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R o J E T o 
73-F 1948 

N 

-"" J:!. D A ç A o 

de lei nQ 73-E, de 1948, 
o exercicio profissional 

o C OlJGRE:SSO NACIONAL decreta: 

A I. . r.:> R U\!lI R 

emendado pelo Se-
N 

dos cirurgioes-

Art. lQ. O exercício da profiss~c d~ odontologista, no 
territóri o nacional, só será permitido aos que se acharen habilitâ 
dos por titulo obtido emfscola de Odontologia, oficial ou legal­
mente reconhecida, devidamente registrado na Diretoria do Ensino 
Superior e anotado, sucessivamente, no Serviço Nacional da Fiscal! 

t---------------~~ão da Medicina e na repartição sanitária estadual competente. 
. ~., t f; . Art., 2Q. O~ cirurgiões dentist:s diplomado: por jscolas 

estrangelras so poderao exercer a profissao no territorio nacional, 
, - A 

apos rev alidaçao do diploma, de acordo com as leis federais em vi-
gor e respectivo registro na Diretoria do Ensino Superior , e pos-

o teJrbr anotação no Serviço Nacional da Fiscalização da Medicina e 

H f-f~~ · na repartição sanitária,. estadualH , , 
Art. 3Q• Aquele que , mediante anuncio ou qualquer outro 

meio, se propuser ao exercício da odontologia, sem titulo devidamen 
tt te registrado, está sujeito às penas aplicáveis ao exercício ilegal 

. -da profls sao. 

Art. 4Q • - .-Constituem a tribuiçoes e direitos do elrurgiao-
dentista: 

A 

teraneuticos ou interven-• 
I - praticar todos os processos - .'. , '. çoes clrurglcas, ou a s proteses dentarlas e buco-máxilo-facial, de 

sua responsabilidade profissional; 

11 - pI'escrever e administrar anestesia local e t r oncular; 
. ,. 

prescrever medicamentos de uso externo e especialidades fa r maceuti-
cas de uso inte~no indicados em odontologia, devidamente licencia­
dos pelo Departamento Nacional de Saúdef 

111 - prescrever e administrar medica~~6 de ,. . 
urgencla, quan 

do houver necessidade ~e evitar ou 
\ I'''· combater acidentes graves que cem 

.prometa~ a vida de seu paciente; 

I 

\ 



• 
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IV - comunicar à autoridade competente, com a devida u~ .. , 
gência, os casos de doenças consideradas de notificaçao compulso-

ria; , . , , 
V - manter, anexo ao consultorlo, laboratorio de protese, 

aparelhagem e instalaç~o adequadas para pesquisas e análises cli­
nicas relacionadas com os casos especificos de sua ~pecialidade; 

VI - atestar estados mórbidos e outros, no setor de sua 
atividade profissional; 

VII - proceder à pericia odonto-Iegal em fôro civil,cri~ 

- . (~ minaI ou trabalhista. ~....... 7J1.: 
Art. 50 . É vedado ao CirUrgião-dent1st8v';1 ar ~ 
I -[ cura ::adical ou atestado de cura de determinadas doeu 

ças ~ra as quais nao haja tratamento seguro, segur do os atuais co­
nhecimentos cientificos; 

11 - exercício de mais de duas especialidades; 
" 111 - consultas por meio de correspondencia pela imprensa, , , 

caixa-postal, radio ou processos analogos; 
IV - prestação de serviços gratuitos em consultórios par-

1-----------.... ---...;w ___ I> ..... , 

• 

• 

,-

V - agradecimentos manifestados, sistematicamente, por 

... 
VI - preços e outras formas de concorrencia desleal; / 

clientes; 

" -, AI VII - expor a apreciaçao publica, seja onde for, traba-
lhos 

, . 
odontologlcos em vitrines ou quai squer outros meios de propa-

, . 
ganda, que atentem contra a etlca profissional . 

.. 
çoes desta lei, 
do exercício da 
dentro do prazo 

PENALIDADES 

A , • 

Se for encontrado anunclO que contrarie as dispos! 
, .. 

a autoridade sanitaria encarregada da fi scalizaçao , 
odontologia intimára 

, 
o anunciante a observa-las 

de 8 (oito) dias. 

§ 20 . Se, decorridos os 8 (oitos) dias, continuar a ser 
publicado a anÚncio, será im) osta ao inf rator pela autoridade, que , 
o intimara ao cumprimento da lei, a multa de ~J 100,00 (cem cruzei-
ros) a ~S 1 . 000,00 (mil cruzeiros), elevada ao dôbro na reincidência . 

, 
§ 30 • Dentro daquele prazo podera o interessado pedir 

reconsideração, . sôbre a qual a autoridade decidirá no prazo de 8 
(oito) dias. 
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DOS PROTÉTICOS 

Art. 6Q. OS protéticos, cujo exercfcio profissional se 

acha regulamentado pela portaria nQ 25, baixada pelo Diretor do De­
partamento Nacional de Saúde, em 1943, e posteriormente, pelo Decr~ 
to-lei nQ 8.345, de 10 de dezembro de 1945, não podem anunciar seus , 
trabalhos profissionais na imprensa leiga, so lhes sendo permitido 

A H ' H faze-lo junto aos cirurgioes-dentistas, atraves de publicaçoes esp~ 

cialiaadas. , . , .... I 

Art. 7Q• 
o disposto no Art. 

Aos protet~cos 

bº desta lei. 

aplicar-se-a, no que for poss~vel, 

008; DENTISTAS PR( TICOS LICENCIADOS 

Art. 8Q. OS dentistas práticos licenciados, de acôrdo com 

os Decretos nQs. 20.862, de 28 de dezembro de 1931 , ~073, de 22 de 
fevereiro de 1932/e 22:501, de 27 de fevere:ro de 1933, poderão fazer 
qualquer trabalho dentario, s emdo-lhes, porem, terminantemente veda­
das tôdas as intervenções sangrentas, que não forem simples exodon-

H ' - .~~O n~ FA giao eengivo-dentaria . 
Art. 9Q• OS dentistas práticos licenciados são obrigados 

, 
a mencionar em seus impressos, anuncios ou placas, o seu nome e a 
sua qualidade de. dentista prático licenciado, em letras uniformes e 

destacadas. 
Art. 10. Relativamente a outras formas de propaganda, ao 

dentista prát ico lic nciado aplica.r-se-á o disposto no Art. 6Q des-

ta lei. 
Art. 11. t vedado ao dentista prát ico licenciado: 
I _ prescrever e administrar out ro gênero de aneste sia que 

H nao seja a local; 
11 _ prescrever e administrar medicamentos de uso interno; 

• 111 - prescrever e administrar medicamentos de uso~ter-

. . ' no :LnJetavel; 
IV _ ocup8.r, c orno pr ofi s si onal, a parti r da da ta da publi-

cação desta lei, cargos públicos ou outros em instituições assis-
H H ' como associaçoes, fundaçoes, preventorios, asilos, casas tenciais, 

, 
de saude, colégios e fábricas. 

Art. 12. A infração de qualquer dos dispositivos desta 

lei, excetuados os do Ar:b. 5Q , será punida com a mult a de C 2.000,00 
(dois mil cruzeiros) a G~ 5.000,00 (c i nco mil cruzeiros)/ conforme 
a sua natureza, a critério da autoridade autuante e sem prejufzo 

H 

da açao penql. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 13. Os processos 
cabem por denÚncia do Ministério 

criminais, de que 
, . 

Publico, med~ante 
trata esta lei, 
solicitação do 

~ 

Serviço Nacional da Fiscalizaçao da Nedicina do Departament o NaciQ 
nal de Saúde e, nos Estados, da autoridade sanitária competente. 

Art. 14. Será apreendido e remetido ao Depósito PÚblico 
, • ' • • A em consultor~o odontolog~co, cUJo emprego se 

~ N 

material existente 
verifique por quem 
esteja devidamente 

nao tenha diploma registrado, ou pessoa que nao . , 
autorizada pela autoridade sani taria competen-

te. 
.... 

Art. 15. .t~s especialidades farmaceuticas para uso em 
odontologia e os metais ou ligas não preciosos, destinados à con-

_ , • ' N " 

feçao de aparelhos protet~cos, so poderao ser postos a venda de-
pois de licenciados pelo Departamento Nacional de Saúde. 

Art. 16. As autoridades federais só poderão receber 
impôsto relativo ao exercicio de profissão de odontologista, mediag 

~ 

te a apresentaçao da prova de achar-se o contribuinte com o diplo-
ma registrado e anotado, na forma desta lei. 

Art. 17. As carteiras fornecidas pelos sindicatos de odog 
~ 

tOlogistas, de pois de visadas pelo Serviço Nacional da Fiscalizaçao 
da Medicina e na repartição sanitária estadual competente, consti­
tuem prova de jegistro do diploma. . 

Paragr :J.fo único. Nenhuma carteira será visada sem que 
, ... 

dela consteo o numero, dat~ e folha do registro feito na Diretoria 
do Ensino Superior. 

Art. 18. O lünistério da Educação e Saúde, dentro de 120 
(cento e vinte) dia s baixará, por intermédio do Departament o Nacio-

, -nal de Saude, instruçoes reguladoras da presente lei, nas quais se-
_ A 

rao estabelecidos os requisitos, exigencias e emolumentos para o 
funcionamento dos consultórios odontológicos e as penalidades cabf-

. -
veis nos casos de infraçao. Cabe-lhe aprovar, dentro do mesmo pra-

- , zo, as instruçoes elaboradas pelos Departamentos Estaduais de Saude -e resolver os ca30e omiss~ por analogia com as instruçoes relati-
vas àj profissões correlatas. 

, . 
Art. 19. A presente lei entrara em v~gor na data da sua - -, publicaçao, revogadas as disposiçoes em cohtrario. 

- -Sala da Com1ssao de Redaçao, 5 de dezembro de 1950 

/r;;;~ ~ ( ~/iiH"-~~~ 
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o CONGRESSO NACIONAL docreta: 

Art. 1. o O exercício <la profissão de odontolo?;ista. no território l1ac~o­nal. só será permitido aos que se acharem hab1l1tados por titulo obtido em Escola de Odontologia, oficial ou legalmente reconhecida, devidamente re­gistrado na Diretoria do EliSII,o Supenor e anotado, SUCf'.'iSiVameme. no ::ir!­viço Nacional ela Fis~alização da Medicina e na repartição sanitária esta­dual competente. 
Art. 2.0 Os cirurgiões dentistas diplomados por Escolas e-trangeiras só poderão exercer a profissão no território nac:onal, após revalidação do di­ploma, de acõrdo com ~.s ifJl:, federalS em vigor _e resjJoctlvo reglStro na Di­retm'ja do Ensin? SU!l~ri<j~' e posterior anotaçao no Serviço Nacional da Fiscalização da Medicina e na repartição sanitária estadual competente. 
At't. 3. o Aquêle que, mediante anúncio oU qualquer outro melO, se jJropllSer ao exercício doi úClor.tologia, sem titulo deVidamente reglStrado, está sujeito às penas aplicáveiS ao exercicio ilegal da profissão. 
Art. 4. o Constituem atribuições e direitos do cirurgIao dentista: L - praticar todos os processos tel'apêuticcs cu inte·rvençÕes cirúrgicas, ou as pro teses dentárias e buco-máxilo-facial, de sua responsablIldade pro­fissional; 
II - Ple3CreVer e sdmmistrar anestesia local e troncular; prescril\'(:l' medicamentos de uso externe e especialidades farmacêuticas de USo mtem.O indi(:udUl; em odcntol(\gia, devidamente licenciados pelo Departamento NI!­c)Onal de SaúdE::; 
U! - prescrever e administrar medicação de urgência, quando nOl,ver nec~idade ~e evitar ou combater acidentes graves que comprometam a Vld.á de seu paeit'Tlte; 
IV _ .. c\.llT,unicar à au.tcridade competente, com a devida urgência, os casos de doenças cc-nsid€radas de notificação compulsória; 
V - llld.c.kl'. anexo ao consultõl'lo, laboratc>r1o de prótese, aparelhag0m e instalaçãu adequadas pa' a peSOUlsas e análises clínicas relacionadas com os casos especüicos de &ua especialidade; 
VI - ate"La. estadOS mórbIdos e outros, no setor de sua atividade ;1"0-fissional; 
VII - pl'ocpder à pericia odonto-Iegal em fõro civil, criminal ou tra­balllli,ta . 
Art.5. o E: vcdadi') ao c!rurgião-dentlsta anunciar: 
I - cura ra(l1'~ al cu fltestado dê cura de determinad9s doenças para as quais não haja tratamento seguro, segundo os atuais conhecimentos c\en­títicos; 
II - exerCÍcio de mais de duas espocialidades; 
III - consultas por meio de correspondência pela imprensa, caixa-pos-tal, rádio ou D'\)C,:"Sos ana 10gOS; 
IV - prestação de serviços gratuitos em consultórios particulares; V - uei1uaecimentos manifestadas. sistematlcammte por clientes; VI - preços e outras formas de concorrência desleal; ou 
VII - expor à apreciação púbI.:ca, seja onde fôr, trabalhos odontológic:ls em vitrines ou quaisquer outros meios de propaganda, que atentem contra a ética profLS.310nal. 

PENALIDADES 

§ 1. o de fór enco!'tracic anúncio que contral'i~ as dispoSições desta lei, a autondade "anlt9rb encarregada dq fi.('~li7"1rão do E'yerc!clo ela odQVO­logia intimará o anunciante a observá-las dentro do prazo de 8 (oito) dias. § 2.0 Se decorridos os 8 (oito) dias, continuar a ser pUblicado o anún­cio, será imposta ao infrator pela autoridade que o intimará ao cumpri­mento da le:, a multa de CIS 100,00 (cem cruzeiros) a Cr$ 1.000,00 (mil cruZeIrOS), e,eva~a ao dÔO!'O na reinCidênCia. 
§ 3. o DentlO daquele prazo poderá o interessado pedir reconsldN:l­ção, sôbre a qual a autoridadf decidirá no prazo de 8 (oito) dias . 

DOS PROTÉTICOS 

Art. 6.0 Os protéticos, cujo exercício profissional se acha regulamen­tado pela Portaria n.O 25. baixada pelo Departamento Nacional de Saúde, em 1943, e. posteriormente, pelo Decreto-lei 11.0 8.345, de 10 de dezembro d~ 1945. não oodem anlln<'Íar seus traba lhos profj~l;lonAI. na lmpr·ensa lei­ga, só lhes sendo permitido fazê-lo junto aos cirurgiõeS-dentistas, através de pUblicaçõc::; ~6~eclahzadas. 
Art. 7. o A0S orotét,c0s aplicar-se--á, no que fôr possível, o disposto no 8rt. 5.0 desta lei. 

DOS DENTISTAS PRÁTICOS LICENCIADOS 

Art. 8. 0 Os den ·.ISt,,_ prático. lic~ncjllnos. de acôrdo com os Decl"f'tos ns. 20.862, de 28 de dezembro de 1931, 21.073, de 22 de fevereiro de 1932 e 22.501. de 27 d·· fE:v,;rpl"O dr lq:l:'\ "()(i .o,·~,, t~'70T ~'1"1101leT trqt)Qlno rlpntàrlo. sendo-lhes, porém, terminantemente vedadas tôdas as intervenções san­grentas, que não foram simplps exodantias na região gengiva-dentária. 
Art. 9. o O- denn~t'l" n.~ático. 'icenclflrlo~ .;;" obTl~aC1()s ~ mon~lQn3r em seus :mpressos, anúncios ou placas, o seu nome e a sua qualidade de dentista prácl':o ilc"nCiaCn. em letras uniformes e aestacaaas. 
Art. 10. Relativamente a outras formas de propaganda. ao dentista prático licenciado aplicar-se-á o disposto no Art. 5 o desta lei. 
Art. 11. lt vedado 'lO dentista prático licenciado: I - prescreve! e admllllStrar outro gênero de anestesia que não seja a local; 
Ir - preSCl'e'lf"r ;} 3c1micistrar med;cRmentos rle uso Interno: IrI - prescrever e administrC1r medicamentos de uso externo injetáVel; IV - acuoar ('O.:Jú t" 'l1flsslonal a n~ rTlr d~ dRtq la t\l1hlll!oiÇão d.ostn lei, cargos públicos ou outros em instituiçõeõs assistenciais, COJl'lO associações, fundações, prevemono.s ~Sl,Ot.. casas ae saude, cOlegios e tabncas. 
Art. 12. A l>lf"ac"!o d~, qualqu~r dos disTlú~!tlVO .• desta lei excetuad~s os do Art. 5.°, será pwidn com a multa de Cr 2.000,00 (dois mil cruzei­ros a Cr$ 5.000.00 (cinco mil cruzeiros), conforme a SUa natureza, a crtté. rio da autoridadé flutuante c sem prejuizo da ação penal. 



DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 13. Os process'ls criminais, de que trata esta lei, cabem, por de­

núncia, ao Ministério Público, mediante solicitação do Serviço Nac'onal da 

Fiscalização da Mewtlna de.. Departamento Nacional de Saúde e, nos li:sta­

dos, da autorldaut! ~d.nltária competente. 
Art. 14. Sera. aprepndid(j e remetido ao DepOsito f>11bllco material ('X1S­

tente em conslllror\{' oaontológico, cujo emprêgo se verlf.que por quem 11ao 

tenha diploma 1t:,w.trA.lo. (.1' N'··OO oue não esteja deVidamente autorizada 

pela. autoridade sanitária competente. 
Art. 15. As e.s1)C1.'JUI!Oaoe:,. farmacêuticas para uso em odontologIa e 

05 metais ou ligas uao pl'i' c: o.sos, destinados à confecção de aparelhos pro­

téticos. só pOderão Je? postes à venda depois de licenciados pe!o Departa­

mento Nacional de Saúde. 
Art. 16. As autoridadp.s federais só poderão receber :mpôs·o relativ" 

ao exercício da. profissão de odontologista, mediante a apresentação da pro­

va de achar-se o contnbultlte com o diploma I·"glStraC!o e anotadO, na wr­

ma desta Ip1. 
Art. 17. As carteiras fcrnecidas pelo sindicato de odontologista •. 

depois de visadas pele E.pn iç<; NaCional aa FiscallZaçao aa Medlcma e na 

rEpartição sanitária estadual competente, constituem prova de registro do 

diploma. 
Parágrafo único. Nenhuma carteira será visada sem que dela COll~tem 

o número, data e fOlha do regidro feito na Diretoria do Ensino Super 01' • 

Art. 18. O M1Ill..<.tPI:G d:' Educaçao e bauC!e. a-entro ae 120 (cento e 

vinte) dias oalxara por interméd10 do Departamento Nacional de SaiHle, 

instrucões relrUlaOora" WI nrp~pnte lei nR. n"'''< .-rQ('O e<tabp'E'C1C!()i> O~ 

requisitos, exigências e emG!umen+os para o funcionamento dos consultórios 

odontológicos e as pmalidades cabiv€ls nos casos de infraçíio. Cabe-lhe 

aprovar, dentro do mesmo prazo. as instruções elaboradas pelas Departa­

mentos Estadual.< d" SflÚ.·P P ·p'íl1v.OT l'. (ORSOS om1ssOs, por analogia .;om as 

instruções relativas às profis~õps correlatas. 
Art. 19. ."' pr€l.1lnLe le. entrara em vigor na data da SUa publicação. 

revogadas as dlsposlções em contrário. 

• 

• 
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ASSUNTO : Protocolo n. o _ .............................. ./ ... . 
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I 

o ESP ACH o: ................................................................... ................... .......... .. ..... ....... ..... .. ........................................................................ . 

em ........... .............. de ............................................... . de 19 ....... . 

-DISTRI B UIÇAO 

Ao Sr. o.. . •... _ •....•..•..... _ .....•..••••...••••••••••••.••.•..•..••.....••• , em ......... 19 .. ...... . 

o Presidente da Comissão de .. . 
.- ......•.................. , ................... . 

Ao Sr. .. . .......... ... ... .. .. ..... ..... .. ............... ........... ..... ............................................................................. , em. ............. 19 ............. . 

o Presidente da Comissão de 

Ao Sr. .. o... ...... . ....................................... _._ ... _________ ................................ , em ...... 19 
) 

o Presidente da Comissão de .............. . 

Ao Sr .............................................................. ..... ........................................ ................................ .. ....... ~ ........................ , . em 19 ........... . 

o Presidente da Comissão de ....... ....... .. 

Ao Sr. . ................. ....... .................... ............. .. . .. , em . 19 
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OS DEPUTADOS 
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P R O J :~ T ~~ 
NQ 73-D- 19~,8 

." 

~i1endas do 3e11~.(lo ~ . I • ~ ao. rO,,8GO !l • 

que re.:;ula'·F~'lta o ex{~rc í cio ~)rofissj,onal 

, 
c, r; . N ~ ~ 

R. -, OEilS sao de Saude .?ubl::l ca) 

n 
\~ 

.' 

~~~~> ~~------~ 
. ' 

, 'I 

o COJORESSO CIOIAL DECREt I 

Arti,. lo. O exeroíoio d o4ootolo 1 
, , , 

no tePritorio naoional 80 permitido ao b bil! 

doa por título eéDterldo por 8001a d odontololl 

, , 

ofloi 1, ou equiparada, na to ........ d 1 i, devldameln·· -t. 1' •• 1 trado no Depart mento N olonal de Bduo ,ao 
, .. 

88u4e, DO Serrl,90 Nacional d Fiaoali Ç80 da . e-

41 na e na re 
• I rt19ao sanitaria estadual e p .0-

te. 

Artigo ZI. O. oirurgiÕ.. dentl ta. 41 
I • 

pio 40 por.. • t. na-ir 8 80 poderao -~ J' -

oer a prot!. ão nO território naoional, apóa re ~ . ~ 4a98. 40 4ip10 • 48 acordo co as lei t d rala e 

1'01' • .e p .'lvo r.gistro no Serviço Nacional da .. .. , 
liaeali 9 •• 48 edlo1ne. n repartlq80 aaa1ta.1a 

• "4 1. , 
nun .. 

elo ou q 1q outro lo, s. propus I' o. 1'0 ' · ' 

elo da odontolol1a, .em t!talo d vld mente re 1 , ~ 

do, está u~.1to à. penas pllc've18 ao xero{o10 

'" 

• 

'. 

, . 

'1 

, , 
1. 

" --' li 
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• l1e .1 da pro ti. • • 

.,tl,o Ua• Oon 'ltu •• atrlbu1çõ a • 
• 41. 1tol 40 atrurl1 0-4 nt1t I 

I • p.r tlear todo Os pr008 80S 'era 

p8utloos o inter DÇÕ trú, 10as, ou a próte-
# , 

se . 4entarl baGO x11o-taclal, d sua reapen-

billdade protle.io 1, 
11- pre rever e dm1n1 traI' ne ts 

1 100 1 • '.oncular, pre.ere., .. dloallEllltoe 4, 

uso ezt mo .,,.018 1148d -t r ceut1oa. cte U80 

interno indioadas •• 0400 01011 t ctevida ot. 11 -

o.n01ad • 
I I 

10 De rta 11 o N alonal d. Seud. · -

bllc J 

111- pr aer • r a dm1n1 tra~ a410 
"" iIli çao 4. .. :enol t undo houv l' n oa •• ielad. de e.1-

ta. ou oombat.. aoidente Ir VAA qu oOllpro t a 

i da 4. leu paoient., 

'" - 00 ioa. a autorldad oomp tea 
A 

'e, 00 • dev14a upgeool • o. o o d 40 0988 ooa 
"" ; 81d raa s de Dotltlo~9 o oompulaor1a; 

ctequa • 

eionada 

, 
- uut r, 8n xo o oon ultorlo, 

• , 1M.. • In t 18980 .. 

~llse cl!nl0 I r la .. 

CO 08 oaao. s oítioo cte sua esp oi_lA d tt/l.; 

" 

~" 

:j 
I , 
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• pe la 11484 , ') 
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VI. atestar .ato 
, 
orbldo e outro t 

no •• tor d •• ua eti idade prot1 10 11 

VII - ,ro08d., a .{ol 0400'0-1.'81 
• e toro oivil, ori.inalou tra 1hl.' • 

ArtllO 50 ... 

ta nuno! 1'1 

.. '184 40 o oUtUl' lao-dant1a 

I - oura radio 1 ou 9S 8do d our ' •• 
~ .-~ , 

d ter inadas 40 O par i ' ·-i . ... não haja tr t.-
menta pr . 1.0. se,undo o 

an ttloo I 

tual. donheo1 ento. 01. 

11 - exerolcio de i de du • e pe018-

11da4 ; 

111- oODsult • ,o~ 
, 

ola pela imprensa, oaixa-po 'al. radio ou prooe. _ 
, 

so an 10gos1 
., 

IV - prestaçao de 8 r Iço. tpa~ulto e 
~ 

oonsultorio partloulareaJ 

, - aeradeo! nto 

tiaa nu, po. 011ente81 

"-nite.t dOI, 8i t • 

VI - preços 

018 de.leal, 

outra. tor ". 
S de oonoorren 

- .., VII... apor a ap.e0189ao publ1c t eja 

.L ___ ___ ___________________ _ 
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. , 
onel tO!', tr balho odontolõsloos 'trina. ou 

qualaq P outros 10 de pro, ,anda. que atent 
# oontra a 'loa protlsI1~nal • 

. , 
§ 10. S t 8nOOB redo nuno1a que 

• t.ar1. as dispo lçoes 4. t lel, autoridade • 

nltárla encarra. fi 4a tis o 11 ção 40 a~ rol 10 , 
d odonto10g1a int! ra o aDuna! ota 

den " do pr._ 4a 8 (oito) dia • 

21. 8e, 4 orrido. os 8 (oito) 41 • 
# , 

oontlnuar a ar publ1oado o enunolo~ • ., ,o, 

o infra or pela utorld de. que o intl r" ao 

o pr1 to d 1.', a 

ro) 1,0009 00 ( 
t~-, 

• ralJlc14ancl • 

1t de .uv.OO (o orQ-1 

# 'o. D ntro d quele prazo poder o ln-
• • t re.sado pedl recon ider 980. lobre a qual e u-

, 
torld .e decidira no prazo d. 8 (oito) d1 • 

Ar lco 60. o. prot'tlC08. cu jo exer í.l0 
proflssional e oha r ul ment do pela ~t ria DO 

Z5. bel 4a pelo Diretor 4e Da ta to Ra.lonal 
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de Ude, 19b,. e po t pior nte, pelo Deare'o. 
fi 

lei DO 8,,115, d 10 de 4 ••• bro d, 1945. não pod •• 

anunei r seus tra lhos protl •• 1onal na 1 prenla 
# ~ 

1 11 • so lhe. s ndo p I' 1140 ta. -10 juto . OI 01-

rar ia.s-dentl 'I, tI' ve 4e pUb11c 93 • e.pecla~ 
seda. 

, , 
Artl,. 10. Ao prot. 100 p1108 •• I. , 

no que r:r po alval, o dilpo. no art1 o 60 ti .ta 

1.1. 

DO PRodflOOS 

, 
trttco 8.. O. 4entl ta pl' tleo. 110.nol 

l1li 

do , d. aoordo o o. Decr tos nO •• 20.862, de 28 d 

4 ."0 de 1931, 21.073, d. 2Z de t I' Uo de 

1932 22.501, de 27 d ~ r iro d 1933. poderão 
, , 

ta... qWllquer tI' b lho ti nt 1'10, . ando-lhe ,por • 
, 

-. .. 
term1Jtnrllla~D,~aent. -teda4as tod •• iat rvenço .an 

• tae, que o tore • 
I glvo-ctent ria. 

.. lmple, exodontla, na 1'.,1 o I n-

Art!,. 'o. O dentl t • ppátl0.. 110en _ 
• lad.. 880 obrigadol nolo.. em eUI lmpre o t 

0"'.101 ou,la t o seu no e a 8 quaUd d d. , 
dentl' pr i O 110Gnolado, em letra. uniror , • 

dest o d 8, 
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lO, R lativa •• nt. a outra. , • 
~ d. propalanda. o 4en'l.t pratico llc.noiado apil-

A 

oar-.. o di.posto DO ar'110 60 4.sta 181. 
~ uti ao" ts.ate pntl • 

11 enola40' 
: ... -, 

I - preaor .. er e a .. lnl.trar out.. gene-
, ., 

r. de aGest. la que naG ja 100al1 

11 .. preaor..... • a~.1nl.tr8r meGl. Il" 

t08 de uso ln' oJ 

to d 

da da 

outro. 

XII .p ••• er ••• r e 
# uso lnte,no 1ftjet v 1, 

d 1niava. 1D841oa.ea 

IV - OOU r. 00110 poti 810Dal, a tir 
• I da publloaça. d •• ta 1 1. oar,os p 1100 ou 
• inst1tulçoe .8al 'anolala, ooao • '0 la. . . , 

9... t tund çoes, pre entorlos, 8s1108. ca a. 4. 
I ~ I • úde. colé,io. e tabrioa • 

., 
Art1ao 12 ~ A lntraç o de qualquer 40. 

dlspo 1t1.o8 de ta lei. exoetuados oa 40 r'1go 50, 

'81" ptm14a cora • mlt 4 ••• 000,00 (dols 11 orlil 

. 11'08) a •• 000,00 (olnGo Dl11 cru .. lros) oont • 

8 na natar. •• or da utor1dad. autuante 

• •• prejuízo d 9ão penal. 

\ , 
• 
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DISPOsxç81S OBRAI 

"'110 1'. O roce 80 erla1nala. 4. 
ti ti 

que tra esta leS.. o bela por denuncia do tini,. 
ti • 

r10 Publico, 18Ot. 801101t 9ao 40 s. 100 Hao~ 

1 «a P1 li ção da Ue4101na do De rta o 
# 

010 ~ 48 8 u4e _. 4 _ftO ta4oa, autorldad.aaqL 

-~ente. 

ti 
Ar 11 14- S 1'8 ,. •• n4140 remet140 

80 •• pó lto "bl1eo 'arla1 Ql)x! tente oemat11t,Q 
, . 

rio 040nto1 too. ou'o mpr8So se verifique por 

qu ·0 tenha 41p1 ~118tr 40, ou pe o que 

não e t ja 4 vida nte utorl 4 la u'or14a48 
ti 

anltari coa '.n-' 
"-".i: ... O 15- A 

A 

., 01 114a4.s ta. oeut1 

cal ra u o •• odontologia oe etai ou 11 8 
.. ~ .. 

MO' oa , 4 8t1na4os oont 0980 d aP8nlhoa 
, I.. , 

protet!oo t 80 a.,..o el' posto • v6nd depoi. 
• a. li.enol 40. 10 Departa Dto Reaional de IlHa,"" •• 

",~ "1 16- A utorldad a federaS.s, ea .. ' 
ti .. 

tad 1 • aunioS. li o pod8P o r ... b r 1 pO.tol 

r letivo 
I .., 

e PO~o10 da p~ot1Bsao odontologia. t 

io!Cdlante apl' 8entaçao 'de prova de. aohar o ooa .. trlbulnte co o 41p1 r lstr do na repa.'ltao 

• 
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• nltãrla 00 p t ate. 

»tlp 11- A '''Mir tom oid ,.1 indioa • 

08 4e 0400\010 18, d poi d. v1 4a8 10 S Iço 'aola 
.. # 

n 1 48 r1 .a11 9 o 4a lciDe, ou re rtlçao Ditaria 

est 4ual oompet nte, oon 'ltu p'cwa 4e ... 1 VO do 41-

pi • 
, 

tl,o 18. O Mlnlaterl0 da 
, 

, 
'U04IÇ&t~U e Senti • a.O 1'0 

4. 1ZO (OeJlltc> ytnt.) 41a. bai a. po la,. " 1 d .. 
, .. 

loraal 4. úcte. tnltruÇoe.s r uladora • 

pr ente 1.1, na q • li sera. • t 1 140e O •• q • ltOl, 
• exl,_ 1 • 110 o 

, 
ra o tunel0 to 40' • n.ulta 

rloa oclODtolÓ 1 •• 6{vai nOI o OI de .. 1oh.,ao. t 4.n'1'O do m All1IlO prazo. a lu-. 

tn .. labor d pelo Depal't en o. 'aduall de 8_'4 

• .. 01. OI •• oral.so • por analo la 011 a. 1DAtl' .. .. 
.. " 9°8., I'e tiv8 -protl.IO 8 ~ft1!"', I. 

# ,r.lente 1 1 ntrar. 1'01' na data . , 
9 ,revel 4a I ..",.. .... '0 1908 8 oontrar10. 

ABRI ' » 
~ t 

~-_.- -_.. ~ _. -- ------

". 
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AO art. 1.° (Emenda n.O 12). 
Substitua-se pelo seguinte: 
"Art. 1.° O exercício da profissão 

de odontologista, no território nacio­
nal, s6 será permitido aos que se acha­
rem habll1tados por titulo obtido em 
escola de Odontologia, oficial ou le­
galmente reconhecida, devidamente re­
gistrado na Diretoria do Ensino Su­
perior e anotado, sucessivamente, no 
Serviço Nacional da Fiscalização da 
Medicina e na repartição sanitária es­
tadual competente" • 

.. 
Ao art. 2.° (Emenda n.o 13). 
Acrescentem-se, depois ' das pala­

vras: respectivo registro, as seguin­
tes: 

" •.• na DiI;etoria do Ensino Supe­
rior, e posterior anotação ..• " 

, ; 

Ao art. 3,0 (Emenda n.o, li) • 
~llprima-se êste arti(!o. _' ~'~ 

~! ~, 

dO art. 4.°, inciso TI 
mero 14)., 

Onde está: 
" ... Departamento Nacional de Sa'O.­

de Pública .. . " 
Diga-se: 

" ... Departamento Nacional de Sall-
de;" 4 

V" 

Ao art. 16 (Emenda n.O 15) . 
Substitua-se pelo seguinte: 
"Art. 16. As autoridades ' federais 

s6 poderão "~eber impOsto relativo 
ao exercício da profissão de odonto­
logista, mediante a apresentação da 
prOVa de achar-se o contribuinte com 
o diploma registrado e anotado, na 
forma desta lei". 

____ .4!~ ~ 

Ao art. 17 (Emenda n.o 16, t.a 
parte) . 

Onde se diz: . 
"pelos sindicatos de odontologia ... " . ,~ 

Diga-se: .t : 10';;,. 
" ... pelo sindicato de odontologis-

tas ... ". 

\ . -

o 

.. 

j , 
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Ao art. 17 (Emenda n.O 16, 2." 
parte) . 

Acrescente-se: 
"Parágrafo único. Nenhuma car­

teira será visada sem que dela cons­
tem o número, data. e fOlha. do re­
gistro feito na. Diretoria. do Ensino 
Superior". 

--

---- ----
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"-Projeto da Camara 
Art . lº - O exercicio da odo tolo . / " -gia no territorio nacional 50 e Der-

mi ido aos habilitados por titulô con 
f erido por escola de odontolocia.ofi ­
cial , ou equiparada , na forma da lei, 
devidamente registrado no Deuartamen­
to Nacional de Educa,~ão e Saude , no 
Serviço Nacional da Fiscaliza~ão da 
Medicina e na reparti~ão sanitária e.â 
tadual conroetente . 

~ 

Art . 2º - Os cirure;i6es dentistas 
diplomados por escolas estran~eiras 
só Doderão exercer a nrofissão no ter 
ritorio nacional , após revalida;clo do 

_ diploma , de acôrdo COr:1 as leis fede ­
rais em vigor e resnectivo rJPistro 
no Servico ~iacional- da Fiscalizac~ão 

~ H ~ , 

da Medicina e na repartiçao sanita-
rja estadu • 

• 

Art . 3º - Aqu~le Que , oediante 
• an~ncio ou qualquer outro Jeio , se 

propuser ao exercicio da odontolozia, 
sem titulo devidamente registrado , 
está ~ujejto ~s penas a)lic~veis ao 
e~erclcio ileeal da profissao . 

• 

Art . 4Q - Constitue~ atribuic6es 
e direitos do cirurgião-dentista : 

• • • • • • • • • • • • • • • • 
11 - prescrever e administrar 

_ anestesia local e troncular; pres -
· crever medicamentos de uso exter­

no e es[)ecialidad~s far'1acêuticas 
de -uso interno indicadas em odon­
tOlogia , devidamente lj.cenciad~.s )e 
lo Departamento lTacional de Sande 
PÚblica; 

• • • • • • • • • • • • • • • • 
• 

Art . 16 - As a'ltoridades federaj s, 
• estaduais e munici'Jais sÓloderão re 

, { -
ceber impostos relativos ao excrCl-
cio da profissão odontolóc~ca , ~edi -

· ante a anresenta~ão de Jrova de se 
~ , 

achar o contribuinte CO""1 o dinloma 
registrado na reparti~ão sanitária 
cOJ:1r,>etente . 

Art . 17 - As carteiras fornecidas 
pelos sindicatos de odontolocia , de ­
Dois de visadas Delo Servi~o Nacional ..I,; _ .... .:I 

da ~iscaliz~;ao da Hedicina , ou re)a,r 
tiçao sani taria estlJacllia CO~l)etente , 
c onstituem prova de registro do diplo­
ma . 

Emendas do Sena -Ao art . lº . 
Substitua- se nelo see;uinte: 

• .1.. ( _ 

"Art . lº - O exerclcio da DI'ofissao de , " 
odontoloeista , no territorio nacional , 

, ; 't'd ' so sera Der-l1:L " o aos que se ac!~arem 
habilita~os por titulo obtido em esco­
la de Odontolocia , ofie'al ou le(3alme.ll 
te reconhecida , devida!lentr; r8ej strado 
na Diretoria do Ensino Superior e ano~ 
do , sucessj.vadente , no 3erviç o iTac:Lonal 
da Fiscaliza~ão da Medicina e na repar 
-;' -tiçao sanitaria estadual conpetente". 

Ao art , 2Q . 
Acrescentem- se , denois das palavras : 
respectivo recistro , as see;uintes: 
" D ' -'- ' 1 n ' S ' ••• na lrc~orla co ~nSlno 11ner~or , 

e posterj or anota,~ão ••• " 

Ao art . 3Q: 
Supri~a-se ~ste arti[o . 

Ao art . yº , inciso 11. 
Onde esta: , ; 

" ••• Departamento Nacional de Saude P.ll 
bl ' " lca ••• 
Diga-se: 
" ••• De)artall'ento Nacional de Saúde; 11 

Ao art . 16 • 

1 

Subst-j tua- se De10 seGu-: nte: 
"Art . 16 . As-autoridades federais 'ó 
Doderão receber Í!"1i)ÔS"LO relat_ vo :.l.0 "_:er .... I - _ 

clcio da profissão de _odontologista , 
nediante a anresenta2ao da Drova da 

'- . ~ 

achar-se o contribuinte co- o di,lola re 
cistrado a anotado , na forja des-'ca lei"7 

Ao art . lI , la . 1Jarte . 
Onde se diz : 
"nelos sj_ndica tr)S de odontolo' ia - -Di ('a- se: 

~" 

11 
• • • 

11 l' " J 1 ' tl'-'-••• 1")8 o SlllCl} ca co c e oO.on o o[:J.S ~a;; ••• 
~ 
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• 

. Ar t . 17 - As car teira s fornec ~da s 

pelos sindicatos de odontolo~ia , de­
is de visadas ~elo Se rvi~o IJacional 

da Fiscalizasão da Hedicina , ou r e)a,E . 
tiçã o sanitária coplpetente , constitu-
em prova de registro de diploma . 

- 2 -

Ao art . 17 , 2a . uar te: 
ACl" 3Scente- se : 

/ , 
"Paragrafo unico . NQnhU1D. cartei r n 

/ 

sera visada se 1 qne dela cons te 1 o 
/ A 

nu 18ro , data e folha do r :::c; stro fe i -
to na Diretoria do 1!!ns i no Super ;. or" . 

S.s _~ADO FSDBitAL , em 18 de julho de 1950 
--- ,- ,_ ... _.-- - ,-, _ ... '"' .... _ .... 

(~ - Fer~l-ando de HelIo V:Lanna 

,_ .... ~~ 

_... ,-, > - '" J Oél O Villasboas 
""' .. , 

-- ~-rio Cardoso . 
" , 

~'-
.... "'----. ... -.._- ---

• 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I 

PROJETO 

N." 73-E - 1948 

Emendas do Senado ao Projeto n.· 73-C - 1948, que regula o exer­
cicio profissional dos cirurgiões-dentistas; com parecer da Comis­
:são de Saúde iavorável às de ns. 12, 13, 14, 15, 16, 1.' e 2,' partes 
e contrário à de n,o 3 

PROJETO N,o 73-C-1948, ::MEN­
DADO PELO SENADO 

O Congresso N acionaI decreta: 
Art. l.0 O exercício da odontologia 

no território nacional só é pet'mJtido 
aos habilitados por título cu'l.!endo 
por escola de odontologia oficial ou 
equiparada, na forma da lei, ':1evida­
mente registrado no Departamenw 
Nacional de ducação e Saúde. no ber, 
viço Nacional de Fiscalização ~u M~ , 
dicina e na repartição sanHár;a ed­
tadual competente . 

Art. 2,0 Os cirurgiões denti 's tas dI­
plomados por escolas estrangeira :: só 
poderão exercer a profissão no sern­
tóii<!' n,:>cional. após revalida~áo dO , 
dipolrr.a de 'l.cõrdo com as :P1S fe­
derais em vigor e respectivo I' ''glstro 
no Serviço Nacional da F'iscail:t.ação 
da Medicina e na repartição .- amt­
tária estê. dual . 

Art. 3.° Aquêl~ que, mediante anún· 
cio ou qualqeur outro meio, se pro­
puser ao exercido da odontologia . sem 
título devidament, registrado. está 
sujeito às penas aplieáveis ao exer­
cício Ilegal da profissão. 

Art . 4.° Constiwem atribUições e 
direitos do cirurgião-dentista: 

I - praticar todos os processos te­
rapêuticos ou intervenções Cirúrgicas, 
ou as próteses dentárias e buoo-ma­
profissional; 
xilo-f:j.clal. de sua responsabilidade 

II prescrever c administrar anes-

: esia iocal e troncular; prescrever me­
Qlcamentos de uso externo e especia­
lldades farmacêuticas de uso mte~no 
iúdlcadas em odontologia, deVidamen­
te licenciadas pelo Departamento Na­
cI:mal de Saúde Pública; 

lU - prescrever e administrar me­
dIcação de urgência quando 'louver 
necessidade de t!vitar ou combater 
acidentes graves que comprometam a 
VIda de seu pacieme. 

IV - comU_l_Cal' à aut·)ridade ~Ol""­
petente com a devida 'lrgência, os 
casos de doenças consideradas de no­
tIficação compulsória; 

V - manter . anexo ao consultóno. 
labol'a tório de prótese, aparelhagem e 
instalação adequadas para pesqlllSaS 
e análises clinicas relacionadas com 
o~ casos espeClficos de sua espec .ti i ­
dade; 

VI - atestar estados móroido~ e 
ou LI'OS , no set(· de sua ati vidade prc­
fisslOnal 

VII - proceder à pericia odo ".w­
legal em fôro Civil . criminal ou té'a­
balhista. 

Art . 5.0 E' vedado ao cirurgiã,) Qén­
tis ta an unoar: 

I - cura radical ou atestado ce 
cura de determinadas doenças oara 
as quaIS não haja tratamento precISo . 
segundo O~ atuais conhecimentos ci­
entificos; 

II - exercicio de mais de duas es­
pecialidades ; 
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n - consultas por meio de corres­
pondênc~a, pela mprensa calxll-poS' 
tal, rádio. ou pncessos análogos: 

IV - prestação de serviços gTatui. 
tos em COn:;lllto"IOS j.J·:utl('ul:ues; 

V - agrc.ceclmeotos m~ nilestados 
sistemàticamente, POI cliente:;; 

VI - preços e outras formas de 
concorrêncIa de:;leal; 

VIl - e. po, à aprf'clação pública 
seja onde for trabalhos údOntOlog ,­
cos, em vit:-me:; ou quaisquer outro', 
meios je propaganda, que a:enten: 
contre. a ética profissional. 

PENALIDADES 

§ 1.0 Se fôr encontrado anúnc:o 
leI a autc,riaz.de sa!1ltána encarre­
gada da fiscalização dO exerclclO üa 
odontologIa intimará o anunciante a 
obsarvá.las dentro do prazo de 8 
<oito) dias. ' 

§ 2.0 Se . decorridos os 8 (oito) dias, 
continuar a ser publicado o anúncIO, 
será impostll ao infrator pela aut,,~·;­
dade qUE: o intimara ~o cumprimento 
da ~éi, a multa de Cr$ lllÚ.OO \(;em 
cruzeiros) a,. Cr$ l.OOO,OO lm.i c!'u­
zeiroSJ, elevada ao dôbro na reinei-
o"'nCla. ' 

§ 3.° !)entro daquele prazo pOdua 
o interessado pedn reconsidera.;ao. 
sôbre ~ qual a autondade decidirá no 
prazo de 8 (OItO) dias. 

DOS PROTETICOS 

Art. 6.° Os proteticos. cUjo exercl­
cio profissional se acha regulamenta­
do pela portal'ia n.O 25. oaixada pelo 
Diretor do Departamento Nacional 
de Saúde, em 1943, 2 posteriorme:1'e. 
pelo Decreto-leI ° 8.345. de 10 de 
dezemC:"0 de 1945. não podem 3 I1U:-, , 
ciar seus trabalhos profissIonaIS na 
Imprensa leiga ;ó Ih€~ Se:lC0 vc:rn,­
tIdo fare-Io junto aos cirurglões-aplJ­
tistas, através de pUblicações eSJ~d.i' 
lizadas . 

Art. 7.° Aos protéticos apuc:tr .. se-9. 
no q fôr possíyel o disposto lJO ar-
tigo desta lei. 
DOS PRÁTICOS LICENCIADOS 

rt. 8.° Os dentistas práticos li­
cenciados, de acúrdo com os Decre­
tos ns. LO. 826, de 28 de dezembro de 
1931, 21.073, de 22 de fevereiro de 
1932 e 22.601, de 27 de fevereiro de 
1933. poderão fazer qualquer traba­
lho dentário. sendo-lhes, porém, ter­
minnantemente vedadas tôdas as in­
tervenções sangrentas, que não fo­
rem siPlples exodontias na r e g i ã o 
gengiv,.~dentária . 

Art. 9.° Os dentistas práticos !i­
cen'clados são obrigados a mencio~,i1r 
em seus impressos. anúnc\os ou pla­
oos, o seu nome e a sua 4ualidad~ 
dfo dentista prático licenciAdú. em le­
tl'fI$ uniformes e destaeadas 

Art. 10. Relativamente a outr~s 
fo:mas de propaganda ao dentista 
prático licencia<;l# aplica~-<f,-â o dl,­
oosto no art. 6.° desta lei. 
. :'.rt. 11. E' vedado ao dentista prá­
tlCO licenciado: 

1 - prescrever e admlTJ1.~tr~r Oll­
tro gênero de anestesia ::jlle nao 3eja 
a local; 

r: - prescrever e admInistrar fIle­
dL>:tmentos de uso interno: 

II] - prescrever e adminIStrar 11H­
dicamentos de uso iJ:U..e;no JIlJeta \- e;. 

IV _ ocupar. como Of )fl.."sjoru J i 

partir da data da ;:JubH~lr9" d-,-"t't 
lei, cargos pillJllcos ou lJur.fns em lllS· 
t1tuições aSSIStenCIaIS. (;'JmcJ aSsoe,::;· 
ções, fundações, prevent6J'Ios, a~'!llos. 
casas de saúde colégioS e fál~Tlcas. 

Art. l~. A infração de qualquer d\);; 
dlspsoitivos dest.l lei excetuadOS 0' d.­
art. 5.0 será punida com a muHa de 
Cr$ ~. O(,u.U(, \ dois mil c:uzeir051 a 
Cr$ 5.000.00 (cinco mil ': ruzelrYJ;; i. 
conforme a sua natureza a cl'iterIJ aa 
autoridade Ilutuante e sem preJll'zo 
da ação penal. 

DISPOSIçõEs GERAIS 

Art. 13. ')8 processos cnminaLS. de 
que tra ~iI esta 1<:1 Cabem por de­
núncia ao ~umsterio Público m~;"'lJ­
a:J.te SOILltdÇão do Servlço Na n !'1F.:t' 

oa Fiscallzhçãu o", Medl':Ina a" D" 
partamerto Na':JOnal de Saúde e. no, 
Estados. da a utondade sanitárIa .;om-. 
petente. 

l\rt 14 Se"a a;Jre?nd:do f?' >'\:--~.'" 

tido ao DepOSito Pu1l1eo m"rcl''', I 
eXl!<tente em consultono odontoloÇ!;". 
cUJo emore~o ,e vrnf1QuE' por quem 
Gác • enha ::!:p!oma "~glstr,:.d{) ou ç",. 
soa:j'Ié ·nâo esteJa autor'z.~dA M .•• ' 

aurontlade sallltana competente. 

Art. 15. As especialidades f.a.rIl3 
cf-utlcas para uso ém ).::!onro:ogH ~ 
O~ metais ou ligas nao üreCIOS)- ç.:es .. 
tmadOS a conte·~çáo <le ap,,; e!llos o \, 
tetIC(>S só !JoCJor~o ~,f' J ptl'itos a ve:'.13 
depol~ de licenCIados pejo DepaJ'ta­
mento Na.cionaJ de Saúde. 

Art. .6. As autoridade federaiS 
estaduais e municIpaIS só poderão .~e­
ceber impostos relativos ao exerCIClO 
da profissão odontológica mediante 
a apresentação de prOVa de se achar 
o contribuinte CClm o diploma regis-

• 

• 
• 

) • 

• 
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trado na repartição sanitária compe­
tente. 

Art. 17 As , carteiras fornecidas 
pelos sindicatos de odontologia, de­
pOis de vi.sadas pelo Serviço Nacional 
da F'lScaliza;;ão da MedlCllla, ou re­
par~ição sal1ltária estadual compe­
tente, constituem prova de registro do 
dIploma. 

Art. 18 - O Ministério da Educa­
ção e Saúde, dentro de 120 (cento e 
vinte) dIas baixara, pOI ll1termealO do 
DepanHmento NacIOnal de Saude. 
instruções reguladúras da presente leI, 
nas quaIs serão esta belecidas os re­
quesitos, eXIgências e emolumentos 
para o funclGnamento dos consulto­
rios, odontológicos e as penalidades 
cabivels nos casos de infração. Cabe­
lhe aprovar, dentro c,J mesmo pra­
zo, as instruções ela bGradas pelos De­
partamentos Estaduais de Saúde t re­
solver os casos omissos, por analogIa 
com aS instruções relativas ás prof!­
sões correia tas. 

Art. 19 A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação; re­
vGgadas as disposições em contrárIO. 

Câmara dos Deputados, em 27 de 
abril de 1949. - Cyrillo Júnior. -
Vieira de Mello. - Ruy Santos 

EMENDAS DO SENADO AO PRO-
JETO N.o 73-C-1948 

N.o 1 

Ao artigo 1.0 <Emenda n,o 12), 

Substitua-se pelo seguinte: 

Art. 1.0 O exercicio da profissão de 
odGntologista, no território nacional. 
só será permitido aos que se acharem 
habilitados por título obtido em es­
cola de OdontologIa, oficIal ou legal­
mente l'egist,rado na Diretoria do En­
sino Superior e anotado, sucessiva­
mente, no Serviço Nacional da Fisca­
lização da Medicina e na repartição 
sanitária estadual competente. 

N," 2 

Acrescente-se, depois das palavnis: 
re~pectivo registro, as seguintes: 

PROJETO DA CÂMARA 

Art. 1.0 O exercício da odontolo­
gia no território nacional só é per­
mitido aOs habilitados por título 
conferido por escola de odontologia 
oficial, G'U equiparada. na forma da 
lei, deVidamente registrado no De-

" na Diretoria do Ensino supe-
rior, e posteri<lr anotação ... " 

Ao art. 2.° <Emenda n,o 13). 
N.o 3 

Ao artigo 3,° (Emenda n.O 3). 

Suprima-se êste artigo. 

N," 4 

Ao artigo 4,°, inciso II (Emenda nu­
mero 14). 

Onde está: 

" . " Departamento Nacional de Sa­
úde Pública ... " 

DIga-se: 

Departamento Nacional de Sa( 
ude"; 

N.O 5 

Ao artigo 16 <Emenda n,o 15). 

SUbstitua(se pelo seguinte: 

Art. 16 As autoridades federais só 
pOderão receber impôsto relatIVO ao 
exerclClO da profiS6iw oe odontologis ( 
ta, mediante a apresentação da prova 
ae achar-se o contribulllte com o dI­
ploma regIstrado e anotado, na forma 
desta lei". 

N.o 6 

Ao artigo 17 (Emenda n,O 16, P 
parte) . 

Onde se diz: 

"pelos sindicatos de odontologia,,," 
" . ,. pelo sindicato de odontologis­

tas .... , 
N,o 7 

Ao artigo 17 (Emenda n.O 16, 2,S 
parte) . 

Parágrafo umco, Nenhuma cartei­
ra será visada sem que dela constem 
o número, data e fôlha do registro 
feito na Diretoria do Ensino Supe-
1'101' . 

Senado Federal, em 18 de julho de 
1950. - Fernando de Mello Vianna. 
- João Villasboas. - Dario Cardo­
so. 

EMENDA DO SENADO 

Ao art. 1.0: 
Substitua-se pelo seguinte: 
" Art. 1.0 O exerclcio da profissão 

de odontologista. no território nacio­
nal, só será permitido aos que se 
acharem habilitados por Utulo obti-
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. partamento Nactonal de . Educação 
,e Saúde, no Serviço Nacional da 
Fiscalização da Medícina e na re­
partição .sanitária estadual compe­
tente. 

, 
Art. 2.° Os cirurglOes dentistas 

diplomados par escolas estrangeiras 
s6 poderão exercer a profissão no 
território nacional, após revalidação 
do diploma, de acôrdo com as leIS 
federais em vigar e respectivo regIS­
tro no Serviço Nacional da Fiscall­
zação da Medicina e na repartição 
sanitária estadual. 

Art. 3.0 Aquêle que, mediante 
am).ncio ou qualquer outro meio, se 
propuser ao exercício da odontologia, 
sem título devidamente registrado. 
está sujeito às penas aplicáveis ao 
exercício ilegal da profissão. 

Art. 4.° Constituem atribuições e 
direitos do cirurgião-dentista: 
. . . . ............................ . 

II - prescrever e administrar 
anestisia lacal e troncular: prescre­
ver medicamentos de uso externo e 
especialidades farmacêuticas de uso 
interno indicadas em odontologia, 
devidamente Jicendiados pelo Depar-

do em escola de Odontologip., , ~ficial 
ou legaimentq reconhecida, deVida­
men~, regIStrado na DuetorIa ao 
Ensmo Superior e anotado, SUCesSI­
vamente, no Serviço Nacional (la 
FlScaiizaçâo da Medlcma e na re­
partlçao samtária estadual compe­
tente" . 

Ao art. 2.0
: 

Acrescentem..se, depois das pala­
vras. respectivo registro, as segulU­
tes: 

.. na Diretoria do Ensino Su-
penor, e posterwr anotação ... " 

Ao art. 3.°: 
Suprima-se êste artigo. 

Ao art. 4.°, Inciso II: 
Onde está: 
" .. . Departamento NaciOnal 

Saúde pública ... " 
Diga-se: 
" . .. Departamento Nacional 

Saúde"; 

de 

de 

tamento Nacional de Saúde PÚblicá,lIllj ~ i 
• , , .. , ......................... " Ao art. 16: 

Art. 16 As autoridades federais. Substitua-se pelo seguinte: 
estaduais e municipais s6 paderão "Art. 16 As autoridades federais 
receber impostos relativos ao exercl- s6 pClderão receber Impôsto relativo 
cio da pmfissão odontológica, me- ao exerciclO da profissão de odonto­
diante a apresentação de prova de logista, mediante a apresentação da 
se achar o contribuinte cClm o di plo- prova de achar-se o contribuinte 
ma registrado na repartição sanita- com a diploma registrado anotado, 
ria competente. na forma desta lei". 

Art. 17 As carteiras fornecidas 
pelOS sindicatos de odontologia, de­
pois de visadas pelo Serviça Nacio­
nal da Fiscalização da Medicina, O;] 
repartição sanitária estadual com­
petente, constituem prova de regis­
tro do diploma. 

Art. 17 As carteiras fornecida.> 
pelos sindicatos de adontologia, de­
pois de visadas pelo Serviço Nacio­
nal da Fiscalização da Medicina. ou 
repartição sanitária competente. 
const.ituem prova de registro de di­
ploma. 

Senada Federal, em 18 de julhO 
na. - João Vilasbôas. - Dario 

Ao art. 17, l.a parte: 
Onde se diz: 
"pelos sindicatos de odontolo­

gia ... " 
Diga-se: 
" . .. pelo sindicato de odontdlo­

gistas ... " 

Ao art, 17, 2," parte: 
Aorescente-se: 
Parágrafo único. Nenhuma car­

teira será visada sem que dela cons­
tem o número, data e fôlha ào re­
gistro feito na Diretoria da Ensino 
Superior" . 

de 1950. - Fernando de Mello Vian­
Cardoso. 

• 

• 

• 

• 
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RELATÓRIO 

• 1) Emenda n.o 12 (Ao artigo l.0): 
Somos pela aprovação da emenda. 

Achamos que os titulos dos dentIStas, 

/ 

• deVIdamente habilitados, devam ser 
- regIstrados na Diretona do Ensu.J 

Flupenor e anotados, sucessivamente, 
no Serviço Nacional da Fiscallzaçao 
da MediCIna e na repartição sal1ltána 
estadual competente. 

2) Emenda n.o 13 (Ao artigo 2.0 ). 

Somos pela aprovação da emenda. 
E' clara que se deva exigI!', tambem, 
Q regIstro dos profissIOnaIS dIpJOma­
dos por escolas estrangeIras na Dire­
toria do Ensino Supenor. 

3) Emenda n.o 3 (Ao artigo 3.0 ). 

80mos contrários a essa emenda su­
pressiva. O artigo do SUbStltutIVO da 
Comissão de Saúde da Cãmara teve 
em vista combater o exerciClo ilegal 
da odcJntologla. Não se trata de ino­
vação. As leis vigentes tratam do .tS­
sunto. O substitutivo procurou reu­
nir, em um único estatuto, tôda a le­
gislaçao esparsa que existe sôbre o 
exerClCIO da profissão da dentista. 

4) Emenda n.o 14 (Inciso II do ar­
tigo 4.0 ). 

Trata-se de emenda de redação. 
Efetivamente deve-se dizer Departa­
mento NaCIOnal de Saúde e não como 
está no substitutivo. 

Somos pela aprovação da emenda. 
5) Emenda n.o 15 (Ao artigo 16). 
Somos pela aprovação da emenda. 

E' que o diploma do profissional, ado-

tada a emenda n.o 12, deverá ser re­
gistrada e anotado nas repartições 
competentes. 

6) Emenda n.o 16 (Ao artigo 17) . 

Somos pela aprovação da emenda,. 
que é de redação. Efetivamente, de­
ve-se dizer "sindicatos de odontologIS­
tas" e não "sindIcatos de odontolo­
gia" . 

7) Emenda n.o 16, 2.a parte (Ao ar­
tigo 17). 

Somos pela aprovação da emenda. 
Desde que os diplomas serão registra­
dos na Diretoria do Ensino Superidr, 
as carteiras só poderão servisadas de­
pois que dela constem as anotações 
feitas naquela repartição. 

E' êste o nosso parecer sôbre as 
emendas oferecidas pela Senado Fe­
deral ao projeto que regulamenta o 
exercicio dos dentistas. 

Sala da Comissão de Saúde Públi­
ca, 10 de novembro de 1950. - Mi­
guel Couto Filho, Presidente. 

PARECER 

A Comissão de Saúde PúbliCa opi­
na favorávelmente às emendas n.O 12, 
13, 14. 15, 16 r.a parte e 16 2.a parte, 
e contrariamente à emenda n.O 3 nos 
têrmos do parecer do Relator. 

Sala da Comissão de Saúde Públi­
ca, 10 de novembro de 1950. - Miguel 
couto, Presidente. - Olinto Fonseca, 
Relator. - Bastos Tavares. - Ba­
yard Lima. - Janduí Carneiro. -
Leão SampaiO. - Ferreira Lima. -
Benjamim Farah. - Fróes da Mata. 

D el'nr tar:JCllto de Imprensa N nciolla l - Hi o de J anei r o - Brasil - 1950 
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Ji:menclas do Spnaclo ao Droj e~o n . 73-C-19üE3, euJ.::t 

o ex'rc{cj.o profissional dos c irurgi5es -de~tistqs ; 
/ /, 

C 01'1 )arecer ch. CO'TisS8.0 de Saude J'<~voravpl as d) nDs : 
12 , 13 , 14, 15 , 
nº 3. 

16. , 1 t -t- / . 'd a . e 2a . par e e convrarlO a e 

PROJETÓ N.O 73-C-1948, EMEN­
DADO PELO SENADO 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O exercício da odontologia 

no território nacional só é permitido 
aos habititooos por titulo conferido 
po;r escola de odontologia oficial, ou 
eqUiparada, na fOTma da l~i. devida­
mente registrado no Departamen:to 
Nll.cional de Educação e Saúde. 110 
Serviço Nacional ~ FiscalizaQão da 
Medicina e na repartição saiIlitá.rla 
estadual com~te<lte . 

Art. 2.0 Os c.inm'giÕ€'S dentistas di­
plomados por escolas estramgeiras só 
poderão exercer a profissão no t rrl­
tório nacional, após revalidação do 
dip)()dna, de acôrdo com as leis fe­
derais em vigor e respectivo registro 
no Serviço Nacional da Fiscalização 
da Medicina e na repartição sani­
tária estadual. 

Art, 3.0 Aquêle qUi' , mediante anún­
cio ou qualquer putxo meio, se pro­
puser ao ~erciclo eLa odontologia, sem 
tít'.llo devidamente l'egistrado, está 

. sujeito às penas aplicáveis ao exer­
cicio ilegal da profissão. 

Art. 4.0 Oono,tit1lem atribUiçõ:s e 
direitos d ()Cirurgião-dentista: 

l.. - praticar todos os processos te­
rapêuticos ou interve11ções ctrúrgicas, 
ou as In'óteses dentárias e buco-má­
xilo-facial, de sua responsabl.lldade 
prOlflssional ; 

1 .,.. , 

/ 

. . -

• 

II -' prescrever e: acllniP...istrll:1' une.." 
t sia local e trononlãr; prescre'Tcr me­
dicamentos de: uso externo €' especia.­
li<iooes fannàcêuticas de uso in1iel'M 
indieadis em odQntol()((ia. . ,­
te lieemciadaspelo Depa areento .N1\­
cionaJ de Saúde Pública, 

III - pr 'screver e administrar me­
dicaQâo de urgência, qUM1iÍo houver 
nece.'lSidade de evitar O'U eQlllb8Jter 
acidentes graves que eomp<rronetam 
a vida de seu paciente; 

IV - comunicar à autorkla<le oom­
petent.·. com a devida urgência, 0\, 
CasoE' de doenças oonside: ad2.s de no­
tifkaç~() compulsÓl'ia; 

V - manter. anexo ao consultório 
laboratório de prótese, aparelh~ e 
instal-ação adequadas para p~uisac 
e análises . clínicas relaciona~ oom 
os casos esp ' cíficos de sul\ especiaü ­
dade; 

VI - atestar est,ados mórbidos e 
outros no setor de sua atividadE" 
profisSional; . 

VII - proceder à per1cia o<ronto­
legal em fôro civil, criminal ou tta­
balhista. 

Artigo 5.0 - E' vedado ao cirur­
gião dentista anunciar: 

I - cura radical ou atestado de 
cura de determinadas doenc;a.s pare 
as quais não haja tratamento preei­
BO. segundo os atuais conhecimentos 
científicos ; 
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II - exercício de mais de duas es­
pecialidades; 
lU - consultas por meio de corres­
pondência, pela imprensa caixa­
ipostal. rádio ou processos análogos; 

IV - prestação de serviços gra-
tuitos em consultórios particula­
res; 

V - agradecimentos manifesta-
dos. sistemáticamente. por clientes; 
VI - preços e outras formas de 

concorrência desleal; 
VII - ,expor à apreciação pública, 

seja onde for, trabalhos odontoló!!i. 
ros em vitrines ou quaisq'ler clliio~ 
meios de propaganda. que akntem 
contra a ética prOfissional. 

PENALmADES 

~ 1.0 - Se fôr encontrado anun­
cio que contrarie as disposições des­
ta lei. a autoridade sanitária encar­
regada da fiscalização Cio exercício 
da odontologia intimará o anun­
ciante a observá-Ias dentro do prazCl 
de 8 ( oito) dias. 

§ 2.°) - Se, decorridos cs 8 (oito I 
dias. continuar a ser publicado o 
anuncio s·erá imposta ao infrator 
pela autoridade. que o intimará ao 
cumprimento da lei. a multa de ... . 
Cr$. 100.00 (cem cruzeiros) a ...... . 
Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros). elevada 
ao dôbro na reincict:ência. 

§ 3.°) - Dentro daquele prazo P<l­
derá o interessado pedir reconsidera­
ção, sôbre a qual a autoridade decidi­
rá no prazo de 8 (oito) dias. 

DOS PROTETICOS 

Art. 6.°) - Os protéticos, cujo extr­
cicio profissional se acha regulamen­
tado pela portaria n.O 25. baixada pe­
lo Diretor do Departamento Nacional 
de Saúde .. em 1943. e posteriormente. 
pelo Dec.reto-Iei n.o 8.345, de 10 ce 
dezembro de 1945, não podem anun­
ciarseus trabalhos prOfissionais na 
iniprensa leiga. só lhes sendo permi­
tido fazê-lo junto aos cirurgiões­
dentistas. através de pUblicações es­
pecializadas. 

Art. 7.°) - Aos protéticos aplicar-se­
é, no que fôr possível. o dispõsto no 
artigo 6.° desta let. 

DOS PROTEnCOS pRÁncos LICENCIADO!!! 
Art. 8.0

) - Os dentistas práticos 
licenciados. de acõrdo com os Decre­
to8 m, 20.82'6. de 28 de dezembro c!e 
1931, ~.073, de 22 de fevereiro de 
1'932 ,e 22.5{)1. de 27 de fevereiro de 
1933: poderão fazer qualquer traba­
lholtentário, sendo-lhes, porém, ter-

minantement vedadas tôdas as in­
tervenções sangrentas. que não fo­
rem simples exodontias na região gen- • 
givo-dentária. 

Art. 9 Q, - Os ~entistas práticoo 
lic:nciados s§o obrigados a mencio­
nar em Sf'U,' anpres.<;os, anuncios ou 
placas,o seu nome e a sua qualida­
de de d 'ntisla prático lic2l1ciado. em 
ktms uniformes e d?stacadas._ 

Aart. 10. Relativam:mte a cutras 
formas de propag:-mda, 'lO denmta. 
prático li~en2iado aplicar-se-A o dis­
posto n) 'trtigC' 6. Q druta lei. 

Art. 11 E' vedado ao dtontista 
p:' tiC'o licenciadf}. 

I - p"€"Screver e admL'1istrar ou­
tro gÊ"lE'rO de anestesia que n&ü seja 
..l lccal; 

II - p,escrcver e adminiskar me­
C;icamento~> de uso interno; _ 

III - prescrever e Rdministnl.l· me- .. 
dicamento:,. de uso interno injetável; ,., 

IV - ocupar, como profissional, a 
partir da data da publicação desta 
lei, Carl;Gli públicos ou outros em ins­
tituições :l.SSLstenciais, como associa­
ções, fundações. prevcntó:'Í'lS, asilos, 
casat5 de saúde coleglOS e fábricas. 

Art. 12. A infração de qualquer 
dos dispositivos desta lei e'KCet1.Üldos 
os do artigo 5. Q será punida com a. 
multa d'e Cr$ 2.00000 (dois mIl cru­
zeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cru­
!Zeios) conforme a sau natureza, a. 
critério da autoridade autuante e sem 
prejuízo da ação penal. 

DISPOSIÇÕ~;S GERAIS 

Art. 13. Os processo., criminais, 
d~ q':le trata esta lei, cabem por de­
nunCIa do Ministério Público, me­
diante solicitação do Serviço Nacio­
nal da Fiscalização da Medicina do 
Departamento Nacional de Saúde e. 
nos Estados, da autoridade sanitá­
ria competente. 

Art. 14 Será Rpreendid:J e reme-
tido ao Depósito Público ma.terial 
existente em consultório odontológico .a 
cUjo emprego se verifique por quem .. 
não tenha djploma registrado, ou pes-
30a que não esteja autorizada pela 
au0ridade sanitária competente. 

Art. 15. As especialidades far­
macêuticas para uso em odontOlogia. 
e os metais ou ligas não preciosos, 
destinados à confecção de aparelhoo 
protéticos. só poderão ser postos à 
venda depois de licenciados pelo De­
partamento Nacional de Saúde. 

Art. 16 As autórfdades federaiS, 
estaduais t' municipais só pOderão re-

• 

• 

o , 
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ceber impostos relativos ao exerCIClO 
da profissão odontológica mediante 
a apresentação de prova !le se achar 
o contribuinte com o diploma regis­
trado na repartição sanitária compe­
tente. 

Art. 17 - & carteiras fornecidas 
pelos siJndicatos de odonvologIa, de­
pois de visadas pelo ServIço N acionaI 
da Fiscalização da Medicina, ou re­
partição sanitária estadual compe­
tente, constituem prova de registro do 

<; diploma. 
Art. 18. O MInistério da Educa­

ção e Saúde. dentro de 120 (celIDo e 
vinte) dia.s baixará. por intermédio do 
Departamento Nacional de Saúde, 
instruções reguladoras da pres8nte lei, 
nas quais serão estabelecIdas os re­
quesitos, exigên'cias e emolumentos 
para o funcionamento dos consultó­
rios .odontológicos e as penalidades 
cabíveis ncs casos de infração. Cabe­
lhe aprovar . dentro do mesmo pra­
zo, as intruções elaboradas pelos De­
part.ament.os EstaduaIS de Saúde e re­
solver os casos omissos, por analogia 
com as instruções l'elativas às profis­
sões correlatas. 

Art. 19 - A presente lei entrará 
em vigor na data de~ua pUblicação; 
revogadas as disposições em cont.rá­
rio. 

Câmara dos Deputados, em 27 de 
abrIl de 1949. - CynZIo Junior. -
Vielra de Mello. - RI~Y Santos. 

EME~ DO SENADO AO PRO-
JETO N° 73-C-1948 

N.o 1 

Ao art. 1.0 (Emenda nO 12). 
Subst;itua-se pelo seguinte: 
.. Art. 1.0 O exercício da profissão 

de o aontologista , no território nacio­
nal, só será permitido aos que se 
acharem habilitados por título obti. 
do em escola de OdontOlogia, oficia! 
ou lf.gaImente reconhecida, devida­
mentE' registrado ' na Diretoria do 
Ensifl,(J Superior e anotado, sucessi~ 
vamf:ote. no Serviço Nacional da 
Fiscalizm.çáQ da Medicina e na repar­
tiçãc sanitária estadual competente"" 

PROJ~TO DA CKMARA 

Art. 1. ° O exercício da odontolo­
gia no território nacional só é per­
mitido aos habilitados por titulo 

. CQnfericto por escol.a, de odontologia 
oficial, ou eqmparada, na forma da 
lei, devidamente registrado no De­
palIta~nto Na.<tional de Educa.çáQ 

N.o 2 
Ao art. 2.° (Emenda D.o 13). 
Acrescente-se, depois das pala-

vras: respectivo registro, as seguin-
tes: _ 

" . " na Diretoria do Ensino Supe-
rior, e pos teriOl' anotação ... " . 

N.O 3 

Ao art. 3.° (Emenda n.O 3). 
Suprima-se êste artigo. 

N.o 4 
Ao art. 4.°, inciso II (Emenda nú­

mero 14) . 
Onde está: 

" Departamento Nacional de 
Sa úde Pública ... " 

Diga.se: 
.. Departamento Nacional de 

Saúde"; 
.0 5 

Ao art. 16 (Emenda n.o 15). 
substitua-se pelo seguinte: 
"Art. 16. As autoridades federais 

só poderáQ recebeI impôsto relativo 
ao exercício da profissáQ de odonto­
!ogista., mediante a apresentação da 
prova de achar-se o contribuinte com 
o diploma registraodo e anotado, na 
ferma deslla lei". 

N.o 6 

Ao art. 17 (Emenda n.o 16, 1. ' 
púte) . ; 

Onde se diz: 
"pelos sindicatos de odontologia ... " 

Diga-se: 
.. . .. pelo sindicato de odontologis­

tas .. ". 
N.O 7 

Ao art. 17 (Emenda n.o 16, 2.a 

parte) . 
"Parágrafo único . Nenhuma car­

teira será visada sem que dell3. cons­
tem o número, data e fôlha do re­
gistro feito na Diretoria do Ensino 
Superior" . 

Stnado Federal, em 18 de julho de 
1950. - Fernando de Mello Vianna. 
- Joáo VillasbOas. - Dario CardOsO. 

EMENDA DO ESN ADO 

Ao art. 1.0: 
Substitua-se pelo seguinte: 
.. Art. 1. ° O exercício da profissão 

de odontologista, no território nacio­
nal, Só sera. permiti<lo aos que se 
e.charem habilitados por titulo obti-
do em escola de Odontologia, oficial ---

/ I 

r 

.. } 
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e Saúde, no Serviço Naciona.l d.a 
Fi:.sca.1ização da Medicina e na re­
partição sanitária estadual Cú~· 

te. 

~. 2, o Os cirurglOes dentistas 
diplomados por escolas estrangeiras 
só poderão exercer a profissão nO 
território naciona.l, IlIpós revalidação 
do diploma, de acô:rdo COm as leis 
federais em vigor e respectivo' regis· 
tro no Serviço Nacional da FisCali· 
zação da Medicina e na repartição 
sanitária estadual. 

Art. 3. ° Aquêle que, mediante 
3laÚDCÍQ ou qualquer outro meio, se 
propuser ao exerc1cio da odontolOgia, 
.sem titulo devidrunente registrado, 
está sujeito às penas aplicáveis ao 
exercicio ilegal da profissão. 

Art. 4. o Constituem atribuições e 
direitos do cirurgião-dentista: 
.. .. . . ............................ . 

n - prescrever e administrar 
e.nestisia local e troncular; prescre­
ver medicamentos de uso externo e 
especialidades farmacêuticas de uso 
interno indicadas em odontologia, 
devidamente licenciados ~lo Depar­
tamento Nacional de Saude Pública. . . . . . . . .. .. . ....................... . 

Art. 16. As autoridades federaJs, 
estaduais e municipais s6 POderão 
receber impootos relativos ao exerci­
cio da profissão odontol66gica, me­
diante a apresentação de prova de 
se achar o contribuinte com o diPlo­
ma registrooo na repartição sanitá­
ria competente. 

Art. 17. As ca.rt.eiras fornecidas 
pelos .!dndicatos d'l odontologia, de­
POis de visadas pelo Serviço Nacio­
na.! ~da F1iscalização da Medicina., ou 
reRQJ"tição sanitária estooual CÕln­
~nte, constituem prova de regis­
. tro do diploma. 

ou legalmente reconhecida, devida.­
mente registrado na Diretoria. do 
Ensino Superior e anotado, suce.ssi­
vamente, no Serviço Nacional da F1s­
calização da Medicina e na repartl­
ção sanitária estadual competente". 

Ao art 2.°: 
Acrescentem-se, depois das pala­

vras: respectivo registro, as se.,<7UÍIl­
tes: 

U na Diretoria do Ensino Su-
perior, e posterior anotação .... 

.'1.0 art. 3. °: 
Suprima-se êste artigo. 

Ao art. 4 0, inciso II: 
Onde está: 
" Departamento Naciona.; de 

Saúde Pública ... " 
Diga-se: 
" Departamento Naciona: de 

Saúde; " 

Ao art. 16: 
SUbstitua-se pelo seguinte: 
"Art. 16 . As autoridades federais 

s6 poderão receber impôsto relativo 
ao exercício da profissão de odonto­
logista, mediante a a.presenta.çW da 
prova de achar-se o contribuinte 
com o diploma registrado anot.ado, 
na forma desta lei". 

Ao art. 17, 1." parte : 
onde se diz: 
"pelos sindicatos de odol1to.o­

gia ... " 
Diga-se: 
" pelo sindicato de odonto-

logistas .. , . 

Ao art. :7, 2." parte: 
Art. 17. As carteiros fornecidas Aaescente"\Se: 

pelOS sindicatos de odontologia, de- "Parágrafo ú1üco. Nenhum8. Cl'1' -
POis. de visadas pelo Serviço Nacto- teira será visada sem que dela cons­
nal da Fiscalização da Medicina, .ou tem o número, data e fôlha do re· 
repartição sanitária compõetente/ .,giStro feito na Diretoria do Ensino 
constituem prova de registro de di· Superior" . 
ploma, rJII',"" " 

Senado Federal, em 18 de julho de 195ü. - Fernando de Mello Vian­
na. - João Vilas'b6as. - Dario Cardoso. 

DepartaJn<.'nto de Imprensa Nacional - Rio de J a"" ro - Brasil - 1950 
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OOS 't COHIuSÃO DE SAl1DE P6BLICA 

l 

" 
~lELATORIO 

----
Projeto n2 73;1948 
Relator: Deputado Olinto B 

-- -" 

-------- . _. 
Emendas do Senado Federal a4 Projeto de " ama-

I 

• 

( ra dos Deputados que regulamerlta o exercicio 
nal dos cir~giões dentistas • 

ssio-

~) - Emenda n2 12 ( Ao artigo 12) 

-

'"11' 
'· .\IIIW.~\" \ "'\\\\w· ' 

Somos pela aprovaçao da emenda. Achamos que os ti tólos d~!ntistas, devida-

mente habilitados, devam ser registrados na Diretoria do Ensino Superior e anotados
z 

sucessivamente, no Serviço Nacional da Fiscalizacão da Nedicina e na repartição sanitá-
. . 

ria estadual competente . • 

-- -- -. ~~ 
2) - Emenda n2 13 ( Ao argigo 2º) 

Somos pela aprovação da emenda . ~ claro que se deva exigir, também, o regis-

tro dos profissionais diplomados por escolas estrangeiras na Diretoria do EnsQno Supe-

rior . 

3) Emenda nº 3 ( Ao artigo 32). 

Somos contrarios a essa emenda supressiva. o artigo do substitutivo da Co-
• N , Â. 

m2ssao de Saúde da Cm.1ara teve em vista combater o exercicio ilegal da odontologiac 
N ._ 

Nao se trata de ~novaçao. As leis vigentes tratam do assunto. O substitutivo procurou 

, reunir, em,un Único estatuto, toda a legislação esparsa que existe s6bre o exercicio da 
. -profissao do dentista . 

• 
4) Emenda n2 14 ( Incoso II do artigo 42). 

., 

-Trata-se de emenda de redacao . Efetivamente deve-S'e dizer Departamento Na_ 
• 

cional de SaÚde t;3 não como está no substitutivo • 

Somos pela aprovação da emenda. 

5) - Emenda nº 15 (Ao artigo 16) 

Somos pela aprovaqão da emenda. ~ que o diploma do prOfissional, adotada a 

emenda nQ 12, deverá ser registrado e anotado nas repartições competentes • 

• 
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6)- Emenda nQ 16 (Ao argigo 17) 
• N , N 

Somos pela aprovaçao da emenda, que e de redaçao . Efetivamente, deve-

-se dizer "sindicatos de odontologist8.s" e nao IIsindicatos de odontologia tl
• 

7) - Emenda n2 16, 2a. parte ( Ao artigo 17) 

• .. ... 
Somos pela aprovaçao da emenda. Desde que os diplomas serao registra-

., .. 
dos na Diretoria do Ensino Superior, as carteiras so poderao ser visadas depois que dela 

constem as anotacões feitas naquela reparticão . 

~ este o nosso parecer sdbre as emendas oferecidas pelo Senado Federal 

ao projeto que regulamenta o exercicio dos dentistas . 

Sala da Comissão de SaÚde PÚblica , 10 de Novembro de 1950 ) 

ll. ffiESIDENI'E I 

--
---------;-c- ~vl~ 

,. 

A Comissão de Saúde PÚblica opina favoravelmente ~s emendas n2 12, 13, 14 , 15,16,la. 

parte e 16,2a- parte, e contrariamente ~ enenda nQ 3, nos termos do parecer do relator . 

Sala da Comissão .de Saúde PÚblica, 10 de lJovembro de 1950 
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julho de 1950 

Excelentlssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 

" A Primeiro Secretario da Camara dos Deputados __ ------------------. 
CÂMARA DOS DE~lAOOS 
Dirotoria do, Serviço') LegmaMs 

-+o JUN 20 1950 t+­

PROTOCOL.O GERAL 
N.b ~:.( l rn_ 

A 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 
A 

a fim de que se digne levar ao conhecimento da Camara dos De-

putados, que o Senado Federal, em sessão de 7 do corrente, r~ 
A 

solveu aprovar o Projeto de Lei, dessa Camara que regulamenta 

o exerclcio profissional dos cirurgi5es dentistas, com as eme~ 

. . " . das, cUJo autografo remeto a Vossa Excelencia, Juntamente com 

o primitivo oriundo' dessa Casa • 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração • 

~or Georglno Avelino 
• 1 2 Secretario 

OCS 
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Ao art. 

v: 
O 

Emendas do Senado Federal ao Projeto de .... 
Lei da Camara dos Deputados que regula-
menta o exercIcio profissional dos cl-... 
rurgioes dentistas. 

12 (Emenda n 2 12) ~ J 
JI" 

Substitua-se pelo seguinte: 

"Art. 1 2 - O exercIcio da profissão de odon -
tologista, - - - perml-no territorio naclonal,so sera 

tido aos que se acharem habilitados por tItulo 

obtido em escola de Odontologia, oficial ou le-

galmente reconhecida, devidamente registrado na 

~i Diretoria do Ensino Superior e anotado, sucessi­

vamente, no Serviço Nacional da Fiscalização da 

... - ' Medicina e na repartiçao sanitaria estadual com-

petente." 

Ao art. 22 (Emenda n 2 13) ~ 

Acrescentem-se, depois das palavras: respectivo 

registro, as seguintes: 

" na Diretoria do Ensino Superior,e po~ • • • 

terior ano tação ••• " 

Ao art. 32 (Emenda n 2 3) ~ 

Suprima-se este artigo. 
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4 
Ao art. 42 , inciso 11 (Emenda n Q 14) fi 

-Onde esta: 

" - -Departamento Nacional de Saude Publi-••• 

" ca ••• 

diga-se: 

11 Departamento Nacional de Saúdejll • • • 

Ao art. 16 (Emenda n Q 15) -
Substitua-se pelo seguinte: 

IIArt. 16 - As autoridades federais só po­

derão receber imposto relativo ao exerclcio da 

profissão de odontologista, mediante a apresen­

tação da prova de achar-se o contribuinte com 

o diploma registrado e anotado, na forma desta 

lei." 

Ao art. 17 (Emenda n 2 16, l~ parte) -
Onde se diz: 

"pelos sindicatos de odontologia ••• " 

diga-se: 

" pelo sindicato de odontologistas ••• " • • • 
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Ao art. 17 (Emenda n 2 16, 21 parte) }1 

Acrescente-se: 

- * * "Paragrafo unico - Nenhuma carteir a sera 

• visada sem que dela constem * o numero, data e 
I"-

folha do registro feito na Diretoria do Ensi-

no Superior." 

• 

- SENADO FEDERAL, em de julho de 1950 

• 

-
• 

DCS 



' .. 

• 

., 

• 

.. 

• 

• 

• 

o CONGRESSO NACI ONAL DECRETA: 

Artigo lQ- O exercicio da odontologia 
, , , 

no territorio nacional so e permitido aos habilit~ 

dos por titulo conferido por escola de odontologia 

oficial, ou equiparada, na forma da lei, devidamen-
H 

te registrado no Departamento Nacional de Educaçao 
, H 

e Saude, no Serviço Nacional da ... Fiscalizaçao, da Me-
... , 

dicina e na repartiçao sanitaria estadual competen-

te. 
... . 

Artigo 2º- Os cirurgioes dentlstas di 
, ... 

plomados por escolas estrangeiras so poderao exer -
... , , 

cer a profissao no territorio nacional, apos revali 
H A 

daçao do diploma, de acordo com as , leis feqe~a~~ em 
tA' .N ( ... dl./ 

vigor e respectivo registro ne SeJ'vi-ç9 ~cj Qoa.l .t. a' 

, 

.,' 
~ " j 

;.. ",. - , 
M1féalizaçao da Medicina e! na repart;tçao sanitaria --'_oi.-
estadual. 

A , 

Artigo 3º- Aquele que, mediante anun-

cio ou qualouer outro meio , se propuser ao exerci -
, 

cio da odontologia , sem titulo devidamente registr~ 

do, está sujeito ~s penas aplicáveis ao exercicio 

1 
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.. 
ilegal da profissao. 

Artigo 4Q- Constituem atribuições e 
.. 

direitos do cirurgiao-dentista: 

I - praticar todos os processos terã 
A ~, , 

peuticos ou intervençoes cirurgicas, ou as prote _ 
~ ~ 

ses dentarias e buco-maxilo-facial, de sua respon-

sabilidade profissional; 

II- prescrever e administrar anest~ 

sia local e troncular; prescrever medicamentos de 
A 

uso externo e especialidades farmaceuticas de uso 

interno indicad~s em odontologia, devidamente li _ 
~ ~ cenciadas pelo Departamento Nacional de Saude Pu _ 

blica; 

III- prescrever e administrar medica .... 
.. A 

çao de urgencia, quando houver necessidade de evi-

tar ou combater acidentes graves que comprometam a 

vida de seu paciente; 
, 

IV - comunicar a autoridade competen .... 
A 

te, com a devida urgencia, os casos de doenças con 
.. ~ 

sideradas de notificaçao compulsoria; 
~ 

V - manter, anexo ao consultorio, lã 
~ ~ .. 

boratorio de protese, aparelhagem e instalaçao a-

dequadas para pesquisas e an~lises clinicas rela _ 

cionadas com os casos especificos de sua especial! 

\ 
c( 
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especialidade; 
, 

VI - atestar estados morbidos e outros, 

no setor de sua atividade profissional; 
, ( 

VII - proceder a perlcia odonto-Iegal 
A 

em foro civil, criminal ou trabalhista. 

Artigo 5º- É vedado ao cirurgião-denti~ 

ta anunciar: 
• 

I - cura radical ou atestado de cura de 

-determinadas doenças para as quais nao haja trata-
t ,. 

mento preciso, segundo os atuais conhecimentos c1--
entlficos; 

( . 
II - exerclcio de mais de duas especia-

lidades; 
,.. 

III- consultas por meio de corresponden 
, 

cia pela imprensa, caixa-postal, radio ou proces -
, 

sos analogos; 

-IV - prestaçao de serviços gratuitos em 
, 

consultorios particulares; 
, 

V - agradecimentos manifestados, sistena 

ticamente, por clientes; 

• 

,.. 
VI - preços e outras formas de concorren 

cia desleal; 
, -, 

VII - expor a apreciaçao publica , seja 
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A , 

onde for, trabalhos odontologicos em vitrines ou 

quaisquer outros meios de propaganda, que atentem 
, 

contra a etica profissional. 

PENALIDADES 

A , 

§ lQ- Se for encontrado anuncio que cqu 

trarie as disposições desta lei, a autoridade sa­

nitária encarregada da fiscalização do exercício 
, , 

da odontologia intimara o anunciante a observa-las 

dentro do prazo de 8 (oito) dias. 

§ 2Q- Se, decorridos os 8 (oito) dias , 

continuar a ser publicado o anúncio, será imposta 
, 

ao infrator pela autoridade, que o intimara ao 

cumprimento da lei, a multa de ~~OO,OO (cem cruzei 
A ros) a 1.000,00 (mil cruzeiros), elevada ao dobro 

A 

na reincidencia. 
, 

§ 3Q- Dentro daquele prazo podera o in-

teressado pedir reconsideração, sôbre a qual a au-
, 

toridade decidira no prazo de 8 {õito) dias. 

DOS PROTÉTICOS 

Artigo 6º- Os protéticos, cujo exercício 

profissional se acha regulamentado pela portaria n Q 

2 , baixada pelo Diretor do Departamento Nacional 
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, 
de Saude, em 1943, e posteriormente, pelo Decreto-

lei nº 8.345, de 10 de dezembro de 1945, não podem 

anunciar seus trabalhos profissionais na imprensa 
, A 

leiga, so lhes sendo permitido faze-lo junto aos ci-
... , ... 

rurgioes-dentistas, atraves de publicaçoes especial! 

zadas . 
, , 

Artigo 7Q- Aos proteticos aplicar-se-a , 

no que fôr possível, o disposto no artigo fº desta 

lei. 

y~\~\ I 
\ DOS rROT~TICOS PRÁTICOS LICENDIADOS 

, 
Artigo 8º- Os dentistas praticos licencia -

" dos, de acordo com os Decretos nºs. 20.862, de 28 de 

dezembro de 1931, 21.073, de 22 de fevereiro de 
... 

1932 e 22.501, de 27 de fevereiro de 1933, poderao 
, , 

fazer qualquer trabalho dentario, sendo-lhes , porem, 
A ... 

terminantemente vedadas todas as intervençoes sangr~ 
.... ... 

tas, que nao forem s1mples exodontias na regiao gen-

givo-dentária. 
, 

Artigo 9º- Os dentistas praticos licen -

-ciados sao obrigados a mencionar em seus impressos , 
, 

anuncios ou placas, o seu nome e a sua qualidade de 
, 

dentista pratico licenciado, em letras uniformes e 

destacadas. 
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Artigo 10- Relativamente a outras formas 
, 

de propaganda, ao dentista pratico licenciado apli­,,-o 
car-se-a o dispôsto no artigo 6º desta lei. 

Artigo 11- É vedád~ ao dentista pr~tico 

licenciado: 
A 

I - prescrever e administrar outro gene-

ro de anestesia que não seja a local; 

11 - prescrever e administrar medicamen -

tos de uso interno; 

111 - ,..prescrever e administrar medicamen 
'\....:: ./ v I ~ , -

tos de uso interno injetavel; 

IV - ocupar , como profissional, a partir 
- , da data da publicaçao desta lei, cargos publicos ou 

-outros em instituiçoes assistenciais, como associa-
- - , çoes , fundaçoes, preventorios, asilos, casas de 

, , , 
saude, colegios e fabricas. 

Artigo 12 - A infração de qualquer dos 

dispositivos desta lei, excetuados os do artigo 5Q, 

, 
sera punida com a multa de ~~.OOO,OO (dois mil crg 

zeiros) a ~~ . OOO , OO (cinco mil cruzeiros)! conforme 
, 

a sua natureza, a criterio da autoridade autuante 

e sem prejuízo da ação penal. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 13- Os processos criminais, de 

• 
, , 

que trata esta lei, cabem por denuncia do Minist~ 
, . .. 

rio Publico, mediante solicitaçao do Servico Naci~ 
.. 

nal da Fiscalizaçao da Medicina do Departamento N-ª. 
, 

sani cional de Saude e, nos Estados, da autoridade -, 
taria competente. 

Artigo 14-
, 

Sera apreendido e remetido 
, , , 

ao Deposito Publico material existente em consultQ 
, A 

rio odontologico, cujo emprego se verifique por 
.. 

quem nao t enha diploma registrado, ou pessoa que 
.. 

nao esteja devidamente autorizada pela autoridade 
, 

sanitaria competente. 

" Artigo 15- As especialidades farmaceutl 

cas para uso em odontologia e os metais ou ligas 

• .. "'-nao preciosos, destinados a c onfecçao de aparelhos 
, , - " proteticos, so poderao ser postos a venda depois 

, 
de licenciados pelo Departamento Nacional de Saude. 

Artigo 16- As autoridades federais, ~-
, -taduais e municipais so poderao receber impostos 

I - --" .... - -

~t.v",,--,,\,\,,W l..V,\, (.I) relativos ao exercício da profissão odontológica , 

-mediante a apresentaçao de prova de se achar o con 

tribuinte -com o diploma registrado na repartiçao 
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, 

sanitaria competente. 

tos de 

nal da 

Artigo 17- As carteiras fornecidas pelos sindica _ 

odontologi+, depois de visadas pelo Serviço NaciQ 

Fiscalização da Medicina, trq,. repartição sanitária fc. rv." ~\ 
estadual competente, constituem prova de registro do di­

ploma. 
, .., 

Artigo 18- O Ministerio da Educaçao e Saude, dentro 
, , 

de 120 (cento e vinte) dias baixara, por intermedio do De-

, -partamento Nacional de Saude, instruçoes reguladoras da 

presente lei, nas quais ser ão estabelecidos os requisitos, 
A ., 

exigencias e emolumentos para o funcIonamento dos consulto -
rios odontológicos e as penalidades cabíveis nos casos de 

... 
infraçao. Cabe-lhe aprovar, dentro do mesmo prazo, as ins-

- , truçoes elaboradas pelos Departamentos Estaduais de Saude 

e resolv8r os casos omissos, por analogia com as instru _ 
... , ... 

çoes relativas as profissoes correlatas. 
, 

Artigo 19- A presente lei entrara em vigor na data 

PUblicação, revogadas 
,. 

.. , 
as disposiçoes em contrario. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, EM 27 DE ABRIL DE 1949. 
~~ 

(' ~--+---

• 

• 

I 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.O 668, de 1950 

A Comissão oferece a redação final 
das emendas do Senado (fls. anexas) 
ao Projeto de Lei n.O 120, de 1949, ori­
ginário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão de Redação de 
• Leis, em 3 de julho de 1950. - Clo­
domir Cardoso, Presidente. - Ribeiro 
Gonçalves, Reiator. - Waldemar Pe-

· drosa. 
ANEXO AO PARECER NúMERO 668, 

DE 1950 

Redação final das emendas do 
Senado ao PrO'jeto de Lei da Câ­
mara n.o 120, de 1949. 

Ao art. 1.0 (Emenda n.o 12). 

Substitua-se pelo seguinte: 
"Art. 1.0 O exercício da profissão 

• de odontologista, no território nacio­
nal, só será permitido aos que se acha­
rem habilitados por título obtido em 
escola de Odontologia, oficial ou le­
galmente reconhecida, devidamente re­
gistrado na Diretoria do Ensino Su­
perior e anotado, sucessivamente, no 
Serviço Nacional da Fiscalização da 
Medicina e na repartição sanitária es­
tadual competente". 

Ao art. 2.° (Emenda n.o 13) . 
Acrescentem-se, depois das pala­

vras: respectivo registro, as seguin­
tes : 

" ... na Diretoria do Ensino Supe­
rior, e posterior anotação .•• " 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS 

Redação final das emendas dO 
Senado ao PrO'jeto de Lei da C4-
mara n.o 120, de 1949. 

Relator: Sr. Ribeiro GOnçalves 

Ao art. 3.° (Emenda n.O 3) . 
Suprima-se êste artigo. 
Ao art. 4.°, inciso n (Emenda nú­

mero 14). 
Onde está: 

" . .. Departamento Nacional de Saú­
de Pública ... " 

Diga-se: 
" ... Departamento Nacional de Saú­

de;" 

Ao art. 16 (Emenda n.O 15). 
Substitua-se pelo seguinte: 
"Art. 16. As autoridades federais 

só poderão '''!Ceber impOsto relativo 
ao exercicio da profissão de odonto­
logista, mediante a apresentação da 
prova de achar-se o contribuinte com 
o diploma registrado e anotado, na 
forma desta lei". 

Ao art. 17 (Emenda n.o 16, ],a 
parte) . 

Onde se diz: 
"pelos sindicatos de odontologia ... " 

Diga-se: 
" ... pelo sindicato de odontologis-

tas ... ". 

Ao art. 17 (Emenda n.O 16, 2.­
parte) . 

Acrescente-se: 
"Parágrafo único. Nenhuma car­

teira será visada sem que dela cons­
tem o número, data e fOlha do re­
gistro feito na Diretoria do Ensino 
Superior" • 

Departllmmto de Impretl5 Nadonal - Rio de Janeiro - Brlsil _ 1950 
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PROJFLTO 
\ 

N.o 73-13 - 1948 

(Convocação) 

Regulamenta o' exerClClO profissional dos cirul'giões-ct ntistas; tendo 
• parecer da Comissão de Constituição e Justiça opinando pela cons­

titucionalidade do projeto; parecer com substitutivo da Comissão 
de Saúde Pública com voto dos Srs, Odilon Soares e Romão Júnior; 
parecer da Comissão de Finanças favorável ao projeto; parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça sôbre emendas de discussão 

\ 

inicial e pareceres das Comissões de Saúde Pública e de Educação 

• • e Cultura contrários às emendas aludidas 

• 
PROJETO N," 73, DE 1948, A QUE SE 

REF~ OS P~RECERES 
Art. 4,0 Constituem atribuições e dI­

reitos do Clrurgião dentista: 
I - Praticar, sob sua responsabili-

exercício dade profissional, todos os processos 
territórlC' terapêuticos ou intervenções cirúrgi-

'_~~~:~~~~~~~~~~~: habi1i- ca§,.t% próteses dentária e bllCO-
':': o conferido por Escoia mfi.xilo-facial, que c~nsta!em dos pro-

de Odontologia oficial,(ou equiparada I ~ gramas do curso unIversItárIO, 
.na forma da leI, deVidamente regls- II _ Prescrever e administrar anes-
trado ~o Deplt!tamento _ Naci0r:aJ ,de tes;a local, troncular e geral, bem 
Educaçao e ~aud_e, no SerVIG,O l~aClO- como presC!'ever e administrar me-
nal da , F}sca!Izaç~o da MedicIna e na dicamentosde uso externo ou inter-
Repal'tlçao samtana estadual com- no para os casos específicos de sua 
petente, E'gpeclalidade, 

Art. 2.0 Os cirurgiões dentistas dl- III - Prescrever e administrar me-
plomados por Escolas estrangeiras;;ó dicação de urgência, quando houver 
poderão exercer a profissãq... no te:'· necessidade de evitar ou combater acj-
Játório nacionall após revalfd:tção do dEntes gra ves que comprometam a 
diploma, de acurdo com as leis ft- vida de seu paciente. 
per ais em vigor, e respectivo registre IV - Comunicar à autoridade com-
no Serviço Nacional da Fiscalização lXtente, com q devida urgência, os 
!ia Medicina e na Repartição sanitá- casos de doenças consideradas de no-

I ria estadual. tificação compulsória, 
• Art. 3,0 Aquêle que, mediante anún- V - Ma.nter, anexo ao consultório, 

I tio ou qualquer outro meio, se pro- ~ labora tóriO de prótese,..b.am eomo-
PUSer ao exercício da Odontologia sem aparelhagem e instalação adequadas 

I 
títul{) devidamente registrado,..Hs para peSqUis2S e anállses clínicas I'e-

• sujeito às penas aplicáveis ao exer- lacionadas com os casos especificos de 
cicio ilegal da profissão. sua especíaHdade • 

.. 
~--~--------------------------------------------------~--------- ~ 
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VI - Atestar estados mórbid,)s e 
outros, no setor de sua atividade pro­
fissional. 

VII - Proceder à perícia odont­
legal em fôro Civil, Criminal ou Tra­
balhista. 

Art. 5. 0 E' vedado ao Cirurgüo 
Dentista anunciar: 

I - Cura radical de detenmnadas 
d as ar:l as quais não haja tru-
amento o . segundo os atua;~ 

conheciment os científicos. 
IT - Exercício de mais de dua~ 

especialidades; 
ITI - Consultas por meio de CO!­

respondência pela imprensa. caixr.­
postal. rádio ou processos análogo,;: 

l V - Prest.ação de serviços grat'Ji­
tos em consultórios particulares i 

V - Agradecimentos manifestado" 

~ 
sistemàticamente, llor clientes; :> 

~
I -~t tados de curJ' de d7ter­

mi das oen;rça.' para is quai~ nãQ' 
- tI' ame segurçt, . . 

VI~ - preçOll e uutros formas de 
concorrência desleal; 

VIII - d expôr à apreciação publi­
ca, seja ~de fôr, trabalhos L'CIonto­
lógicos em vitrines Ol' quaisquer ou­
tros meios de propaganda que aten­
tem contra a ética profissional. 

PENALID.~DE5 

§ 1.0 allundo, 
cQntrarit as disposiçoes da lei, .. 9, au­
toridade sanitária encarregada da fis­
calização do exercicio da Odontologia 
intimará o anunciante a ob..~ervá-4a. 
dentro 1ft> prazo de 8 (oito) dias, 

§ 2.0 Se. decorrIdos os 8 (oH.ul 
dias, continuar a ser publicauo o 
anúncio será impost: ao infrator pe­
la. autori·lade que o intimará ao cum­
primento da lei. a m1.jlta de Cr$ 
100.00 a Cr$ 1. 000,00 .. elevada ao dó­
bro na reincidência. 

~ 3.0 Dentro daquele prazo pOdera 
o interessado pedir r<::consideravão/~ 
.cid~ a autoridade no prazo dé 8 
(oito) dias. . 

DOS PROTÉTICOS 

Art. 6.0 Os Protéticos. cUjo exer­
cício profiSSional se acha regulamen­
tado pela Portaria fi o 25 baixaja pe_ 
lo Diretor do Departamento Nacional 
de Saúde, em 1943/ e posteriormente 
pelo Decff to-Iei nO 8.345, de ;0 de 

I 

\ 

dezembro de 1945, não podem .anun­
Clar seus trabalhos profissionais nA 
lmprensa leiga, só podendo fazê-lo 
junto aos Cirurgiôes Dentistas,' atra­
vés publicações especializadas. 

Art. 7.0 Aos Protéticos aplicar-se-á, 
1.0 que fór possível. o disposto no Ar­
tigo 5.° desta lei. 

DOS DENTISTAS PRÁTICOS LICENCIADOS 

Art. 8.° Nenhuma licença poderá 
ser concedida. no território nacional. 
para o exerclcio da profissão de "den 
tina prático' . 

Art 9,° Os denci~tas práticos li­
cenclados/ Cie acôrdo com os DecretOll 
ns. 20.862, de 28 de dezembro de. 193f 
21.073, de 22 de fevereiro de 193:1.; e 
22.501, de 27 de fevereiro de 1933, 
poderão fazer qualquer tra)lalho den­
tário. senàe IRes. perém termin~nte­
~~~ vedadas tôdas as intervençôes 
sangrentas que não forem slmp 
fxodontias na região gengivo-den­
tária. 

Art. 10.0 Os dentistas prático!' li­
cenciados são obrigados a mencio~ 
em seus impressOll! anúncios ou pla­
cas. o ~ nome e a __ qualidade 
de "dentlSt.a prático licenciado" em 
letras umformes e destacadas. 

Art. 11.° Relativamente a outras 
iormas de propaganda, ao dentista. 
prát1co licenciado aplicar-se-á o dis­
posto no Art. 5.° desta lei. 

Art. 12.0 E' vedado ao dentISta 
prático licenciado: 

I - Prescrever e administrar ou­
tro gênero de anestesia que não seja 
a local; 

II _ prescrever e administrar me­
dlcamentos de uso interno; 

III - prescrever e administrar me­
dicamentm; de uso externo injetável; 

IV - ocupar como profissional, 
cargos públicos. u outros em institui­
ções assistenclcl' como associações . 
fundações, prt'{'el órlos. asilOll C8$f! 
de saúde, colégic.,~. fábricas, ek. 

Art. 13 o A infração de Qualquer 
dos dispositivos desta lei. com ex-o 
('ecão dos q:woe nCeren:;' ~ Att. 5.° 
será punida com a mul:d. de Cr$ , : . 
2.00000 a Cr$ 5.000.00. conforme a 
sua natureza. a critério <,ia autOric.we . [ 
autuante e sem prejuízo da 8.Qã. I 
penal. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 14. Os processos criminais pre­
vistds nesta lei, terão lugar por de­
núncia do Ministério Público, median­
te solicitação do Serviço Nacional da 
Fiscalização da Medicina do ° <:'p'l.r­
tamento Nacional de Saúde, e, nos 
Estados pela autoridade sanitária 
competente. 

Art. 15. O material existem.' em 
consultório odontológico, cujo funclU­
mento não esteja autorizado pela au­
toridade sanitária competente ou que 
seja utilizado por quem não tenna dto 
'ploma registrado, <,t" a apreendido e 
remetido para o Dcpósito Públi :') 

Art. 16. As ~speClal1dades faCllla­
.~êuticas para uso ~m Odontologia, cem 
como os metais ou ligas não preCl) ,flS 

destinados à contt>(;ção d"j,f,lHe'llGs 
proteticos. só poderão <er post,os li ven­
da depOls de devidamente !lf!enciados 
peio Departamento "acionai ae Saud~. 

Art. 17. As 'lu,ondades tederals, 
staduais e mUniCl~I,L' so poderão re­

ceber Impostos relativus ao exercl(',(l 
da proflssão odont.'hoglC~ mediante i!. 

apresentação de ;mJV'l de se achar o 
.contribuinte com c d!lplom2.. devida­
mente registrado na Repartição sa­
nitária competente. 

Art. 18. As canelm~ fornecidas pe­
lOS Sindicatos de :Jdontologia, depois 
de visadao pelo 8ervJço Nacional da 
Fiscalização da Medicina ou Repar-

• tição sanitária estiQual competenõe,' 
constituem prova de !'egistro tio di­
ploma: 

Art. 1!1 O Mim"tério da Educação 
. e Saúde, dentro de 12ú <cenGO e vinte) 
dias oaixará, por Intermédio do De­
partamento Nacio~a. de Saúde, ins-

. truções regulaàora~ da presente lei, 
nas quais serão esta belecid05 os re­
quesitos, exigências e emolumentos 
para o funcionamentü cos consultórios 
odontológicos e >\s per alidades cablveis 
nos casos de m raç~u. Cabe-lhe apro­
"ar <i Q mesmo prazo. as ins­
truções elaboradas ;leIOS Departamen­
tos Estaduais de Saúde e resolver os 
casos omissos, por a.nalogia com as 
instruções relativas às profissões cor­
relatas. 

( Art. 20. A presente lei filtrará em 
Vigor na data de sua publicação, re­
voglMias as disposl.;oes em contrário. 

Sala das sessões, '3 de abril ãe 1948 
Paulo Fernandes. • 

Justificação 

Subscrevo o presente projeto de lei, 
l'egulamentando o exercício profissio-

nal dos cirurgiões dentistas. elabora­
do por uma Comissão espC{!ialmente 
designada pela Federação Odontológi­
ca Brasilelfa em cumprimento das 
(()ll~lusôes aprovadas pelo III Congres­
so Brasileiro de Odontologia, reunido 
áe 1 a P de dezembro do ano findo. 

De seu merito e oportunidade diz 
melhor a justificação apresentada em 
anexo firmada pelos eminentes pro­
fiSSIOnais pa trícios que integraram a 
referic:a Comissão. 

Não há neg 11' que a aprova~ão do 
projeto se lmpõe, de vez que objetiva 
reumr, em único estatuto. diversos dis­
po~Jtivos esparsos na legislação vi­
gente. do mesmo passo que inclui no­
vos preceitos indispensáveis ao desen­
volvimento alcançado pela ciência 
odontológica nos últimos tempos. 

De seu estudo verifica-se que, salvo 
a mltéria adiante comentada, man­
tém ou melhora a inteligência de tex­
tos constante~ da ConstitUição (artigo 
'61>, Código Penal (art. 282), Decre­
tos ns. 20.931 de 11-1-32, 20.862 de 
28-12-41. 21. 073 de 22-2-32, 22.501 de 
27-2-33 e Decreto-lei n.o 4.113 de 
14-2-42. 

Das inovações introduzidas, releva 
salientar a lmperiosl necessidade das 
que se relacionam com a permissão 
conferida aos cirurgiões dentistas para 
a ci.ni nistrarem anestesia geral. medi­
clções de urgênCia e de uso Interno 
nos casos espC{!lflcos de sua especia­
lidade Aliás, não se compreende seja 
mantida a legislaç.ão vigente, sem dú­
vida obsoleta para os nossos dias, em 
que o cirurgião dentista se vê impe­
dido slquer de injetar ,anestésicos in­
dispensáveis às extrações Indolores . 

Por outro lado. a mesma legislação 
lhe impede o dever de prescrever e ad­
ministrar medicações de urgência e 
de uso interno, quando houver neces­
sidade de evitar ou combater aciden­
tes graves que compromet.l.m a vida 

i 
seu paciente, prática esta permi­

t da às próprias parteiras. 
Merece especial referência a intro­

ução de normas destinadas a preser­
ar a saúde pública e inexistentes até 

o momento. Entre outras, cumpre re­
alçar a definiçãG do campo de ativida­
de dos protéticos e denti~tas-prát1cos 
(arts. 6.°. 7.°. 8.°, 9.°, lO, 11, 12 e 
13), a exigência de comunicação à au­
toridade competente dos casos de do­
enças de notificação compulsória (ar­
tigo 4. ° - IV). o préVio licenciamen­
to para a venda das especialidades far­
macêuticas de uso em Odontologia e 



'" <O .. 
>< 
'i; 
(J 

CIO 
v 
~N 
-1.1) 
M 

"'" ..,0 ",z 
2l...J 
.3Q. 

-4-

dos materiais destinados à confeção 
de aplrelhos protéticos (art, 16), 

Dignos de mencão, finalmente, os 
pnncipic, I t ca p,. 'islonal que ins­
piram o pr é te a" ,I 'a l)S a resguar­
dar o DUo "" JE' c c. moa e ao char­
latanis'l1o I COUe 01 renc a desleal e 
li prop l~ mia inveridica 

Excelenc' mo Senhor Dr, Paulo 
da Silva F .1 "nu s, DD, Deputado 
Federal, 

A Com" ão br'a assinada, nomea­
dI' pela f<. lL'fO r. pC! n!ológica Bra­
sileira (112 Cl nc ll'·lJ." do recente 
Cong~esso 8.., t.'O de Odontolo_

h
, 

para estudd.r e atualizar a legislação 
que ora rEge o exercIcio da Odontolo­
gia, adaptando-a ,s conquistas Clen­
tUicas, máxime na preocupação de 
legalizar a prática odontológica que 
já se verifica em nosso pais há mais 
de meio século, data venia, apresenta 
à apreciação de V, EX,a o ante-proje­
to de leI anexo, 

Na certeza de que a cultura jurídi­
ca e o comprovado patriotismo que 
ornam a personalidade de V, EX,a se­
rão o elo entre a nossa justa preten­
são e o Congresso Nacional, subscre­
vemo-nos com elevada estima to con­
sideraçãO' Dr. Jose Mari'.! àe 
Souza (Presidente), Fiscal do Exér­
cicio da Odontologia, do Serviço de 
Fiscalização P.ofissic:cal do Estado 
de Minas Gerais. - Dr, Raymundo 
Rodrigues, (1,0 relator>, Périto Odon­
tólogo. Docente e Assistente da 
Faculd~de Nacional de Odontologia 
da Umversldade do Brasil. Dr, 
JOSé H mem de Carvalho, Ciruqião 
Dent sta la DiVisão Odontolo!! ca do 
Depa:'tam rto Estadual d. S. 111 ie 
Mina s G ,,3 j;; Dr. OVidio l l-
ctlr;ti FilJ'o Re'lreõentante ~ '\. )_ 
da, Junto o ur Cc ng', sso B:'g l' 'O 
d Oe' '1t IOgla Dr A,rmind( "lo_ 
go d CrJT1'alh r, Ci~u o'iãe, D I '1 
- Dr, [r<tlul a ('OSt'1 LOmal P' ( 
s Of'ntE I, • Pr0 f ('o, -'\' co 8-

Faculdade de r 1"mác'3 ' Odol" '01 ,. 
ia de Ju z de Fo a - Pl'e'ider·te o 
Centro ("cnl" á"ieo Mine'"r _ Dr 
Dun' II P' lista P T"ira (2 n r I' IOr! 
Profr' or Cat."drátiru da H' r' , 11' 
O"" ltcl '1 8 "3'1 F\rl' a P', 
I J'1 c € '1 MF ',y a - Di' '] 
1 1 J c; C Fl11 1 l 1 r;:' C e f' 

Dr Ari"mar '[,'x '7"7 f 
G S lU 'o Q"< O cl I 
R.e c'e J 11eiro - Dr, Ant,,~ I( Sou­
Zl, L°i(p, Chofe da Seção OdO'l' 
c" do S, VIÇO Nacional da Fi~" "23-

\. 

çác da Medicina - Docente e ex-As­
s'stente da Faculdade Nacional de 
OdontologIa da Universidade do 
Brasil, 

ANEXO N,o 2 

Justifiraçáo 

(Apresentada pela Comissão nomea­
G pela Federação Odontológica Bra­
s J Ira) . 

O Decreto n,o 20.931 de 11 de ja­
reuo de 1934 <Diário Oficial de 1.i 
de jane.ro de 1932) ora em vigor, 
tem o segulllte enunciado relativo ae 
exercicio da Odontologia, 

P 
'1 

"Art 3u. O 
- O cirurgião den-

t!Eta sómmte poderá prescrever 
agentes anestésicos de u, tópico 
e medicamentos de uso externo 
para os casos restritos de suá es-
pecialidade" , , 

"Art, 3l.° - Ao cirurgião den­
tista é vedado praticar Interven­
ções cirúrgicas, que exijam co­
nhe~imentos estranhos ,à, sua pr'p­
fissao, bem corno permItIr o ex~­
cicio da clín!(:!a odontológica, em 
seL consultório, a indiViduo" .ão 
legalmente habilitado para exer­
cê-Ia' , 

.. Art, 32,0 - O material exis­
tente e-m consultório dentário, 
Cl'jo funcionamento não esteja 
autoriz3dc pela autoridade sani­
tária ou que seja utilizado por 
quem não tiver o diploma regis­
trado no Departamento Nacional 
de SaÚde Pública, se-rá apreendi­
do e remetido para o depósito pú, 
blico ' 

"Art. 33,° - É terminantemen­
tE' proibido aos protéticos a insta­
l8ãe de g~ bi'1etp dentários. bem 
como o exerclcio da clínica odon-
ológica" 

A" ~ '1 '1"5 i" '''o',as que, de-
, mos fa-

, q.J:' '['~I lamenta-
I lU :](,P as mo-

r , \ I'ê<te antel 
t', . eX°J'cício pro-

" I O t 1 t: não vc-

1 .;.:' fi uso tópico 
Del, livr6 

he et des 
2n'" t"sia. 

• A CG~ in', I 1 .oada des-
c; l '1IC.v e,n '.J 1<. lrõe, tópicas, 

• 

• 
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E o era por analogia de seu méto-
, do de emprego em oftalmologIa, 

segundo o qual a anestesia dos 
olhos é obtida pelas slIDples ins­
tilaçÕ€s de uma solução d!: cocal­
rw.; mas, se a anestesia obtida é 
bastante profunda sôbre uma 
mucosa tão tênue comu a COl,Jun­
tiva. ela é mUlto superficial sô­
bre outras epIdermes. A aneste­
sia obtida desta maneua sôbre ao 
muco~a bucal é suficiente para 
ligeiras operações tal, come €sca· 
rificaçôes sôb,e as geng:vu5 mas o 
resultad ú é absolutamente ''', 
do ponto de Vista da extração de 
dentes" . 

Esta nulidade de efeitos dos anes­
tésicos tópicos para extrações de 
dentes é confirmada, integralmente, 
pela clínica odontológica. Aliá;; se­
rià de certo modo ridículo dlscutlr­
se hoje detalhes tiôbre esta questáo 
d" r'~ - +osia tópica. se há maIs de 
meio seculo os cirurgiões dentistas, 
verificando o inaproveitamento das 
fricções anestesiadoras vêm lllJetan-

- do, diretamente nos tecidos, as solu­
ções anestésicas para cirurgia lll­
dolor. 

Fazer prevalecer semelhante di~po­
sitivo regulamentar, seria retroceder 
mais de 100 anos pOIS, em 1844, 

• quandO o Qdontólago Horácio Wells 
descobriu a anestesia geral, já se fa­
ziam. na América do Norte, extra­

: çó-,"'S dentárias sem dor. 
Não há nenhum cirurgião dentIsta 

que possa. em pleno século XX. sa­
ti~fazer tal dis'Jositivo empregando 
portanto. em cIrurgIa. somente anes­
téSICOS de uso tópico. 

As anestesias local e troncular ou 
regIOnal. cUJos metodos em Odonto­
logia se ach8m hO)" muito aperfel­
çvados d'~vem POI rc '.s!'lÍne en­
trar em n'Üssa le~ls'a' 1 1i que pro­
porcionam etNiva insensib!lldade em 
inumero~ ca.so~ que. doutro modo, 
não teriam SOlução. 

S A nestesla geral cirurqía e prótese 
buco-máxilo-facial. constantes dos 
programas do curso UlliVersilario. 

Em comentário ao citado capítu·lo 
• do Decreto n.o 20.931, no seu livro 

"Erros e Acidentes em Odootologia", 
págs. 34-35. eScreve o Professo" Dl', 
Gualter Adolfo Lutz, médico e cirur­
giãO dentista ex-ca tedrático de Hi­
giene e Odontologia Legal da Fa­
culdade N2cional de Odontologia, e 

atual catedrático de Medicina Legal 
da Faculdade Nacional de Medicina 
da Universidade do Br!llSil: 

"Há muito que criticar nest€6 
dispOSitivos regulamentareI!. 

Não se compreende, por exem­
plo, que no estrangeiro os cirur­
giões dentistas empreguem cor­
rentemente a anestesia geral 
(Ila França, desde a lei de 1892, 
defendida no Senado pelo pró­
prio Brouardel, segundo nos as­
sinala A. A. Lopes da Costa, à. 
pág. 79), enquanto no Brasil se 
proibe terminantemente esta 
prática. 

Os modernos aparelhos de ad­
ministJilção de protóxido de azo­
to para fins odontológic05 fun­
cionam em condições de ofere­
cer um perigo tão remoto qua.nto 
o das injeções anestêsicas. 

"O protóxldo de azoto é por­
tanto indicad1ssimo em certos 
casos odontológicos, conforme 
mostrou Guóbel, grande eStudio­
so das questões odont<>-legais. 
Outros processos e aparelhos eS­
tão sendo aperfeiçoados para 
tornarem inócuas as anest~la~ 
gerais. 

Quanto ao cone eito de "opera­
ções estranhas à sua arte" é 
evidente que esta expressão va­
ga se presta a interpretaçóes 
abusivas. Entre nós as fraturas 
dos maxilares costumam cair 
Ilas mãos dos cirurgióes, que, 
completamente ignorantes a res­
peito das questões de articulação 
das arcadas dentárias e in-capa­
zes de prepararem um aparelho 
ortodõntlco. conseguem obter um 
numero espantofo ue consolida­
ções viciosa.:', resultando conse­
üências das mais deplortl veis pa­
ra a mastigação. 

Na Alemanha durante e após 
a guerra o trat:>mento das fra­
turas dos maxilares passou para 
os serviç, s e~DeC'31iz:1dCR onde 
trabal 11m ciru;'giõc~ dentistas, 
saindo da alçada dos cirurgiões 
médicos - R2 i chb8"h" 

Em s\ a obra "Dircito Prc fi.ssicalal 
do Cirurgiã l) Dentista" à pág. 78, o 
Dr. Alf 'Eriu dE Araújo Lrpes da 
Costa. Juiz c:e Direito, escreveu: 

"Para que certos fatos patolÓ­
gicos sejam da competênCia do 
Cirurgião Dentista, é necessár'o 
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que êles entrem na categoria da;s 
matérias que fizeram objeto do 
curso. Se tiverem entrado, não 
se podem furtar a eSsa ativida­
de profIssional 

Brouardel. quando no Senado 
francê.; por ocasião de votar-se 
a lei de 30 de novembro de 1892, 
defendeu. com fundamento nos 
programas de enSlllO a ap,ica­
ção da anestesia geral pelos di­
plomados em Odontologia . 

Ora a aneste~ia geral faz piLl'te 
1nt 'ranu> do enSlDO odontolÓglCO. 
BenJO ministrada auas em duas 
opc tunidades. Isto é em duas ca­
dtuas que são "Patologia e Terapêu­
tic~' e "Protese buco-máxilo-fadal". 

A"resce a clrcunstancla de qUe no 
atJ currículc universitário da Fa­
cu 1c!e NaCIOnal de Odontologia 1 
Un v rsidade do Bra~!l o curso 
oeontológlco fOI distnbUldo em 4 ~é­
rIe, com deSdobramento de cadelTas 
ae então gemmadas. e na vendo uma 
qUlDta série qUe e o curso de 10U­

torado. onde se~ão mmistrada, J 

(cinco) disciplinas a mais. c:ue são: 
, "Medicina apliq.da à OdontologIa 

Didática e Metodologia da Inv stl­
gação Científica" "História da 
Odontologia e Odontologia Social", 
"Periodontia" e "Cirurgia Máxilo­
Fa,'ia]" . 

Claro e intuitivo que, aumentado 
o curso odontológico de 3 (três) para 
5 (ci.nco) anos, o cirurgião dernista 
estará mais do que nunca, capaci­
tado para o exercício pleno e cabal 
de SUa profissão. 

EXistem, por êsse Brasil afora, mi­
lha es de cirurgiões dentistas ancio-
80s por uma legislação consentânea 
com as conquistas científicas da 
Odl '1tologia moderna. para que pos-
1'A"" sobretudo. fazer um trabalho 
soe 1 à altura das necessidades mais 
P' mentes de nosso meio. 

Em face do exposto, desnecessário 
Ber~ referirmo-nos aos 30.000 cases 
de anestesia gc '\1 pelo rotóxido de 
azoto com absoluto sucesso na prá­
ti ,)L. Jlóglca, e relatados por 
JúIla Baines em seu livro "The Admi-

.011 of Nitrous Oxygen". For­
ç 4 pois con que se justifica, 
perfeitamente. a Introdução da anes­
tesia geral no exercício da Odontolo­
?"h à semelhança de que se verifica 
em "'1.ros países, inclusive sul ame­
r' os. 

• "dicação de urgência - Prescrever 
mer' ,ações que forem reclamadas 'pela 
necessidade de evitar ou combater 
ac;dentes graves, que comprometam a 
vida dos pacientes - eis mais uma 

"' ~~. .a" reais da prática odon­
"a diária. 

Qual o cirurgião dentista que ainda 
não administrou uma injeção de óleo 
canforado ou' corar.ina, de es­
parto-cânfora ou de cafeina em ca­
e de potfmias, síncopes ou equi-

ves, que sóe:n ocorrer em seu 
consultório? Deveria pedir socõrro. 
deixando o cliente sem a medicação 
de urgência, inteiramente inofensiva, 
e que. em muitos casos. precisa ser. 
administrada sem demora? Se assim 
agisse, teria cometido um ato de 
desumanidade. 

Evidentemente, não deve e não 
pode esperar por socorros cuja de­
mora talvez seria a causa. de um 
desenlace fatal. • 

Outro não terá sido o motivo pelo 
qual o Decreto n.e 20.931 citado per­
mite às parteiras a medicação de 
urgência, quando dIz: .. 

Art. 37. E' vedado às par­
teiras: 

a, b. c, 
dl Prescrever medicações, salvo 

a que for urgentemente reclamada 
pela necessidade de evitar ou com-o 
bater acidentes graves que com­
prometam a viela da parturiente, 

do feto ou recém-nascido". _ 

Idênticas e paralelas são as situa": 
ções extremas em que às vezes se 
encontram cirurgiões dentistas e. par­
teiras' só não há paralelo e na_ 
r·'" -.: médica e no currículo univer­
sitário a que -tmbos estão sujeitos._­
por 1sso que Jobram aos. clrurglOes 
dentistas conhecimentos maIS profun­
dos e variados. 

A lei. portanto, não pode deixar de 
reconhecer esta realidade. Te~á de 
prever a medicação de urgênCia .. se 
t o verdadeiro espírito de benefiCIar 
a tõdos Quantos recebam tra.tamentos 
odontológicos', e se não qUlzer pre·, 
judicar lídimos interesses da Odon­
tobgia moderna. 

Medicamentos de uso interno, p~r" -
os casos específicos de sua especw. 
lidade. 

JustificaQd, como está li prescri­
ção, ou melhor, a necessidade das 
anestesias local, troncular e geral na 
prática odontológica, ipso facto de-
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fendida está, também, a administra­
ção úe medicamentos de uso interno, 
pacíficamente b.dmitida quanto a apli­
caçâo de anestésicos inj~táveis e ex­
plicitamente reconhecida pelo Decreto 
n.o 3.289 de 22 de novembro de 1938, 
Que aprova o Regulamento do Serviço 
Odontológico do Exército, cujo Art. 
24.0 reza: 

"As farmácias militares e as 
formações sanitárias regimentais 
atenderão ao receituário de uso 
na especialidade da clinica odon­
tológica e prescrito pelo cirurgião. 
dentista". - Diário Oficial de 
26 de novembro de 1948, pág. 
23.746. 

desejosos de exercer, sem infringir o 
malfaaado decreto n.o 20.931, de 11 de 
janeiro de 1932, a sUa atividade pro­
fissional. 

. Essas, as reivindicações de milhares 
de cirurgiões dentistas que compõem 
a Federação Odontológica Brasileira, 
através Sindicatos, Associações e ou­
tras agremiações classistas . 

Atendendo-as, terá a nova lei, flue. 
regulamentará o exercício da Odonto­
logia, solucionado um dos problerr,ail 
jurídicos mais angustiantes desta le­
gítima profissão sanitária - por Isso 
que armará o cirurgião dentista bra­
sileiro, ao lado do médico, de 1isposi­
tivos qUe lhe permitem a luta pela 
saúde, aperfeiçoamento e prolonga­
mento da vida ... An .igo é o argumento. segundo o 

quál dever-se-ia interpelar o Juíz que 
cond. _.asse o cirurgião dentista pelo 
nu~ cumprimento do dispositivo re­
gulamentar que s6 permite a aneste­
sia •. , ~a - se êle, Juiz, deixaria 

I ~ 

Parecer da Comissão de Justiça . · .;, 

~ que lhe estraíssem um dente com sim·· 
pies fricção de anestésico. 

Devem ser proporcionadas ao indi­
'víduo e à sociedade tôdas as possi­
bilidades de usufruir dos benefícios 

"' decorrentes das novas conquistas no 
campo das ciências. Existem, no 
mercado, preparados de uso interno e 
de aplicação estritamente odontoló­
gica, por isto lllesmo desconhecidos 
de grande partl ~ dos médicos. Tais 
medicamentos são lançados com a 
aprovação do Departamento Nacional 
de Saúde e para uso em Odontologia, 
conforme se pode ver pela posologia 
e propriedades terapêuticas indicadas 
em suas bl.1las. Por sua própt'!a na­
tureza, não int~ressam ao exercicio 
da profissão médica. Assim, não se 
compreende por que os cirurgiões den­
tistas, por fôrça de lei, não o~ possam 
receitar. 

A propósito, é interessante lembrar 

• 

• 

aqui, outra ve.~, o Professor Dl'. Gual­
ter Lutz, já 'l:!itado, quandiJ refere a 
"Quimioterapia das Infecções": 

-

"As substâncias quimioterápicas 
ainda não foram aventadas em 
nenhum processo de imperícia 
odontológica, mas pode acontecer 
amanhã que, deixando de usá-las 
nas infecções graves, o profissio-
nal se veja acusado de não ter 
feito todo o possível em beneficio 
do doente." 

São essas as necessidades da Odon­
tologia hodierna, justiça seja feita, 
brilhantemente representada no Bra­
sil por uma plêiade de profissionais 

• 
O projeto n.o 73, de 1948, qu·" 1'e- "~ 

gulamenta o exercício profiSsicllJl -
dos cirurgiões dentistas, é consttíu-
cional. - - -

DIspõe o artigo 161 da Constltui­
ção: "A lei regulará o exercíci::> das 
profissões liberais e a revalidação de 
diploma expedido por estabelecimento 
de ensino". 

Entretanto, o projeto é de natu­
reza dos que pedem exame minucio­
So por parte de um órgão tecnica­
mente qualificado para fazê-lO. Na 
Câmara, êste órgão é a Comissão de 
Saúde pública. 

Sala da Comissão de Cons~!tuição 
e Justiça; 20 de abril de 1948. -
Agamemnon Magalhães, Presidell~e. 
_ Hermes Lima. Relator. Soares 
Filho. _ Lameira Bittenconrt . 
Freitas e Castro. - Benedito Vala­
dares. _ Costa Neto. - Aristides 
Largura. - Gilberto Valente. - Pa­
checo de Oliveira. - Eduardo Du­
vi vier. _ Carlos Valdemar. - Pli­
nio Barreto. - Afonso Arinos. -
Flores da Cunha.' 

Parecer da Comissão • t- -

de Saúde Pública ... 
O projeto n.O 73-48. de autorIa do J 

nobre deputado Paulo Fernandes, re­
gulamenta o exercicio profissional dos 
cirurgiões dentistas. ' 

Examinado pela douta com\.~são de 
Constituição e Justiça, foi comideu­
do constitucional. 

E' a-gora submetido à consideraçfto 
da Comissão de Saúde pública, que o 
apreciará sob o ponto de vista sa­
nitário. 

\ 
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Segundo têrmos da justificação a 
-presente proposição de lei foi ela­
borada por uma comissão de~lgnada 
pela Confederação OdontológIca Bra­
sileira, de acôrdo com as (!')::lc!usó("s 
aprovadas pelo IH Congre.sso Bra­
slleiro de Odontologia; reUl1lct:l de 1 o 
a 8 de dezembro de 1947, 

O projeto é ainda acompanhado de 
uma representação da F, O. B ao 
deputado Paulo Fernandes, a qual e 
assinada pelos Srs. Dr, José Maria! 

o projeto estabel€c: 
"O cirurg 10 dentista pOderá pres­

crever e admmistrar medicament.Js 
de uso interno oU Externo, para os 
cailus especificos da EUa especiali-
dade", _ 

O projeto define o campo de açao 
do odontólogo, quanto aos processes 
terapêuticos, intervenções ,~irúi'gjcas, 
prótese buco-máxilo facial,. ! elar. 0-
nando o exe~ciclO p OtlSSI ,nal ar s 
programas d curso ~u. versitário 

de Sousa, fiscal do exercício da Odon­
tologia do Serviço dE Fiseai;zaçào 
Profissional de Minas Ger'u Dou­
tor Raimundo Rodngues prim 'Ir) re­
Iat"r Perito Odont'Jlógico_ D:lcen­
te e Assistente aa Faculdade Nacio­
nal de Odontologl<. da Univc'l'Sidade 
do Brasil; Dr, Jo,é H'lmem d C,u­
valho, cirurgião den·ist da DivIsa0 
Odontológica de Mira,: Dr Ovid'o 
Ca valcanti Filh<{, representamp da 
Armada, junto ao IU Con~rpsso Bm-
sileiro de Odontologia: Dl' Armmio 
Rêgo de Carvalho, cirurgião-a rotl. c8; 
DI'. Irineu da Costa Lomar, pro! 's­
SOl' Catedrático da Faculdad" de Far­
mácia e Odontologia de Juiz ele 
Fora; Dr, Dun'al Batista Pen ira, 
Professor CatedrátIco da .!.'CO:,l dtO 
Odontologia, aqexa à Faculd1de Fn;­
minense de Medicina; Dr. Ade,nar 
Alexander, President<> do Sindicato 
dos Odontologistas do Rio 1" Ja­
neiro e Dr. Antônio de Sou , L .:ire 
chefe da Seção de Odonto,o;::;,), do 
Serviço Nacional de Fi,~caliz\"à0 (ie 
Medicina, 

Trata da rr pdit lCllO de urgencl3. 
il10S casos di lei lent!:~ g-rav€.s q,le 
comprometaPl I vaa do p'lI'IE'nte' 
TO·I 'icaçêo c 1 PL: c r,a a lU'" ;c.aa o 

compt en e, 1 l8 ca o();; dE 1'1)] 'ia 
contagicsa; I Il.atc,·io, par:.. p es4,­
sas e análL' cllr ao reJ, lcr ad.ls 
com a espe~ alluadE'. p 1 !c.a do t _ 

legal e et' ~a D" f ,l ma Es '1\ ui pc­
nalidadeo p" I o. trar .. es ;o)',.s da 
lei e hmita c (XC "ClelO dos p,otet c )8 
€ dos licen, idC , práticos, refere- "e­
finalmente, à" dispou ÇOES gerais, pa a • 
a regulame>:ltaç"w do c xerCICIO p '(;_ 
fissional 

O projeto, além de visar à reum,l'), 
em uma única lei, de tõda a Legis­
lação e regulamentação do .'xercic!o 
profissional da odon tOlogia, ,hera aJ­
guns pontos, que Possamos , enu­merar: 

Anestesia - O d (,feto 11 o 20 931, diz: 
"O cirurgião-dentista some:1Le Pc)­

drrá pr"screver agente, "neste<;icos de 
uso tópico,. " 

O projeto amplia o emprê~o da anestesia' 
"Constituem atribuiçó"s e direi-

t<l: do cirurgião-dentista: 
"presorever e administrar an 'stesi1 

local, troncular e geral"," 

Uso interno de medicamento:;' 
O decreto ('itado estip'l a: 
"O cirurp'ião dent sta ~ lm !': e pr.­

dt.'·a ,J escrever med namar t'lS je uso 
externo para os c SCs H.3tr tos êe 
SUa éspecialldade", 

Nt sso jJar 
favou/" I a, 
conven E".E 

oJ 
J ~ 0[tJ~ ( .. 

(' J 1 I ..... , 

lei '''d s os r' 
J I 

m ntam o c 
cirurO'lão den I a. 

r J ::I 
0"11 I r I 

1 v OL e _'e§, Uló. 

) r. ,f ,n, 1 cio 

At'1al'i1c ntE f ti Od:l'1'Ó-
logo e r .AI' i ) ( l, • ,da I 10" a 1'_ 

tigos 30 31 3'2 e T3 do der' to nú­
mero 20 931 cc 11 d, ,t:h'Il'O de 
1932. decretn r o 20 86~ ri, 28 dp 
dezembro de 1 31. derreto n:' 21. 073 
de 22 de fevl f( i (' dE 932: :lecreto 
n.

o 
22,501. dE "7 E f ve .. el'·o de 1933: 

portaria do D N. ,>, I~.o 2.5, de 29 ~e 
janeirc de L' 3 d 'r t leI '1 L 8 340 
de 10 de dez I'JrO t.(. Hi1~, ) de8re­
to-lei nO 4 113, c é' .! d fe';€"elro 
de 1942, 

Julgamos, Ih. c m, Clt é' ~ ~U.'" pon­
tos da prop, o ex, "t n ,1 dado,5o 
exame da Corr 1 iio dE 8:t,,:::p. 

Anestesia 

O cirurgifio n i 'a pela egisla­
ção VIgente p ,d, ?d ni'Jl<;tr1r D,pP 
nas, a anEsté'~i I to lea que " canse 
gUida p)r \li) °frev <iÇO 'lU : ampão 
de SOlUC10 d' \ e,tê ;C) "'0',11'11) 
sôb'e a mucc , 

() proj to '1 1 pro 'f' a"1Ps-
téSlCOS d nrin ')' 'tók 'o () d reito 
de pre-scl't v, .. e I 1.1 Ir 1,0 ane~-
tesias Jccal L. !la é' fJ 'rai ' 

• 
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• . 
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Embora não apoiados em lei. to­
dos os dentistas 1:0 Brasil, .13'3.::11, p!'e-
sentemente as anestesias lC~ã.1 e 
tronco-regional. Consideram::>s que 
MS cil'ur6,óes-dentlSLaS possa seI at;'J­
buido o direito de uso das :-ii1e.ileSUS 
local e trollco-reg;onal. 

Não sào frequentes os caso:; de 
acidentes e a técn,ca da sua aplIca­
ção é sitnp:.s, COlfEnte nas escolas 
de Qdontologia, onde são mini-:tradaS 
lições de combate aos aCldE'!1 t ~s de­
correntes do uso do anesteSH':O. 

Os acidentes provocados pela infil­
tração da novocaina e sucedãneos de­
corrEm, em geral. quando a sDlução 
anestérica é injetada diretamc'nte !la 
corrente circulatória, mas a tecllIC.1 
evita êsse perigo, por uma lig~ll'a as­
piração de contrôle do apal'elhJ in­
jeto. 

As drogas usadas para êsse tipo de 
aneltesia, cOstuma juntar-sf a atlre­
nalina, lue, por sua ação Va&fJr;Gll~­
tritora, fixa o !',nestésico e orOVOCél a 
squemia do campo operatóno. 

E' uma associação feliz • l:uga· 
mente usada em anestesia para Oj)e­

rações de ("a.se todos os depal"tamln­
t os do organismo. 

Sua contra-indicação, nos casos de 
hipertensão os distúrbios ~J.l'dil\cos, 
é mínima, desde que a injeç~o não 
seja diretamente feita em um vrrso. 

"Se a adrenalina fôr injEtada sob 
_ a pele, a absorção é muito esca8.5a, 
pois se lhe opõe a vaso-constrição 
provocada in situ Por essa via. o 
.poder· hipertensivo se manifesta mui­
·to fraco. (N. :Jolencourt 1933)". 

As anestesias local e tronco-regic­
nal pela novocaina ou sucedânE'::J<;, a5-
saciada à adrenalina, são usadas pelOS 
dentIstas em todos os paises, e fé';­
tas nos próprios consultórios odonto, 
lógicos. 

Todos os autores as aC'lI1,elham 
para as operações dentárias de3de as 
eX::Jdontias até' as intervencões mais 
complicadas no campo operató"JO li­
mitado ao d'.ntista. 

Não consideramos. contudo. da mes­
ma maneira. a anestesia geml. que é 

• consegUlda pElo éter, clor,)f()"ru:o, 
avertina, evipan sódico e 'Jrotóxi10 
de azõto com oxígênio, etc .. 

Com o menos tóxico dos ~.;H'stésl­
sos gerais e d2 mais fácil empl'êgo 

• ~ o protoxldo, discutiremos, apenas. 
este processo de anestesia ,?; ;!'al 

Sabemos que hoje. em medicina. a 
anestesia em todos os seus 1lrOC[ 850S 
constitui uma e~nerhlidade def'nic!:J.. 

Os cirurglOes se valem sempre do 
especialista para as suas Jl1Ler,en­
ções. Na anestesia geral a ~special!­
dade mais se define, em vir~L1Lle da 
complexidade do processo e para 
maior sgurança d0 pacIente. OS CUI­
dados pré-operatório;, Sã01CO'.lsellla­
dos. A medida da pressio ar 
terial, exame dos aparelhos renal, car­
díaco e respiratório e dos reflexos 
ne:-vosos são indispensáveis. 

Dur'ante o ato operatório, o aneste­
sista acompanha os rítimos cardía­
cos e respiratórios e não se descuida 
das vanaçôes da pressão arterial . e 
verifica Os reflexos pupulares e ner­
vosos. 

Como se vê, todos êsses cuidados, 
que devem cercar os processos de 
anestezia geral pelo protóxido perten­
cem, pela sua própria natureza, ao 
medico, cujo tirocinio e conhecimen­
tos especializados garantem o comple­
to êxito da anestesia e protegem a 
vida do paciente. 

Sabemos que, em qualquer operação, 
deve-se ter em vista a escôlha do tipo 
de anestesia a ser usado Em odonto­
logia êste critério é importante. 

A exi~ência da anestesia geral não 
é freqüente nos casos odontológicos. 
Mesmo na oto-rino-Iaringologia, salvo 
nos casos de abertura de timpanos, 
corpos estranhos, abcesso da mastoide 
e inte-rvenções em crianças, a aneste­
sia geral é raramente usada. Intervin­
do em vários departamen tos profun­
dos da face, o especialista encontra 
na anestesia tronco-regional o proces­
so de escôlha para ~s suas operações. 

Os americanos usam freqüentemen­
te a anestesia geral pejo protoxido de 
azoto nas clínicas, onde a assistên­
cia médica é permanente e obrigató-
ria. 

As estatísticas do emprêgo da anes-
tesia são numerosas, mas não se refe­
rem às contra indicações e aos casos 
em que o processo não foi usado, por 
incoveniente. 

Na Itália, a anestesia geral é apli-
cada pelos própríos dentistas, mas na­
quele pais, a odontologia constituie 
uma especialidade médica. O dentIsta 
é um médico especializado em ciência 
odontológica. 

Mr _ Arry Archer, de Pittsburgh, nO 
"JournaJ of the American Dental AS­
sociation" . diz que, noo Estados Uni­
dos, mais de 50 % das escolas não en­
sinam a administração da anestesia 
geral. Lamenta o fato e prooseg\.\e dl-

r 
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zendo que a maioria das Faculdades 
não ministram senão 3 ou 4 aulas so.. 
breo referido processo. 

O autor citado, depois de acentuar 
as fal~s do ensino odontológico nor­
te-americano, sôbre anestesia geral, 
continua: 

vantagens e perigos, aos medicamen­
tos usados e à sua utilidade em pro&~ se. 

"Críticas da técnica de certos den­
tistas, que administram anestesia ge­
'ral em seus consultónos, feitas por 
membros da classe médica e por lei­
goS, chegam freqüentemente aos meus 
ouvIdos. Com um povo que se torna 
progresivamente maIS bem informado 
.sôbre a ciência médica e dentána, 
convém qUe corrijamos essas deficiên­
cias dos nossos conhecimentos, melho­
remos nossa técnica, a fim de que 
possamos administrar anestesias (ge_ 
ra!) mais inteligentemente e não abrir 
a nós próprios uma justificada cn­
tica da classe medica e do povo", 

Como se vê, é necessárIO convir que 
a medicina e a odontologIa devem es­
tar de mão dadas, aquela colaborando 
com esta para a procura da melhor 
solução que interesse ao paciente. 
Quando o dentista verifica que um 
processo cirúrgico odon tológico eXige 
anestesia geral (não são freqüentes 
os casos). não é dificil solictar a co­
laboração do médico anestesista para 
a realização da intervenção. Haverá 
maior garantia para o paCIente a faci­
lidade do dentista, que não pode, ao 
mesmo tempo, operar e anestesIar 

Mead. em seu trabalho sõbre anes­
tesia em Cirurgia dentária, classifica 
os perigos da anesteSia geral da se­
guinte forma: 1) ignorância. inexperI­
ência e descUido do anestesista; 2) 
duração do período anestésico; 3) Es­
tado fíSico do paciente que vaI ser 
anestesiado; 4) choque. 

Se analisarmos, apenas, o item 3, ve­
rificamos que é matéria essencialmen­
te médica, envolvendo tôda a prope­
dêutica, desde uma anamenese cuida­
dosa até os exames de aparelhos e pes­
qUisas de laboratório e a sua interpre­
tação cllnica 

Medicação interna e externa 

De acôrdo com a legislação v1gen­
te, o dentista somente pode pre.5Gr(;ve: 
medicamentos de uso externo, >lara os 
casos restritos da sua especiaüeJ3de . 
Limita, pràt.icamente, ao uso dos antI­
Sépticos, hemostáticos e revulsivüs. 

O projeto. pelo artigO 4.°, Ir, "Gl'ibue 
ao dentista o direito de "presc;q, r 

e administrar m dical1'entos ;:te uso 
externo e in "Tno, para os casos es~'~­
cíficos da S la spccialidade". 

Quanto à p' <>·crição de medica ':o 
externa, é ponto pa.ifico, aceito Pé';-a" 
autoridade. cieníficas e pela le~isla­
ção 

Cem refeência, porém, à interna, 
trata-se de !novação que merece 9. 
atenção da Ccmissão de Saúde. 

Como está redigido o projeto. pode­
rá o dentista prescrever medicação in­
terna tôda vez que encontrar na sua 
clínica manifestações locais de' uma 
moléstia geral, administrando o tra- . 
t mento indicado pela ciência médi­
ca. 

Poderíamos exemplificar, lembrando 
as moléstias dentárias de origem si­
filítica; as gengivites expulsivas em 
conseqüência da perturbação do me­
tabolismo dos hidratos de carbono; as 
blastomicoses dentárias, as afecções 
ósseas e muitas outras entidades mor­
bidas. 

Consoante o espírito do projeto, po­
derá o cirurgiãO-dentista prescrever e 
administrar medicamentos de uso in­
terno para o combate à sifilis. à dia­
bete, sacarina, etc. tôda vez que êsses 
males se manifestarem nos dentes, nos 
alveolos, nos ligamentos e nos maxi­
lares. 

Trata-se, positivamente, de uma 
atribuição puramente médica. 

Sabemos que a Odontologia exige, 
em muitos casos. medicação interna. 
Como vitaminas B .1, e K. cálcio, sul­
fas. antibióticos. etc. Alguns ,nedi­
camentos não têm contraindicaçôes, .. 
outros, porém, exigem cuidados da 
competência do médico. Poderíamos 
citar. por exemplo. as sUlfas, cUja 
virtude terapêutica reside na concen­
tração sanguínea e cujos inconveni- • 
entes. sob a, mais variadas maneiras, 
se manifest, m freqüentemente. Mes-

Dentro do currículo odontolÕilCO 
brasileiro não encontramos elementos 
pelos quais se possa conceder, com se­
gurança e tranqüilidade, autorização 
legal ao dentista para presrcrever e 
administrar a anestesia geral. O pr:.r 
grama oficial da Faculdade Naclúm.J 
de Odontologia. no capítulo de Pro­
tese Buco-Facial, trata da técnica das 
anestesias local. troncular e regional. 
Não cogita porém da 'écnica da aI es­
tesia geral. Refere-se, porém, às suas 

mo a penicilina. pràticamente inócua, 
reclama cuid~ dos no seu emprêgo. não 
só para que seja conseguida a sua 
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ação curativa. como para evitar a pe· 
nicilo-resistência. tão prejudicial ao 
paciente em usos futuros. Mais uma 
vez se destaca a competência pura­
mente médica em atecções que. à 
primeira vista. se poderia supor pri­
vativa do cirurgião dentista. 

Sabemos que existem no mercado 
especialidades farmacêuticas. licencia­
das pela $aúde Pública. para uso 
odontológico. São vitaminas, cálcio. 
produtos opoterápicos. fluor. etc. 

Acreditamos que a lei poderá atri­
buir aos cirurgiões dentistas o direito 
de prescrever essas especialidades far­
macêuticas, visto como o seu emprêgo 
'3stará controlado pela autoridade sa­
n.itária, da mesma forma que os pro­
dutos usados em medicina. 

Assim, achamos que. salvo mf'lhor 
opinião, o projeto deve ser modifica­
do, nos têrmos do substitutivo. 

Se o dentista e o médico têm suas 
atribuições profissionais dIstintas e 11-
nt1tadas. ambos têm. porém. um dever 
comum. que é a vida e a saúde do 
paciente. Bem compreendido. o sen­
tido alto dêsse dpver. acreditamos que 
o~ anseios das duas classes ficarão 
perfeitamente atendidos com o espí­
rito de colaboração, que deve presidir 
à atividade de ambas. 

Outro ponto que consideramos deva 
ser examinado, é a oração final do 
artigo 4.°. 
,Diz o artigo 4.°, I. do projeto: 

Constituem atribuÍções e direitos do 
cirurgião dentista: 

;1 - Praticar, sob sua responsabili­
dade profissional. todos oS processos 
terapêuticos ou intervencões cirúrgi­
cas ou as próteses dentária e' buco­
maxila-facial. oue constarem dos pro­
gramas d.o c7lno universitário. 

Achamos que. no momento em que 
se procura regulamentar o exerC'Ício 
do odontologo. temos em vista fixar 
as atribuições e limitar o campo de 
ação do profissional. 

A prevalecer a redação acima. o 
campo de ação do dentista variará 
tôda vez que fôr alterado o progra­
ma dos cursos universitários. E' um 
1l}al que deve ser evitado. 

O artigo 12. IV, do projeto diz: 
"E' vedado ao dentista prático li­

-cenciado: 
.IV - Ocupar. como profissional, 

c~rgos públicos ou outros em institui­
ções assistenciais. como 3~~ociações, 

• fundacões. preventório~. a~i1os. ~asas 
de saúde. colégios. fábricas. etc.". 

Quando os decretos ns. 20.862, 
2!.501 e 21. 073. poS&ibilitaram. ') li-

cenciamento dos dentistas prá.,icos. 
não houve nenhuma restrição ao exer­
cicio profissional, salvo quanto a sua 
localização em lugares onde não eXIS­
tiam dentistas diplomados. 

Aceitamos, no projeto, as restri­
ções sanitárias - "Salus popuU su­
prema lex" - mas não julgamos jus­
ta a restrição a um direito que, à 
época elfi que se habilitaram não lhes 
foi negado. Somos. assim. pela re­
jeição da alinea IV do artigo 12. 

Lamentamos sinceramente que a 
nossa opinião não coincida, em al­
guns pontos, com a dos ilustres sig­
natários da representação ao nobre 
autor do projeto. A divergência não 
Significa o menor desaprêço ou restri­
ção . nossa aos méritos e à cultura 
dos cirurgiões dentistas patrícios. Ao 
contrário, reconhecemos nêles cola­
boradores eficázes no trab:1lho patrió­
tico do aperfeiçoamento culturfll do 
Brasil. Nossa opinião tem que pro­
curar funà.amentos na verdade ci­
entífica. E' assunto que não interes­
sa particularmente a uma classe. ':3tá, 
antes de tudo, ligado ao interêsse do· 
povo. Nosso objetivo foi tentar, ao 
mesmo tempo, definir os direitos e 
atribuições de um exercicio profissio­
nal e resguar.dar a saúde do povo bra­
sileiro, missão precipua da Comissão 
de Saúde da Câmara dos Deputadas. 

Concluindo as nossas COIl~lderRcões 
sõbre o projeto n.O 73-48. oferec~mos 
à Comissão de Saúde o seguinte subs­
titutivo: 

SUBSTITUTIVO .DA COMISSÃO DE SAÚDE 
PÚBLICA 

Regula.menta o exercício profissional 

, 

dos Cirurgiões Dentistas. ........., 

Art. 1 ° _ .Só é permitido lo exer-' \ J 1 L .r 
ciclo da ~dontol_Çi!a 81'B: ~~ v terri- ~ 
tÓriO naponal. ~@IlIt_e .....NM!~f8ll' ha- • 
bilitado por título conferido por Esco- " 
la de Odontologia oficial~ ou equipara-. ' 
da na forma da lei. devidamente re­
giStrado no Departamento Nacional de 
Educação e Saúde. no Serviço Nacio-
nal da Fiscalização da Medicina e na 
Repartição sanitária estadual compe­
tente. 

Art. 2 ° - Os cirurgiões dentlst~ 
diplomados por escolas estrangeiros 
SÓ pode~ão exercer a prof~são no ter­
ritório nacional após revalidação de 
diploma. de acõrdo com as leis federais 
em vigor e respectivo' registro no Ser­
viço Nacional da Fiscalização da Me­
dicina e na Repartição sanitária esta­
dual. 
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Art. 3.0 - Aquêle que, mediante 
anúncio ou qualquer outro meio, se 
propuzer ao exercício da Odontologia 
I!em titulo devidamente registrado, fi­
ca sujeito às penas aplicáveis ao exer­
cÍCio ilegal da profissão. 

Art. 4.0 - Constituem atribuições e 
direitos do cirurgião dentista: 

I - Praticar todos os processos te­
rapêuticos ou intervenções cirúrgicas 
ou .as proteses dentárias e buco-maxi­
lo-facial, de sua responsabilidade pro­
fissional. 

U - Prescrever e administrar anes­
tesia local e troncular, bem como pres­
crever medicamentos de uso externo 
e especialidades farmacêuticas de uso 
interno indicadas em Odontologia, de­
vidf mente licenciadas pelo Departa­
mento Nacional de Saúde Pública. 

III - Prescrever e adlrinistrar me­
dicação de urgência, quando houver 
necessidade de evitar ou combater aci­
del1tes graves que comprometam a vi­
da df' seu paciente. 

IV - Comunicar à autoridade com­
petente, com a devida urgência, os ca­
sos de doenças consi 'ler Idas de noti­
ficação compulsóTla. 

V - Manter, anexo ao consultório, 
seu laboratório de prótese, bem como 
aparelhagem e instalação adequadas 
para pesqUisas e análiHs clínicas re­
lacionadas com os caso~ específicos de 
sua especialidade. 

VI - Atestar estado., mórbidos e ou­
tros no setor de sua at.ividade profis­
tional. 

VII - Proceder à perícia odontole. 
gal em fôro Civil, Criminal ou Tra­
balhísta. 

Art 5.0 
- E' vedrdo ao Cirurgião 

Dentista anunciaI" 
I - Cura radical de determinadas 

doenças, para as quais não haja tra­
tamento seguro. segundo os atuais co­
nhecimentos científicos. 

II - Exercício de mais de duas es­
pecialidades. 

lU - Consultas por meio de cor­
respondência pela imprensa, caixa­
postal, rádio ou processos análogos; 

IV - Prestação de serviços gratui­
tos em consultórios particulares; 

V - Agradecimentos manifestados 
sistemàticamente, por clientes; , 

VI - Atestados dE' cura de deter­
min9.das doenças para as quais não 
haja tratamento seguro; 

VII - preços E' outras formas de 
concorrência desléal; 

VIII - e expôr à apreciação públi­
ca, seja onde fOI trabalhos odontolo­
gicos em vitrines ou quaisquer outros 
meios de propaganda que atentem con­
tra a ética profissional. 

Penalidades: 

§ L" - Verif,nando que o anúncio 
contraria as d SpOSlÇOf'S da lei, a au­
toridade sanitária encarregada da fis­
calização do e;E CICIO da Odontologia 
intimara o an I 1< ltE' a ob~f'rvá-Ias 
dentro do pl'aw ae 8 "UO) dias. 

§ 2.u Se, LI '/ J:nLlo. o~ 8 (oito) 
dias, contint.a~" 'I l, ,do c anún­
cio. sera lmpll t t( 1 trator pela au~ 
t.oridadE' que o 11 t m1.ra ao C'umpri 
menta da lei, H mt.l 1 .11' Cr') 100.00 a 
Cr$ 1 000.00 E L \ ld a c ôbro na re­
Incidência 

§ 3.0 - Den ro daquêle prazo po­
derá o intel'l'. ) t liO pc :tlr reconslder3.& 
ção, decidinrlc 1 utond Ide no prazo 
de 8 OIt.O) d:' o 

Dos Protc "cus 

Diretor do De ~ ,rtumentL N aClOnaJ de 
Art 6 o - )~ ot tllO:' cUJo eAer-

CiClO p~ofisSlOlj8 ta' h f 'UI mert,­
do pela Por!, I" r, ,l, ) x ".ta lO 
Saúde em 1943 e ,tE r ormente ptlo 
Decreto-lei n $I 1 1 10 ip dezem 
bro de 1945 láo p' [em anuncia seu" 
trabalhos prol s~ 01l1.1' na Imprensa 
leiga, só po eudo fazê lo Junto aos 
Cirurgiões Df'lJtl:;t, , através publica, 
ções especializadas. . 

Art. 7 ° Aos Protéticos aplicar-
se-á, no qu P fôr possível, o disposto 
no artigo 6. dest, lei 

Dos l-roft tlCO.o p,-áticos licencia­
dos. 

Art. 8.° O~ dI nt tas prátiCOS li-
cenciados 'a' rio "'lm os Decre-
tos ns. 2(' ), de !R cJe dezembro de 
1931, 21.073, de ::: dn fevereiro de 
1932 e 22.50., dE 27 de tevereiro de 
1933, podpr'lO f zer c ualquer traba­
lho dentáno 'c' 10- hrs porém ter­
m.nantem nt' ved dq tôd'ls as inter .. 
venções sangrE 'lta q'le não forem sim­
ples exodontias na região gengivo­
dentária. 

Art. <I. O Li '11 ,tas práticos li: 
cenci do'> lI) )l:>rw dos a mencionar 
em Sf'% 1m J E' J ".lúncios ou pla­
Cc s. o S 'l '1)m' E I sua qualid 'Ide de • 
"dentiq I I ICQ I ".luado" em letras 
uniform " e de. tacdC '1;5. 

.. 

• 

• 

• 

.. 

• 

... 

.. 
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Art. 10 - E' vedado ao dentista 
prático licenciado: 

I -' Prescrever a administrar ou­
tro gênero de anestesia que não seja 
a local; 

II - 'prescrever e administrar medi­
camentos de uso interno; .. 

• 

... 

• 

. 1. 

III - prescrever e administrar medi­
camentos de uso interno injetável; 

IV - ocupar, onal, a 
partir da data da promulgação desta 
leI. car"os públicos ou outros em ins­
tlt.mçocs aS"I!-- enClalS como as.,ocla­
çó'es, lundaçoes, preventóflo" asilos, 
casa~ de saú,ie, co eglO, e fábricas. 

~'\rt. 12 - A in tração de qualquer 
dos IÍJSI ),H1VO~ desta lei. com exce­

'" ÇaO do, ljlte lderem o art. n. C será 
punida com a multa de Cr$ 2,00000 a 
Cr$ 5.0'JO.00 conforme a sua m .. wre­
za, a cr ti,· o da autoridade atuante, 
e Jem 1."C UlZO da ação penal. • • 

• 

. Disposições Gerais 

Art. 13. Os processos criminais pre­
vistos nesta lei terão lugar por de­
núncia do Ministério Público, me­
diante solicitação do Serviço N'lrio­
nal da Fiscalização da Medicina do 
Departamento Nacional de Saúde. e, 
nos ~stados, pel aautoridacle ~a1lÍtá­
ria competente. 

Art. 14. O material existente em 
consultório, cujo funcionário não es­
teja autorizado pela autoridade sani­
tária competente ou que seja utiliza­
do por quem não tenha diploma re­
gistrado, seja apre.endido e remetido 
para o Depósito Público. 

Art. 15. As especialidades farma­
cêuticas para uso em Odontologia bem 
como os metais ou ligas não precio­
sas destinadas à confecão de aparê­
lhos protéticos. só poderão ser pos­
tos à venda depOis de devidamf'nte 
licenciados pelo Departamento Na­
cional de Saúde. 

Art. 16, As autoridades federnis, es­
ta uais e municipais só poderão re­
ceber impostos relativos ao expr~IClO 
da profissão odontológica mpdh!ll e a 
I!]Jresentacão de prova de se arhnf o 
contribuinte com o rlinlorml dp'J;dn­
me 1te l'pe-istrCldo na Repnrtic'lO sani­
tária competente". ..., 
• Art. 17. As carteir'ls fornerid:ls pe­

los Sindicatos de OdontolOf"i:l de­
pois de visadas pelo Serviço i'brio:l aI 
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de Fiscalização da Medicina ou Re­
partição sanitária estadual competen­
te, constituem prova de registro do 
diploma. • 

Art. 18. O Ministério da Educação 
e Saúde, dentro de 120 (cento e vin­
te dias), baixará, 'por intermédio do 
Departamento Nacional de Saúde. ins­
truções regUladoras da presente Jei, 
nas quais serão estabelecidos os reque­
sitos, exigênCias e emolumentos para 
o funcionamento dos consultórIOS 
odontológicos e as penalidades ca olveis 
nos casos de infração. Cabe-lhé 
aprovar dentro do mesmo prazo, as 
instruções elaboradas pelos Departa­
mentos Estaduais de Saúde e resolver 
OS casos omissos. por analogia com as 
instruções relativas à.s profissões cor­
relatas. 

Art. 19. A presente lei entrará em 
vIgor na data de sua publicação. re­
vOR'ad s as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 1 de junho de 1 tJ48. 
- Miguel Couto ,Presidente - ~!aí' ~ .... 
Fon;eca, Relator . ..,. Benjamin FJ,rah . 
.. 'Bd17ttrd Lima. - Bastos Tavares . 

- Letio Sampaio, - Odilon Soares 
_ José Maria. - Fróis da Hota. -
Ferreira Lima. 

VOTO DO DEPUTADO ODILON 
SOARES 

Sr. Presidente Srs Deputado~ te­
nho acompanhadQ com o maior in­
terêsse os debates que têm lUl'i1,ido 
em tôrno do projeto do nobre Depu­
tado Paulo Fernandes, tão mae-istral­
mente relatado pelo nosso talent.oso 
e cu lI0 colega. o nobre DeputadO Olin­
to Fonseca. 

Não sou dentista, mas como ~ate­
dráticos de anatomia da FHculdt>.0e de 
Odont010P'ia de minhn terra. é com 
o maior prazer (1ue flOo' ·to " p<'p an­
seio da classe dos dentistrs n 01 '1 me­
lhoria justa da sua útil e bela pro­
fissão. 

F.i, a ra7.ãQ dêste voto. 
Concordo. com o rehtor em 11\ase 

todos os pontos Em '111'1Se t'ldm;, T)n:­
(1111' discordo al"en'1S r!e um só N'lo. 
mp move outro r!rsp;o - e rnnvPlO 
arpntu"r -. sf'n!ia o de ro.labr.r 'r. 
jl',eh Comiso/ia. • 

Antes, pnl'É'm. (111erO fqzer um lJ­
geil'o renaro. Firou em mpll ,'~nirito 
a dúvirlq dE' nll" ,," o. qp. ps('1'1 r ;'(,Pll 
rf"'l'pnientpmentp o ql'e seJa me ,lea· 
çr. o externa, 
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A medicação interna é a medicação 
per os. A externa, ou parenteral, 
abrange a medicação tópica, a truns­
cutânea, a intradérmica, a subcutânea, 
a inteI muscular e a intravenosa 

O decreto de número 20.931, cita­
do pelo relator, reza o seguinte: "O 
cirurgião dentista somente poderá 
prescrever medicamentos de uso ~x­
terno, para os caso~ restritos de ua 
especialidade". Ora, como se acha 
redigido, o artigo do decreto aludido 
dava direito ao dentista de rect':tar, 
por eXL ._ u, uma empola de ribrtlet:a 
1->" U,U li l t r, 0.1 0-
site 110 ae eSI t 1 '8.'1tn 
Ih negava o dirE..' 1 dc 1'1' E ta, um 
comprimid0 de qu, per l m p,sps 
meu 'amentos T r m chva ·Ih:.>o J 

direito de rec1' t" l m empola 1), a 
uso 'ltravenoso, po ~ u .. o E tenw é 
todo aquele que se f z atrav(', da ,ele 
Uso interno é todo aquele que 'ir-' az 
através dos cap 1'e inte 'Unais, aon­
de chega o medicl1mento minis' ;'ado 
por via oral. Se se interpreta a ei 
pela sua letra, n1\o pelo seu esOl ito. 
êsse referié art!lo elo decreto já' a 
aos. dentistas o que êles agora e5tão 
pleIteando no projeto Paulo Fernan­
des. 

O Deputado Olin o da Fonseca as­
sim se expres.>a no parecer: "De oj.<.,ôr­
do com a legislaçã-o vigente, o dentis­
ta sómente pode prescrever medica­
mentos de uso externo, para os casos 
restritos de sua especialidade. Limi­
ta. práticamente, o uso dos antisséuti­
cos, hemos táticos e revulsivos". A in­
terpretação, a meu ver, deveria ser 
outra, mais ampla. porque 'não :,e li­
mita. na sua expressão verbal co'no 
já ressaltei, ao uso dos antissépt:.~;)S, 
dos hemCA~táticos e dos revulsivos Só­
mente. Isto porém. é, como iá ctls<:{' , 
um pequeno reparo. O substitut.ivo 
dá aos dentistas agora expressamente 
o direito de S-dministrarem os me1i­
camentos .relacionados com a prática 
Odontológica por tôdas as vias, agora 
usadas na clínica médica e na 1en:A­
ria, o que é de tôda justiça pois que 
os dentistas estudam cHnica denr.á.níl. 
e concomitante-mente a adequada te­
rapêutica. assim como nós só apren­
demos a medicar junto aos leitos dos 
doentes das enfermarias. Comigo !n:-S­
mo sempre lastimei que poucos den­
tistas se preocupassem com o lado cli­
nico do sofrimento dos seus oacien­
teso atendendo na sua prática ro"i­
neira, prinCipalmente a extrações, ob-

turações, e trabalhos protéticos. Aplau­
do por isto o re!ator. 

Quanto à questão tão debatida da 
anestesia geral, estou de pleno a<:õr­
do com o relator. Acho precoce que 
se dê ao:; cIrurgiões - dentistas o 
direito d~ administrarem a anestesia 
geral nas suas illu:rvenções cirúrgi­
cas. por muitas razões, entre das 
avultando a de não estarem os d'en­
tistas. qu' saem das nossas múltl,Jlas 
faculdades, aptos tecnicamente par:1 
administrá-la. Eles poderão, quandO 
necessário. operar Em d lentes anes­
tesiados por anesteslOlogl.>ta ~ompoe­
tente, com maIOr segurança para o 
operando. Entretanto gostaria ~ 
propôr url addendurn, permitindo que 
a anest ,1 ger L possa ser adml'lÍs­
trada p I) dentita quando fOl'm ... c.o 
em medicina. hipótese que é freqü"l1-
te. E 11 cessário que fique explfr;i~o, 
porque rr parece que um individ.w 
não pode e não devt exercer ao ,lles­
mo temoa duas protissões. Uma só 
profissã 1 já é ba~tante demais para 
uma só p ,. la exeTcê-la, dai a .1eces-
sidade da" esplcializaçóes. ' 

Quanto à 'L!ínea IV do artigo 12 -
aqui dI ~c r 1 J r r cuja sUp"",sao 
é o r' to or a :1 J qJ de"p figurar no 
substitu i "::-'ó é pE::rmitido o ~x r­
cicio em Jdont I,)gla em todo o U;.;:­
ritório n \{ ional. a qu 'm se mos~l'ar IP 

habilitado por titulO confendo por 
Escola de Odontologia. oficial oU 
equiparada, etc ... " depreende-s,e que 
não teremos mais para o futuro o d·m­
tista prático. porque já U!mos Escolas 
de Odontologia per tôda parte. O 
direito àqueles licenciados pelos d~­
cretos 20 862, 22.501 e 21. 073 deve 
ser resguardado. Então, como quod 
abundat non nocet; acrescentar in 
lirnine: .. A partir da promulgação 
desta lei é vedado ao dentista pràtico 
licenciado ocupar corno pro fissional 
cargos públicos OU outros em institui­
ções assisll'nciais, etc. " Será isto 
uma med da moralizadora e o legi.s­
lativo tem o dever de respeitar tam­
bém o direito - e fa2'er respeitá-:o -
daqueles que como nós. conseguiram 
o seu dip'')ma após um onerooo cur.:­
so, para o qual s exige uma sé.ie 
de coiS?5 que se não exigem aos prá­
ticos. E nêste ponto, data vênia, que 
di vir jo do re la tor 

No mai estou com o relator a 
quem não posso furtar-me do prazer 

• 

• 

• 

.. 

• • 

• 

• 

• 

.. 
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de uma felicitação sincera pelo seu 
<trabalho tão apreciado. Minha contes­
taçãO no tem outro sentido, que o de 
quem procura contribuir para a me­
lhor solução de um problema, como 
êsse, tão importante para nós, mé­
dicos. 

Sa:a das Sessões da Comissão de 
Saúde 28 de maio de 1948. 

VOTO DO DEPUTADO ROMAO 
JúNIOR 

• De acôrdo com o parecer do Depu· 
tado Olinto Fonseca, tiveram nova 
red13.ção os llS. 1 •• de art. 4.°, que 
esclarecem as atribuições e direitus 
dos cirurgiões dentistas. 

Suprimiu ainda o relator o art. 8.° 
e o n.o IV ..lu art. 12.°, relativos à 
regulameintação da pwfissão do den­
tista prá üco licencido. 
• Das modificaçõ"s introduzidas no 
proJet0 original pelo nobre relator, 
quero apenas rr.e deter ha que sofreu 
o n.o 1 do art. . , úe vê: que a re­
g:ulamentação visa, antes de tudo, o 
exercicio da odontologia em todo o 
território nacional, principalmente nos 
ambientes onde o cirur, o dentista 
mais proveito possa tirar da nova 
lei, que o armará de poderes legais 
para uma assistência odonto-sa!1ita­
,ria em todos os sentidos. máxime 
quanto à profilaxia dos processos mór­
bidos, que afetam o aparêlho masti­
gador. Se se parte do principio cien­
tífico de que as mcléstias da bôca são. 
via de regra, manifestações locais 
oriundas de distúrbios gerais, não se 

.compreende que o cirurgião dentista 
fique, . eternamente, na obrigação de 
fazer sua terapêutica exclusivamente. 
sintomática, sem poder deter as doen­
ças da bôca e dos dentes em sua fase 
inicial. espeClllca. li; verdade que j 

substitutivo apresentado pelo Depu­
tado Olinto Fonseca concede ao den­
tista o direito d.e receitar, internamen­
te, as "especialidades farmacêuticas", 
desde que indicadas em Odontologia 

te devi1amente ilcenciadas pelo Depar-
tamento Nacional de Saúde Pública. 
Todavia, negando a êste profissional 
a oportunidade de formular para uso 

~ interno, desaparecerão, por assim di­
,zer, os benefícios com que a nova lei 
procura ampará-lo, porque nos lo­
cais onde não existem especialiua.des 
farmacêuticas (e êles são muitos são 
quase todo o int~rior ão pais), não 
poderão os pacientes ser tratados con­
venientemente, ~')r isso que a.o den-

tista não compete formular. Há, 
ainda, outra consideração, ests de 
ordem cier,.tifica, aliás discutid" m 
a última sessão da Comissão de Saú­
de .Chegou-se mesmo à conclus. - de 
qua o grande laboratório, o verdadeiro 
laboratório é o organismo humano 
e não o "vitrum". 

Quer parecer-nos que, se assim ~. 
tanto perigo fercce uma medicação 
de especialidade farmacêutica como 
uma fórmu!:- . ~8 mento, 'lual­
quer e l'ecem-pl'eparada. Se amoa:> 
forem rr.al prescritas. evidentelT'eHt.e 
que o ofl:;anismo sofrerá. Nesta:; cun­
dicões, já que somos os ;. "imeiro.s a 
reconhecer que os c' I urgiôes dontis­
tas têm preparo técnico 'tlficiente 
para prescrever uma especialidade fu­
macêutica, ':lI' uso mterno (com o 
qUf' estou de pleno acôrdo). n - ha 
por que se lhe" negar, também, o 
direito de dnular, ainda mais se 
c 'siderarmos, como devemos conSI­
Larar, que somente nos grandes c('n­
tros exist.em taIS especialidadeS adre­
d mente lice"ciadas. Se se leva em 
conta, finalmente, que o valor J.:! 
uma lei vale pelos beneficios que dela 
possa decorrer para a coletividade. pen 
so neste particular. que devemos reco­
nhecer uma situação de fato, exis­
tente, e permitir ao cirurgião den­
tista que façâ, de modo completo e 
definitivo a sua obra social que é, 
em última análise o ()uidar da saúde, 
o prevenir as doenças e o reajustar 
os individuas desadaptados pelas defi­
c\/'ncias orgânicas. Sou, pois, de IJa­
recer que se deva dar ao odontólogo 
o direito de formular, e, salvo melhcl 
juizo redigir assim o n.o n do ar­
tigo 4.° - "Prescrever e administrar 
anestesia local e tronco-regional, bem 
como prescrever e adrr.inistrar medi­
camentos de uso externo e interno, 
indicados em odontologia." 

Sala das Sessões da Comissão d6 V 
Saúde, 28 de maio de 1948. I 

ti' ~f 
Parecer da Comissão de Finanças I ' 

~ ti • f/ 
O projeto n.o 73-48, de autoria do " 

Deputado Paulo Fernandes, regula- J 
menta o exercicio da profissão de ci­
rurgião-dentista. For~Y!l ouvida~ as 
Comissões de ConstitUlçao e JustIça e 
Saúde Pública. Esta última apoz es-
tudo promenorizado da matéria apre- .J" 
sentou um substitutivo. 

Parece que o ÚP.lco dispositivo. que 
mantém conexão com esta Comissão e 

, 

• 

\" 
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lhe justifica a interferência no as­
sunto. e o contido no parágrafo se­
gundo do art. 5.° do substitutivo da 
Comissão de Saúde Pública. 

O referido parágrafo dispõe sôbre 
a aplicação de multas de Cr$ 100.00 
a Cr$ 1.000.00 aos infratores do re­
gulamento. Destarte opmo pela apro­
vação do projeto. 

I Sala" Antonio Carlos". em lo de 
junho de 1948. - Horacw Lajer, Pre­
sidente em exerclcio. - Leite Neto. Re­
lator. - Lauro Montenegro. - Jose 
Bomláeio, vencido. Tistão da 
Cunna. venCIOO - Osvallio LIma. 
- Raul Barbusa. - LUIs VIana. - Se­
gadas VIana. - DioeleelO Duarte. _ 
Orlando Brasil. Lauro Lopes. 
AloysiO de Castro. - ponee de Arruda. 

.t;;MENDA DE DISCUSSAO INICIAL 
A QUE SE REl<'EREM OS 

PARECERES 

I 

Art. 2.° (Do projeto e do substitu­
rlVO da ComIssão ae Saúde Publlca). 

as cirurgiúes-den tis tas diplomaaús 
jJur escolas estrangeuli6 so pouerão 
exercer a profissão no territÓrlo na­
-.• onal apó.s revalidaçao do (ilploma 
e respectivo rEgIstro no Serviço Na­
clonaJ Ue MedIcina e na Repartição 
Sallltária EstaduaL 

§ l° Para a revalidação do diploma 
" pr.ofisslOnal deverá apresentá-lo em 
urigmal, visado pelas autoridades dl­
('wmáticas brasileiras no Pais em que 
fê. expedido assim como a devIda 
-radução por tradut-oT pÚblico auto­
rIzado_ 

§ 2.° Só será permitida a revalidU!­
ção de diplomas estrangeiros quando 
huuver reciprOCidade. 

~ 3_° A revalrdação de diplomas só 
poderá ser feita em Faculdades ou 
Escolas de Odontologia oficiais. 

~ 4.0 Para a inEcrição no exame de 
'cvalidação o candidato deverá apre­
-entar atestado ,de aprovação em Co­
't>glO oficial das seguintes matérias: 
10rtugucS História do Brasil 
',eografia do Brasil 

§ 5.0 A rev'llidação constará de pro 
t& teóricas e práticas das seguintes 

maté~ia~ do ensino odontológico ori 
'1, 1. 

Técnica Odontclógica - PatOiogia 
Terapêutica ~ Próte3e - Clínica 

(>dontológica - Prótese BucOfaciaJ 
(.rtodontta - Odontopedi tria H'-
,iene e OdontolQgia LegaL 

§ 6.° O processo de exame e de no­
a' ~erá. o me:;mo dos RegImentos das 
t:fcdas le OdontologIa ou Faculda­

()! c a s 

II 

Emenda ao 'lrt. 8.0 da Comissão de 
:~«uàe P lollCa Stl;Jnmlr a parte 
I'mal - na região qenglVo dentaria. 

Justificação 

O pn If '.o 7 ~ A. d 1948 de autoria 
(;tI- j, '~\(J Paulo F'erlJandes 
t' nle te i tCl:; (j,de e vem ào 

con l II .'''< Illalllme da no­
, f c'rUl~' es-dentistas eIJ1 

f .:--"'( li.!! 

'\. Lln",-são de Saude Púúbllca es­
(IOL um o máXime carmho e o 

, 111'Hht' parecer do 'lustre deputado 
I limo Fonseca merece os nos:;os 
ida! os e franco a\)oio pelas sábIas 
~ criteriosas considerações científicas 
-"tU qllf iusttlficou o substitut.ivo da-

t la r ml~Eão téclllca com o qual 
,-t9 m), de 0len0 acordo 
"'cm ( com m l,ta ,pc,rtm:lda-de s~­
"10 'nobrE qPDUladc Hermes Li-

I " mel O'lrCCff unânimemen ',e 
D ,rom:"'-~ '1e JI'EricG o ar-

~ no, , ('~n<ritlfl('iir em vi­
,1 1'- 'õe qUE' B "lei regulará o exer­
cir i lS DrOn o 'ó« l;oerals e a "e­
u cl~c ú d ex')edido 'Jnt' 

• r t "':mf't '0 "'tr1 rJ!!eiro de en..'il­
, (. T"nta11do-'" 1)01' anta de um pro' 

to d" 'ei re!!ulnnrl' exercício ih 
~,,.,"oo;;o ct!> rlru~rrj"io-de1 tista "m 
',,o n? 1< npc' ~ri' tgmhf>rr <e tor­
. , c llnDrir o l'P 'lptp 'trina a nossa 
"'In''''' +1 ~("-:;r t"fl1'ln~o Tl' '1t~ 'lão have-ndo 
... "" l '11 9 l.oj ~P1 vi!?or 011€ n-e-rm1t.?: 
" ., r "'Ilf ;'~tr >yame rie revall-
l", i.'l) "')1 nlf\ rlP rrr)f'c~ nnni,c::: 0s-

p ,., 1\ r'l1n~tituicijr 1'1terior ve, 
'1 " ('; [ r1 nrl1 f i ,lio til' ci-

: , r "".-; q 1] mécl;co estran-
f)l11 .,1") r nqf~L 

Po~ potai< rB~ões apresentamos a 
(',lO q emendq 111 art ~ o ctn Proieto 

" nrl<1 ~o'q n IP n'i0 só completll , 
"n <)l'1(" to "'er'll dr 1e00-~I~rior romo 

o 'flor'7 "nm"'Pt.~m"l1tp dis'lOSic'io 
(' -tit1Jr "ral 

" P1 y rl'1 (:01 nro~ e;:'V<:l nn f'innJ do 
r ,..t ~ O f" () l' H t 1 t h: ,-1., r m; ~ ('I rl ~ 

ln'7"l Pl'lr-.P q p '111QC: r1 l' 4'qC- ( 

,. .... ,.:. ... ,H") f.....,r Pn'l ~P"" 

" , V) 1 ... +-
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outra qua,lquer parte da cavidade bu­
cal Em 30 de junho de 1948. - LuLs 
I ago de Araújo. 

Parecer da Comissão de Consti­
tuição e Justiça 

Sôbre emendas de discussão inicial: 

Duas emendas, de autoria do no­
bre deputado Luís Lago, foram ofere­
cidas ao projeto 73-A, de 1948, que re­
cebeu suuStItUtIVO na Comissão de 
'Saúde PúblIca. 

Na primeIra manda-se substituir o ' 
artigo 2," do Projeto e do substitu­

"tivo por nova redação na qual logo se 
estabelece o processo para a revali­
dação dos dIplomas dos profissionals 
estrangeiros, No projeto e no substi­
tutivo diz-se apenas que a revalida­
ção se fará "de acõrdo com as leis 
1edel"ais em vigor", ' 

Embora do entendimento do texto 
constItUCIonal se possa deduzir que 
uma leI regularIa, de modo geral, o 
processo da revalidação dos diplom'lli 
nas profissões liberaIS, também é ad­
missível que a matena seja atendida 

V em r:ada caso especial, como no pre­
.. ente 

• 

'1 , A. segunda é de ordem técnico-pl'o­
, fl clOmtl e ca be a Comissão de Saúde 
, 'Pl'oliea opinar sõbre a mesma, 

:;a la AfrânIO de Melo Franco, 8 de 
outu~ro de 1948, - Agamemnon Ma­
;galhaes - Hermes Lima, - Hono­
rio Monteiro - Freitas e 'Castro 
Pinheiro Machado, Flores ela 
Cunha - Aristides Largura, - Gil­
ber to Valente - Car los Valdemar, -
Afonso Arinos, - Plínio Barreto 
G lIst(!1l(l Capanema , - Lameira Bi-
ttencourt, 

Parecer da Comissão de Saúde 
Pública 

Sôbre emendas de discussão inicial: 

• PARECER • O nobre deputado senhor Luis LaO'o 
ofereceu dUfI~ empnrla~ RO sUbstituti~o 
da Comls~ão de Saflde ao prolpto I1Ú­
.mero 73 - A, de 1948 que regulamenh 
o eXeJ'rlC10 profi'<;o"a) dos Cirurniões 
Dentlsta~ ? 

• A prin;eira esta belere o processo 
e, as eXIgenClas Da ra fi revalidação de 
dIplomas dos dent istas estrangeiros 
alterando o artigo 2° do sUbstitutivo' . . , 

Projeto n,o 73 B. 

segundo o qual a revalidação se fará. 
"de acõrdo com as leis federais em 
vigor" , 

A segunda manda suprir, no artigo 
8,°, as palavras "na região gengivo­
dentana ' , 

As emendas em aprêço foram apre­
ciadas pela douta ComIssão de Cons­
titUIção e JustIça, Esse org'ão tecmco, 
quanto à primeira, conSIderou que 
"embora do entendimento do texto 
constItucIOnal se possa deduzir que r 
uma leI regularia, de modo geral, o 
processo da revalidação dos diplomas V 
nas profIssões liberais, também é ad­
m zssivel que a materia seja atendida 
em caso especial, como no presente" . 
Quanto à segunda, deixou de opinar, 
por considera-la da competência da 
Comissão de Saúde, 

Primeira Emenda 
r 
L. 

Louvamos a iniciativa do ilustre 
deputado Luís Lago, quando estabe­
lece com mUIto acerto, o processo e 
as eXigências para a revalidação de 
diplomas de dentistas form ados em 
es('ola~ estrangeiras, A habilitação le­
gal para o exercicio profissional, no 
Brasil, de técnicos diplomados em ou­
tros países, deve ser cercada dos jU­
diciosos cuidados constantes da emen­
da. 

Mas. o artigo 161 da Constituição da 
República estatui que "a lei regulará 
o exercício das profissões liberais e a 
revalidação de diploma expe<;lido por 
estabelecimento estrangeiro de ensi­
no" . A Comissão incumbida da elabo­
ração das leis complementares cogita 
de projeto regUlando o art igo 161 da 
Constituição . O assunto está a cargo 
do . nobre deputa do Luis Viana, cujo 
traoalho certamente se revistirá das 
natvralS cautelas, incluindo normas 
processuais e exigênCias para a reva­
lidac,ão de diplomas de tpcnicos estran­
geiros - médicos, dentistas, engenhei­
ros. químicos , vet erinár ios, agrôno­
mos, etc, 

ConsideTanào que a convemencia. 
dêste a.~sunto ,erá atendida com mais 
propriedade em lei ge,.~l ,'orno se de-l 
p:'eenrlp do !l" 'o con titllllonal. so-
mos ,'ela relt ( o da eme'lda a,11an-
do (' o 11 1) r d er:J "1 , I De () seu 
a' o J f r O a) o e' da romo 
vo"'oo ,1 10 na E'1)'OHX o da lei 
re 11' r rio ,a '1 rc,' q'.Li o (' -(' de diplo-
mas e e los Dor e,ta belecimentos 
estrangeil'os de enciino 

Fls. 1 -
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Segunda Emenda 

Não nos parece, data venia, haja 
redundância na expressão "exondotia 
na região gengivo-dentária", Nossas 
razões se baseiam em Simples funda­
mentos Exondotia (do grêgo ex-fora; 
odousdooteJ significa extração den­
táriá ,avulsão ou arrancamento de 
dentes ou raizes (Vide dicionário 
odontológico de Carmelino Scartezzl­
ni e Atas e Trabalhos do Terceiro 
Congresso Odontológico Latino Ame­
ricano, organizados pelo Professor 
Frederico Ayer). Quando o substitu­
tivo usou a expressão "exodontias na 
região gengivo-dentária" teve em vis­
ta excluir as remoções de dentes in­
clusos alojados em outras regiões fa­
ciais. dando. desta forma, aos dentis­
tas práticos apenas o direito de faza­
rem as extrações de dentes normal­
mente implantados na região gengi­
vo-dentária. Acreditamos que, sem a 
aludida expressão. poderão surgir dú­
vidas nos julgamentos de questões de 
odontologia legal, quando um prático 
fór responsab lizado por acidentes 
provocado~ pela avulsão de dentes lll­
clusos, operação esta que lhe ê ved1C1a 
por lei Assim. ,01 •• OS, com pesar pela 
rejelç,âo da emenda 

E' este 1) 1RJsSo parecer salvt) me· 
lhor opinião da ilustrada Comissão de 
Saúde 

Sala da Comissão de Saúde, em 9 de 
'novembro de 1948. - MIguel Couto 
Filho, Presidente. - Olinto Fonseca 
Relator. - Leão SampaIO. - Bastos 
Tavares. - Fróis da Mata. - Ben­
jamim Farah. - Româo Junior. -
Alarico Pacheco. - Janduz Carneiro. 
- Bayard Lima. - José Maria 
Moreira da Rocha. - Rui Santos. 

Parecer da Comissão de Educação 
e Cultura 

.yV Ao presente projeto nO 73-48, que 
( V- < se propõe a regUlamentar o exerci-
a ty'; elo profiSSional dos cirurgiões den-
, \. L tistas, além de outras emendas de 
~ "I .y. caráter técnico, foi al?resentada uma, 

de autoria do deputado Luiz Lago, 

cuidando do processo de habilitação 
dos denti~tas estrangeiros. 

Essa emenda. destinada a mOdifi­ , 
car o art. 2 c do projeto segundo o 
qual "os diplomados por Escolas es­
trangeiras só poderão exercer & pro­
fissão no território naciona.l após re­
validação do diploma de acôrdo com ,. 
as leis federais em vigor": esta belece. 
as normai' e exigencias a adotar nos 
processos de habilitação 

Em seu artigo !61 estatue a Cons­
titUIÇão da Rppúbllra que" a 'el regu-
lará o exerC1ClO das profissões liberais 
e a revalidação dE' diploma E'xpedido 
por estabelecimentc estrangeiro de 
ensino" Eis porque a Com!ssão de 
ConstitUição e Ju<tiça apreciando.() 
assunto acenturlU ser admissivel 
atender a matêria em caso especial, • 
embora do entendimento do texto 
constitucional se possa deduzir que 
uma lei regulará. de modo geral, o 
processo de revalidação dos diplomas 
nas profissões liberais 

Assim também o entenderam a Co­
missão de Saúde Pública e o ,eu ilus­
tre relator, quando conclUlram que 
o assunto seria atendido com mais 
propr.edade em lei geral • 

Tendo-se em vista que a Comissão 
Mista de leis complementares já es­
tuda a regulamentação do art. 1/)1 
da Lei Magna, de molde a conjugar 
as normas e preceitos gerais para a 
habilitação de técnicos estrangeiros, 
tanto dentistas. como médicos enge­
nheiros, quimicos etc. , parece evi­
dente que essa matéria ficará assim 
melhor atendida. . 

A valiosa contribuição aduzida pelo 
ilustre autor da emenda terá opor­
tuno emprêgo quando se tratar da 
elaboração dessa lei geral de revali-
dação de diplomas estrangeir0s. /'} 

Opinamos, pois, pela rejeição. t.. 
Sala das Sessões, em 14 dr; feve­

reiro de 1949. - Eurico de 4IJuiar \ 
Salles, Presidente. - Erasto Gaertner, 
Relator. - Carlos de MedeIros. -­
Antero Leivas. - José Leomil. _ 
Pedro Vergara, vencido. - Alfredo 
Sá. - Walfredo Gurgel. - Cell"r 
Costa. - José Maria Cançado. . , 
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---7:- (1) 19 U I! SSM!i inizi&l) -
PROJETO N.o 73, DE 1948, A QUE SE 

REFEREM ~ PARECERES 

Al't. 1.0 Só é permitido o exercicio 
da Odontologia, em todo o território 
nacional, a quem se mostrar habili­
tado por título conferido por Escola 
de Odontolp:' -'oficial ou equiparada 
na form4 {ia lei, devi'l1amente 'regis­
trado no Departamento Nacional de 
Educação e Saúde, no Serviço Nacio­
nal da Fiscalização da Medicina e. na 
Repartição sanitária es.tadual com­
petente. 

Art. 2.° Os cirmgiões dentistas. di­
plomados por Escolas estrangeiras só 
poderão exercer a profissão . no ter­
ritório nacional após revalid:1.ção do 
diploma, de acôrdo com as leis ft;­
derais em vigor, e respectivo registro 
no Serviço Nacional da Fiscalização 
da Medicina e na Repartição sanitá­
ria estadual. 

Art. 3.° Aquêle que, mediante anú!l­
cio ou qualquer outro meio, se pro­
puser ao exercício da Odontologia sem 
título devidamente registrado, fica 
sujeito às penas aplicáveis ao exer­
cicio ilegal da profissão. 

Art. 4.0 Constituem atribuições e di­
reitos do cirurgião dentista: 

I - Praticar, sob sua responsabili­
dade profissional, todos os processos 
terapêuticos ou intervenções cinírgi-

càs eu as próteses dentária e bUCQ­
máxilo-facial, que constarem dos pro­
gramas do cmso universitário . 

II - Prescrever e administrar anes­
tesia local, troncular e geral, bem 
como prescrever e administrar me­
dicamentos de USO externo ou inter­
no para os casos especificos de sua 
especialidade. 

UI - Prescrever e administrar me-­
dicação de urgênoia, ql.lando houver 
necessidade de evitar ou combater aci­
dentes graves que çpmprometam a 
vida de seu pacient~ 

IV - Comunicar à autoridade com­
petente, Ç.om ~ devida urgência, os 
casos de enças considetadas de no­
tificação c pulsória. 

V - M:ante anexo ao consultório, 
seu laboratório de prótese, bem como 
aparelhagem e instalação adequadas 
para pesquisas e análises clínicas re­
lacionadas com os casos específicos de 
sua especialidad~. 

VI - Atestar estados mórbidos e 
outros. no setor de sua atividade pro­
fissional. 

VII - Proceder à períCia odont!)­
legal em fôro Civil, Criminal ou Tra­
balhista. 

Art. 5.° E' vedado ao Cirurgião 
Dentista anunciar: 

I - Cma radical de determinadas 
doenças, para as quais não haja tra-



... 
CD 

;,; 
)( .; 
o 

co 
~ 

~N -co M ..... 
..,0 ",z 
.!..J 
.3Q. 

, 

-2~ 

tamento seguro. segundo os atuais 
conhecimentos clentlficos. 

II - Exercício dE' mais de duas 
especialidades; 

III - Consultas por meio de cor­
respondência peljl. Imprensa. caixfl­
postal, rádio ou processos análogos: 

l V Prestação de serviços grat'li-
tos em consultórioo particulares; 

V - Agradec'mentos manifestados . 
sistemàticamente, l,or clientes; 

VI at~stados dE cura de deter-
minadas doenças, para as quais não 
haja tratamento seguro, 

VII - preços e uutros formas de 
concorrência desleal; 

VIII - e expôr à apreciação públi­
ca, seja onde fôr, trabalhos donto­
lógicos em vitrines Cit' quaisque! ou­
tros meios de propaganda que aten­
tem contra a ética profissional. 

PENAUDADES 

§ 1.0 Verificando que o anuncio 
contraria as disposiçôes da lei, a au­
toridade saJlitária encarregada da fis­
calização ão exercicio da Odontologia 
intImará o anuncIante a observá-las 
dentro do praze de P (oito) dias. 

§ 2.° Se, decorrIdos os 8 I oito) 
dias, continuar a ser publicaao o 
anúncio será impost ao infra to' pe­
la autori.lade que o intimará ao cum­
primento da lei. a multa de Cr$ 
100,00 a Cr$ 1.000.00. elevada ao dÓ­
bro na reincIdência. 

fi 3.° Dentro daquele prazo poderá 
o interessado pedir :tconsidera.,;ão de­
cidindo a autoridade no prazo de 8 
(oIto) dias. 

DOS PROTi:'rICOS 

Art. 6.° Os Protéticos, cujo exer­
cicio profissional se acha regulamen­
tado pela Portaria fi o 25 baixa ia pe­
lo Diretor do Departamento Nacional 
de Saúde em 1943 e posteriormente, 
pelo Decreto-Iei n.o 8.345, de 10 de 
dezembro de 1945, nãCl podem anun­
ciar seus trabalhos profissionais na 
imprensa leiga, só podendo fazê-lo 
junto aos Cirurgiões Dentistas, atra­
vés publicações especializadas. 

Art. 7.° Aos Protéticos aplicar-se-á, 
no que rOr posslvel. o disposto no Ar­
tigo 5.0 desta leI, 

DOS DENTIST\S PRÁTICOS lICENCIADOS 

Art. 8.° Nenhuma licença poderá 
ser concedIda, no território nacIOnal. 
para o exe Cicio da profissao de "deI. 
ti,ta prático". 

Art. 9 ° Os dentistas prático~ :i­
c nctados dp acôrdo com os Decretos 
ns. 20 862 de 28 de dezembro de ~931, 
21.073, dE.' 22 de fevereiro de 1932 e 
22 501. d' 27 de fevereiro de 1933 
podt rão fazer qualquer trabalho den­
tário. sendo-lhes porém terminante­
mente vedadas tôda- as interverlçôes 
sangrentas q'lE' nãe forem simplE's 
exodontias na regiãc. gengivo-den 
tána. 

Art 10 o Os dentistas prático, li-. 
eenciados ão obrigados a menciona:r 
em seus Impressos anúncios Ou pla­
cas. o SE.'U nome e a sua qualidade 
de "denti~ta prático licenciado" em 
letras uniformes e destacadas. 

Art. 11 o Relativamente a outra.~ 
formas dE propaganda, ao dentista 
prátlco h( rciado aplicar-se-á o dis­
posto no Art 5.° desta lei. 

Art 12 ° E' vedado ao dentista 
prático liCtnc!ado: 

I - Prescrever e administrar ou­
tro gênero de anestesia que não seja 
a local; 

II - prE.'screvrr e administrar me­
dicamento' de uso interno; 

lU - prrscrever e administrar me­
dicamentos de uso externo injetável; 

IV - ocupar, como profissional, 
cargos pÚblicos ou outros em institui­
ções assistenciais como associações, 
fundações. preventórios. asilo.s casas 
de saÚde, colégios, fábricas, etc. 

Art 13 o A infração de quaquer 
dos dispo...Jt.vos desta lei, com ex­
ceção dos que referem o Art 5 o 
será punida com a multa de Cr$ ... 
2.00000 a Cr$ 5.('00.00, conformE.' a 
sua natureza, a critério da autoricade 
autuante e sem prejulzo da ação 
penal. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 14 Os prcceFsos criminais p~­
vistos nesta lei terão lugar por d"­
núncla do Ministério Público. mediall­
te solicitação do Serviço Nacional d.~ 
Fiscal1zação da Medicina do T)0,''Ii'­
tamento N c!onal de Saúde, e, nos 
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Estados, pela autoridade sanitária 
competente . -Art. 15. O material existem' em 
consultório odontológico cujo funcIu­
mento não esteja autorizado pela au­
toridade sanitária competente ou que 
seja utilizado por quem não tenha dI· 
ploma registrado, ~t'l a apreendido e 
remetido para o Depósito Públi:1) 

Art. 16. As tspecialldades farma­
cêuticas para uso pm Odontologia ;cem 
como os metais ou ligas não precl J ,1"\, 
destinados à confecção de ip-tre'nús 
proteticos, só poderão <er post,os d ven­
da depois de devidamente :l'!enciados 
pelo Departamento "iIacional o:; Saúd-:. 

Art. 17. As 'iu~ondades 1 ederals, 
estaduais e munic!':I.'.~ se poderão re­
ceber impostos relativus ao exerC1I',(\ 
da profissão OdOllf,'),Oglc' mediante a 
apresentação de JrJVC, de se achar o 
contribuinte com c. dilplomL tievida­
mente registrado na Repartição sa­
nitária competente 

Art. 18. As carr,elr,)~ fornecidas pe­
los Sindicatos de ::>àontologia, depois 
de visada~ pelo .serVIço NacIOnal da 
Fiscalização da Med:ci:ra ou Repar­
tição sanitária estln~u,l competen~l', 
constituem prova de !'egistro <lo di­
ploma. 

Art. 19. O Minv;tério da Educação 
t Saúde, dentro de 12( (cenw e vinte) 
dias oaixará, por lmermédiJ C!o De­
partamento Nacio~a. de Saúde ins­
truções regula<1o)ra~ da pl'esem~ leI, 
nas quaIS serão est3 bcJecjdo~ os re­
ques;tos, exigências e emolu::nentos 
para o funcionamento(. drJ~ C,)multórios 
Odontológicos e as pen:.lidadt:~ cabíveis 
nos casos de infraç~". Cabe .. lhe apro­
var dentro <10 mesmo prazo 18 ins­
truções elaboradas ; "!Jt>s Depal'tamer:­
tos Estaduais de Saúd" e resolver os 
casos omissos, pOr analogia com as 
instruções relativas às profissões cor­
relatas. 

Art, 20. A presenre leI rntralá em 
vigor na data de .ma p!lblicaçã"J, re­
vogadas as disposçoes em contrário 

Sala das Sessões, '3 de abril de 1948 
- Paulo FeTnand~s 

J usti ficacão 

Subscrevo o presente projeto de lei, 
regulamentando o exercício profissio­
nal dos cirurgiões dentist.as, elabora­
do por uma Comissão especialmente 
designada pela Federação Odontológi­
ca Brasileira em cumprimento das 
conclusões aprovadas pelo lI! Congres-

• 

so Brasileiro de Odontologia, reunido 
de 1 a 8 de dezembro do lno findo. 

De seu mérito e oportunidade diz 
melhor a justificação apresentada em 
anexo, firmada pelos eminentes pro­
fissionais patricios que integraram a 
referida' Comissão. 

Não há neg lr que a aprovação do 
projeto se impõe, de vez que objetiva 
reunir, em único estatuto, diversos dis­
positiVOS esparsos na legislação vi­
g'ente, do mesmo passo qUe inclui no­
vos preceitos indispensáveis ao desen­
volvimento alcançado pela ciência 
odontológica nos últLnos tempos. 

De seu estudo veri ica-se que, salvo 
? mltéria adiante comentada, man­
tém ou melhora a inLeligência de tex­
tos constantes da Constituição (artigo 
161), Código Penal (art. 282), Decre­
tos ns. 20.931 de 11-1-32, 20.862 de 
28-12-41, 21. 073 de 22-2-32, 22.501 de 
27-2-33 e Decreto-lei n.o 4.113 de 
14-2-42. 

Das inovações introduzidas, releva 
salientar a imperioSl necessidade das 
que se relacionam com a permissão 
conferida aos cirurgiões dentistas para 
a dministrarem anestesia geral, medi­
clções de urgência e de uso interno 
nos casos específicos de sua especia­
lidade Aliás, não se compreende seja 
mantida a legislaç,io vigente, sem dú­
vida obsoleta para os nossos dias, em 
que o cirurgião dentista se vê impe­
dido slquer de injetar mestésicos in­
dispensáveis às extraçõ,es indolores. 

Por outro lado, a mesma legislação 
lhe impede o dever de prescrever e ad­
ministrar medicações de urgência e 
de USo interno, quando houver neces­
sidade de evitar ou combater aciden­
tes graves que comprometlm a vida 
de seu paciente, prática esta perrni­
ti da às próprias parteiras. 

Merece espeCial referência a intro­
dução de normas ciestinadas a preser­
var 1 saúde públiC3. e inexistentes até 
o momento, Entre outras. cumpre re­
alçar a definiçãe do campo de ativida­
de dos protéticos e dentistas-práticos 
(arts, 6.0, 7.0, 8.", 9,°, 10. 11. 12 e 
13), a exigência de comunicação à au­
toridade competente dos casos de do­
enps de notificação compulsória (ar­
tIgO 4 ° - IV). o préVio licenciamen­
to para a venda das especialidades fa.r­
macêuticas de uso em Odontologia e 
dos materiais destinados à confeção 
de aplr€lhos protéticos (art. 16). 

Dígnos de menção, finalmente, os 
princípiOS de ética profissional que ins-
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piram O projeto, destinadoo a resguar­
dar o pÚblico pelo combate ao char­
latanismo, à concorrência desleal e 
à proplganda inverídica, 

EXcelentissimo Senhor Dl'. Paulo 
da Silva Fernandes. DD. Deputado 
Federal. 

A CQlllissão infra assinada, nomea­
dF pela Federaç[ Odontológica Bra­
sileira (nas Conclusões do recente 
Congresso Brasileiro de Odontologia) 
para estudar e atualizar a legislação 
que ora rege o exercício da Odontolo­
gia, adaptando-a às conquis,tas cien­
tificas. máxime na preocupação de 
legalizar a prática odontológica que 
já se verifica em nosso país há mais 
de meio século, data venia, a.presenta 
à apreciação de V, EX,a o ante-proje­
to de lei anexo. 

Na certeza de que a cultura jurídi­
ca e o comprovado patriotismo que 
ornam a personalidade de V. Ex," se­
rão o elo entre a noosa justa preten­
são e o Congresso Nacional. subscre­
vemo-nos com elevada estima e con­
sideração. Dr. José Marini de 
Souza (Presidente), Fiscal do EXér­
cício da Odontologia, do Serviço de 
Fiscalização Profissional do Estado 
de Minas Gerais. - Dr. Raymundo 
Rodrigues, (1.0 relator). Périto Odon­
tólogo. Docente e Assistente da 
Faculdade Nacional de Odontologia 
da Universidade do Brasil. Dr. 
José HI:nnem de Carvalho, Cirurgião 
Dentista da Divisão Odontológica do 
Departamento Estadual de Saúde de 
Minas Gerais, - Dr. Ovidio Caval­
canti Filho, Representante da Arma­
da, junto ao III Congresso Brasileiro 
de Odontologia. - Dr. Armindo Re­
go de Carvalho, Cirurgião Dentista. 
- Dr. lrineu da Costa Lomar (Pre­
sidente>. - Professor Catedrático da 
Faculdade de Farmácia e Odontolo­
ia de Juiz de Fora - Presidente do 
Centro Odontológico Mineiro - Dr. 
Durval Batist-a Pereira (2.0 relator). 
Professor Catedrático da Escola de 
Odontologia anexa à Faouldade Flu­
núnense de Medicina - Diretor da 
Faculdade Fluminense de Filosofia. 
- Dr. Ademar 'Zexander, Presidente 
do Sindicato á.os Odontologistas do 
Rio de Janeiro. - Dr. Antônio Sou­
za Leite, Chefe da Seção Odontológi­
ca do Serviço Nacional da Fiscaliza­
ção da Medicina - Docente e ex-As­
sistente da Faculdade Nacional de 
Odontologia da Universidade do 
Brasil. 

ANEXO N.o 2 

J ustificaçtlo 

(Apresentada pela Comissão nomea­
d:. pela Federação Odontológica Bra­
sileira) . 

O Decreto n.O 20.931 de 11 de ja­
neiro de 1934 (Diário Oficial de li 
de janeiro de 1932). ora em vigor, 
tem o seguinte enunciado relativo act 
exercício da Odontologia: 

"Art. 30.0 - O cirurgião den­
tista somente poderá prescrever 
a.gentes anestésicos de us~ tópico 
e medicamentos de uso externo 
para 00 casos restritos de sua es­
pecialidade" . 

"Art. 31.0 
- Ao cirurgião den­

tista é vedado praticar interven­
ções cirúrgicas, que exijam co­
nhecimentos estranhos à sua pro­
fissão, bem como permitir o exer­
clcio da clinica odontológica, em 
seu consultório, a indivíduos nã~ 
legalmente habilitado para exer­
cê-la" . 

"Art. 32.0 - O material exis­
tente em consultório dentário, 
cujo funcionamento não esteja 
autorizado pela autoridade sani­
tária ou que seja utilizado por 
quem não tiver o diploma regis­
trado no Departamento Nacional 
de Saúde Pública, será apreendi­
do e remetido para o depósito pú­
blico." 

"Art. 33.0 - ~ terminantemen­
te proibido aos protéticos a insta­
laçãú de gabinetes dentários, bem 
como o exercício da clínica odon­
tológica" . 

As considerações jUdiciosas que, de­
vIdamente fundamentadas, vamos fa­
zer a esses dispositivos regulamenta­
res, justificam, perfeitamente, as mo­
dificações ora sugeridas nêste ante­
projeto de reforma do exercício pro­
fissional da Odontologia. Senão, ve­
jamos. 

Agentes anestésicos de uso tópico 
- Diz Maurice Roy em seu livro 

"Therapeutique de la bouche et de;; 
Pents", pag, 319, sôbre a anestesia. 
tópica : 

"A cocaína foi empregada des­
de o início em aplicações tópicas. 
E o era por analogia de seu méto­
do de emprego em oftalmologia, 
segundo o qual a anestesia dOIi 
olhos é obtida pelas simples ins-
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tilaç~s de uma solução de cocai­
na; mas. se a anestesia obtida e 
bastante profunda sôbre uma 
mucosa tão tênue como a conjun­
tiva, ela é muito superficial sô­
bre outras epidermes. A aneste­
sia obtida desta maneira sôbre a 
mUC03a bucal é suficiente para 
ligeiras operações tais come esca­
rificações sôbre as gengivas, mas o 
l'esultado é nbsolutamente nulo 
do ponto de vista da extração de 
dentes" . 

Esta nulidade de efeitos dos anes­
tésicos tópicos para extrações de 
dentes é co:rfirmada. integralmente, 
pela clínica odon tológica . Aliás, se­
ria de certo modo ridículo discutir­
se hoje detalhes sôbre esta questão 
de anel':tesia tópica. se há mais de 
meio século os cirurgiões dentistas. 
verificando o inaproveitamento das 
fricções anestesiadoras. vêm injetan­
do. diretamente nos tecidos, as solu­
ções anestésicas para cirurgia in­
dolor. 

Fazer prevalecer semelhante ái<po­
sitivo regulamentar, seria retroceder 
mais de 100 anos. pois, em 1844, 
quando o odontólogo Horádo Wells 
descobriu a anestesia geral, já se fa­
ziam. na Améríca do Norte. extra­
çÕ€-s dentárias sem dor, 

Não há nenhum cirurgião dentista 
que possa, em pleno século XX, sa­
thsfazer tal dispositivo, empregando 
portanto, em cirurgia, somente anes­
tésicos de uso tópico. 

As allestesias local e troncular ou 
regional, cujos métodos em Odonto­
logia se acham hoje muito aperfei­
çoados. devem. por conseguinte, en­
trar em nossa legislação. já que pro­
porcionam efetiva insensibilidade em 
inúmeroo casos que. doutro modo, 
não teriam solução. 

Anestesia geral, cirurgia e prótese 
buco-máxilo-facial, constantes dos 
programas do curso universitário. 

Em comentário ao citado capítulo 
do Decreto n.O 20.931. no seu livro 
"Erros e Acidentes em Odontologia". 
págs. 34-35. escreve o Professor Dl'. 
Gualter Adolfo Lutz, médico e cirur­
gião dentista, ex-catedrático de Hi­
giene e Odontologia Legal da Fa­
culdade Nacional de Odontologia, e 
atual catedrático de Medicina Legal 
da Faculdade Nacional de Medicina 
da Universidade do Bra~il: 

"Há muito que criticar nestes 
dispositivos regulamentares. 

Não se compreende, por exem­
plo. que no estrangeiro os cirur­
giões dentistas empreguem cor­
r€ntem'~nte a anestesia geral 
(na França, desde a lei de 1892, 
defendida no SenaC:o pelo pró­
prio Brouardel, segundo nos as­
,inala A. A. Lopell da Costa. à. 
pág. 79). enquanto no Brasil se 
proibe terminantemente esta 
prática. 

Os modernos apanlhos de ad­
minis tI ação de protóxido de azo­
to para fins odontológicos fun­
cionam em condições de ofere­
cer um perigo tão remoto qua.nto 
o das injeções anestésicas. 

"O protóxldo de azoto é por­
tanto indícadíssimo em certos 
casos odontológicas. conforme 
mostrou Guóbel, grande estudio­
so das questões odonto-Iegais. 
Outros processos e aparelhos eS­
tão sendo aperfeiçoadas para 
tornarem inócuas as anestec:ias 
gerais. 

Quanto ao conceito de "opera­
ções estranhas à sua arte" é 
evidente que esta expressão va­
ga se presta a interpretações 
abusivas. Entre nós as fraturas 
dos maxilares costumam cair 
nas mãos dos cirurgiões. que. 
completamente ignorantes a res­
peito das questões de articulação 
das arcadas dentárias e incapa­
zes de prepararem um aparelho 
o:'todônt1co, conseguem obter um 
número espantoso de consolida­
ções viciosa.s, resultando conse­
üências das mais deploráveis pa­
ra a mastigação. 

Na Alemanha. durante e após 
a guerra, o tratamento das fra­
turas dos maxilares passou para. 
Os serviços especializados. onde 
trabalham cirurgiões dentistas. 
saindo da alçada dos cirurgiões 
médicos - Reichbach". 

Em sua obra "Direito Profissional 
do Cirurgião Dentista". à pág. 78. o 
Dr. Alfredo de Araújo Lopes da 
Costa. Juiz de Direito, escreveu: 

"Para que certos fatos patoló­
gicos sejam da competência do 
Cirurgião Dentista. é necessárir 
que êles entrem na categoria dr 
matérias que fizeram objeto 
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curso, Se tiverem entrado, não 
se podem furtar a essa ativida­
de profissional. 

Brouardel, quando no Senado 
francê.s por ocasião de votar-se 
a lei de 30 de novembro de 1892, 
defendeu, com fundamento nos 
programas de ensino, a aplica­
ção da anestesia geral, pelos di­
plomados em Odontologia". 

Ora, a anestesia geral faz parte 
integrante do ensino odontológico, 
sendo ministrada, aliás, em duas 
oportunidades, isto é, em duas ca­
deiras que são "Patologia e Terapêu­
tica" e "Prótes buco-máxilo-facial". 

Acresce a circunstância de qUe no 
atual currículo universitário da. Fa­
culdade Nacional de Odontologia da 
Universidade do Brasil, o curso 
Odontológico 'foi distribuido em 4 "é­
ries ,com desdobramento de cadeiras 
até então geminadas, e havendo uma 
quinta série, qUe é o curso de dou­
torado, onde serão ministradas 5 
(cinco) disciplinas a mais, que são: 
"Medicina aplicada à Odontologia", 
Didática e MetOdOlogia da Invooti­
gação Cientifica". "História da 
Odontologia e Odontologia Social". 
"Periodoptia" e "Cirurgia Máxilo­
Facial". 

Claro e intuitivo que, aumentado 
o curso Odontológico de 3 (três) para 
5 (cinco) anos, o cirurgião dentLsta 
estará, mais do que nunca, capaci­
tado para o exercíCio pleno e cabal 
de SUa profissão. 

Existem, por êsse Brasil afora, mi­
lhares de cirurgiões dentistas ancio-
50S por uma legislação consentânea 
com as conquistas cientificas da 
Odontologia moderna, Para que pos­
sam, sobretudo, fazer um trabalho 
social à altura das necessidades mais 
prementes de nosso meio, 

Em face do exposto, desnecessário 
será. referirmo-nos aos 30.000 casos 
de anestesia geral pelo protóxido de 
azoto com absoluto sucesso na prá­
tic... odontológica, e relatados por 
Júlia Baines em seu livro "The Admi­
r _on of Nitrous Oxygen". For­
Ç0, é pois concl11 " que se justifica, 
perfeitamente, a introdução da anes­
tesia geral no exercício da Odontolo­
gia. à semelhança do que se verifica 
em outros países, inclusive sul ame­
ricanos. 

Medicação de urgência - Prescrever 
med' ~ações que fo.rem reclamadas pela 
necessidade de evitar ou combater 
acident~ graves, que c3mprometam a 
vida dos pacientes - eis mais uma 
dt. eXigências reais da prática odon­
t " - ' -:a diária. 

Qual o cirurgião dentista que ainda 
não administrou uma injeção de óleo 
canforado ou d~ coramina, de es­
parta-cânfora ou de cafeina em ca-
ê de 'potimias, síncopes ou equi-
, tes, que sóe:n ocorrer em seu 
consultório? Deveria pedir socôrro, 
deixando o cliente sem a medicação 
de urgência, inteiramente inofensiva, 
e que, em muitos casos, precisa ser 
administrada sem demora? Se assim 
agisse, teria cometido um ato de 
desumanidade. 

Evidentemente, não deve e não 
pode esperar por soçorros cuja de­
mora talvez seria a causa de um 
desenlace fatal. 

Outro não terá sido o motivo pelo 
qual o Decreto n.o 20.931 citado per­
mite às parteiras a medicação de 
urgênCia, quando diz: 

Art. 37. E' vedado às par­
teiras: 

a, b. c. 
d) Prescrever medicações, salvo 

a que for urgen~emente reclamada 
pela necessidade de evitar ou com­
bater acidentes graves que com­
prometam a viela da parturiente, 

do feto ou recém-nascido". 

Idênticas e paralelas são as situa­
ções extremas em que às vezes se 
encontram cirurgiões dentistas e par­
teiras' só não há paralelo é na 
cultur~ médica e no currículo Univer­
sitário a que ambos estão sujeitos.~­
por isso que sobram aos clrurglol"s 
dentistas conhecimentos mais profun­
dos e variados. 

A lei, portanto, não pode deix~r de 
reconhecer esta realidade. Tera de 
prever a medicação de urgência, SIt 
t; o verdadeiro espírito de beneficiar 
a tôdos quantos recebam tratamentos 
odontológicos, e se não quizer pre­
judicar lídimos interesses da Odon­
tologia moderna. 

Medicamentos de uso interno, para 
os casos específicos de sua especia­
lidade. 

Justificada como está a prescri­
ção. ou melhor, a necessidade das 
anestesias local, troncular e geral na 
prática odontOlógica, ipso facto de-
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fendida está, também, a administra­
ção de medicamentos de uso interno, 
pacíficamente admitida quanto a apll­
cação de anestésicos injetáveis e ex­
plicitamente reconhecida pelo Decreto 
n.o 3.289 de 22 de novembro de 1938, 
que aprova o Regulamento do Serviço 
Odontológico do Exército, cujo Art. 
24.° reza: 

"As farmácias militares e as 
formações sanitárias regimentais 
atenderão ao receituário de uso 
na especialidade da clínica odon­
tológica e prescrito pelo cirurgião. 
dentista" . - Diário Oficial de 
26 de novembro de 1948, pág. 
23.746. 

Antigo é o argumento, segundo o 
qual dever-se-ía interpelar o Juíz que 
cond .. lasse o cirurgião dentista pelo 
n!>~ cumprimento do dispositivo re­
gUlamentar que só permite a aneste­
sia tópica - se êle, Juiz, deixaria 
que lhe estraíssem um dente com sim·· 
pIes fricção de anestésico. 

Devem ser proporcionadas ao indi­
víduo e à sociedade tôdas as possi­
bilidades de usufruir dos benefícios 
decorrentes das novas conquistas no 
campo das ciências. Existem, no 
mercado, preparados de uso interno e· 
de aplicação estritamente odontoló­
gica, por isto mesmo desconhecidos 
de grande part;.~ dos médicos. Tais 
medicamentos são lançados com a 
aprovação do Departamento Nacional 
de Saúde e para uso em Odontologia, 
conforme se pode ver pela posologia 
e propriedades terapêuticas indicadas 
em suas bulas. Por sua própna na­
tureza, não interessam ao exercício 
da profissão médica. Assim, não se 
compreende por que os cirurgiões den­
tistas, por fôrça de lei, não o~ possam 
receitar. 

A propósito, é interessante lembrar 
aqui, outra vez, o Professor Dl'. Gual­
ter Lutz, já citado, quando refere a 
"QUimioterapia das Infecções": 

"As substâncias quimiotel'ápicas 
ainda não foram aventadas em 
nenhum processo de imperícia 
odontológica, mas pode acontecer 
amanhã que, deixando de usá-la& 
nas infecções graves, o profissio­
nal se veja acusado de não ter 
feito todo o possível em benefício 
do doente." 

São essas as necessidades da Odon­
tologia hodierna, justiça seja feita, 
brilhantemente representada 110 Bra­
sil por uma plêiade de profissionais 
desejosos de exercer, sem infringir o 

malfaaado decreto n.O 20.931, de 11 de 
janeiro de 1932, a sUa atividade pro­
fi:;sional. 

Essas, as reivindicações de milhareq 
de cirurgiões dentistas que compõem 
a Federação Odontológica Brasileira, 
através Sindicatos, Associações e ou­
tras agremiações classistas. 

Atendendo-as, terá a nova lei, r;ue 
regUlamentará o exercício da Odonto­
logIa, solucionado um dos problerr.as 
jurídicos mais angustiantes desta le­
gítima profissão sanitária - por isso 
que armará o cirurgião dentista bra­
sileiro, ao lado do médico, de disposi­
tivos qUe lhe permitem a luta pela 
saúde, aperfeiçoamento e prolonga­
mento da vida ... 

Parecer da Comissão de Justiça 

O projeto n.O 73, de 1948, que re­
gulamenta o exercício profissicnal 
dos cirurgiões dentistas, é constitu­
cional. 

Dispõe o artigo 161 da Constitui­
ção: "A lei regulará o exercíciJ das 
profissões liberais e a revalidaçã0 de 
diploma expedido por estabeleci.mento 
de ensino". 

Entretanto, o projeto é de natu­
reza dos que pedem exame minucio­
So por parte de um órgão tecnica­
mente qualificado para fazê-lO. Na 
Câmara, êste órgão é a Com:ssão de 
Saúde Pública. 

Sala da Comissão de COl15t!tuição 
e Justiça, 20 de abril de 1948. -
Agamemnon Magalhães, Pr{!siden:e. 
- Hermes Lima, Relator. - Soares 
Filho. - Lameira Bittencontt. 
Freitas e Castro. - Benedito F ala­
dares. - Costa Neto. - Aristides 
Largura. - Gilberto Valente. -- Pa­
cheCo de Oliveira. - Eduardo Du­
vivier. - Carlos Valdemar. - Pli­
nio Barreto. - Afonso Arinos. -
Flores da Cunha. 

Parecer da Comissão 
de Saúde Pública 

O projeto n.o 73-48, de autOrla do 
nobre deputado Paulo F€l'nd.ndes, re­
gulamenta o exercício profissional dos 
cirurgiões dentistas. 

Examinado pela douta Comissão de 
Constituição e Justiça, foi consider3.­
do constitucional. 

E' agora submetido à cJnshleração 
da Comissão de Saúde Pública, que o 
apreciará sob o ponto de vista sa­
nitário. 
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Segundo têrmos da justificação. a 
presente proposição de lei foi ela­
borada por uma comissão de.signada 
pela Confederação Odontológica Bra­
sileira, de acôrdo com as cO:1clusõrs 
aprovadas pelo lU Congre.sso Bra­
sileiro de Odontologia, reunida de 1.0 
a 8 de dezembro de 1947, 

O projeto é ainda acompanhado de 
uma representação da F. O. B. ao 
deputado Paulo Fernandes. it qual é 
assinada pelos Srs. Dl'. José Mariai 
de Sousa, fiscal do exercício da Odon­
tologia do Serviço de Fiscaiização 
Profissional de Minas Gerais; Dou­
tor Raimundo ROdrigues. primeiro re­
lator, Perito Odontológico - Docen­
te e Assistente da Faculdade Nacio­
nal (ie Odontblogia da Universidade 
do Brasil; Dr. José Homem d3 Car­
valho, cirurgião-dentista da Divisão 
Odontológica de Minas; Dl'. Ovidio 
Cavalcanti Filho, representame da 
.Armada, junto ao UI Congresso Bra­
sileiro de Odontologia; Dr. Arminio 
Rêgo de Carvalho. cirurgião-denti~ta; 
Dr. Irineu da Costa Lomar, profrs­
sor Catedrático da Faculdade de Fal'­
mácia e Odontologia de Juiz de 
Fora; Dl'. Durval Batista Pen:.ira, 
Professor Catedrático da 6sco!a de 
Odontologia, anexa à Faculdade Fn:­
minense de Medicina; Dr. Ademar 
Alexander, Presidente do Sindicato 
dos Odontologistas do Rio d~ Ja­
neiro e Dl'. Antônio de Sousa l,,,ite, 
chefe da Seção de OdontologIa do 
Serviço Nacional de Fiscalização de 
Medicina. 

O projeto, além de visar à reUnlaJ, 
em uma única lei, de tôda :t Legis­
lação e regulamentação do .~xercicio 
profissional da Odontologia, ;l,ltera 2.1-
guns pontos. que possamos a e!lU­
merar: 

Anestesia - O decreto n," 20.931, 
diz: 

"O cirurgião-dentista somente po­
derá prescrever agentes anestésicos de 
uso tópico, .. " 

O projeto amplia o emprêgo da 
anestesia: • 

"Oonstituem atribuições e direi-
tos do cirurgião-dentista: 

"prescrever e administrar anestesh 
local, troncular e geral ... " 

Uso interno de medicamentos: 
O decreto citado estipula: 
"O cirurgião dentista somenl,e po­

derá prescrever medicamentos de uso 
externo, para os casos restritos êe 
sua especialidade". 

O projeto estabelec: 
"O cirurgião dentista poderá pres­

crever e administrar medicament:Js 
de uso interno OU €xterno, para os 
ca~IJs especificos da sua especiali­
dade". 

O projeto define o campo de !jI.ção 
do odontólogo, quanto aos !1rocésscs 
terapêuticos, intervenções '~irú,gic'3.s, 
prótese buco-máxilo-facial, ! elacio­
nando o exercício profissil)nal aos 
programas do curso universitário, 

Trata da medicação de urgéncia 
nos casos de acidentes graves, que 
comprometam a vida do p'lC'lente; 
notificação compulsória à .mtfJl'idade 
competente, nos casos de moléstia, 
contagiosa; laboratórios para pesqui­
sas e análises clínicas relacicnadas 
com a especialidade; perícia odonto­
legal e ética profissional. Es~atui pe­
nalidades para os transgressorEs da 
lei e limita o exercício dos protét!clJs 
e dos licenciados práticos, refere-se, 
finalmente, às disposições gerais, pa:a 
a regulamentação do exercício pro­
fissional. 

PARECER 

Nosso parecer, em linhas geraIs , é 
favorável ao projeto. Conslderamos 
conveniente reunir em uma ímica 
lei todos os dispositivos que regula­
mentam o ~xercício profissi'Jnal do 
cirurgião dentista. 

Atualmente, a profissão de odontó­
logo e protético é regulada pelos ar­
tigos 30, 31, 32 e 33 do dec~eto nú­
mero 20.931, de 11 de janeiro de 
1932; decreto n,O 20.862. d~ 28 de 
dezembro de 1931; decreto n:' 21. 073, 
de 22 de fevereiro de 1932; decreto 
n.O 22.501, de 27 de fevereiro de 1933; 
portaria do D. N, S. n.o 25, de 29 de 
janeiro de 1943; decreto-lei n,O 8,345, 
de 10 de dezembro de 1945: I) de<::re­
to-lei n.O 4.113, de 14 de fevereiro 
de 1942. 

Julgamos, porém, que alguns pcn­
tos da propélsição exigem cuidadoso 
exame da Comissão de Saúd~. 

Anestesia 

O cirurgião-dentista, pela legisla­
ção vigente, PO<4 administrar. "pe­
nas. a anestesia tópica. que € conse­
guida por um esfregaço ou :ampão 
de solução de anestésico lcocaina) 
sôbre a mucosa. 

O projeto amplia os processos anes­
tésicos, dando ao odontólogo o dIreito 
de prescrever e administrar ::I.S "anes­
tesias local, troncular e geral". 

• 

• 

• 
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Embora não apoiados em lei. to­
dos os dentistas no Brasil, US3.m, pre-
sentemente, as anestesias (o::al c 
tronco-regional. Consideram)s qut 
aos cirurgiões-dentistas possa ser atl'i­
buido o direito de uso das :westes!.1S 
local e tronco-regional. 

Não são frequentes cs caso:; de 
acidentes e a técnica da sua alJlica­
ção é simples. corrente nas escolas 
de odontologia, onde são mini:;tra das 
lições de combate aos acide:11 (:s dt­
correntes do uso do anestésiGo. 

Os acidentes provocados pela infiJ­
tração da novocaina e -sucedâneas de­
correm, em geral, quando a 3Q!ução 
anestérica é injetada diretamente lla 
corrente circulatória, mas a tecIlIC't 
evita êsse perigo, por uma ligel!'il, as­
piração de contrôle do aparelh1 in­
jeto. 

As drogas Ufadas para êsse tipo de 
anestesia, cOstuma juntar-Se a adre­
nalina, que, por sua ação vaSD~ons­
tritora, fixa o enestésico e Dfovoea a 
isquemia <4:J campo operatóno. 

E' uma associação feliz e larga­
mente usada em anestesia para ope­
rações de c., lase todos os depa!·tamcn­
tos do organismo . 

Sua contra-indicação, nos casos de 
hipertensão os distúrbios :::ardiacos, 
é mínima, desde que a injecf!o não 
seja diretamente feita em um V>lSO. 

"Se a adrenalina fôr injetilcta scb 
a pele, a absorção é muito escas"a. 
pois se lhe opõe a vaso-consr,rição 
provocada in situo Por essa via, o 
poder hipertensivo se manife;;:a mui­
to fraco. (N. Dolencourt 1933"'. 

As anestesias local e tronc0-regic­
nal pela novocaina ou sucedâni'::Js, a:,­
saciada à adrenalina, são usadas pell'~ 
dentistas em todos os países. e L:-:­
tas nos próprios consultórios ojonta' 
lógicos. 

Todos os autores as acJJlSel!1am 
para as operações dentárias. de.3de as 
exodontias até as intervencões m:J.is 
complicada.s no campo opáató~lo li­
mitado ao dentista. 

Não consideramos, cQntudo, :.la mes­
ma maneira, a anestesia gerill, que É: 
conseguida pelo éter. cloro1'(l':mio, 
avertina, evipan sódico e :)rotõxklo 
de azôto com oxigênio, etc. 

Com o menos tóxico dos .anestési­
oos gerais e de mais fácil empl'êgo 
é o protoxido, discutiremos. apenas, 
êste processo de anestesia 6'~\'al 

Sabemos que hoje, e'm medicina, a 
anestesia, em todos os seus }JrocESSJS. 
constitui uma especialidade definida. 

Os cirw'glOes se valem sempre do 
especialista para as suas interven­
ções. Na anestesia geral a ':!speciall­
dade mais se define, em vir~llLle da 
complexidade do processo e para 
maior sgurança do paciente. Os cui­
dados pré-operatórios são 3.co'lselha­
dos. A medida da pressáo ar­
terial, exame dos aparelhos renal, car­
díaco e respiratório e dos reflexos 
nervosos são indispensáveis. 

Durante o ato operatório, o aneste­
sista acompanha os rítimos cardía­
cos e respiratórios e não se descuida 
das variaçoes da pressão arterial e 
v·erifica os reflexcs pupulares e ner­
vosos. 

Como se vê, todos êsses cuidados, 
que devem cercar os processos de 
anestezia geral pelo protóxido perten­
cem, pela sua própria natureza, ao 
médico, cujo tirocínio e conhecimen­
tos especializados garantem o comple­
to êxito da anestesia e protegem a 
vida do paciente. 

Sabemos que, em qualquer operação, 
deve-se ter em vista a escôlha do tipo 
de anestesia a ser usado Em odonto­
logia êste critério é importante. 

A exigência da anestesia geral não 
é freqüente nos casos odontológicos. 
Mesmo na oto-rino-laringologia, salvo 
nos casos de ahertura de tímpanos, 
corpos estranhos, abcesso da mastoide 
e intervenções em crianças, a aneste­
sia geral é raramente usada. Intervin­
do em vários departamentos profun­
dos da face. o especialista encontra 
na anestesia trcnco-regional o proces­
so de escôlha para as suas operações. 

Os americanos usam freqüentemen­
te a anestesia g€l'al pelo protoxido de 
azoto nas clinicas, onde a assistên­
cia médica é perman.ente e obrigató­
ria. 

As estatísticas do emprêgo da anes­
tesia são numerosas, mas não se refe­
rem às contra indicações e aos casoS 
em que o processo não foi usado, por 
incoveniente. 

Na Itália, a anestesia geral é apli­
cada pelos próprios dentistas, mas. n~­
quele país, a odontologla constltwe 
uma especialidade médica. O dentista 
é um médico especializado em ciência 
odontológica. 

Mr. Arry Archer, de Pittsburgh, nl> 
"Journal of the American Dental AS­
sociation". diz que. nos Estados Uni­
dos mais de 50 % das escolas não en­
sin~m a administração da anestesi.a 
geral. Lamenta o fato e proosegue dl-
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zendo que a maioria das Faculdades 
não ministram senão 3 ou 4 a ulas sô~ 
breo referido processo, 

O autor citado, depois de acentuar 
as falhas do ensino odontológico nor­
te-americano, sôbre anestesia geral 
continua: ' , 

"Críticas da técnica de certos den­
tistas, que administram anestesia ge­
ral em seus consultórios, feitas por 
membros da classe médica e por lei­
goS, chegam freqüentemente aos meus 
ouvidos. Com um povo que se torna 
progresivamente mais bem informado 
sôbre a ciência médica e dentária 
convém que' corrijamos essas deficiên: 
cias dos nossos conhecimentos melho­
remos nossa técnica, a fim' de que 
possamos administrar anestesias (ge_ 
ral) mais inteligentemente e não abrir 
a nós próprios uma justificada crí­
tica da classe médica e do povo" . 

Com? .se vê, é necessário convir que 
a medlcIna e a odontologia devem es­
tar de mão dadas, aquela colaborando 
com esta para a procura da melhor 
solução que interesse ao paciente. 
Quando o dentista verifica que um 
processí! cirúrgico odontOlógico eXige 
anesteSIa geral (não são freqüentes 
os casos), não é difícil solictar a co­
laboração do médico anestesista para 
a rE'alização da intervenção. Haverá 
maior garantia para o paciente a faci­
lidade do dentista, que não pode, ao 
me&mo tempo, operar e anestesiar. 

Mead, em seu trabalho sôbre anes­
tesia em cirurgia dentária, classifica 
os perigos da anestesia geral da se­
guinte forma: 1) ignorância, inexperi­
ência e descuido do anestesista; 2) 
duração do período anestésico; 3) Es­
tado físico do paCiente que vai ser 
anestesiado; 4) choque. 

Se anali.armos, apenas, o item 3, ve­
rificamos que é matéria essencialmen­
t~ ll)-édica, envolvendo tõda a prope­
deutIca, desde uma anamenese cuida­
dosa até os exames de aparelhos e pes­
quisas de laboratório e a sua interpre­
tação clínica 

Dentro do currículo odontológIcO 
brasileiro não encontramos elementos 
pelos quais se possa conceder, com se­
gurança e tranqüilidade, autorização 
legal ao dentista para presrcrever e 
administrar a anestesia geral. O pro­
grama oficial da Faculdade NaCIonal 
de Odontologia, no capítulo d~ Pro­
tese Buco-Facial, trata da técnica das 
anestesias local, tropcular e regional 
Não cogita porém, da técnica da anes­
tesia geral. Refere-se, porém, às ~uas 

vantagens e periges, aos medicamen­
tes usados e à sua utilidade em pro~c­
se. 

Medicação interna e externa 

De acôrdo com a legislação VIgen­
te, o dentista somente pode prescreve:­
medicamentos de uso externo, para oS 
casos restritos da sua especial...üade. 
Limita, pràticamente, ao uSo dos antI­
sépticos, hemos táticos e revulsivos. 

O projeto, pelo artigo 4.°, lI, auibue 
ao dentista o direito de "presc~ver 
e administrar medicamentos a3 uso 
externo e interno, para os casos espe­
cíficos da sua especialidade". 

Quanto à prescrição de medica"âo 
externa, é ponto pacífico, aceito pelas 
a utoridades cientificas e pela legisla­
ção 

Com referência, porém, à interna, 
trata-se de inovação que merece '1. 
atenção da Comissão de Saúde. 

Gomo está redigido o projeto, pode­
rá o dentista prescrever medicação in­
terna tôda vez que encontrar na sua 
clínica manifestações locais de uma 
moléstia geral, administrando o tra­
t"mento indicado pela ciência médi­
ca. 

Poderíamos exemplificar, lembrando 
as moléstias dentárias de origem si­
filítica; as gengivites expulsivas em 
conseqüência da perturbação do me­
tabolismo dos hidratos de carbono; as 
blastomicoses dentárias, as afecções 
ósseas e muitas outras entidades mor­
bidas. 

Consoante o espírito do projeto, po­
derá o cirurgião-dentista prescrever e 
administrar medicamentos de uso in­
terno para o combate à sífilis, à dia­
bete, sacarina, etc. tõda vez que êsses 
males se manifestarem nos dentes, nos 
alveolos, nos ligamentos e nos maxi­
lares. 

Trata-se, positivamente, de uma 
atribuição puramente médica. 

Sabemos que a Odontologia exige. 
em muitos casos. medicação interna, 
como vitaminas B .1, e K, cálcio, sul­
fas, antibióticos, etc. Alguns medi­
camentos não têm contraindicações, 
outros, porém, exigem cuidados da 
competência do médico. Poderíamos 
citar. por exemplo, as sulfas, cuja 
virtude terapêutica reside na concen­
tração sanguinea e cUjos inconveni­
entes, sob as mais variadas maneiras, 
se manifestam freqüentemente. Mes­
mo a penicilina. pràticamente inócua, 
reclama cuidados no seu emprêgo. não 
só para que seja conseguida a sua 

, 

I. 
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ação curativa, como para evitar fi pe­
nicHo-resistência, tão prejudicial ao 
paciente em usos futuros _ Mais uma 
vez se destaca a competência pura­
mente médica em afecções que, à 
primeira vista, se poderia supor pri­
vativa do cirurgião dentista_ 

Sabemos que existem no mercado 
especialidades farmacêuticas. licencia­
das pela Saúde Pública, para uso 
odontológico _ São vitaminas, cálcio, 
produtos opoterápicos. fluor. etc_ 

Acreditamos Que a lei poderá atri­
buir aos cirurgiões dentistas o direito 
de prescrever essas especialidades frtl'-

. macêuticas. visto como o seu emprêgo 
estará controlado pela autoridade sa­
nitária. da mesma forma que os pro­
dutos usados em medicina. 

Assim, achamos que, salvo mp-lhor 
opinião, o projeto deve ser modifica­
do. no::; têrmos do substitutivo. 

Se o dentista e o médico têm suas 
atribuições profissionais distintas e li­
mitadas. ambos têm, porém, um dever 
comum, que é a vida e a saúde do 
paciente. Bem compreendido. o sen­
tido alto dêsse dever. acreditamo') Que 
os anseios das duas classes fi~arão 

perfeitamente atendidos rom o f-Spí­
rito dI" colaboração que deve !1H'5idir 
à fltividade de ambas. 

Outro ponto que considf>ram<ls rle\'n 
seI' examinado. é a oracão fin~J do 
artigo 4.0 • • 

niz o artigo 4.0. r. do proieto: 
Constituf'm fltribuiçõe::; e direitos do 

cirurgUío dentista: 
I - Praticar. sob sua responsabili­

dane nrofissional. todos os nro~ .. ss()S • 

terapêuticos ou intervencões · cirúrgi­
cas ou as próteses dentária e buco­
maxila-facial. que constoTl'm dos pro­
gramas do curso universitário. 

Achamos que. no momento em (we 
se procura regulamentar o exe,·nírio 
do odontologo. temos em vista fix'lr 
as atribuicões e limitar o campo de 
açã.o do profissional. 

A prevalecer a redacão acimfl. ') 
(,ilmpo de ação do dentistA vlll'ian'\ 
tôda vez Que fôr alteril do o nroP'ra­
ma dos cursos universitRrios. E' "11m 
mal que deve ser evitado. 

O artigo 12. IV, do projeto di7.: 

"l!:' vedado ao dentista prático li­
cenciado: 

IV - Ocupar. como pl'ofissiol111l. 
cargos pÚblicos ou outros em institui­
cões assistenciais. como fl~8oci(!çõe~. 

fundacões. preventórioR. asilos. raSfl!i 
de saúde. colép'ios. fábricas. ptc" 

Quando o~ (jecreto~ ns. 20 ~f:~, 

22.501 e 21.073, possibilitaram ') li-

cenciamento dos dentistas práticos. 
não houve nenhuma restrição ao exer­
CiClO pl'OllSSlOnal, salvo quanto a sua 
localização em lugares onde não exis­
tiam dentistas diplomados. 

Aceitamos, no projeto. as restri­
ções sanitárias - "Salus populi su­
prema lex" - mas não julgamos jus­
ta a restrição a um direito que, à 
época em que se habilitaram. não lhes 
foi negado. Somos, assim. pela re­
jeição da alínea IV do artigo 12. 

Lamentamos sinceramente que [1, 

nossa opinião não coincida. em al­
guns pontos, com a dos ilustres sig­
natários da representação ao nobre 
autor do projeto. A divergência não 
significa o menor desaprêço ou restri­
cão nossa aos méritos e à cultura 
dos cirurgiões dentistas patrícios. Ao 
contrário, reconhecemos nêles C'ola­
boradores eficázes no trabalho p'ltrió­
tico do aperfeiçoamento cultur'll do 
Brasil. Nossa opinião tem Que pro­
curar fundamentos na verdade ci­
entífica. E' assunto que não interes­
sa particulArmel1te a uma classe. Está. 
antes dI' tudo. ligado ao interêsf·e do 
povo. Nosso obietivo foi tentar. ao 
mesmo temno. definir os dirpit()~ e 
atribuicões dI' um exprcício profissio-
1l'11 e resguardar a saúde 00 povo brfl­
sileiro. missão nrecÍnufl da Com is~í'i o 
de Saúdp d!l. Câman1 dos Demll ftoo<; 

Concluindo as noss"" rOll~irleri1cõP~ 

sôbre o projeto nO 73-48 ofererpmos 
~ Comissão de Saúde o seg\linte subs­
titutivo: 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SAÚDE 

PÚBLICA 

Requlamenta o exercício pTOfissional 
dos Cirurgiões Dentistas. 

Art. 1.0 - Só é permitido o exer­
cício da Odontologia em todo o terri­
tório nacional. a quem se mostrar ha­
bilitado por título conferido por ESGo­

la de Odontologia oficial ou equipara­
da na forma da lei. devidamente re­
gistrado no Departamento Nacional de 
Educação e Saúde, no Serviço Nacio­
nal da Fiscalização da Medicina e na 
Repartição sanitária estadual compe­
tente. 

Art. 2.0 - Os cirurgióes dentistas 
diplomados por escolas estrangeiros 
só poderão exercer a profissão no ter­
ritório nacional após revalidação do 
diploma, de acôrdo com as leis federais 
em vigor e respectivo registro no Ser­
viço Nacional da Fiscalização da Me­
dicina e na Repartição sanitária esta­
dual. 
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Art. 3.° - Aquêle que, mediante 
anún,cio ou qualquer outro meio, se 
propuzer ao exercfcio da Odontologia 
sem titulo devidamente registrado, fi­
ca sujeito às penas aplicáveis ao exer­
cício ilegal da profissão. 

Art. 4.° - Constituem atribuições e 
direitos do cirurgião dentista: 

I - Praticar todos os processos te­
rapêuticos ou intervenções cirúrgicas 
ou as proteseli dentárias e buco-maxi­
lo-facial, de sua responsabilidade pro­
fissional. 

II - Prescrever e administrar anes­
tesia local e troncular, bem como pres­
crever medicamentos de uso externo 
e especialidades farmacêuticas de uso 
interno indicadas em Odontologia, de­
vidamente licenciadas pelo Departa­
mento Nacional de Saúde Pública. 

III - Prescrever e administrar me­
dicação de urgência, quando houver 
necessidade de evitar ou combater aci­
dentes graves que comprometam a vi­
da de seu paciente. 

IV - Comunicar à autoridade com­
petente, com a devida urgência, os ca­
sos de doenças consideradas de noti­
ficação compulsória. 

V - Manter, anexo ao consultório, 
seu laboratório de prótese, bem como 
aparelhagem e instalação adequadas 
para pesquisas e análises clínicas re­
lacionadas com os casos específicos de 
sua especialidade. 

VI - Atestar estados mórbidos e ou­
tros no setor de sua atividade profis­
sional. 

VII - Proceder à perícia odontole. 
gal em fôro Civil, Criminal ou Tra­
balhista. 

Art. 5.° - E' vedado ao Cirurgião 
Dentista anunciar: 

I - Cura radical de determinadas 
doenças, para as quais não haja tra­
tamento seguro, segundo os atuais co­
nhecimentos cientificos. 

II - Exercfcio de mais de duas es­
pecialidades . 

m - Consultas por meio de cor­
respondência pela imprensa caixa­
postal, rádio ou _processos anâlogos; 

IV - Prestaçao de serviços gratui­
tos em consUltórios particulares' 

V - Agradecimentos manife;tados 
slstemàticamente, por clientes; , 

VI - Atestados de cura de deter­
minadas doenças, para as quais não 
haja tratamento seguro; 

vn - preços e oublas formas de 
concorrência desleal; 

vm -. e expôr à apreciação públi­
ca, seja onde fór, trabalhos odontoló-

gicos em vitrines ou quaisquer outros 
meios de propaganda que atentem con­
tra a étíca profissional. 

Penalidades: 

§ 1.0 - Verificando que o anúncio 
contraria as disposições da lei, a au­
toridade sanitária encarregada da fis­
calização do exercício da OdontOlogia 
intimará o anunciantê a observá-las 
dentro do prazo de 8 (oito) dias. 

§ 2.° - ~, decorridos os 8 (oito) 
dias, continuar a ser publicado o anún­
cio, será imposta ao infrator pela au­
toridade que o intimará ao cumpri­
mento da lei, a multa de Cr$ 100,00 a 
Cr$ 1.000,00, elevada ao dôbro na re- · 
incidência. 

§ 3.° - Dentro daquêle prazo po­
derá o interessadC> pedir reconsidera­
ção, decidindo a autoridade no prazo 
de 8 (oito) dias. 

Dos Protéticos: 

Art. 6.° - Os protéticos, cujo exer­
cício profissional se acha regulamenta­
do pela Portaria n.o 25 baixada pelo 
Diretor do Departamento Nacional de 
Saúde, em 1943 e posteriormente, pelo 
Decreto-lei n.o 8.345, de 10 de dezem­
bro de 1945, não podem anunciar seus 
trabalhos profissionais na imprensa 
leiga, só podendo fazê-lo junto aos 
Cirurgiões Dentistas, através publiea­
ções especializadas. 

Art. 7.° - Aos Protéticos aplicar­
se-á, no que fôr possível, o disposto 
no artigo 6.° desta lei. 

Dos protétiCOS práticos licencia­
dos: 

Art. 8.° - Os dentistas práticos li­
cenciados de acôrdo com os Decre­
tos ns. 20.862, de 28 de dezembro de 
1931, 21.073. de 22 de fevereiro de 
1932 e 22.501, de 27 de fevereiro de 
1933, poderão fazer qualquer traba­
lho dentário, sendo-lhes porém ter­
minantemente vedadas tódas as inter­
venções sangrentas que não forem sim­
ples exodontias na região gengivo­
dentária. , 

Art. 9.° - Os dentistas práticos li­
cenciados são obrigados a mencionar 
em seus impressos, anúncios ou pla­
cas, o seu nome e a sua qualidade de 
"dentista prático licenciado" em letras 
uniformes e destacadas. 

Art. 10 - E' vedado ao dentista 
prático licenciado: 

I - Prescrever a administrar ou­
tro gênero de anestesia que não seja 
a local; 

-
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II - prescrever e administrar medi­

camentos de uso interno; 
II! - prescrever e administrar medi­

camentos de uso interno injetável; 
IV - ocupar, como profissional, a 

partir da data da promulgação desta 
lei, cargos públicos ou outros em ins­
tituições assistenciais, como associa­
ções, fundações, preventórios, asilos, 
casas de saúde, colégios e fábricas. 

Art. 12 - A infração de qualquer 
dos dispositivos desta lei, com exce­
ção dos que referem o art. 5.°, será 
punida com a multa de Cr$ 2.000,00 a 
Cr$ 5.000,00, conforme a sua nature­
za, a critério da autoridade atuante, 
e sem prejuízo da ação penal. 

. Disposições Gerais 

. Art. 13. Os processos criminais pre­
VIStoS nesta lei terão lugar por de­
n,úncia do Ministério Público me­
diante solicitação do Serviço' Nacio­
nal da Fiscalização da Medicina do 
Departamento Nacional de Saúde e 
nos Estados, pel aautoridade sal1itá~ 
ria competente. 

Art. 14. O material existente em 
consultório, cUjo funcionário não es­
teja autorizado pela autoridade sani­
tária competente ou que seja utiliza­
do por quem não tenha diploma re­
gistrado, seja apreendido e remetido 
para o Depósito Público. 

Art. 15. As especialidades farma­
cêuticas para uso em Odontologia bem 
como os metais ou ligas não precio­
sas destinadas à confecão de aparê­
lhos protéticos, só poderão ser pos­
tos à venda depois de devidamente 
licenciados pelo Departamento Na­
cional de Saúde. 

Art. 16. As autoridades federais es­
taduais e municipais só poderão' re­
ceber impostos relativos ao exercício 
da profissão odontológica mediante a 
apresentação de prova de se achar o 
contribuinte com o diploma devida­
mente registrado na Repartição sani­
tária competente". 

Art.. 17.. As carteiras fornecidas pe­
los SmdlCatos de Odontologia de­
pois de visadas pelo Serviço Nacional 
de Fiscalização da Medicina ou Re­
partição sanitária estadual competen­
te, constituem prova de registro do 
diploma. 

Art. 18. O Ministério da Educação 
e Saúde, dentro de 120 (cento e vin­
te dias), baixará, por intermédio do 

Departamento Nacional de Saúde, ins­
truções regulador&.s da p,:esente lei, 
nas quais serão estabelecidos os reque­
sitos, eXigências e emolumentos para 
o funcionamento dos consultórios 
odontt>lógicos e as penalidades cabíveis 
nos casos de infração. Cabe-Ih~ 
aprovar dentro do mesmo prazo, as 
instruções elaboradas pelos Departa­
mentos Estaduais de Saúde e resolver 
os casos omissos, por analogia com as 
instruções relativas às profissões cor­
relatas. 

Art. 19. A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

. Sala das Sessões, 1 de junho de 1948 . 
- Miguel Couto ,Presidente. - Olinto 
Fonseca, Relator. - Benjamin Farah . 
- Bayard Lima. - Bastos Tavares. 
- Leão Sampaio. - Odilon Soares 
- José Maria. - Fróis da Rota. -
Ferreira Lima. 

VOTO DO DEPUTADO ODILON 
SOARES 

Sr. Presidente, Srs. Deputados, te­
nho acompanhado com o maior in­
terêsse os debates que têm surgido 
em tõrno do projeto do nobre Depu­
tado Paulo Fernandes, tão magist.ral­
mente relatado pelo nosso talentoso 
e cUlto colega, o nobre Deputado Olin­
to Fonseca. 

Não sou dentista, mas como ~ate­
dráticos de anatomia da Faculdade de 
Odontologia de minha terra, é com 
o maior prazer que assisto a êste an­
seio da classe dos dentistas pela me­
lhoria justa da sua útil e bela pro­
fissão. 

Eis a razão dêste voto. 
Concordo com o relatol(, em quase 

todos os pontos. Em quase todos, por­
que discordo apenas de um só. Não 
me move outro desejo - e convém 
acentuar - , senão o de colaborar, 
nesta Comissão. 

Antes, porém, quero fazer um li­
geiro reparo. Ficou em meu esplrito 
a dúvida de que não se esclareceu 
convenientemente o que seja medica­
ção externa. 

A medicação interna é a medicação 
per os. A externa, ou parenteral, 
abrange a medicação tópica, a tratls-
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cutânea, a intradérmic~, a subcutânea, 
a lnter:.muscular e a mtravenosa. 

O decreto de número 20.931, cita­
do pelo relator, reza o seguinte: "~ 
cirurgião dentista somente ~uera 
prescrever medicamentos de uso .:!x­
terno, para os casos restritos de _ua 
especial!dade". Ora, como se acha 
redígido, o artigo do decreto aludido 
dava direito ao dentista de receitar, 
por ext-~ .... o, uma empola de cibalena 
p ... ~ uso mtramuscular, ou um supo­
sitório de esP_·~."o-cibalena, enqJanto 
lhe negava o direito de receitar um 
comprimido de qualquer um dêsses 
mea.camento&. Também dava-lh,,~ ) 
direito de receitar uma empola rn .[t 

uso intravenoso, pais uso externo é 
todo aauele aue se faz através da ;;Jele 
Uso interno -é todo aquele que se 'az 
através dos capilares intestinais, aon­
de chega o medicamento ministrado 
por via oral. Se se interpreta a "ei 
pela sua letra, e não pelo seu espirito, 
êsse referido artigo do decreto já dava 
aos dentistas o que êles agora estão 
pleiteando no projeto Paulo Fernan­
des. 

O Deputado Olinto da Fonseca as­
sim se e'Xpressa no parecer: "De d.;õr­
do com a legislação vigente, o dentis­
ta s6mente pode prescrever medica­
mentos de uso externo, para os CIlSOS 
restritos de sua especialictade. Limi­
ta práticamente, o uso dos antisseuti­
cos, hemostáticos e revulsivos". A Ul­
terpretação, a meu ver, deveria Sêr 
outra, mais ampla, porque não he li­
mita, na sua expressão verbal <::o'no 
já ressaltei, ao usa dos antisséptll!J3, 
dos hemostáticos e dos revulsivos, só­
mente. Isto porém, é, como já disse, 
um pequeno reparo. O substitu~.ivo 
dá aos dentistas agora expressamente 
o direito de adlninistrarem os me1i­
camentos relacionados com a pràtlCa 
odontológica por tôdas as vias, agr,ra 
usadas na clínica médica e na 1en\-;3.­
ria, o que é de tõda justiça pois que 
06 dentistas estudam clinica denr.ána 
e concomitantemente a a<iequada te­
rapêutica, asslm como nós só apren­
demos a medicar junto ao.s leitos dos 
doentes das enfermarias. Comigo :n::!s­
mo sempre lastimei qUe pouco.s den­
tistas se preocupassem com o lado cli­
nico do sofrimento dos seus pacien­
tes. atendendo na sua prática rOõi­
Deira, principalmente, a extrações, cb .. 
turações, e trabalhos protéticos. Aplau­
do por isto o re!ator. 

Quanto à questão tão debatida da 
anestesia geral, estou de pleno acôr­
do com o relator. Acho precQC€ que 
se dê aos cirurgiões - dentistas o 
direito de administrarem a anestesia 
geral nas suas mtervenções oirúrgi~ 
caso por muitas razões, entre das 
avultando a de não estarem os den­
tistas. que saem das nossas múltl~las 
faculdades aptos técnicamente pan., 
Rldministri-la. Eles poderão, quando 
necessário, operar em doentes &.ne.s­
tesiados por anestesiologista .!ompe­
tente com malOr segurança para, o 
opera'ndo. Entretanto gostaria de 
propõr um addendum, permitindo q,ue 
a anestesia gera" possa ser admInIS­
trada pelo dentista, quando forrn-Ao 
em m€di.cina hipótese que é freqü"n-, 
te, E nece~ário que fique explíci~c, 
porque me parece que um indivíduo 
não pode e não deve exercer ao ,nes: 
mo tempo duas profissões. t!ma so 
prOfissão já é bastante demaIS parà 
uma só pessoa exercê-la, daí a ,1ec~S­
sidade das especializações. 

Quanto á a!.fnea IV do ,artigo 12 :­
aqui discordo - Dor cUJa suprcssao 
é o relator acho que deve figurar no 
substitutivo: "Só é permitido o cxer­
dcio em odontologIa, em todo o ter­
ritório nacional, a quem se. mos~ar 
habilitado por título confendo por 
Escola de Odontologia, oficial ou 
equiparada, etc ... " depreende-se que 
não teremos mais para o futuro o a",n­
tista prático porque já temos Escolas 
de Odontol~ia per tõda parte. O 
direito àqueles licenciados pelos de­
cretos 20 862, 22,501 e 21.073 deve 
ser resguardado, Então, como quod 
abundat non nocet; acrescentar !n 
limine: "A partir da promulg~~ao 
desta lei é vedado ao dentista 'pr'!ttco 
licenctado ocupar como pro ftsS1.~r"O:l 
cargos pÚblicos OU outros em t~Stif:Ul­
ções assistenciais, ,etc," Sera ISto 
uma medida moralizadora. e o legIS­
lativo tem o dever de respeita~ !,am­
bém o direito e faze,r respeltá-~o -
daqueles que como nos, conseglllram 
o seu diploma após um oneroso c~~­
so, para o qual se ex~ge uma sene 
de coisas que se não eXigem a~s prá­
ticos. E' nêste ponto, data vêma, que 
divirjo do relator. 

No mais, estou com o relaoor, a 
quem não posso furtar-me do prazer 
de uma felicitação sincera pelo seu 
trabalho tão apreciado. Minha contes-

• 
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taçik> no tem outro sentido, que o de 
quem procura contribuir para a me­
lhor solução de um problema, como 
êsse, tão importante. para nós, mé­
dicos. 

Sa:a das Sessões da Comissão de 
Saúde 28 de maio de 1948. 

VOTO DO DEPUTADO ROMÃO JÚNIOR 

De acôrdo com o parecer do Depu­
tado Olinto Fenseca, tiveram nova 
redação os ns. 1 . H de art. 4.0, que 
esclarecem as .:ltribuiçÕes e direitos 
dos cirurgiões dentistas. 

Suprimiu ainda o relator o :ut. 8.° 
~e o n.o IV do art. 12.°, relativos à 
regulameintação da profissão do den­
tista prá,ico licencido. 

Das modificações introduzidas no 
projeto original pelo nobre relator, 
quero apenas n:8 deter na que sofreu 
o n.O II do art. 'i., de vê~ que a re­
gulamentação visa, antes de tudo, o 
exercício da odontologia em todo o 
território nacional, prinCipalmente nos 
ambientes onde o cirurgiã c dentista 
mais proveito possa tirar da nova 
lei, que o armará de poderes legais 
para uma a.ssistência odonto-sa!litá­
ria em todos os sentidos, máxime 
quanto à profilaxia dos proces~'bs mór­
bidos, que afeta;n o aparêlho masti­
gador. Se se parte do princípio cien­
tífico de que as mcléstlas da bôea são, 
via de regra, manifestações locais 
oriun6as de distúrbios gerais, não se 
compreende que o cirurgião denti.;ta 
fique, eternamente, na c.brigação (je 
fazer sua terapêutica exclusiv'lmentc 
sintomática, sem pOder deter as doen­
ças da bôca e dos dentes em sua fase 
inicial, espeCIfica. it verdade que J 

substitutivo apresentado pelo Depu­
tade Oliuto Fonseca concede ao den­
tista o direito ele receitar, internamen­
te, as "especialidades farmacêuticas", 
desde que indieadas em odontologia 
e devi:lamente ilcenciadas pelo Depar­
tampnto Nacional de Saúde Pública. 
Todavia, negando a êste profiSSional 
a oportunidade de formular para uso 
interno, desaparecerão, por assim di­
zer, os benefícios com que a nova lei 
procura ampará-lo, Dorque nos lo­
cais onde não existem especialiuades 
farmacêuticas (e êles são muitos <;ão 
qua2c todo o interior <ia país). não 
poderão 05 paCientes ser tratado~ con­
venientemente .... "r isso que ao ::len­
tista não compete formular. Há, 

ainda, outra consideração, estz de 
ordem cientlfica, aliás discutida em 
a última sessão da Comissão de Saú­
de .Chegou-se mesmo à conclus"J de 
qUe o grande laboratório, o verdadeiro 
laboratório é o organismo humano 
e não o "vitrum". 

Quer ;>arecer-nos que, se assim e 
tanto perigo oferece uma medicação 
de especialid::tde farmacêutica como 
uma fórmula medicamentos f qual­
quer e recem-preparada. Se ambas 
forem mal prescritas, evidentemente 
que o on;anismo sofrerá. Nestas C(JU­
dições, já que somos os primeiros a 
reconhecer que os Cirurgiões dentis­
tas têm preparo técnico suficiente 
para prescrever uma especialidade far­
macêutica. de uso mterno (com o 
que estou de pleno acôrdo), nã , há 
por que se lhes negar, também, o 
direito de ,mular, ainda mais se 
c'~iderarmos, como devemos consl­
cerar que <;omente nos grandes cen­
tros ~xistem tais especialidades adre­
d 'Tlente liceLciadas. Se se leva em 
conta finalmente, que o valor de 
uma Íei vale pelOS benefícios que dela 
possa decorrer para a coletividade. pen 
so neste particular, que devemos re~o­
nhecer uma situação de fato, eXIs­
tente, e permitir ao cirurgião den­
tista que faça, de modo ~ompleto ~ 
definitivo a sua obra SOCIal qu~ e, 
em última anilise o cuidar da ~aucte, 
o prevenir as doenças e o reaJu~t;~r 
os indivíduos desadaptados I?elas defI­
cii'ncias orgânieas. Sou, pOIS, de, pa­
recer que se deva dar ao odontologo 
o direito de formular, e, salvo melhor 
juízo, redigir assim o n.O ~I d? ar­
tigo 4.° - "Prescrever e aQmlmstra~ 
anestesia local e tronco-regiOnal, ben .. 
como prescrever e ::td)'r.jnistra~ m~dl­
camentos de uso externo e mterno, 
indicados em Odolíto10gia." 

Sala das Sessões da Comissão de 
Saúde, 28 de maio de 1948. 

Parecer da Comissão de Finanças 

O projeto 11.° 73-48, de autoria da 
Deputado pau!o Fernandes, _ regüb­
menta o exerClCIO da prOflSSa? de c,: 
rurgião-dentista. For~~ ouvlda~ a~ 
Comissões de ConstltUl,çao e Justiça e 
Saúde Pública. Esta ultIma, apoz ('s­
tudo promenorizado da mate na :lpre­
sentou um substitutivo. 

Parece que o único disposi:iY0. _o' :e 
mantém conexão com esta Comlssao e 

/ 

; 
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lhe justifica a interferência no as­
sunto, é o contido no parágrafo se­
gundo do art. 5.° do substitutivo da 
Comissão de Saúde Pública. 

o referido parágrafo dispõe sôbre 
a aplicação de multas de Cr$ 100,00 
a Or$ 1.000,00 aos infratores do re­
gulamento. Destarte opino pela apw­
vação do projeto. 

Sala "Antônio Carlos", em 16 de 
junho de 1948 - HoracÍ(} Lafer, Pre­
sidente em exercício. - Leite Neto, Re­
lator. - Lauro Montenegro. - José 
Bonifácio, vencido. - Tistão da 
Cunha, vencido. - Osvaldo Lima . 
- Raul Barbosa. - Luís Viana. - Se­
gadas Viana. - Dioclecio Duarte. -
Orlando Brasil. - Lauro Lopes. -
Aloysio de Castro. - ponce de Arruda. 

• 
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-S;:UWTBAS) 
Ortodont ia - Odontopediatria - Hi­
giene e Odontologia Legal. 

Art. 2.° (Do projeto e do substitu­
tivo da Comissão de Saúde pública) . 

Os cirUrgiões-dentistas diplomados 
por escolas estrangeiras só poderão 
exercer a profissão no território na­
cional após revalidação do diploma 
e respectivo registro no Serviço Na­
cional de Medicina e na Repartição 
Sanitária Estadual . 

~ 1.0 Para a revalidação do diploma 
o profissional deverá apresentá-lo em 
original, visado pelas autoridades di­
plomáticas brasileiras no Pais em que 
fór expedido, assim como a devida 
tradução por tradutor público auto­
rizado . 

§ 2.0 Só será permitida a revalida­
ção de diplomas estrangeiros quandO 
houver reciprocidade. 

§ 3.0 A revalidação de diplomas só 
poderá ser feita em Faculdades ou 
Escolas de Odontologia oficiais. 

§ 4.0 Para a irÍScrição no exame de 
revalidação o candidato deverá apre­
sentar atestado de aprovação em Cu­
légio oficial das seguintes matérias: 
Português - História do Brasil -
Geografia do Brasil. 

§ 5.0 A revalidação constará de pro­
vas teóricas e práticas das seguintes 
matérias do ensino odontológico ofi­
cial: 

Técnica Odontológica - Patologia 
e Terapêutica - Prótese - Cllnica 
Odontológica - Prótese Bucofacial -

~- ---

profissão de cirurgiã.o-dentista em 
ncsso país. neceE~ário também se t or­
na cumprir o que determina a ' nossa ' 
Const ituição quanto maio não havendo 
nenhuma lei em vigor que permita 
Ol! que regule êst" CX3. m , d E: revali­
dação de diploma de profissional es­
trangeiro. A Constitu ição alllericr ve­
dava o exercício da profi~, ão de ci­
rurgião-dentista ou médico estran ­
geiro em nosso país . 

P or estas razões apresentamos a. 
nossa emenda ao art . 2.q do Prcojet ,) 
emenda esta que não só completa c 
pensamento geral do legislador como 

' . 
. , !, 

~ 6.0 O processo de exame e de no­
tas será o mesmo dos Regimentos das 
Escolas de Odontologia ou Faculda­
des OficiaiS . 'J:C 

Emenda ao art . 8.° da Comissão de 
Saúde Pública - suprimir a parte 
final - na região gengivo dentária . 

Justificação 

O projeto 73-A, de 1948, de autoria 
do ilustre deputado Paulo Fernandes 
é de premente necessidade e vem ao 
encontro do desejo unânime da no­
bre classe dI:: cirurgiões-dentistas em 
nosso país . 

A Comissão de Saúde pública es­
tudou-o com o máximo carinho e o 
brilhante parecer do ilustre deputado 
Olinto Fonseca merece os nossos 
aplausos e franco apoio pelas sábias 
e criteriosas considerações científicas 
com que justificou o substitutivo da­
quela Comissão técnica , com o qual 
estamos de pleno acórdo . 

Como com muita oportunidade sa­
lientou o nobre dêputado Hermes Li ­
ma em seu parecer unânimement,e 
aceito pela Comissão de Justiça o ar­
tigo 161 da nossa Constituição em vi­
gor dispõe que a " lei regulará o exer­
cício das profissões liberais e a re­
validação de diploma expedido pOl 
esta belecimento estrangeiro de ensi­
no" . Tratando-se portanto de um pro­
jeto de lei regulando o exercício da 

;/ 
,/ 

.. ";;',- , 

// 
/' /. 

sa Li"faz completamente a dlspo.slção 
constitucional . 

A emenda supressiva do final do 
art. 8.° d8 substitut ivo da Comissão de 
Saúde Pública é quase de redação, 
porquanto as exodonttas só podem ser 
fe: tas na região gengivo-dentária e 
nCdhuma outra operação sangrent!\ 
deve ser permitida aos dentistas prá­
ti COS licenCiados nesta região nem em 
outra qualquer parte da cavidade bu­
cal. 

Em 30 de junho de 1948 . - Lui% 
Lago de AraújO. 

,. 
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Duas emendas, de autoria do nobre deputado 

Luiz Lago, foram oferecidas ao projeto 73-A,de 1948, 
.. . - " que recebeu subst~tut~vo na Com~ssao de Saude Publica. 

Na priLleira manda-se substituir o artigo 22 

do Projeto e do substitutivo por nova redação na qual 

logo se estabelece o processo para a revulidação dos 

diplomas dos profissionais estrangeiros. No projeto e 

no substitutivo diz-se apenas que a se 

, " fara "de acordo com as leis federais em vigor' 
,,~ 

do entendimento ~e texto se Embora possa 

deduzir que uma lei regularia, de modo geral, o processo 

da revalidêlção dos diplomas nas profissões liberais, ta!!! 

"f ' bem e admiss~vel que a materia seja atendida em cada 

casa especial, como no presente. 
, 

A segunda emenda e de ordem 
, 

tecnico-profis sio-
_ " • A 

nal e cabe a Comissao de Saude Publica oplnar sobre a 

me SLla • 
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COMISSÃO Q§ SAÓDE P6BLICA 

• 
Emendas ao projeto nQ 73-A, de 1948. 
Autor: Deputado Luiz Lago • 
Relator: Deputado Olinto Fonseca. 

-PARECER- . -------

o nobre deputado senhor Luiz Lago ofereceu duas emendas 

ao substitutivo da Comissão de Saúde ao projeto nQ 73-A, de 1948,que 

regulamenta o exercício profissional dos Cirurgiões Dentistas. 

" A primeira estabelece o processo e as exigencias para a 

-revalidaçao de diplomas dos dentistas estrangeiros, alterando o ar-
- , tigo 2Q do substitutivo, segundo o qual a revalidaçao se fara "de 

" acordo com as leis federa is em vigor". 

A segunda manda suprimir, no artigo 8Q , as palavras IIna 
- , regia o gengivo-dentaria " • 

" As emendas em apreço foram apreciadas pela douta Comis-

são de Constituição e Justiça. ÊsSe órgão técnico, quanto à primel 

ra, considerou que "embora do entendimento do texto constitucional 

se possa deduzir que uma lei regularia, de modo geral, o processo da 

revalidação dos diplomas nas profissões liberais, também é admissí­

vel (o grifo é nosso) que a matéria seja atendida em caso especial, 

• 

como no presente tl • 
... 

Quanto a segunda, deixou de opinar, por conside-
, A _, 

ra-la da competencia da Comissao de Saude • 

EMENDA 

Louvamos a iniciativa do ilustre deputado Luiz Lago,q~ 

" do estabelece, com muito acerto, o processo e as exigencias para a 

-revalidaçao de diplomas de dentistas formados em escolas estrangei-

ras. A habilitação legal para o exercício profissional, no Brasil, 
, 

de tecnicos diplomados em outros paises, deve ser cercada dos judi-

ciosos cuidados constantes da emenda. 
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Mas, o artigo 161 da Constituição da República estatue 

que "a lei regulará o exercício das profissões liberais e a reval,! 

dação de diploma expedido por estabelecimento estrange1ro de ens1-

no". 
.. .. 

A Comissao incumbida da elaboraçao das leis complementares 

cogita de projeto regulando o artigo 161 da Constituição. o assun -, 
to esta a cargo do nobre deputado Luiz Viana, cujo trabalho certa -, 
mente se revistira das naturais cautelas, incluindo normas proces-

A _ , 

suais e exigencias para a revalidaçao de diplomas de tecnicos es-

trangeiros - médicos, dentistas, engenheiros, químicos, veteriná-
A 

rios, agronomos, etc. 
A A , 

Considerando que a conveniencia deste assunto sera a-

tendida com mais propriedade em~i geral, como se depreende do in-
- , ciso constitucional, somos pela rejei ao da emenda, achando, pore~ ... , 

que podera ela ser, pelo seu alto merecimento, aproveitada como vA 

l10so subsídio na elaboração da lei reguladora da revalidação 

diplomas expedidos por estabelecimentos estrangeiros de ensino. 

SEGUNDA EMENDA 

de 

.. A ' 

Nao nos parece, data venia, haja redundancia na~xpreA 

- - , -sao "exodontia na regiao gengivo-dentaria". Nossas razoes se ba-

seiam em simples fundamentos. Exodontia (do grego ex-fora; odous­

dente) significa extração dentária, avulsão ou arrancamento de den 

tes ou raizes. (Vide dicionário odontológico de Carmelino Scarte~ 
, 

zini e Atas e Trabalhos do Terceiro Congresso Odontologico Latino 

Americano, organizados pelo Professor Frederico Ayer). Quando o 
.. .. , 

substitutivo usou a expressa0 "exodontias na regiao gengivo-denta-
.. 

ria" teve em vista excluir as remoçoes de dentes inclusos alojados 
.. , 

em outras regioes faciais, dando, desta forma, aos dentistas prat,! 

cos apenas o direito de fazerem as extrações de dentes normalmente 

; 
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implantados na regiao gengivo-dentaria. Acreditamos que, sem a a-
.. .. , 

ludida expressa0, poderao surgir duvidas nos julgamentos de ques-
.. , 

toes de odontologia legal, quando um pratico for responsabilizado 
.. .. 

por acidentes provocados pela avulsao de dentes inclusos, operaçao 
, 

esta que lhe e vedada por lei. Assim, somos, com pesar, pela re--
.. 

jeiçao da emenda • 
• - t êste o nosso parecer, salvo melhor opinião da ilus--

.. , 
trada Comlssao de Saude. 

.. , 
Sala da Comlssao de Saude, em 9 de novembro de 1948. 

~~ 
. ~~ , 

+ 

Presidente • 

;~ 

~~-z:; ;;; ÚL- " ..e...ecc 
Ollnto 'Fonseca, 

• Relator • 

I / -
/ 

/L8M L 
_ ?r 

• 

, I 



• 

. 
• 

/ 

e. 

• 

• 

• 

. . 

• 

.. 

.. 

• 

-
a:OMISSÃO 

\ 

Ao presente projeto nQ 73/48, que se propõe a r egulamen­

tar o exercício profissional dos cirurgiões de ntistas, além de ou-
, , 

tras emendas de carater tecnico, foi 8presentada uma, de autoria do 

deputado Luiz Lago, cuidando do proc~sso de habilitação dos de n ti~ 

tas estrageiros • 

Essa emenda, destinada a modificar o artO 20 do projeto, 

segundo o qua l "os diplomados por Escolas estrangeiras só poderão 

exercer a profissão no território naci onal aoós revalidação do dj 

" ploma de acordo com as leis federais em vigor l1
; pstabe l ece as no~ 

mas e exigências a adotar nos processos de habilita ção • 

Em seu artigo 161, e s tatue a Constituição da República 

"i ' ( -que a le regulara o exer clcio das profis soes liberais e a reva-

lidação de diploma expe~ido por estabelecimento estrangeiro de eD 

sino". - -Eis porque a Comissao de Constituiçao e JustiGa, apreciaD 
< , 

do o assunto, acentuou ser admiss l vel atender a materia em caso e§. 

pecial, embora do entendimento do texto constitucional se possa d~ 
, 

duzir que uma lei regulara, de modo geral, o processo de revalid.5l 

ção dos diplomas nas profissões liberais. 

Assim também o entenderam a Comissão de Saúde Pública e 

o seu ilustre relator, quando concluiram que o assunto seria aten 

dido com mais propriedade em lei geral • 

-Tendo-se em vista que a Comissao Mixta de leis comple-

mentares já estuda a regulamentação do art 2 161 da Lei Magna, de 

-molde a conjugar as normas e preceitos gerais para a habilita çao 
, , 

de tecnicos estrangeiros, tanto dentistas, como medicos, engenhej 
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ros, qUlmicos etc . p2rece evidente que essa ma t eria ficara assim m~ 

• lhor atendida. 

A valiosa contribuição aduzida pelo ilustre autor da emen 
,,,, -

da tera oportuno emprego qua ndo se tratar da elabora Gao dessa lei 

geral de r evalidação de diplomas estrangeiros. 

Opinamos, pois, pela r e jeição. 

Sala das Sessões, em I Lj- de fevereiro de 1949 • 

• 

~Ú1~ , 

( Erasto Gaert er , !2lq 1bL 

(J 
/ , 

Â~ /~ .,... Ji~~ 7("'1 

• ~) , 
o;.. . ~ '--"'- • 

J 

/ -/'L, } ( ~ 'u /) ~L 4 / 

.J(~j,~ ~-
• 

, I ( 
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) 
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Art.2-. (c~O ):rojeto e do substitutivo da COrrlis"'Ião de Saude Publie 

, - 93 cirureiões-dentis~~s diploPl''idoS por e'~colas estran "eiras 
so Eoderao exercer a profissao no terpitorio nacional após re~all­
da~ao do diploma e _r espe?tivo r'3gistro no Serviço Eacional de M~di 
cLLa e na Repartiç ao Sanl. t'3.ria Bs tadual. 

~da ao 

) lº:: Para a revalidaç'9.o do diploma o profissional deverá 
aprJ"enta - Io em original, visado pelas autoridades diploma­
tic '-lS brasil:'l~ ras no Pais em que fôr expedido , assin corno a 
devida tr3.duçao por tradutor publico autorizado 
~ 2° S ' , _ • f - ~- o sera permitida a revalidaçao de diplomas extrangel~ 
ros quando houver reciprocidade. 
i - .- A re~alidaçao de diplon'ls só poder' ser feita em Facul -'3° ~ 
dades ou ~scolas de 0dontologia Oficiais; 
1 49 .; Para a inscriç9.o no exame de revalidação o candidato 
d~vera apresentar atestado de aprovação em Colecio ofi~ial 
das seguintes materi'ls : - Português - ~-listoria do 3r'lsil -
e Geografia do Br'lsil. 
§ 59- . A revalidação constarl de provas teoricas '3 praticas 
das seguintes materias io ensino odontolo[ico oficial :­
Tecnica Odontolosica- Patologia e Terap9utica- Protes9 -
Glinic a Odontoloe;ica- p'f"ote39 3ucofacial - Ortodontia - Odon -
tope.JiatY>la - HicienA e Odontologia Legal. * 
~ 69.- O proceé1so d0 exame e de not'ls ser9. o nesrlO os HeGi ­
mentos das -Sscolas ãe Jrl.ontolosla ou Faculdad~s O iciais • 

art.8~ d~ ~omiss9.o de SJ.lt'l.3 publica 
- na rec:iqo g9ng~~ dônt·:l.:-'ia --- --. ... -

_ sup~imlr a partJ final -

• 

JU8tificaç~ o projeto 7, A. de 19\~3, d8 autoria do ilustrn deputa(Io 
Paill.lo F8rnandes 13 d~ pI'9rnents neces8id'l '1t:1 G vem do encont!."o ao desejo una­
nil"le d'3.. nobr~ cl:3.':;Qe de cirur:::iõ3s - 'l i~ntist'1s er1 no r;<10 pais. 
A Comissão je Saude Publica estudou-o (;on o rrlaXipl0 C8.-::-inho e o brilha"1t>} •• 

areC9r do ilustr0 deput9.10 Oli"'~o Fons',ca mercc(~ o 3 nossos aplausos e fran 
JM~Y(C~O~ els.s sah-L2.s G critJriosas considt:1rações ci:mti~ic lS COM ' lU3 justificou 

, o substi tlltivo daqllel3. comi ::S9.0 tecnic '1.,c or
', r, -lu9.l;~jt')no3 '.l~~ plen ::. me 

I 

acordo. 
- C01":O ':!'J"n mui ta opo ·"tulid3 1·~ 89.1 i'Jn'-,ou (1 Ylobp·") d~put;'3.do :{'-lY'l"H3S Lirla em 

S8U par'3cer llnanirrl9nte acei to pela (~or'1i )810 :ie Justiça o art. lGl da nosqa 
COBsti tuiçqo '3m vl-.:;or,dispôe que a '«1(31 recuL:l.rá o eX3Y>cicio d lS profissões 

"li bt:1raL S e ~ revalidação de diploma exp'3dido por e stabelecin.r-m so e s -sran­
geiro d,') ""nslno '?t. rY'qt').ndo-s'~ · port'ln-:-.t) 11"7 um proj'3 to rie 1-3i r ;~C;lllando o exer ... 
cic~. ~' ll~ p'Poflssão '1.e c~Y'urGi10 -1ant-tsta ~rrJ. nos ',;O pals , neces ''l'1.'f''iO t'lnhen 
_se torna cumprir o ':lue d ,et8rmr3rün r-i a noss 1. Jonstl tulç'9.o rl.~nto l'1ais n~o 
havendo nenhuJ':18, lei em viSor que permi tl ou qu'~ r'~gule este ~X?ni3 de _ !atá-
lidação de dlnlCllD.9. de profissional estrnaC8iro . A Sonqtitlliçao. 'lntorlor 
vedava o exor~16io da profissão de cirnrGl~o-dentista 01..1 1"1'3'hdo estY'an -

:re t 1o s em nossa pais. ') . d 
P
""or estas rasões ap-r>esent'3J"\OS a noSS9. e11enda ao j H·t. _0 io PY'oj8to, e""1en a 

1 d ~ co~o satisfaz COM-
esta que não só complet:1. a p~nsam9nto ger3. o ~ 

P
letament A a di~p03ição consti tucional. " d (1JO""'l" ssão de 

. " ",l' ] d t 80 do SU';)8 tntlvo a 11 

A emenda supr9s8lva .J.o flllil- o ar. - ", 
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Saude Publica ' e quasi de rGdação,porquanto a exodontia3 só pojem ser 
~eitas na rec;ião gengivo dentaria e nenhuma outra operação s ':mgrent3. 
deve ser permi tida aos d'3ntistas praticos licenciados n8'3ta >'3C ião nen 
em outra qualquer parte da cavidade bucal . 

L.v /.lo I...CJ. e-o d /lrcl u :l'O 
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CÂMARA 009 DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 73-A - 1948 

Regulamenta o exerClClO profissional dos Cirurgiões Dentistas; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça opinando pela 
constitucionalidade do projeto, parecer, com substitutivo da Comis­
são de Saúde Pública com voto dos Srs. Odilon Soares e Romão 
Júnior e rarecer da Comissão de Finanças favorável ao projeto 

(Discussão inieial 

PROJETO N.o 73, DE 1948, A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

AI't. 1.0 Só é permitido o exercício 
da Ódontologia, em todo o territóric­
nacional, a quem se mostrar habili­
tado por titulo conferido por Escola 
de Odontologia oficial ou equiparada 
na forma da lei, devidamente regis­
trado no Departamento Nacional de 
Educação e Saúde, no Serviço Nacio­
nal da Fiscalização da Medicina e na 
Repartição sanitária estadual com­
petente. 

Art. 2.° Os cirurgiÕes dentistas di­
plomados por Escolas estrangeiras só 
poderão exercer a profissão no ter­
ritório nacional após revalidação do 
diploma, de acõrdo com as leis ft­
derais em vigor, e respectivo registro 

-lio Serviço Nacional da Fiscalização 
da Medicina e na Repartição sanitá­
ria estadual. 

Art, 3.° Aquêle que, mediante anú!l­
cio ou qualquer outro meio. se pro­
puser ao exercicio da Odontologia sem 
título devidamente registrado, fica 
sujeito às penas aplicáveis ao exer­
cício ilegal da profissão. 

Art. 4.° Constituem atribuições e di­
reitos do cirurgião dentista: 

I - Praticar, sob sua responsabili­
dade profissional, todos os processos 
terapêuticos ou intervenções cirúrgi-

• 

cas ou as próteses dentária e ouco­
máxilo-facial, que constarem dos pro­
gramas do curso universitário. 

II - Prescrever e administrar anes­
tesia local, troncular e geral, bem 
como prescrever e administrar me­
dicamentos de uso externo ou inter­
no para oS casos especificas de sua 
especialidade . 

III - Prescrever e administrar me­
dicação de urgência, quando houver 
necessidade de evitar ou combater acI­
dentes graves que comprometam a. 
vida de seu paciente. 

IV - Comunicar à autoridade com­
petente, com a devida urgência , os 
casos de doenças consideradas de no­
tificação compulsória. 

V - Manter, anexo ao consultório, 
seu laboratório de prótese, bem como 
aparelhagem e instalação adequadas 
para pesquisas e análises clínicas re­
lacionadas com os casos especificas d~ 
sua especialidade. 

VI - Atestar estados mórbidos e 
outros. no setor de sua atividade pro­
fissional. 

VII - Proceder à perícia odont')­
legal em fõro Civil, Criminal ou Tra­
balhista. 

Art. 5° E' vedado ao Cirurgião 
Dentista anunciar: 

I - Cura radical de determinadas 
doenças, para as quais não haja tra-
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tamento seguro, segundo os 
conhecimentos científicos. 

II - Ex~fciQ.. de mais de 
especlalidádes; " 

atuais 

duas 

li - Consultas por meio de cor­
respondência pela imprensa, caixD­
postal, rádio oU processos análogos: 

l V - Prestação de serviços gratui­
tos em consultórios particulares; 

V - Agradecimentos manifestados. 
sistemàticamente, llor clientes; 

VI - atestados de cura de deter­
minadas doenças, para as quais não 
haja tratamento seguro; 

VII - preços e outros formas de 
concorrência desleal; 

VIII - e expôr à apreciação públi­
ca, seja onde fôr, trabalhos 0donto­
lógicos em vitrines Dl" quaisquer ou­
tros meios de propaganda que aten­
tem contra a ética profissional. 

PENALIDADES 

§ 1.0 Verificando que o anúncio 
contraria as disposições da lei, a au­
toridade sanitária encarregada da fis­
calização do exercício da Odontologia 
intimará o anunciante a observá-las 
dentro do prazo de B (oito) dias. 

§ 2.° Se, decorrldos os 8 (Oito) 
dias, continuar a ser publicaao o 
anúncio será impost: ao infrato: pe­
la autori.lade que o intimará ao cum­
primento da lei. a multa de Cr$ 
100,00 a Cr$ 1.000,00. elevada ao dó­
bro na reincidência. 

§ 3.° Dentro daquele prazo poderá 
o interessado pedir "'oconsidera.;ão de­
cidindo a \lutoridade no prazo de 8 
(oito) dias. 

DOS PROTÉTICOS 
• 

Art. 6.° Os Protéticos, cujo exer­
cício profissional se acha regulamen­
tado pela Portaria il o 25. baixada pe­
lo Diretor do Departamento Nacional 
de Saúde em 1943 e posteriormente, 
pelo Decreto-lei n.o 8.345, de 10 de 
dezembro de 1945, não podem anun­
ciar seus trabalhos profissionais na 
imprensa leiga, só podendo fazê,lo 
junto aos C4'urgióes Dentistas, at.ra-. 
vês publicações especializadas. 

Art. 7.° Aos Protéticos aplicar-se-á, 
no que fôr possível, o disposto no Ar­
tigo 5.° desta lei. 

DOS DENTISTAS PRÁTICOS LICENCIADOS 

Art. 8.0 Nenhuma licença pod&á 
ser concedida, no território nacional, 
para o e·xercício da profissão de "den 
tista prático". 

Art. 9.° Os dentistas práticos li­
cenciados de acôrdo com os Decretos 
ns. 20.862, de 28 de dezembro de 1931, 
21.073, de 22 de fevereiro de 1932 e 
22.501, de 27 de fevereiro de 1933, 
poderão fazer qualquer trabalho den­
tário. sendo-lhes porém terminante­
mente vedadas tôdas as intervenções 
S&ngTentas que não forem simples 
exodontias na região gengivo-den­
tária. 

Art. 10.° Os dentistas prático.~ li­
cenciados são obrigados a mencionar 
em seus impressos anúncios Ou pla­
cas, o seu nome e a sua qualidade 
de "dentista prático liceneiado" em 
letras uniformes e destacadas. 

Art. 11." Relativamente a outras 
formas de propaganda, ao dentista 
prático licenciado aplicar-se-á o dis­
posto no Art. 5.° desta lei. 

Art. 12.0 E' vedado ao dentista 
prático licenciado: 

I - Prescrever e administrar ou­
tro gênero de anestesia que não seja 
a local; -

II _ prescrever e administrar me­
dicamentos de uso interno; 

m - prescrever e administrar me­
dicamentos de uso externo injetável, 

IV - ocupar, como profissional, 
cargos públicos ou outros em institui­
ções assistenciais como associações, 
fundações, preventórios. asilos casaS 
de saúde, colégiós, fábricas, etc. 

Art. 13.0 A infração de qua.quer 
dos dispositivos desta lei, com ex­
ceção dos que referem o Art. 5.°. 
será punida com a multa de Cr$ ... 
2.000 00 a Cr$ 5. roo.oo, conforme a _ 
sua natureza, a critério da autoricade 
autuante, e sem prejuízo da ação 
penal. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 14. Os processos criminais pre­
vistos nesta lei terão lugar por de­
núncia do Ministério Público, median­
te solicitação do Serviço Nacional da 
Fiscalização da Medicina do D~P<:tL'­
tamento Nacional de Saúde, e, nos 
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Estados, pela autoridade sanitária 
cQIl1petente. 

Art. 15. O material existem·' em 
consultório odontológico cUjo fun.;w­
mento não esteja autorizado pela au­
toridade sanitária competente ou que 
seja utilizado por quem não tenha dI­
ploma registrado, St-'l a apreendido e 
remetido para o Depósito Públi !'l 

Art. 16. As ~speeial1dades farma­
eêuticas para uso "m Odontologia "em 
como os metais ou ngas não preCl) ;1)., 

destinados á conft~(;ção dtO 1p>1renús 
protéticos, só poderão .er post,os " ven­
da depois de devidamente ~lr:enciados 
pelo Departamento "iIacionaJ 02 Saúd". 

Art. 17. As 'lmondades j ederals, 
estaduais e municl~lct;.~ se poderão re­
ceber impostos relativos ao txerc;(',o 
da profissão OdOllf.'l.OglC' mediante a 
apresentação de ;>rovr, de se achar o 
contribuinte com c d!lplom:;.. devida­
mente registrado na Repartição sa­
nitária competente. 
. Art. 18. As carT.elril~ fornecidas pe­

los Sindicatos de ::>dontologia. depois 
de visada~ pelo SerViço Nacional da 
Fiscalização da Med:ci:la. ou Repar­
tição sanitária est.wmd competem!', 
constituem prova de !'egistro tio di­
ploma. 

Art. 19. O Milll~té!'io da Educação 
t S:;túde, dentro de 120 (cenGO e vinte) 
dias oaixará, por lntermédia ao De­
partamento Nacio~a, de Saúde ins­
truções regula5'0ra~ da presente lei, 
nas quals serao esta bclecldo, os re-
9ues;tos, eXigências e emolumentos 
para o funcionamen1A. dos c·Jnsultól'los 
odontológicos e as per:alidades cabivels 
nos casos de infraç;:' l'. CaDe-lhe apro­
var dentro da mesmo prazo lS ill.':'­
kuçôes elaboradas ;>elOS Departamer.­
tos Estaduais de Saúd~ e resolver os 
~asos ~missos, por analogia com as 
mstruçoes relativas às profissões cor­
relatas. 

Art. 20. A presel1ie lel f'ntralá em 
vigor na data de ~ua pClblicaçã'J re­

- vogadas as dispo~lçoes em contrário 
Sala das Sessões, '3 de a bril de 1948 

Paulo Fernandes 

J usti jicacão • 

Subscrevo o presente projeto de lei, 
l'egulamentando o exercício profissio­
nal dos cirurgiões dentistas, elabora­
do por Uma Comissão especialmente 
designada. p~la Federação Odontológi­
ca Brasllelra em cumprimento das 
conclusões aprovadas pelo III Congres-

• 

so Brasileiro de Odontologia, reunido 
de 1 a 8 de dezembro do ano findo. 

De seu mérito e oportunidade diz 
melhor a justificação apresentada em 
anexo, firmada pelos eminentes pro­
fissionais patrícios que integraram a 
referida Comissão. 

Não há neg lT que a aprovação do 
projeto se impõe, de vez que objetiva 
reunir, em único estatuto, diversos dis­
positiVOS esparsos na legislação vi­
gente, do mesmo passo que inclui no­
VOS preceitos indispensáveis ao desen­
volvimento alcançado pela ciência 
odontológica nos últimos tempos. 

De seu estudo ver:~ica-se que, salvo 
a mltéria adiante ,omentada, man­
tém ou melhora a in.eligência de tex­
tos constantes da Constituição (artigo 
, 61), Código Penal (art. 282), Decre­
tos ns. 20.931 de 11-1-32, 20.862 de 
28-12-41 , 21. 073 de 22-2-32, 22.501 de 
27-2-33 e Decreto-lei n.O 4.113 de 
14-2-42. 

Das inovações introduzidas, releva 
salientar a imperios 1 necessida.de das 
que se relacionam com a permissão 
conferida aos cirurgiões dentistas para 
administrarem anestesia geral, medi­
clções de urgência e de uso interno 
nos casos específiCOS de sua especia­
lidade Aliás. não se compreende seja. 
mantida a legislaç.10 vigente, sem dú­
vida obsoleta para os nossos dias, em 
que o cirurgião dentista se vê impe­
dido slquer de injetar 3.nestésicos in­
dispensáveis às extrações indolores. 

Por out.ro lado, a mesma legislação 
lhe impede o dever de prescrever e ad­
ministrar medicações de urgência e 
de uso interno, quando houver neces­
sidade de evitar ou combater aciden­
tes graves que comprometlm a vida 
de seu paciente, prática esta permi­
tida às próprias parteiras. 
Mere~e especial referência a intro­

dução de normas destinadas a preser­
var 1 saúde pÚblica e inexistentes até 
o momento. Entre outras. cumpre re­
alçar a definiçãL do campo de ativida­
de dos protéticos e dentistas-práticos 
(arts. 6.0. 7.°. 8.". 9.°. 10, 11. 12 e 
13). a exigência de comunicação à au­
toridade competente dos casos de do­
ençlS de notificação compulsória (ar­
tlgo 4. ° - IV). o prévio licenciamen­
to para a venda das especialidades far­
macêuticas de uso em Odontologia e 
dos materiais destinados à confeção 
de aplT,elhos protéticos (art. 16). 

Dígnos de menção, finalmente, os 
princípios de ética profissional que ins-

• 
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piram O p'rojeto, destinados a resguar­
dar o pÚblico pelo combate ao char­
latanismo, à concorrência desleal e 
à proplganda inverí<iica. 

Excelentlssimo Senhor Dl'. Paulo 
da Silva Fernandes. DD. Deputado 
Federal. 

A Comissão infra assinada, nomea­
dI' pela Federaç[ Odontológica Bra­
sileira (nas Conclusões do recente 
Congresso Brasileiro de Odontologia) 
para estudar e a,tualizar a legislação 
que ora rege o exercício da Odontolo­
gia, adaptando-a às conquis,tas cien­
tificas, máxime na preocupação de 
legalizar a prática odontológica que 
já se verifica em nosso país há mais 
de meio século, data venia, a.presenta 
à apreciação de V. Ex.a o ante--proje­
to de lei anexo. 

Na certeza de que a cultura jurídi­
ca e o comprovado patriotismo que 
ornam a personalidade de V. Ex.a se­
rão o elo entre a nossa justa preten­
são e o Congresso Nacional. subscre­
vemo-nos com eleva<la estima e con­
sideração. Dr, José Marini de 
Souza (Presidente), Fiscal do EXér­
cicio da Odontologia, do Serviço de 
FIscalização Profissional do Estado 
de Minas Gerais. - Dr, Raymundo 
Rodrigues, (1.0 relator). Périto Odon­
iólogo, Docente e Assistente da 
F1aculdade Nacional de Odôntologia 
da Universidade do Brasil. Dr. 
José H,>mem d'e Carvalho, Cirurgião 
Dentista da Divisão Odontológica do 
Departamento Estadual de Saúde de 
Minas Gerais: - Dr. Ovidio Caval­
canti Filho, Representante da Arma­
da, junto ao lU Congresso Brasileiro 
de Odontologia. - Dr. Armindo Re­
go de Carvalho, Cirurgião Dentista, 
- Dr, Irineu da Costa Lomar (Pre­
si<lenteJ, - Professor Catedrático da 
Faculdade de Farmácia e Odontolo­
ia de Juiz de Fora - Presidente do 
Centro Odontológico Mineiro - Dr, 
DUrval Batista Pereira (2. 0 relator). 
Professor Catedrático da Escola de 
Odontologia anexa à Faculdade Flu­
minense de Medicina - Diretor da 
Faculdade Fluminense de Filosofia. 
- Dr. Ademar 'lexander, Presidente 
do Sindicato dos Odontologistas do 
Rio de Janeiro. - Dr. Antônio Sou­
za Leite, Chefe da Seção Odontológi­
ca do Serviço Nacional da Fiscaliza­
ção da Medicina - Docente e ex-As­
sistente da Faculdade Nacional de 
Odontologia da Universidade do 
Brasil. 

ANEXO N.o 2 • 

J ustificaç(J.o 

(Apresentada pela Comissão nomea­
d!. pela Federação Odontológica Bra­
sileira) . 

O Decreto n .O 20.931 de 11 de ja­
neiro de 1934 <Diário Oficial de li 
de janeiro de 1932). ora em vigor, 
tem o seguinte enunciado relativo ali 
exercício da Odontologia: 

"Art, 30,0 - O cirurgião den­
tista somente poderá. prescrever 
agentes anestésicos de us" tópicCil 
e medicamentos de uso externo 
para os casos restritos de sua es­
pecialidade" , 

"Art, 31.0 - Ao cirurgião den­
tista é vedado praticar interven­
ções cirúrgicas, que exij~m co­
nhecimentos estranhos à sua pro­
fissão, bem como permitir o exer­
cício da clinica odontológica, em 
seu consultório, a indivíduos não 
legalmente habilitado para exer­
cê-la" , 

"Art. 32.0 - O material exis­
tente em consultório dentário, 
cujo funciollamento não esteja. 
autorizado pela autoridade sani­
tária ou que seja utilizado por 
quem não tiver o diploma regis­
trado no Departamento Nacional 
de Saúde Pública, será apreendi­
do e remetido para o depósito pú-
blico " . '. 

"Art. 33.0 - É terminantemen­
te proibido aos protéticos a insta­
laçãú de gabinetes dentárioo, bem 
como o exercício da clinica odon­
tológica" . • 

As considerações jUdiciosas que, de­
vidamente fundamentadas, vamos fa­
zer a esses dispositivos regulamenta­
res, justificam, perfeitamente, as mo­
dificações ora sugeridas nêste ante­
projeto de reforma do exercício pro- . 
fissional da Odontologia. Senão, ve­
jamos: 

Agentes anesüsicos de uso tópico 
-- Diz Maurice Roy em seu livro 
"Therapeutique de la bouche et deob 
Pents " , pago 319, sôbre a anestesia. 
tópica ' 

"A cocaína foi empregada des­
de o início em aplicações tópicas. 
E o era por analogia de seu méto­
do de emprego em oftalmologia, 
segundo o qual a anestesia dOIi 
olhos é obtida pelas simples ins-
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• tilaçães de uma solução de cocaí­
na; mas, se a anestesia obtida é 
bastante profunda sôbre uma 
mucosa tão tênue como a conjun­
tiva. ela é muito superficial sô­
bre outras epidermes. A aneste­
sia obtida desta maneira sôbre :11. 
mUCOM bucal é suficiente para 
ligeiras operações tais come eSca­
rüicações sôbre as gengivas, mas o 
resultado é ubsolutamente nulo 
do ponto de vIsta da extração de 
dentes" . 

Esta nulidade de efeitos dos anes­
tésicos tópicos para extrações de 
dentes é confirmada, integralmente, 
pela clínica odontológica. Aliás, se­
ria de certo modo ridículo discutir­
se hoje detalhes sôbre esta questão 
de ane~tesia tópica, se há mais de 
meio século os cirurgiões dentistas, 
verificando o inaproveitamento das 
fricções anestesiadoras, vêm injetan­
do, diretamente nos tecidos, as solu­
~ães anestésicas para cirurgia in­
dolor. 

Fazer prevalecer semelhante dispo­
sitivo regulamentar, seria retroceder 
mais de 100 anos, pois, em 1844, 
quando o odontólogo Horácio Wells 
descobriu a anestesia geral, já se fa­
ziam. na América do Norte, extra­
ções dentárias sem dor. 

Não há nenhum cirurgião dentista 
que possa. em pleno século XX. sa­

J tiosfazer tal dispositivo, empregando 
portanto, em cirurgia, somente anes­
tésicos de uso tópico. 

As anestesias local e troncular ou 
-regional. cujos métodos em Odonto­
logia se acham hoje muito aperfei­
çoados, devem, por conseguinte. en­
trar em n<lssa legislação, já que pro­
porcionam efetiva insensibilidade em 
inúmeroo casos que. doutro modo, 
não teriam solução. 

A nestesia geral, cirurgia e prótese 
buco-máxilo-facial, constantes dos 
programas do curso universitário. 

Em comentário ao citado capítulo 
do Decreto n. o 20.931, no seu livro 
"Erros e Acidentes em Odontologia", 
págs. 34-35, escreve o Professor Dr. 
Gualter Adolfo Lutz, médico e cirur­
gião dentista, ex-catedrático de Hi­
giene e Odontologia Legal da Fa­
culdade Nacional de Odontologia, e 
atual catedrático de Medicina Legal 
da Faculdade Nacional de Medicina 
da Universidade do Br~il: 

• 

"Há muito que criticar nestes 
dispositivos regulamentares. 

Não se compreende, por exem­
plo. que no estrangeiro os cirur­
giões dentistas empreguem cor­
l'€ntem'~nte a anestesia geral 
(na França, desde a lei de 1892, 
defendida no Senado pelo pró­
prio Brouardel, segundo nos as­
sinala A. A. Lopes da Costa, à. 
pág. 79), enquanto no Brasil se 
proibe terminantemente esta 
prática. 

Os modernos aparelhos de ad­
ministlação de protóxido de azo­
to para fins odontológicos fun­
cionam em condições de ofere­
cer um perigo tão remoto qUMlto 
o das injeções anestésicas . 

"O protóxido de azoto é por­
tanto indicadíssimo em certos 
casos odontológicos, conforme 
mostrou Guóbel, grande estudio­
so das questões odonto-Iegais. 
Outros processos e aparelhos eS­
tão sendo auerfeiçoados para 
tornarem inócuas as anestesias 
gerais. 

Quanto ao conceito de ,. opera­
ções estranhas à sua arte", é 
evidente que esta expressão va­
ga se presta a interpretações 
abusivas. Entre nós as fraturas 
dos maxilares costumam cair 
nas mãos dos cirurgiões, que, 
completamente ignorantes a res­
peito das questões de articulação 
das arcadas dentárias e incapa­
zes de prepararem um aparelho 
o:todôntlco, conseguem obter um 
número espantoso de consolida­
ções v1cios~, resultando conse­
üências das mais deploráveis pa­
ra a mastigação. 

Na Alemanha. durante e após 
a guerra, o tratamento das fra­
turas dos maxilares passou para 
os serviços especializados, onde 
trabalham cirurgiõeos dentistas, 
saindo da alçada dos cirurgiões 
médicos - Reichbach". 

Em sua obra "Direito Profissional 
do Cirurgião Dentista", à pág. 78, o 
Dr. Alfredo de Araújo Lopes d-a. 
Costa, Juiz de Direito, escreveu: 

"Para que certos fatos patoló­
gicos sejam da competência do 
Cirurgião Dentista, é necessário 
que êles entrem na categoria d~ 
matéIias que fizeram objeto do 
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curso. Se tiverem entrado, não 
se podem furtar a essa ativida­
de profissional. 

Brouardel, quando no Senado 
francês por ocasião de votar-se 
a lei de 30 de novembro de 1892, 
defendeu, com fundamento nos 
programas de ensmo, a aplica­
ção da anestesia geral, pelos di­
plomados em Odontologia". 

Ora, a anestesia geral faz parte 
integrante do ensino odontológico, 
sendo ministrada, aliás, em duas 
oportunidades, isto é, em dua.s ca­
deiras que são "Patologia e Terapêu­
tica" e "PróteSE buco-máxilo-facial". 

Acresce a circl:nstância de que no 
atual currículo universitário da Fa­
culdade Nacional de Odontologia da 
Univ·ersidade do Brasil. o curso 
odontológico foi distribuido em 4 sé­
ries ,com desdobramento de cadeiras 
até então geminadas, e havendo uma 
quinta série, qUe é o curso de dou­
torado, onde serão ministradas 5 
(cinco) disciplinas a mais, que são: 
"Medicina aplicada à Odontologia", 
Didática e Metodologia da Investi­
gação Cientifica", "História da 
Odontologia e Odontologia Social". 
"Periodontia" e "Cirurgia Má.xilo­
Facial" . 

Claro e intuitivo que, aumentado 
o curso odontelógico de 3 (três) para 
5 (cinco) anos, o cirurgião dentista 
estará, mais do qUe nunca, capaci­
tado para o exercício pleno e cabal 
de SUa profissão. 

Existem, por êsse Brasil afora, mi­
lhares de cirurgiões dentistas ancio­
sos por uma legislação consentânea 
com as conquistas cientificas da 
Odontologia moderna, para que pos­
sam, sobretudo, fazer um trabalho 
social à altura das necessidades mais 
prementes de nosso meio. 

Em face do exposto, desnecessário 
será referirmo-nos aos 30.000 casos 
de anestesia geral pelo protóxido de 
azoto com aoooluto sucesso na prá­
tic", odontológica, e relatados por 
Júlia Baines em seu livro "The Admi-
1: .on of Nitrous Oxygen". For­
ço_ é pois concl,,'· que se justifica, 
perfeitamente, a introdução da anes­
tesi;;t geral no exercício da Odontolo­
gia, à semelhança do que se verifica 
em outros países, inclusive sul ame­
ricanos. 

• 
Medicação de urgência - Prescrever 

med'.)açóes que fO.rem reclamadas pela 
necessidade de evitar ou combater 
acidentes graves, que cDmprometam a 
vida dos pacientes - eis mais uma 
dt. eXigências reais da prática odon­
L ''<-'~a diária. 

Qual o cirurgião dentista que ainda 
não administrou uma injeção de óleo 
canforado ou d} coramina, de es­
parta-cânfora ou de cafeina em ca-
f de 'potímias, síncopes ou equi-
\' tes, que sóe:n ocorrer em seu 
consultório? Deveria pedir socôrro, 
deixando o cliente sem a medicação 
de urgência, inteiramente inofensiva, 
e que, em muitos casos, precisa ser 
administrada sem demora? Se assim 
agisse, teria cometido um ato de 
desumanidade. 

Evidentemente, não deve e não 
pode esperar por socorros cuja de-
mora talvez seria a causa de um 
desenlace fatal. 

Outro não terá sido o motivo pelo 
qual o Decreto n." 20.931 citado per­
mite às parteiras a medicação de 
urgência, quando diz: 

Art. 37. E' vedado às par­
teiras: 

a, b. c~ 
d) Prescrever medicações, salvo 

a que for urgentemente reclamada 
pela necessidade de evitar ou com­
bater acidentes graves que com­
prometam a viela da parturiente, lo 

do feto ou recém-nascido". 
Idênticas e pal'alelas são as situa­

ções extremas em que às vezes se 
encontram cirurgiões dentistas e par-. 
teiras; só não há paralelo é na 
cultun médica e no currículo univer­
sitário a que ambos estão sujei\os._­
por isso que sobram aos clrurglOes 
dentistas conhecimentos mais profun­
dos e variados. 

A lei, portanto, não pode deixar de 
reconhecer esta realidade. Terá de 
prever a medicação de urgência., . se 
t' , o verdadeiro espírito de beneflc.lar 
a tôdos quantos recebam tratamentos 
odontológicos, e se não quirer pre­
jUdicar lídimos inter~es da Odon­
tologia moderna. 

Medicamentos de uso interno, para 
os casos específicos de sua especia­
lidade. 

Justificada como está a prescri­
ção, ou melhor, a necessidade das 
anestesias local, troncular e geral na 
prática odontológica, ipso facto de-
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fendida está, também, a administra· 
ção de medicamentos de uso intern? 
pa.cíficamente admitida quanto a aplI­
cação de anestésicos injEltáveis e ex­
plicitamente reconhecida pelo Decreto 
n.O 3.289 de 22 de novembro de 1938, 
que aprova o Regulamento do Serviço 
Odontológico do Exército, cujo Art. 
24.° reza: 

"As farmácias militares e as 
formações sanitárias regimentais 
atenderão ao receituário de uso 
na especialidade da clínica odon­
tológica e prescrito pelo cirurgião. 
dentista". - Diário Oficial de 
26 de novembro de 1948, pág. 
23.746. 

Antigo é o argumento, segundo o 
qual dever-se-ía interpelar o Juiz que 
cond __ lasse o cirurgião dentista pelo 
ná~ cumprimento do dispositivo re­
gulamentar que só permite a aneste­
sia tópica - se êle, Juiz, deixaria 
que lhe estraíssem um dente com sim-
ples fricção de anestésico .. .. 

Devem ser proporcionadas ao mdl­
víduo e à sociedade tôdas as possi­
bilidades de usufruir dos benefícios 
decorrentes das novas conquistas no 
campo das ciências. Existem, no 
mercado, preparados de uso interno e 
de aplicação estritamente odontoló­
gica, por isto mesmo desconhecidos 
de grande part;.~ dos médicos. Tais 
medicamentos são lançados com a 
aprovação do Departamento Nacional 

'de Saúde e para uso em Odontologia, 
conforme se pode ver pela posologia 
e propnedades terapêuticas indicadas 
em suas bulas. Por sua própr!::\ na­
tureza, não interessam ao exercício 
da 'Profissão médica. Assim, não se 
compreende por que os cirurgiões den­
tistas, por fôrça de lei, não o~ possam 
receitar. 

A propósito, é interessante lembrar 
aqui, outra vez, o Professor Dl'. Gual­
ter Lutz, já citado, quand0 refere a 
"Quimioterapia das Infecções": 

"As substâncias quimiotel'ápicas 
·ainda não foram aventadas em 
nenhum processo de imperícia 
odontológica, mas pode acontecer 
amanhã que, deixando de usá-las. 
nas infecções graves, o profissio­
nal se veja acusado de não ter 
feito todo o possível em benefício 
do doente." 

São essas as necessidades da Odon­
tologia hodierna, justiça seja feita; 
brilhantemente representada no Bra­
sil por uma plêiade de profissionaiS 
desejosos de exercer, sem infringir o 

malfaaado decreto n.o 20.931, de 11 de 
janeiro de 1932, a sUa atividade pro­
fissional. 

Essas, as reivindicações de milhares 
de cirurgiões dentistas que compõem 
a federação Odontológica Brasileira, 
através Sindicatos, Associações e ou­
tras agremiações classistas. 

Atendendo-as, terá a nova lei, c;ue 
regulamentará o exercício da Odonto­
logia, solucionado um dos problerrlas 
jurídicos mais angustiantes desta le­
gítima profissão sanitária - por isso 
que armará o cirurgião demista bra­
sileiro, ao lado do médico, de disposi­
tivos qUe lhe permitem a luta pela 
saúde, aperfeiçoamento e prolonga­
mento da vida . .. 

Parecer da Comiss'ão de Justiça 

O projeto n.O 73, de 1948, que re­
gulamenta o exercício pl'ofissicllal 
dos cirurgiões dentistas, é constit.! ­
cional. 

Dispõe o artigo 161 da COIlst!tui­
ção: "A lei regulará o exercício das 
profissões liberais e a revalidação de 
diploma expedido por estabelecimento 
de ensino". 

Entretanto, o projeto é de natu­
reza dos que pedem exame minucio­
So por parte de um órgão técnica­
mente qualificado para fazê-lo . Na 
Câmara, êste órgão é a Comissão de 
Saúde Pública . 

Sala da Comissão de Const! tuição 
e Justiça, 20 de abril de 1948 . -
Agdmemnon Macalhães, Presiden:e. 
- Hermes Lima, Relator. - Soares 
Filho . - Lameira Bittenconrt. 
Freitas e Castro. - Benedito tTala­
dares. - Costa Neto. - Aristidc~ 
Largura . - Gilberto Valente . • - Pa­
checo de Oliveira. - Eduardo Du­
vivier . - Carlos Valdemar. - Plí­
nio Barreto. - Afonso Ariflo ~ . -
Flores da Cunha. 

Parecer da Comissão 
de Saúde Pública 

O projeto n.O 73-48, de au toria do 
nobre deputado Paulo Fernandes, re­
gulamenta o exercicio profisshnr. l dos 
cirurgiões dentistas. 

Examinado pela douta Comhsão de 
Const ituição e Justiça , foi con~id er:t­
do constitucional. 

E' agora submetido à c.msiJ eraçii.o 
da Comissão de Saúde Pública, que o 
apreciará sob o ponto de vista sa­
nitário. 
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Segundo têrmos da justificação. a 
presente proposição de lei foi ela­
borada por uma comissão designada 
pela Oonfederação Odontológica Bra­
sileira, de acôrdo com as conclusões 
aprovadas pelo UI -Oongresso Bra­
sil€iro de Odontologia, reunido de 1.0 
a 8 de dezembro de 1947 . 

O projeto é ainda acompanhado de 
úma representação da F. O. B. ao 
deputado Paulo Fernandes, a, qual é 
assinada pelos Srs. Dr. José Marini 
de Sousa, fiscal do exercício da Odon­
tologia do Serviço de Fiscaiização 
Profissional de Minas Gerais; Dou­
tor Raimundo Rodrigues, primeiro rE'­
lator, Perito Odontológico - Docen­
te e Assistente da Faculdade Nacio­
nal de Odontologia da Univcr5idade 
do Brasil; Dl'. José Homem dz Oar­
valho, cirurgião-dentista da Divisão 
Odontológica de Minas; Dr. Ovidio 
Cavalcanti Filho, representante da 
Armada, junto ao lU Oongresso Bra­
sileiro de Odontologia; Dr. Armínio 
Rêgo de Oarvalho, cirurgião-denti!'ta; 
Dr. Irineu da Costa Lomar, proft's­
sor Catedrático da Faculdade de Far­
mácia e Odontologia de Juiz de 
Fora; Dl'. Durval Batista Penha, 
Professor Oatedrático da E"cola de 
Odontologia, anexa à Faculdade Fu;­
minense de Medicina; Dr. Ademar 
Alexander, Presidente do Sindicato 
dos Odontologistas do Rio d~ Ja­
neiro e Dr. Antônio de Sousa Leite, 
chefe da Seção de OdontologIa do 
serviço Nacional de Fiscalização de 
Medicina. 

O projeto, além de visar à reumao, 
em uma única lei, de tôda a Legis­
lação e regulamentação do ,~xercício 
profissional da odontologia, altera al· 
guns pontos, que possamos a enu­
merar: 

Anestesia - O decreto n,O 20,931, 
diz: 

"O cirurgião-dentista somente po­
derá prescrever agentes anestésic03 de 
uso tópico ... " 

O projeto amplia o emprêgo da 
anestesia: 

"Constituem atribUições e diTei-
tos do cirurgião-dentista: 

"prescrever e administrar anestesh 
local, troncular e geraL .. " 

Uso interno de medicament03: 
O decreto citado estipula: 
"O Cirurgião dentista somel1~e po­

derá prescrever medicamentos de uso 
atemo, para os casos restritos ce 
sua especialidade". 

O projeto estabelec: ~ 
"O cirurgião dentista poderá pres­

crever e administrar medicamentns 
de uso interno oU externo, para os 
caaos espeoíficos da sua especiali-

°dade". 
O prQjeto define o campo de ação 

do odontólogo, quanto aos processes 
terapêuticos, intervenções ,~irú,gic!ls, 
prótese buco-máxilo-facial, ! elacio­
nando o exercício profissi0nal aos 
programas do curso universitário. 

Trata da medicação de urgéncia 
nos casos de acidentes graves, que 
comprometam a vida do pil.CIente; 
notificação compulsória à ..iutol'idade 
competente, nos casos ' de moléstia 
contagiosa; laboratórios para pesqui­
sas e análises clínicas relacicnadas 
com a especialidade; perícia odonto­
legal e ética profissional. Es: atui pe­
nalidades para os transgressores da 
lei e limita o exercício dos protéticl)s 
e dos licenciados práticos. refere-se, 
finalmente, às disposições gerais, para 
a regulamentação do exerckio pro­
fissional . 

PARECElt 

Nosso parecer, em linhas gerais, é 
favorável ao projeto. OonsIderamos 
conveniente reunir em uma única 
lei todos os dispositivos que regula­
mentam o exercício profissi':ll1al do 
cirurgião dentista. 

Atualmente, a profissão de odontó­
logo e protético é regulada pelos -ar­
tigos 30, 31, 32 e 33 do decreto nú'" 
mero 20.931, de 11 de janeIro de 
1932; decreto n,a 20.862. de 28 de 
dezembro de 1931; decreto n:' 21. 073, 
de 22 de fevereiro de 1932; decret.q 
n.o 22.501 , de 27 de fevereiro de 1933; 
portaria do D. N. S. n.o 25, de 29 de 
janeiro de 1943; decreto-lei n,a 8,345, 
de 10 de dezembro de 1945: o de~re­
to-lei n ,O 4.113, de 14 de fe-,ereiro 
de 1942. 

Julgamos, porém, que alguns pon­
tos da proposição exigem cuidadoso 
exame da Oomissão de Saúde. 

Anestesia 

O cirurgião-dentista, pela legisla­
ção vigente, POde administr:u. [,pe­
nas, a anestesia tópica. que é conse­
guida por um esfregaço ou tampão 
de solução de anestésico (cocaina) 
sôbre a mucosa. 

O projeto amplia os processos anes­
tésicos, dando ao odontólogo o direito 
de prescreVEr e administrar as "anes­
tesias local, troncular e geral". 
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Êmbora não apoiados em leI. to­
dos os dentistas no Brasil, US9.'.11 , pre-
sentemente, as anestesias loc:al c 
tronco-regional. Consideram"Js que 
aos cirurgiões-dentistas possa ser at:'I­
buido o direito de uso das anestesus 
local e tronco-regional. 

Não são frequentes os CelSO:i de 
acidentes e a técnica da sua u1Jllca­
ção é simples. corrente nas esr:o'ns 
de odontologia, onde são min istl adas 
lições de combate aos acide:1t f;S dt­
corren tes do uso do anestésiL!o. 

Os acidentes provocados .leIa infij­
tração da novocaina e sucedâneos dl'­
correm, em geral, quando a 3::J!uçãa 
anestérica é injetada diretamente !la 
corrente circulatória, mas a tCCl11Cl 
evita êsse perigo, por uma lig(:I:';l as­
piração de contrôle do aparelh) in­
jeto. 

As drogas usadas para êsse tipo de 
anestesia, costuma juntar-se a adre­
nalina, que, por sua ação va~;Jrúlls­
tritora, fixa o anestésico e U1"O\'O<:3 a 
isquemia do campo operatóno. 

E' uma associação feliz e larga­
mente usada em anestesia para opr­
rações de c' lase todos os depa:"tam~n ­
tos do organismo. 

Sua contra-indicação, ·nos caSllS de 
hipertensão os distúrbios ::ardiacos, 
é m1nima, desde que a injeção não 
seja diretamente feita em um vaso. 

"Se a adrenalina fõr injetada sob 
a pele, a absorção é muito eSCas.;3. 
ppis se lhe opõe a vaso-constrição 
i1rovocada in situo Por essa via, o 
poder hipertensivo se manifes:a mui­
to fraco. (N. Dolencourt 1933"'. 

As anestesias local e troncQ-regic.­
n~l pEla novocaina ou sucedâni'.1s, a~­
sociada â adrenalina, são usadas pelv!:o 
dentistas em todos os países. e f~·:­
tas nos próprios consultórios odollt()· 
lógicos. 

Todos os autores as aC'JJ1si!lham 
para as operações dentárias. desde as 

-exodontias até as intervencões mais 
complicadas no campo operató-IO li­
mitado ao dentista. 

Não consideramos, contudo, :la mes­
ma maneira, a anestesia geral, que é 
conseguida pelo éter. clorl)fó~nJjo, 
avertina, evlpan sódico e ,rotr,xl:io 
de atôto com oxigênio, etc .. 

Com o menos tóxico dos a;1!'stésl­
cos gerais e de mais fácil emprêgo 
é o protoxido, discutiremos. ap;>n9~, 
êste prooesso de anestesia J~!"al 

Sabemos que hoje, em medicina, a 
anestesia, em todos os seus l>rocf.Sso~. 
constitui uma especialidade definida. 

• 

Os cirurglOes se valem sempre do 
especialista para as suas interven­
ções. Na anestesia geral a ~speciall­
dade mais se define, em vir~L1Lle da 
complexidade do processo ê para 
maior sgurança do paciente. Os cui­
dados pré-operatórios são :\co'lselha­
dos. A medida da pressao ar­
terial, exame dos aparelhos renal, car­
díaco e respiratório e dos reflexos 
nervosos são indispensáveiS. 

Durante o ato operatório, o aneste­
sista acompanha os rítimos cardía­
cos e respirató.ios e não se descuida 
das varia çôes da pressão arterial e 
verifica Os reflexos pupulares e ner­
vosos. 

Como se vê, todos êsses cuidados, 
que devem cercar os processos de 
anestezia geral pelo protóxido perten­
cem, pela sua própria natureza, ao 
médico, cujo tirocínio e conhecimen­
tos especializados garantem o comple­
to êxito da anféstesia e protegem a 
vida do paciente. 

Sabemos que, em qualquer operação, 
deve-se ter em vista a escôlha do tipo 
de anestesia a ser usado Em odonto­
logia êste critério é importante. 

A exigência da anestesia geral não 
é freqüente nos casos odontológicos. 
Mesmo na oto-rino-Iaringologia, salvo 
nos casos de abertura de tímpanos, 
corpos estranhos, abcesso da mastoide 
fé intervenções em crianças, a anes~­
sia geral é raramente usada. Intervm­
do em vários departamentos profun­
dos da face. o especialista encontra 
na anestesia tronco-regional o proces­
so de escôlha para as suas operações. 

Os americanos usam freqüentemen­
te a anestesia geral pelo protoxido de 
azoto' nas clinicas, onde a assistên­
cia médica é permanente e obrigató­
ria. 

As estatísticas do emprêgo da anes­
tesia são numerosas, mas não se refe­
rem às contra indicações e aos casos 
em que o processo não foi usado, por 
incoveniente. 

Na Itália, a anestesia geral é apli­
cada pelos próprios denti~tas, mas. n~­
quele país, a odontOlogIa constl~Ule 
uma especialidade médica. O de:r!tls~ 
é um médico especializado em ClenCla 
cdontológica. 

Mr. Arry Archer, de Pittsburgh, nl> 
"Journal of the American Dental As­
soêiation". diz que. nos Estados Um­
dos, mais de 50 % das escolas não e~­
sirlam a administração da anestesI.a 
geral. Lamenta o fato e prossegue dI-
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zendo que a maioria das Faculdades 
não ministram senão 3 QU 4 aulas sô­
breo referido processo. 

O autor citado, depois de acentuar 
as falhas do ensino odontológico nor­
te-americano, sôbre anestesia geral 
continua: ' 

"Críticas da técnica de certos den­
tistas, que administram anestesia ge­
ral em seus consultórios, feitas por 
membros da classe médica e por lei­
gos, chegam freqüentemen'te aos meus 
ouvidos. Com um pOVo que se toma 
progresivamente mais bem informado 
sôbre a ciência médica e dentária 
convém que corrijamos essas deficiên: 
cias dos nossos conhecimentos melho­
remos nossa técnica, a fim' de que 
possamos administrar anestesias (ge_ 
ral) mais inteligentemente e não abrir 
a nós próprios uma justificada crí­
tica da classe médica e do povo". 

Como Se vê, é necessário convir que 
a medicina e a odontologia devem es­
tar de mão dadas, aquela colaborando 
com esta para a procura da melhor 
solução que interesse ao paciente. 
Quando o dentista verifica que um 
process~ cirúrgico odontológico exige 
anesteSla • geral (não são freqüentes 
os casos), não. é difícil solictar a co­
laboração :tb méd.ico anestesista para 
a reallzaçao da mtervenção. Haverá 
maior garantia para o paciente a faci­
lidade do dentista, que não pode, ao 
mesmo tempo, operar e anestesiar. 

Mead, em seu trabalho sôbre anes­
tesia em cirurgia dentária, classifica 
os perigos da anestesia geral da se­
guinte forma: 1) ignorância, inexperi­
ência e descuido do anestesista· 2) 
duração do períOdo anestésico; 3) Es­
tado físico do paciente que vai ser 
anestesiado; 4) choque. 

Se analisarmos, apenas. o item 3 ve­
rificamos que é matéria essencial~en­
te ~édica. envolvendo tôda a prope­
dêutica, desde uma anamenese cuida­
dosa até os exames de aparelhos e pes­
quisas de laboratório e a sua interpre­
tação clínica 

Dentro do cunículo odontológiCO 
brasileiro não encontramos elementos 
pelos quais se pOSsa conceder, com se­
gurança e tranqüilidade, autorização 
legal ao dentista para presrcrever e 
administrar a a,nestesia geral. O pro­
grama oficial da FacUlpade NaCIOnal 
de Odontologia. no capítulo de Pro­
tese Buco-Faeial, trata da técnica da~ 
anestesias local, troncular e regional 
Não cogita porém, da técnica da anes­
tesia geral. Refere-se, porém, às ~uas 

• 
vantagens e perigos, aos medicamen. 
tos usados e à sua utilidade em proGê­
se. 

Medicação interna e externa 

De acôrdo com a legislação V1gen­
~e, o dentista somente pode prescreve:­
medicamentos de uso externo, para OS 
casos restritos da sua especiah...tade. 
Limita. pràticamente, ao uSo dos anti­
sépticos, hemos táticos e revulsivos. 

O projeto. pelo artigo 4.°, lI, ar.ribue 
ao dentista o direito de "presciP.vet 
e administrar medicamentos:::te uso 
externo e interno, para os casos espê­
cíficos da sua especialidade". 

Quanto à prescrição de medica.;:âo 
externa, é ponto pacífico, aceito pelai> 
autoridades científicas e pela legisla­
ção 

Com referência, porém, à interna,­
trata-se de inovação que merece " 
atenção da Comissão de Saúde. 

Como está redigido o projeto, pode­
rá o dentista prescrever medicação in­
terna tôda vez que encontrar na sua 
clínica manifestações locais de uma 
moléstia geral, administrando o tra­
t~mento indicado pela ciência médi­
ca. 

Poderíamos exemplificar. lembrando 
as moléstias dentárias de origem si­
filítica; as gengivites expulsivas em 
conseqüência da perturbação do me­
tabolismo dos hidratos de carbonQ; as 
blastomicoses dentárias, as afecç~ 
ósseas e muitas outras entidades mor­
bidas. 

Consoante o espírito do projeto, po­
derá o cirurgião-dentista prescrever e 
administrar medicamentos de uso m­
terno para o combate à sífilis, à dia­
bete, sacarina, etc. tõda vez que êsses 
males se manifestarem nos dentes, nos 
alveolos, nos ligamentos e nos maxi­
lares. 

Trata-se, positivamente, de uma 
atribuição puramente médica. 

Sabemos que a Odontologia exige. 
em muitos casos, medicação interna, 
como vitaminas B. 1. e K, cálcio,- sUl­
fas , antibióticos, etc. Alguns medi­
camentos não têm contraindicações, 
outros, porém. exigem cuidados da 
competência do médico. Poderíamos 
citar, por exemplo, as sulfas, cuja 
virtude terapêutica reside na concen­
tração sanguinea e cujos inconveni­
entes, sob as mais variadas maneiras, 
se manifestam freqüentemente. Mes­
mo a penicilina. pràticamente inócua, 
reclama cuidados no seu emprêgo, não 
só para que seja conseguida li sua 
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,ação curativa, como para evitar a pe­
nicilo-resistência, tão prejudicial ao 

~ paciente em usos futuros _ Mais uma 
vez se destaca a competência pura­
mente médica em afecções que, à 
primeira vista, se poderia supor pri­
vativa do cirurgião dentista. 

J Sabemos que existem no mercado 

• 

especialidades farmacêuticas, licencia­
das pela Saúde Pública, para uso 
odontológico. São vitaminas, cálcio, 
produtos opoterápicos, fluor, etc. 

Acreditamos Que a lei poderá atri­
buir aos cirurgiões dentistars o direito 
de prescrever essas especialidadei" f flr­
macêuticas. visto como o seu emprêgo 
estará controlado pela autoridade sa-

-nitária. da mesma forma que os pro­
dutos usados em medicina. 

Assim, achamos que, salvo mp.lhor 
opinião, o projeto deve ser modifica­
do. nos têrmos do substitutivo. 

Se o dentista e o médico têm suas 
atribuições profissionais distintas e li­
mitadas. ambos têm. porém, um dever 
comum, que é a vida e a saúde do 
paciente. Bem compreendido. o sen­
tido alto dêsse dever. acreditamos que 
os anseios das duas classes ficarão 
perfeitamente atendidos com o t'spí­
rito de colaboração, que deve presidir 
à f\tividade de ambas. 

Outro ponto que consideraml)f; rlevrr 
ser examinado, é a oração fin81 do 
artigo 4.°. 

Diz o artigo 4.°. I. do proieto: 
çonst.ituem atribuições e direitos do 

citurgiã n dentista: 
I - Praticar. sob sua responsabili­

dade urofissional. t.odos os processos 
terapêuticos ou intervencões cirúrgi­
ca. ou as próteses dentária e buco­
maxila-facial. que constarpm dos pro­
gramas do curso universitário. 

Achamos que, no momento pm Olle 
-se procura regulamentar o exeynício 
do odontologo, temos em vista fiX fl r 
as atribuicões e limitar o campo de 
ação do profissional. 
- A prevalecer a redaciío acima . () 
rampo de ação do dentista variará 
tôda vez que fôr alterado o nrOPTll­
ma dos cnrsos universitários. E' = um 
mal que deve ser evitado. 

O artigo 12, IV, do projeto diz: 
"E' . vedado ao dentista prático li­

cenciado: 
IV - _ ~cupar. como profissionlll. 

cargos pubhcos ou outros em instir.ni­
cões assistenciais. como Associaçõe<; . 
fundações. preventórios. asilos. r:aSRS 
de saúde. COlégios. fábricas. ptc" 

Quando os decreto,> ns . 20 . BIl',J, 
22.501 e 21. 073, possibilitaram , li-

• 

cenciamento dos dentistas práticos. 
não houve nenhuma restrição ao exer­
CICIO proIlsslOnal, salvo quanto a sua 
localização em lugares onde não exis­
tiam dentistas diplomados. 

Aceitamos, no projeto, as restri­
ções sanitárias - "Salus populi su­
prema lex" - mas não julgamos jus­
ta a restrição a um direito que, à 
época em que se habilitaram. não lhes 
foi negado. Somos, assim. pela re­
jeição da alínea IV do artigo 12. 

Lamentamos sinceramente que ::t 
nossa opinião não coincida. ,em al­
guns pontos, com a dos illl..~tres sig­
natários da representação ao nobre 
autor do projeto. A divergência não 
significa o menor desaprêço ou restri­
cão nossa aos méritos e à cultura 
dos cirurgiões dentistas patrícios. Ao ~ 
contrário, reconhecemos nêles cola­
boradores eficázes no trabalho patrió­
tico do aperfeiçoamento cultural do 
Brasil. Nossa opinião tem que pro­
curar fundamentos na verdade ci­
entífica. E' assunto aue não interes-
sa particularment e a uma classe. Está. 
antes de tudo. lig'ado ao interês~e clo 
povo. Nosso objetivo foi tentar. ao 
mesmo temoo. definir os <\~itos e '\; . 
at.ribuicões de um exercrr"io '\-ofi8sio-
n'll e resguardar a saúde do povo bra - " f 
sileiro. missão urecipua da Comis'> ão 
de Saúde da Câmara dos Denuhulos 

Concluindo as nossas r.onsidemcnes 
sôbre o projeto nO 73-48. ofererpmos 
it Comissão de Saúde o seguinte subs­
titutivo: 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SAÚDE 
PÚBLICA 

Req'lilamenta o exercício pTOfissional 
dos Cirurgiões Dentistas. 

Art. L° - Só é permitido o exer-
cício da Odontologia em todo O ' terri-
tório nacional. a quem se mostrar ha­
bilitado por título conferido por Esco- ~ 
la de Odontologia .o~i~ial .ou equipara- I ~.:" ~ 
da na f ma da le1l devIdamente re- ,~ I. 
gistrado . ' . '. e /IH IJi." . 
nal da Fiscalizaçã~ ~~ :~~~~fn~~c~~J#&"i' I ~ 
Repartição sanitária estadu(\l compe- f,.c/~ 
tente. I 

Art. 2.0 - Os cirurgiões dentistas 
diplomadOS por escolas estrangeiros 
só poderão exercer a profissão no ter­
ritório nacional após revalidação do 
diploma, de acôrdo com as leis federais 
em vigor e respectivo registro no Ser­
viço Nacional da Fiscalização da Me­
dicina e na Repartição sanitária esta­
dual. 



'" '" ~ 
' iij 
() 

r 

• • 
\ 

- 12-

Art. 3.° - Aquêle que, mediante 
,núncio ou qualquer outro meio, se 
propuzer ao exerçicio da Odontologia 
sem título devidamente registrado, fi­
ca sujeito às penas aplicáveis ao exer­
cício ilegal da profissão. 

Art. 4.'" - Constituem atribuições e 
direitos do cirurgião dentista: 

I - Praticar todos os processoS te­
rapêuticos ou intervenções cirúrgicas 
ou as proteses dentárias e buco-maxi­
lo-facial, de sua responsabilidade pro­
fissional. 

I! - 'prescrever e administrar anes­
tesia local e troncular, bem como pres­
crever medicamentos de uso externo 
e especialidades farmacêuticas de uso 
interno indicadas em Odontologia, de­
vidamente licenciadas pelo Departa­
mento Nacional de Saúde Pública. 

lI! - Prescrever e administrar me­
dicação de urgência, quando houver 
necessidade de evitar ou combater aci­
dentes graves que comprometam a vi­
da de seu paciente. 

IV - Comunicar à autoridade com­
petente, com a devida urgência, os ca­
sos de doenças consideradas de noti­
ficação cOlmrl,lili;óri 

V - anexo ao consultório, 
seu laboratório de prótese, bem como 
aparelhagem e instalação adequadas 
para pesquisas e análises clínicas re­
lacionadas com os casos especificos de 
sua especialidade. 

VI - Atestar estados mórbidos e ou­
tros no setor de sua atividade profis­
sional. 

VII - Proceder à perícia odontole. 
gal em fôro Civil, Criminal ou Tra­
balhista. 

Art. 5.° - E' vedado ao Cirurgião 
Dentista anunciar: 

I - Cura radical de determinadas 
doenças, para as quais não haja tra­
tamento seguro, segundo os atuais co­
nhecimentos científicos. 

II - Exercício de mais de duas es­
pecialidades . 

lI! - Co~ult~s por meio de cor­
respondência pela imprensa, caixa­
postal, rádio ou processos análogos; 

IV - Prestação de serviços gratui­
tos em consultórios particulares' 

V - Agradecimentos manife;tados 
sistemàticamente, por clientes; , 

VI - Atestados de cura de deter­
minadas doenças, para as quais não 
haja tratamento seguro; 

VI! - preços e outras formas de 
concorrência desleal; 

VIU - e expôr à apreciação públi­
ca, seja onde fôr, trabalhos odontoló-

gicos em vitrines ou quaisquer outros 
meios de propaganda que atentem con-. 
tra a ética profissional. 

Penalidades: 

§ 1.0 - Verificando que o anúncio 
contraria as disposições da lei, a au­
toridade sanitária encarregada da fis- .. calização do exercicio da Odontologia 
intimará o anunciante a observá-las 
dentro do pra.zo de 8 (oito) dias. 

§ 2.° - Se, decorridos os 8 (oito) 
dias, continuar a ser publicado o anún­
cio, será imposta ao infrator pela au­
toridade qUe o intimará ao cumpri­
mento da lei, a multa de Cr$ 100,00 a 
Cr$ 1.000,00, elevada ao dôbro na re­
incidência. 

§ 3.° - Dentro daquêle prazo po-­
derá o interessado pedir reconsidera­
ção, decidindo a autoridade no prazo 
de 8 (oito) dias. 

Dos Protéticos: 

Art. 6.° - Os protéticos, cUjo exer­
cicio profissional se acha regulamenta­
do pela Portaria n.O 25 baixada pelo 
Diretor do Departamento Nacional de 
Saúde, em 1943 e posteriormente, pelo 
Decreto-lei n.o 8.345, de 10 de dezem­
bro de 1945, não podem anunciar seus 
trabalhos profissionais na imprensa 
leiga, só podendo fazê-lo junto aos 
Cirurgiões Dentistas, através publica­
ções especializadas. 

Art. 7.° - Aos Protéticos aplicar­
se-á, no que fôr possível, o disposto 
no artigo 6.° desta lei. .. 

Dos protéticos práticos licencia­
dos: 

Art. 8.° - Os dentistas práticos li- -
cenciados de acôrdo com os Decre­
tos ns' 20.862, de 28 de dezembro de 
1931, 21.073, de 22 de fevereiro de 
1932 e 22.501, de 27 de fevereiro de-
1933, poderão fazer qualquer traba­
lho dentário, sendo-lhes porém ter­
minantemente vedadas tôdas as inter­
venções sangrentas que não forem sim~ 
pIes exodontias na região gengivo­
dentária. 

_ 1 

Art. 9.° - Os dentistas práticos li­
cenciados são obrigados a mencionar 
em seus impressos, anúncios ou pla­
cas, o seu nome e a sua qualid&de de 
"dentista prático licenciado" em letras 
uniformes e destacadas. 

Art. 10 - E' vedado ao dentista 
prático licenciado: 

I - Prescrever a administrar ou­
tro gênero de anestesia que não seja 
a local; 

• 

• 

• 

• 

• 

.. 

• 

•• 
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II - prescrever e administrar medi­
camentos de uso interno; 

, III _ prescrever e administrar medi­
~ camentos de uso interno injetável; 

IV - ocupar, como profissional, a 
partir da data da promulgação desta 
lei, cargos públicos ou outros em ins­
tituições assistenciais, como associa-

J ções, fundações, preventórios, asilos, 
casas de ;aúde, colégios e fábricas. 

Art. (, - A infração de qualquer 
dos dispositivos desta lei, com exce­
ção dos que referem o art. 5.°, será 
punida com a multa de Cr$ 2.000,00 a 
Cr$ 5.000,00, conforme a sua nature­
za, a critério da autoridade atuante, 
e sem prejuízo da ação penal. 

. Disposições Gerais 

Art. I&.. Os processos criminais pre­
vistos nesta lei terão lugar por de­
núncia do Ministério Público, me­
diante solicitação do Serviço Nacio­
nal da Fiscalização da Medicina do 
Departamento Nacional de Saúde e 
nos Estados, pel aautoridade sa))itá~ 
ria competente. 

Art. ,11 O material existente em 
consultorIo, cUJo funcionário não es­
teja autorizado pela autoridade sani­
tária competente ou que seja utiliza­
d~ por queI? não tenha diploma re­
gistrado, seja apreendido e remetido 
para o Depósito Público. 

• 
• Ar.L 11/ As especialidades farma­

c~utlCas para uso em Odontologia bem 
como os metais, ou ligas não precio­
sas destmadas a confecão de aparê­
lhos protéticos, só poderão ser pos­
tos à venda depois de devidamente 
lieenciados pelo Departamento Na­
cional de Saúde. 

Art. 1'" As autoridades federais es­
taduais e municipais só poderão' re­
ceber impostos relativos ao exercício 
da profissão odontológica mediante a 
apresentação de prova de se achar o 

-contribuinte com o diploma deVida­
mente registrado na Repartição sani­
tária competente", 

Art. 1" As carteiras fornec~' da e­
los Sindicatos de Odontologi de­
pois de visadas pelo Serviço • acionaI 
de Fiscalização da Medicina ou Re­
partição sanitária estadual competen­
te, constituem prova de registro do 
diploma. 

Art: l' O Ministério da Educação 
e Saude, dentro de 120 (cento e vin­
te dias), baixará, por intermédio do 

• 

• 

• 

Departamento Nacional de Saúde, ins­
truções regUladoras da presente lei, 
nas quais serão estabelecidos os reque­
sitos, exigências e emolumentos para 
o funcionamento dos consultórios 
odontológicos e as penalidades cabíveis 
nos casos de infração. Cabe-lhe 
aprovar dentro do mesmo prazo, as 
instruções elaboradas pelos Departa­
mentos Estaduais de Saúde e resolver 
os casos omissos, por analogia com as 
instruções relativas às profissões cor­
relatas. 

Art. l' A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário, 

Sala das Sessões, 1 de junho de 1948 . 
- Miguel Couto ,Presidente. - Olinto 
Fonseca, Relator, - Benjamin Farah. 
- Bayard Lima. - Bastos Tavares. 
- Leão Sampaio . - Odilon Soares 
- José Maria. - Fróis da Rota. -
Ferreira Lima. 

VOTO DO DEPUTADO ODILON 
SOARES 

Sr. Presidente, Srs. Deputados, te­
nho acompanhado com o maior in­
terêsse os debates que têm surgido 
em tôrno do projeto do nobre Depu­
tado Paulo Fernandes, tão magist.ral­
mente relatado pelo nosso talentos0 
e culto colega, o nobre Deputado Olin­
to Fonseca . 

Não sou dentista, mas como ~ate­
dráticos de anatomia da Faculdace de 
Odontologia de minha terra. é com 
o maior prazer que assisto a êste an­
seio da classe dos dentistas nela me­
lhoria justa da sua útil e bela pro­
fissão. 

Eis a razão dêste voto. 
Concordo com o relator em quase 

todos os pontos. Em quase todos, por­
que discordo apenas de um só. Não 
me move outro dese.io - e convém 
acentuar -, senão o de colaborar, 
nesta Comissão, 

Antes, porém. quero fazer um li­
geiro reparo. Ficou em meu espll'ito 
a dúvida de que não se esclareceu 
convenientemente o que seja medica­
ção externa. 

A medicação interna é a medi,~ :tção 
per os. A externa, ou parenteral, 
abrange a medicação tópica, a trnns-
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cutânea a intradérmica, a subcutânea, , . 
a lnter:unuscular e a mtravenosft. 

O decreto de número 20.931, cita­
do pelo relator, reza o seguinte: "<? 
cirurgião dentista somente podera 
prescrever medicamentos de uso ~x­
terno, para os casos restritos de _ua 
especialidade". Ora, como se acha 
redigido. o artigo do decreto aludido 
dava direito ao dentista de receitar, 
por exl._ .... o. uma empola de cibalena 
p ... ~ uso mtramuscular. ou um supo­
sitório de esp_~.uo-cibalena, enq'-1anto 
lhe negava o direito de receitar um 
comprimido de qualquer um dêsses 
mea.camento~. Também dava-lhe~ ) 
direito de receitar uma empola rn.:a 
uso intravenoso, pois uso externo é 
todo aquele que se faz através da ;lele 
Uso interno é todo aquele que ~e eaz 
através dos capilares intestlnais, aon­
de chega o medicamento ministrado 
por via oral. Se se interpreta a ~ei 
pela sua letra, e não pelo seu espírito. 
êsse referido artigo do decreto já dava 
aos dentistas o que êles agora estão 
pleiteando no projeto Paulo Fernan­
des. 

Quanto à questão tão debatida da 
anestesia geral. estou de pleno acôr-
do com o relator. Acho precoce \tuc 
se dê aos cirurgiões - dentistas o. 
direito de administrarem a anestesia " 
geral nas suas mrervenções cirúrgi- • 
caso por muitas razões, entre das 
avultando a de não estarem os den­
tistas que saem das nossas múltl;Jlas 
faculcÍades aptos técnicamente parl .. 1. 

admínistr~-la. Eles poderáal i quando 
neeessário. o.perar em doenfes .toes­
tesiados por anestesiologista ~ompe­
tente com maior segurança para o , . . ~ 

operando. Entretanto gost~a o.e 
propôr um addendum, permitmdo q.ue 
a anestesia gera.. possa ser adml1lls­
trada pelo dentista, quand<? for~do 
em medicina hipótese que e frequl'n­
te. E' nece~ário que fique expUciüc. -
porque me pare<:e que um lIldivíduo 
não pode e não deve exerc~ .nes­
mo tempo duas profissões. Uma só. 
profissão já é bastante demais para 
uma SÓ pessoa exercê-la, daí a neoes­
sidade das especializações. 

Quanto à a!ínea IV do ,artigo 12 -::­
aqui discordo - Dor cUJa suprcssao 

• ", 

• 

• 

O Deputado Olinto da Fonseca as­
sim se expressa no pare<:er: "De d<:ôr­
do com a legislação vigente, o dentis­
ta sómente pode prescrever medica­
mentos de uso externo, para os CIlSOS 
restritos de sua especialidade. Llrni­
ta, prátlcamente. o uso dos antisséuti­
COSo hemostátícos e revulsivos". A i11-
terpretação, a meu ver, deveria Sêr 
outra. mais ampla, porque não ::.e li­
mita, na sua expressão verbal OO'TIO 

já ressaltei. ao usa dos antisséptlt:J.5. 
dos hemostáticos e dos revulsivos, SÓ­
mente. Isto porém, é. cemo já diss~ 
um pequeno reparo. O substitut.ivo 
dá aos dentistas agora expressamente 
o direito de administrarem os m.e'ii­
camentos relacionados com a pràtlCu 
odontelógica por tôdas as vias, ag0ra 
usadas na clínica médica e na 1en~~­
ria. o que é de tôda justiça pois qUi' 
os dentistas estudam clínica dentária 
e concomitantemente a adequada te­
rapêutica. assim como nós só apren­
demos a medicar junto aos leitos dos 
doentes das enfermarias. Comigo :n3S­
mo sempre lastimei que poucos den­
tistas re preocupassem com o lado cli­
nico do sofrimento dos seus pacIen­
tes, atendendo na sua pràtica ro,,1-
neira, principalmente, a extrações, eb .. 
turações, e trabalhos protéticos. Apiau­
do por isto o re!ator. 

é o relator. acho que deve fturar no 
substitutivo: "Só é permitido o ~xer­
cicio em odontolOgia, em todo o ocr­
ritório nacional, a quem re. mos~'ar 
habilitado por título confendo por 
Escola de Odontologia, oficial ou 
equiparada. etc"." depreende-se que 
não teremos mais para o fut1ll'o o Q·,n­
tista prático. porque já temcfs Escola,.s 
de Odontologia per tôda parte. ~ 
direito àqueles licenciados pelos dl:;­
eretos 2Q. 862, 22.501 e 21. 073 deve 

• 

rer resguardado. Então, como qubd 
abundat non nocet; acrescentar !n 
limine: "A partir da promulg~~ao 
desta lei é vedado ao dentisr. 'pTl!ttcO 
licenciado ocupar como pr'8jlsst?nal 
cargos públicos OU outros em i~ti~Ut­
cóes assistenciais. etc." Sera ISto 
Úma medida moralizadora. e o legIS­
lativo tem o dever de respei~r ~.am-­
bém o direito - e fazer respeltá-~o -
daqueles que como nós, conseg1llram 
o seu diploma após um on~oso c.u~-
SO, .p~ o qual s_e exi)e uma se~le 
de coisas que se nao eXlgfm ~~s pr~­
ticos. E' nêste ponto, data venta, que 
divirjo do relator. 

No mais, estou com o relator, a 
quem não posso furtar-me 40 ;>razer 
de uma felicitação sincera 'pelo seu 
trabalho tão apre<:iado. Minha contes-

• 

• 

• 

·.e • 

• 

• 
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tação no tem outro sentido, que o de 
quem procura contribuir para a me­
lho. solução de um problema, como 

~ êsse, tão importante . para nós, mé­
, . dicos, 

• 

• 
• 

Sa:a das Sessões da Comissão de 
Saúde 28 de maio de 1948, 

VOTO DO DEPUTADO ROMÃO JÚNIOR 

De acôrdo com o parecer do Depu­
tado Olinto Fenseca, tiveram nova 
redação os IlS, 1 . .li de art, 4,°, que 
esclarecem as atribuições e direitos 
dos cirurgiões dentistas, 

Suprimiu ainda o relator o art, Il,O 
e o n,o IV do art. 12.°, relativos à 

,regulameintação da pl'C'fissão do den­
tista prá i:ico licencido. 

Das rl\.odificações introduzidas no 
projeto original pelo nobre relator, 
quero apenas n:e deter na que sofreu 
o n.O II do art. 4. ' , de vêz que a re­
gulamentação visa, antes de tudo, o 
exercício da odontologia em todo Q 

território nacional, pril\cipalmente nos 
ambientes onde o cirurgião dentista 
mais proveito possa tirar da nova 
lei, que o armará de pOderes legais 
para uma assistência odonto-Sa!litá­
ria em todos os sentidos. máxime 
quanto à prafilaxia dos processos mór­
bidos, que afetam o aparêlho masti­
gador. Se se parte do princípio cien­
tífico de que as mcléstias da bôca são, 
via de regra, manifestações locais 
o undas de distúrbios gerais, llão se 
compreende que o cirurgião dentista 
fique, eternamenk, na obrigação de 
fazer sua tel'apêutica eXclusiv'lmentc 

- sintomática, sem poder deter as doen­
ça da bóca e d::>s dentes em sua fase 
inicial, éspecIfica. É: verdade que J 

substitutivo apresentado pelo Depu-
, tado Olinto Fonseca co!')cede ao den­
tista o direito ele receitar, internamen­
te, as "especialidades farmacêuticas", 
desde que indieadas em odontologia 
e devidamente ilcenciadas pelo Depar­
tampnto Nacional de Saúde Pública. 
Todavia, negando a êste profissional 
a oportunidade' de formular par./l mo 
interno, desaparecerão, por assim di­
zer, os benefícios com que a nova lei 
procura l1.mpará-lo, DOI'que nos lo­
cais onde não existem especialiuades 
farmacêuticas Cc êles são muitos ~ão 
qua2c todo o interior do país). não 
poderão 05 pacientes ser tratado~ con­
venientemente ~'1r isso que ao :1en­
tista não compete formular. Há, 

• • 

ainda, outl'a consideração, ests de 
ordem científica, aliás discutida em 
a última sessão da Comissão de Sau­
de .Chegou-se mesmo à conclus~J de 
que o grande laboratório, o verdadeiro 
laboratório é o organismo humano 
e não o "vitrum". 

Quer ;>arecer-nos que, se assim e, 
tanto perigo oferece uma medicação 
de especialidade farmacêutica como 
uma fórmula medicamentos r qual­
quer e recem-preparada. Se ambas 
forem mal prescritas, evidentemente 
que o on:;anismo sofrerá. Nestas con­
dições, já que somos os primeiros a 
reconhecer que os cirurgiões dentis­
tas têm preparo técnico suficiente 
para prescrever uma especialidade far­
macêutica, de uso mterno (com o 
qu P estou de pleno acôrdo), nã há 
por que se lhes nega~, també~, o 
direito de ,nular, amda maIS se 
Cc ' <;iderarmos, como devemos conSI­
c:erar, que <;õmente nos grandes cen­
tros existem taIS especialidades adre­
d nente lice .. ciadas. Se se leva em 
conta finalmente, que o valor de 
uma iei vale pelos benefícios que dela 
possa decorrer para a coletividade, pen 
so neste particular, que devemos re~o­
nhecer uma situação de fato, exlS­
tente, e permitir ao cirurgião den­
tista que faça, de modo completo .e 
definitivo a sua obra social que. e, 
em última aniilise o cuidar da saude, 
o prevenir as doenças e o reajus~ar 
os indivíduos desadaptados pelas defl­
cti"ncias orgánieas. Sou, pois. de pa­
recer que se deva dar ao odontólogo 
o direito dp formular, e, salvo melhor 
juízo, redigir assim o n.O ~I do ar­
tigo 4.° - "Prescrever e aammlstral' 
anestesia local e tronco-l'eglOnal. bel!'­
como prescrever e l1.drr.inistrar medI­
camentos de uso exkrno e mterno, 
indicados em odon tol'1gia. " 

Sala das Sessões da Comissão de 
Saúde. 28 de maio de 1948. 

Parecer da Comissão de Finanças 

o projeto n.o 73-48, de auto~'ia . <lo 
Deputado Paulo Fernandes, _ regula ­
menta o exercício da proflssa,? de C1 -
rurgião -dentista. Foram OUVIdas as 
Comissões de Constituição e JUStl<:fl e 
Saúde Pública. Esta última. apoz 1;5-
tudo promenorizado da materra !1.pre­
sentou um substitutivo. 

Parece que o único disposi~L·.'1 .. o"e 
mantém conexão com esta Comlssao e 
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lhe justifica a interferência no as­
sunto, é o contido no parágrafo se­
gundo do art. 5.° do substitutivo da 
Comissão de Saúde Pública. 

o referido parágrafo dispõe sôbre 
a aplicação de multas de Cr$ 100,00 
a Cr$ 1.000,00 aos infratores do re­
gulamento. Destarte opino pela apro­
vação do projeto. 

Sala "Antônio Carlos", em 16 de 
junho de 1948. - Horacio Lafer, Pre­
sidente em exercicio. - Leite Neto, Re­
lator. - Lauro Montenegro. - José .. 
Bonifácio, vencido. Tistão da 
Cunha, vencido. - Osvaldo Lima. 
- Raul Barbosa. - Luís Viana. - Se­
gadas Viana. - Dioclecio Duarte. -
Orlando Brasil. - Lauro Lopes. -
Aloysio de Castro. - Ponce de Arruda. 

• 

• 

.. 

• • 
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C MARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N" 70/R -1948 

Regul~menta o exerc cio rofissional dos Cirurp'ões Dentistas; , 
tendo parecer da Comissão de C. e Justiça onin~ do pela consti­
tucion~lidAde do projeto, ~ recerJfom substitu vo / da C2m1ssao 
de Sa~de P~blica com votos os S s, Odilon Soa s eJ Romao Junior 
e p~recer da ComissÃo de Fi anças favorável no rojeto . 

(Discus~ão inicial) 

.J -

Art. 1.0 Só é permitido o exercfcio 
da Odontologia, em todo o terrl·tório 
njl,Cional, a quem se mostrar habili­
tado por titulo conferido por Escola 
de Odontologia oficial ou equiparada 
na forma da lei, devidamente regis­
trado no Departamento Nacional de 
Educação e Saúde,. no Serviço Nacio­
nal da Fiscalização da Medicina e na 
Repartição sanitária estadual com-
p~tente. 

Art. 2.° Os cirurgiões dentistas di­
PWmildos por Escolas estrangeiras só 
p&i~ão exercer a profissão no ter­
ritório nacional após revalidação do 
diploma, de âcôrdo com as leis fb­
derais em vigor, e respectivo registro 
no Serviço Nacional <ia Fiscalização 
'da Medicina e na Repartição sanitá­
rla estadual. . 

Art. 3.° Aquêle que, lIledlante a,n' n­
Cio ou qualquer outro meio, ~etrQ­
puser ao exercício da Odontologia em 
·título devidamente registrado, fica 
sujeito às p~nas aplicáveis ao exer­
cicio ilegal da profissão. 

Art. 4.° Constituem atribuições e di­
reitos do cirurgião dentista; 

I - Praticar, sob sua responsabili­
dade profissional, todos as processos 
tera-pêuticos ou intervenções cirúrgl­

W ... ~ . &os ou as próteses dentária e buco­
máxilo-facial, q,ue constarem dos 
gramas do cur o universitário. 

II - Prescre er e administrar anes­
'besia . local, troncular e geral, y bem 

como prescrever e administrar me­
dicamentos de uso externo ou inter­
no para os casos especificos de sua 
especialidade. j • 

lU - Prescrever e administrar me-­
dicação de urgênCia, quando houver 
necessidáde de evitar ou comb~ter aci­
dentes graves que cOJllprometam. a 
vida de seu paciente. 

IV - Comunicar à autoridade com­
petente, com a devida urgência, os 
casos de doenças consideradas de no­
tificação compulsória. 

V - Manter, anexo ao conSUltório, 
seu laboratório de prótese, bem como 
aparelhagem e instalação adequadas 
para pesquisas e. análises clinicas 1'e­
lacionadas com os casos especificos d~ 
sua especialidade. 

VI - ,Atestar es a OS ~ mór idOs e 
outr.o$. nQ set6r de ,sua aj)!viC(lIide pro­
fissiona~. 

VI - Proo er p rí i odonta>-
legal em fôro Civil, Criminal ou Tra-
balhista. . 

Art. 5.° E' vedado ao Cirur~ão 
Dentista anunciar: .. , 

I - Cura radical de dete1'mi d oi, \ '\ r 
doenças, para as quais nã...o 'ha~ tr . .,: I 

tp,mento seguro, segundd"'TiS' atúais 
conhecimentos cientificos. 

U - Exerclcio de mais de 
especialidades; 

TIl - Consultas pQr meio 
respondência pela 1rliprensa a 1\-
postal, rádio ou processos análogos: 

.. & ,', 
[:N~ <I."··l·> . " . 

,11/: '7~~ 
,.,\ 



. # 

~ 

• 

• 

. .. 
• 

• 

• 

• 

Co 

~ 

• 

• 
~ 

• 

• 

• • 

# 

• ,. 

• 

-2-
I 

IV - Prestação de serviços gratui­
tos em consultórios llarticulare~; 

V - Agradecimentos manifestados, 
sistemàticamente, por clientes; 

VI - atestados de cura de deter­
minadas doenças, para as quais não 
haja tratamento seguro; 

VII ~ preços e outros formas de 
concorrência desleal; 

VIII - e expôr à apreciação públi­
ca, seja onde fôr, trabalhos odonto­
lógicos em vitrines Ol: quaisquer ou­
tros meios de propaganda que aten­
tem contra a ética profissional. 

PENALID.mEs 

§ 1.0 Vçrificando que o anúncio 
contraria as disposições da lei, a au­
toridade sanitária encarregada. da fis­
calização do exercício da OdontOlogia 
intimará o anunciante a oooervá-Ias 
dentro do prazo de !! (oito) dias . 

§ 2.° Se, decorndos os 8 (oito) 
dias, continuar a ser publiCado o 
anúncio .. será imposti. ao infrator. pe­
lá autonJade que o intimará ao cum­
primento da lei, a multa de Cr$ 
100,00 a Cr$ 1.000,00, elevada ao dô­
tiro na reincidência. 

§ 3.° Dentro daquele prazo poderá 
o interessado pedir reconsideração de­
cidindo a autoridade no prazo de 8 
(oito) dias. 

DOS PROTtTICOS 

. Art. 6.° Os Protéticos, cUjo exer­
clcio profissional se acha regulamen­
tado pela Portaria 0.° 25 baixada pe­
lo Diretor do Departamento Nacional 
de Saúde em 1943 e posteriormente 
Pelo Decreto-lel n.o 8.345, de 10 d~ 
d~en'lbro de 1945, não podem anun­
Ciar seus trabalhos profissionais na 
imprensa leiga, só podendo fazê-lo 
jUnto aos Cirurgiões Dentistas atra­
vés publicaçes especializadas. ' 

Art. 7.° Aos Protéticos aplicar-se-á 
I6r possível. o disposto no Ar~ 
desta lei. . 

~~~~~F ~'1.5 .1 .1&ilSil PRÁTICOS <'';:~~~(l~ 
Art. 8.° Nenhuma licen 'der 

ser concedida no território ae on 
g~~) ~~cIcÍo 'da profissão \'l 'den-
"u;t.& 'l'>ratlCo". 

• 

Art. 9.° Os dentistas práticos li­
êenciados de acôrdo com os Decretos 
ns. 20.862; de 28 de dezembro de 1931, 
21.073, de 22 de fevereiro de 1932 e 
22.501, de 2 7de fevereiro de 1933, 
poderão fa~er qualquer tral:>alho d~n­
tário, sendo-Ihes · porém te,l,"minante­
mente vedadas tôdas as intervenções 
sangrentas que não forem sinlples 
exodontias na região gengivo-den­
tária. 

Art. 10.° Os dentistas práticos li­
cenciados são obrigados a mencionar 
em seus impressos. anúncios Ou pla­
cas, o seu nome e a sua qualidade 
de "dentista prático licenciado" em 
letras uniformes e destacadas. 

Art. 11.° Relativamente a outras 
formas de propaganda, ao dentista 
prático licencado aplicar-se-á o dis­
posto no Art. ~ desta lei. 

Art. 12.° E' vedado ao dentista 
prático licenciado: 

I - Prescrever e administrar ou­
tro gênero de anestesia que não seja 
a local; 

I! _ prescrever e administrar me­
dicamentos de uso interno; 

lI! - prescrever e administrar me­
dicamentos de uso eterno injetável; 

IV - ocupar, como profissional, 
cargos públicos ou outros em institui­
ções assistenciais como associações, 
fundações, preventórios, asUos, casas 
de saúde, colégios, fábricas, etc. 

Art. 13.° A infração de quaiquer 
dos dispositivos desta lei, com ex- C· 
ceção dos que referem o Art. oi!'I', 11-
será punida com a multa de Cr$ ... 
2.00000 a Cr$ 5.000,00, comorme a 
sua natureza, a critério da autoridade 
autuante , e sem prejuizo da ação 
penal. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 14 . Os processos ci'iminais pre­
vistos nesta lei terão lugar por d~­
núncia do Ministério Público, median­
te solicitação do Serviço Nacional da. 
Fiscalização da Medicina do D~t>q, .. -
tamento Nacional de Saúde, e, nos 

stados, pela autoridade sanité.ria 
mpetente. 
Art . 15. O material existe em ..... ~ 

consultório oaontológlco, tujb nCl~ 
l'IIflIIIIt) não esteja autozlzá.do pela à,ú-
toridade sá,nitárià competente ou q1,le 
sejà' utilizàdo pot quem Mo tenha di· 
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ploma registrado, se! á apreendido e remetido para o Depósito Públi ! tl 
Art. lt~. As especialidades ' fanna­cêuticas para ~o em, OdonWlogia. cem como os me~aIs ou l\gas nlloo preCl ),1); destinadOj; à confêcção de ",pa.reo,I1Gs Protéticos, só pOderão l'er post,os a ven­da depois de devidamente ll~enciados pelo Departamento Nacional C1e Saúd~. 
Art. 17. As au!;ondades f edeTalS , estaduais e municindl5 so poderão re­ceber jmpostos relativos ao exerclr'JO da profissão odont.rllOgicr mediante a apresentação de ;>rOVI\ de se aenar o contribuinte com o d!lplomf. devida­mente registrado na Repartição sa­nitária competente. 

Art. 18. As car~elril" fornecidas pe­los Sindicatos de Odontologia, depois de visadas pelo Serviço Nacional da Fiscalização da Med1cina ou Repar­tição sanitária est9.am.l competentE', constituem prova de !'egistro tio di­ploma . 
A . 19. O Mim;>tério da Educação úde, dentro de 120 (cenco e vinte) S baixará, por intermédio do De­mento Nacio!1a, de Saúde, ins­tn;ltl~es regulaC1ora~ da presente lei, quais serão esta beJecidol. os re­que. os, exigências e emolu.!nentos par o funcionameut<, dos consu 1:.6rios oQJpt;o.lógicos e as penalidades cabíveis nos casos de infraçãu. Cabe-lhe apro­var. dentro do mesmo prazo, ' ­truções elaboradas ,>elOS Dep amen­tos Estaduais de Saúde e resolver os casos omissos, por analogia com as instruções relativas às profissões cor-relatas. . . Art. 20. A presente ~l . f'Dtrará, em VIgor na data de .sua: pliblicaçã'J, re­vogadas as dlsposlçoe em contrário , 

Sala das Sessões, '3 de abril de 1948 - paulo Fernandes . 

Justificação 

Sub.screvo o presente projeto de lei, l'egulamentando o exercício profissio­nal dos oirurgiões dentistas, elabora­do por uma Comissão e!U>ecialmente designada pela Federação Odontológi­ea Brasileira em 'CUmprimento, ,das conclusões aproyadas pelo lU CQngres-50 Brasileiro de Odontolbgial1 ri!lllIido cie 1 a 8 de dezembro do ~no findo .... De seu mérito e oportunidade diz melhor a justifiçação apres ntada em .anexo, firmada ..pelos e)llinelltes r 111'0-fissionais patricios que integrllram a refen<!aé Oomissão. I' ( 

Kão h~ negar que, a aprovação do projeto sé iytlllóe, de vez qU& objetiva reunir, em tlnlco estatuto, dfversos dis­positivós esparsos na legislação vi­gente, do mesmo. passo que inclui no­vos preceitos indispensáveis ao d~sen­volvimento alc,anÇádo pela eienda odontológica nos últimos tempos. 
De seu estudo verifica-se qu~, salvo a mltéria ádiante comentada, man­tém ou melhora a lnteligência de tex­tos constantes da Constituição (artigo 161), Cóqigo Penal (art. 282), Decre­tos ns. 20.931 de 11-1-32, 20.862 de 28-12-41, 21. 073 <le 22-2.-32, 22 .501 de 27-2-33 e Decreto-lei n.O 4.113 de 14-2-42. 
Das inovaçé>e,s introduzidas, releva salientar a imperiosa necessidade das que se relacionam com a permissão conferida aos cirurgjóes dentistas pa,ra aàministrar~m anestesia geral, medi­C1ÇõeS de urgênc~a e de Uso interno nos casos específicos de sua especia­lidade Aliás, não se oompreende seja mantida a legislação vigente, sem dú­vida obsoleta para os nossos dias, em que o cirurgião dcntistl) se vê impe­dido siquer de injetar anestésicos in­dispensáveis às extrações indolores. 

Por outro lado, a mesma le~lação lhe impede o dever de prescrever e ad­ministrar medicações de urgência e de uso interno, quando houver neces­sidade de evitar ou combater aciden­tes graves que comprometlm a vida de seu pacienté, prática esta permi­tida às próprias parteiras, Merece especial referência a intro­dução de normas destinadas a preser­var 1 saúde pÚblica e inexistentes até o momento, Entre outras, cumpre re­alçar a definiçãe. do campo de ativida­de dos protéticos e dentistas-práticos (arts. 6.°. 7.1' 8,0, 9,°. lO, 11, 12 e 13), a exigência de comunicação à. au­toridade competente dos casos de do­e11Çl& de notificação compulsórià. (ar­tigo 4. ° - IV). o prévio licenciamen­to para a venda das especialidades far­macê1.lticas de uso em Odontologia e dos materiais destinados à confeÇão de apuelhos protéticos (art, 16), 

• 

Dignos de menoão, finalmente, os princípiOS de ética profissional que ins­piram o projeto, destinados a resguar­dar o pÚblic pelo con;tbate ao char­latanismo, à. concorrência desleal e à proplganda inv~rldica. ~ EXcelentlssimo EtDhor D.l:. Paulo da SilVá Ferià.n es, ,QI? DeJ)\ÚJa.do F'ederal, 

• 

\~~-------------
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A Qomiss,ão !wfJ;'a p-ssinadjl., nomea­
dP pê~ F~d~raç[ • p!J.ontológica. ;Bra­
sileira

1
.. s Oo.n.el~sões , dQ. repente 

C<mgreS'~o',,.Ihasi~ei}o de Odontolqgia) , 
para ~wdal e atua.~ar ) a legjslação 
que o à lige o ~xei'ado fda, Odon~olo­

' gia, adaptando-a às CO}lq s c~en-
titicas" máximE! na preoou ação de 
legaliza:r~ li< prática' ~o tolQ~c:a que 
já se ~rifiYlll'i e.m n'ollsQ pa~ há mais 
de meiQ ~écul~, data v~nia, "apresenta 
.à apreciação de V. Ex.a o ante-.proje­
to de lei anexo. ' .. 1 

Na certeza de 'que ' a cultura juridi­
ca e ,Cf comprovado' patriotismo que 
ornam a personalidade de V. EX." se­
rão o elo entre a nossa justa preten­
são e <> Oongresso Nacional. subscre­
vemO-noo com, elevada estima e con­
sideração. - ,Dr. josé Marini de 
'Souza (Presidente), Fiscal do Exér­
cicio da OdontolOgia, do Serviço de 
Fiscalização PrOifissional dO EStado 
dê Minas' Gerais. -'.J 'Dr. Raymundo 
Rodrigues, (1.0 relator). Périto Odon­
t61ogo. -'- Docente e Assistente da 
Faculdade ' Nacional 1 de! Odontologia 
da Universidade- dó' Brasil. Dr. 
José lf1Jmem we Carvalho, Cirurgião 
Dentista da Divisão Odontológica do 
Departamento Estadual de Saúde de 
Minas Gerais. - Dr. Ovidio cavai­
canti Ji1ilho, Representante da Arma­
da, junto ao UI Congresso Brasileiro 
de Odontologia. - D1'. Armindo Re­
go de ' Carvalho., Cirurgião Dentista. 
-'> Dr. Irineu da Costa Lomar (Pre­
sidente), - Professor Catedrático da 
Faculdade de Farmácia e Odontolo­
ia de Juiz de Fora - Presidente do 
Centro Odontológico Mineiro - Dr. 
Durval Batista Pereira (2,° re\ator). 
Pr-ofe&sot ClLtedrático da Escola de 
Odontologi/lj anexa à Faculdade Flu­
minense de Medkina - Diretor da 
Facllldade Fluminense de Filosofia. 
- Dr, Actemar '.lexander, Presidente 
do Sindicato dos Odontologistas do 
Rio de Janeiro. - Dr. 'Antônio Sou­
za Leite, Ohefe da seção Odontológi­
ca do Serviço Nacional da Fiscaliza­
ção M ;,: ~i~ina - Docente e ex-As­
sistente ' da, Faculdade Nacional de 
Odontologia da Universidade do 
Brasil. ' 

I I' 
.ANEXO N.I> Z , ] 

Justifi"açl1o 

cA'PréSêhiadà,' pe14 Co~sãó' nomea.­
da pela Feüeração ' Oê'iôllitólógicâ Bra-
sileira) , ' 

, . 

O Decreto n.o 20.931 tl.e LI de ja-. 
neiro de 1934 J (Díário Of.iciM de 16 
de janeiro~ de 193·2). ora em vigor, 
tem o seguin~ enunoiado r,elativo ao 
exercíoio da Odontologia: 

"Art. 30,°·- O cirurgião deh~ 
tista somente poderá prescrever 
agentes anestésicos de us ... tQpico 
e medicamentos de uso externo 
para os casos restritos de .sua es­
pecialidade" . 

"Art. 31.° - Ao cirurgião den­
tista é vedado praticar interven­
ções cirúrgicas, que exijam cc;>­
nhecimentos estranhos à. sua pro­
fissão, bem como permitir o eXIll:­
cicio da clínica odontológica, em 
seu consultório, a individuos não 
legalmente habilitado para exer­
cê-la" . 

"Art. 32.° - O material exis­
tente tom consultório dentário, 
cUjo funcionamento não esteja 
autorizado pela autoridade sani­
tária ou que seja utilizado por 
quem não tiver o diploma regis­
trado no DepartameIl'to Naéional 
de Saúde públioa, será apreendi­
do .e remetido para o depósito pú­
blico." 

"Art. 33.° - ll: terminantemen­
te proibido aos protéticos a insta­
laçãú de gabinetes dentários, bem 
como o exercício da clínica odon­
tológica "'. 

As consideraçõe·s jUdiciosas que, de­
vIdamente fundamentadas, vamos fa­
zer a esses dispooitivos regulamenta­
res, justificam, perfeitamente. as ,mo­
dificações ora sugeridas nêst~ ante­
projeto de reforma do. exercic:o pro­
fissional da Odontologia. Senao, ve-
jamos: 

Agentes anestésicos de uso tópico 
'_ Diz Maurice Roy em seu livro 
"Thera'Jeutique de la bouche et des 
pents.... pago 319, sôbre a anestesia 
tópica: 

, "A cocaína fot empregada des­
de o inicio em pticações tópicas. 
E o era por an'alogia de seu mé~ 
do de emprego em oftalmologla, 
segundo o qual a. an.estesl-a .dOS 
olhos é obtida pelas sunples lns­
tilaçóes de uma soluçã9 de cocaí­
na' mas se a anestesia ç>btid~ ê 
bastante! profunda ' sôbre wna: 
mucosa tão tênue como a con~Úl}­
tivar ela é mUitá ' superficial 50" 
bre 'outras epidermes. A aneste­
sia obtida desta maneira sôbre a. 
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t ,lnúcóSa> 'bucal i\ suficiente Pàrtl. 
\' ~igei1'as " bperai}O'es t3:is é6n'1c esca-

1\ .rif'lcaçÕeS %Blite as gerigi\'ãs, mas' o 
resultado ' é ' (tbsolutamente '''idllo 
do p01f:to q/l VI sta (:la extração de 

. d!l'njtes" '. r ' 
, Esta nulidade de efeitos dds 'anes­

téSicos tópicos 'Para -extraçóes de 
dentes é confirmada, integralmente, 
pela clínica odontológica, Ali~, se­
ria de c8i'bo mbdo ridículO' discutir­
se h<>je det'alh~ :l6bré ' esta questão 
d,e aheUesia> tôpica, se h'á lY).ais de 
meio sé<:;ulo os crrul'giõ~s 'dentistas, 
verifitianctó 't o litla'Pt:àv~itamentà das 
fricçóês ane~tesiador~, vêm' in]etan­
cid, diretamente nos técidos, as solu­
ções ' ánestésicas para cirurgia in­
dolor. 

Fazer prevalecer semelhante dispo­
sitivo regulamentar, sEria retroceder 
mais de 100 anos, pois, em 1844, 
quando o odontólogo Horácio Wells 
descobriu a anestesia geral, já se fa­
ziam, na América do Norte, extra­
ções dentárias sem dor, 

Não há nenhum cirurgião dentista 
que possa, em pleno século XX, sa­
tidazet tal dispositivo, empregando 
portanto, em cirurgia, somente anes­
tésicos de uso tópico, 

As ane~tesias local e troncular ou 
regional, cujos métodos em Odonto­
logia se acham hoj.~ muito aperfei­
çoado~, deve por conseguinte, en­
trar Ilm nos a egislação, já que pro­
porciçnam efetiva insensibilidade em 
inúmerC15 ca.<;os que, doutro mOd9, 
não teriam solução, 

Anestesia geral, cirurgia e prótese 
buco-máxilo-facial, constantes dos 
progro..mas do curso universitário, 

Em comeritárib aO citado capitulo 
do Decreto n, Q 20,931, ' no seu livro 
"Erros' e Acidentes vem Odontologia)', 
págs , 34-35, escreve o Professor ' Dr, 
Gpalte,r _~doIW .Lptz, médico e cirur­
g~~p i)deA~j.sta, ,( eXjl,~ée,dt.4tico ,fie Hi­
gl~ne ,e OdRIl,tolÓg~a , Légal a.a Fa­
çul~2,4~ N'aclHnâ1 de :Údontolpgia, e 
11 tUil:!;.,..Aat.~m'â'Fíco ,;Oe .M~\Ucfn.a" Legal 
,dI!, Jilf,çpJfl~ çl~ ,:.~acjR~ 'p É! ,, ~~dicina 
,da"Vn~yer~Jç1a,qe _<)~LBJa~l~í ,.,"; 
~ li r;"Ifá. 'l11:Qfte que' crl<1;lcàp ' nestes 

f" dlsp<mtivÓ'8 ' reg\llamént~res, 
I I lI!", '_ ) '!f('J 'JJ~'" r,t."d ",~ fi () I' ~P, fj e 9,0 W'e~'ri ,e l' por exem-
_,j, IP1. ~'A qu~ . I?:~)IJ ~a'fjg;elt>9' r;~1 cirur­
" 'l ,, ~~o r:ft, ASl?t!lstjl$JL e :ptçg1f~l'f1 cor-

r€ntem'~nte a a estêslà. geral 
I 

, 
.. 

" (na ' ·Frànça!, tlesde' a' lei dé"1892, 
de'fendida I'ho ' 'SenadQ pelo ' prp­
pi-Jo 'Broua:rdell segtl!l4ó nOs as-

" l!in'ala A:" A: Lopes ' d If dósta, à. 
pág, 79), enqUanto no Brasil ' se 
proibe . terminantemente esta. 
p'itática , " 

O,s 'mbdernos' ap~rell'los de ad­
m:tnistl'ação de prótóxido de ' aZO­
to para fi~ ' ótlontol~~ic9 fun­
cionam ' em' condíçQe~ de \lfere­
cer um perigo tão remoto qUa!Ilto 
o das 'injeções ,anestésicas, 

"O pl!otóxido de azoto é por­
tanto ' itldicadissimo ~m certos 
casos 'odentológicos, conforme 
mostrou Guóbel, grande ' estudio­
so das questões odonto-legais, 
Outros processos e aparelhos eS­
tão sendo áperfeicoados para. 
tornarem inócuas a's anestesias 
ge-rais, 

QualJ;to ao conceito de "opera­
ções estranbas ~ sua arte" , é 
evidente que esta exp:essão va­
ga se presta a in terpl'etações 
abusivas, Entre nós as fraturas 
dos maxilares costumam cair 
nas mãos dos cirurgiões~ que, 
completamente ignorantes a res­
peito das questóes de articulação 
das arcadas dentArias e incapa­
zes de prepararem um aparelho 
o~todôntlco, conseguem obter um 
número espantoso de consolida­
ções v1ciosa.:, resUltando conse­
üências das mais deploráveis pa­
ra a mastigação, 

Na Alemanha , durante e após 
a guerra, o tratamento das fra­
turas dos maxilareS passou para 
os serviços espeCializados, onde 
traba.Iham cirutgiÕelS. dentístâs, 
saindo da alçada çiOlj cirurgiões 
médicos - Reichbach", .,t I ' 

Em, sua obra ', "Direito Profissiooal 
cj9 . Cirurgião Dentis.ta'\, à;, pág, 178, o 
Dr. Alfred0 de Ar.aújÓ 'Dopes da 
Dosta, Juiz clt.l Direito; es~reveu: . , 

/1 "lfáf~ !9)J~;' bertos ~~to~ ;Pil-~l~­
,J glcos sejam da comperenQia do 

Oirurgião Dentista, é necessário 
que êl-es entr8lJl' ,tlA., categoria das 
matéria-s que fizerám objeto do 
c1.)rso, !?~, ~~yer~m. entrado, não 
se podem furtar a essa ativida-
?e ~of~~iqnalK tI, 1 J I , 

Bi,4ulif'drt') qtfla ~~ ,/I,lo I;lenaqo 
!d franCtlk' '~br oc'asião de V:Q~~-se 

a lei de _ 30 de novembro de 1892, 

• 

" 
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mUcoSa bucal é suficiente para 
ligeiras operações tais como esca­
rificações sôbre as gengivas, mas o 
reSultado é absolutamenté nulo 
do ponto de vfsta da extração de 
dentes" . 

Esta nulidade de efeitos dos anes­
t€sicos tóp.icos para extrações ~ 
dentes é' confirmada, integtalmente, 
pela clínica odontOlógica. Aliás, se­
ria de certo modo ridículo discUtir­
se hoje detalhes sôbre esta questão 
-de ane.stesia tópica, se há mais de 
meio século os cirurgiões déntistas, 
verificando o inaproveitamento das 
fricções anestesiadoras, vêm injetan­
do, diretamente nos tecidos, as solu­
ções anestêsicas para cirurgia in­
dolor. 

Fazer prevalecer semelhante di.,po­
sitivo regUlamentar, seria retrOCeder 
mais de 100 anos, pois" em 1844, 
quando o odontólogo Horácio Wells 
descobriu a anestesia geral, já se fa­
ziam. na América do Norte, extra­
ções dentárias sem dor. 

Não há nenhum cirurgião dentista 
que possa, em ple-no século XX sa­
t~fazer tal dispositivo, empregando 
portanto, em cirurgia, somen1:e' anes­
tésicos de uso tópico. 

As anestesias local e troncular ou 
regional, cUjos métodos em Odonto-
10gia se acham hoJe muito aperfei­
çoados, devem, por conseguinte, en­
trar em nossa legislação, já que pro­
porcionam efetiva insensibilidade ' em 
inúmerolS casos que, doutro" modo, 
não teriam solução. 

Anestesia geral, cirurgia e prótese 
lnJ.co-máxilo-tacial, constantes dos 
progr mas do curso universitário. , 

Em comentário ao citado cap.itulo 
do Decreto n. o 20.931, no seu livro 
"Erros e Acidentes em Odontologia", 
pág.$. · ·!l4-35 , escreve o Professor Dl'. 
Gualter Adolfo Lutz, médico e cirur­
gião dentista, ex-catedrático de Hi­
giene e Odontologia Legal da Fa'­
cuIda Nacional de Odontologia, e 
~tual" catedrático de Medicina Legal 
-da Faculda,de Nacional de Medicina 
da Unlversfdade do' Bra$il: 

"Há muito qUe c.rlrticar nest~s 
dlspositLvqs regtUamentar.es. I 

Não se çompreende, por ~xem­
pin, que 'no estrangeiro os cirw:­
gjões dentistas enlpTeguem cor­
rentemente' 'a ânestesia geral 

(na França, desde a: lei de 1892, 
defendida no Seriado pelo pt6-
prro Brouardel, segundo nos as- . 
.sinala A. A. LOpes da Oosta, i ' 
pág, 79), enquantd no Brasil se 
proibe terminanteIIÍente>est& 
prática. 

Os modernos aparelhos de ad­
ministl ação de protóxido de ~(j_ 
to para fins odontológicOs fim­
cionam em concYções de ofere­
cer um perigo tão remoto 'quanto 
o das injeções anestésicas, 

"O protóx!do de azoto é por­
ta.nto indicadíss!mo em certos 
casos odontológicos, conforme 
mostrou Guóbel, grande estudio­
so das questões odonta-legàis. 
Outros processos e aparelhos eS­
tão sendo aperfeiçoados parlL 
tornarem inócuas as anest~las 
ge-rais. 

Quanto ao conceito de "oPe,ra­
ções estranhas à sua arte", é 
evidente que esta expressão va­
ga se presta a interpretaÇÕes 
abusivas. Entre nós as fraturas 
dos maxilares costumam cair 
nas mãos dos cirurgiões, que, 
completamente ignorantes a res­
peito das questões de articulação 
das arcadas dentárias e inca);>a­
zes de prepararem um apa.relho 
ortodÔll'tlcO, conseguem obter um 
número espantoso de consolida­
ções vicioS3iS , resultando conse­
üências das mais deploráveis pa­
ra a mastigação. 

Na Alemanha, durante e apóS 
a guerra, o tratamento das fra­
turas dos maxilares passou para 
Os serviços especializados, onde 
trabalham cirurgiõe.s dentistas, 
saindo da alçada dos oirurgiões 
médicos - Retchbach". 

Em sua obra "Direito Profissio!lal 
do Oirurgião Dentistá". à pág. 78, o 
Dr. Alfredo de Aràújo Lopes da 
Oosta, Juiz de Direito, escreveu: 

"Para que certos fa.tos patoló­
gicos sejam da competência do 
Oirurgião Dentista, é necessário 
que êles entrem na categoria daiS 
matérias que, fizeram ,Qbjeto do 
curso. Se tiverem entrado, n,ão 
se podem furtlU' a ~ssa ativida­
de profissional. 

Brouardel, quaI?-fl.o no S~dQ 
francês" por ocasiap der. vota:ç-se 
a lei de 30 de novembro de 1892, 

, 

• 

, 

\ 
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Odontológico do Exército, cujo Art. 
24.0 reza: 

" As farmácias militares e as 
formações salÜtárias regimentais 
atenderão I ao receituário de ' uso 
!la especialidade da clínica odon­
tológica e prescrito pe10 cirUrgião, 
dentista". - Diário ' Oficial de 
26 de novembro de 1948, pág. 
23,746, 

Antigo é o argumento, segundo o 
qual dever-se-ia interpelar o Juíz que 
cond<.-lasse o cirurgião dentista pelo 
não cumprimento do dispositivo re­
gUlamentar que só permite a aneste­
sia tópica - se êle, Juiz, deixaria 
que lhe estraissem um dente com sim­
ples fricção de anestésico. 

Devem ser proporcionadas ao indi­
víduo e à sociedade tõdas as possi­
bilidades de usufruir dos beneficios 
decorrentes das novas conquistas no 
campo das ciências. Existem, no 
mercado, preparados de uso interno e 
de aplicação estritamente odontoló­
gica, por isto mesmo desconhecidos 
de grande parte dos médicos. Tais 
medicamentos são lançados com a 
aprovaçAo do Departamento Nacional 
de Saúde e para uso em Odontologia, 
conforme se pode ver pela posologia 
e propriedades terapêuticas indicadas 
em suas bulas. Por sua própna na­
t ur za, não interessam ao exercicio 
da. profissão médica. Assim, não se 
compree de 1>or que os cirurgiões den­
tistas, por fôrça de lei, não o=, possam 
receitar, 

'. 

A propósito, é interessante lembrar 
aqui, outra vez, o Professor Dr. Gual­
ter Lutz, j já citado,) quandQ refere a 
"Quimioterapia das Infecçôes": 

"As substâncias ' qUimiotel'ápicas 
ainda não foram llIventadas ' em 
nenhum processo de imperíCia 
odontológica, mas pode acontecer 
amanhã que, dei~ando de usá-las 
nas infecções graves, o profi,ssio­
nal se veja a.cusado de não ter 
feito todo o possível em beneficio 
do doente." 

São essas as necessidades da Odón­
tologia hodierna, justiça seja feita i 
brilhantemente representada no BIa­
sil por uma plêiade de . profissionais 
desejosos de exercer, sem infringir o 
malfaaado decreto n ,O 20.931, de 11 de 
janeiro de 1932, a sUa atividade pro~ 
fissional. 

Essas, as reivindicações de milhares 
de cirurgiões dentistas que çompõem 
a Federação Odontológica Brasileira, 
através Sindicatos, Associações e ou­
tras agremiações classistas . 

Atendendo-as, terá a nova lei, Clue 
regulamentará o exercicio da Odonto­
logia, solucionado um dos problemas 
jurídiCOS mais angustiantes desta le­
gítima profissão sanitária - por isso 
que armará o cirurgião dentista bra­
sileiro, ao lado do médico, de disposi­
tivos qUe lhe permitem a luta pela 
saúde, aperfeiçoamento e prolonga­
mento da vida ... 

• , 

.. 

~p)'ensa Nacional - Rio de JaneIro - Brasil - 1948 

I , 

... 
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o projeto n. 73, de 1948, que regulamenta o exercíoio 

profissional dos cirurgiões dentistas, é constitucional • 

Dispõe o ar~igo 161 da Constituição: 
- , 

"A lei regulara 

o exercício das profissões liberais e a revalidação de diplôma 

expedido por estabelecimento estrangeiro de ensino". 

Entretanto, o projeto é de natureza dos que pedem exa -
, -me minucioso por parte de um orgao tecnicamente qualifioado para 

'" "", - , ,.., " faze-lo. Na Camara, este orgao e a Comissao de Saude Publica. 

- -Sala da Comissao de Constituiçao e Justiça, 20 de abril 
• de 1948. -
~"'\I""'~ ~\~C 

J 

-' 
, ~f~;./I/Y"~Ü $ ~ ~ 
f (7" . 

-..--- . ~ 
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-.) 1 ator: .oe"'nt ~.c.lO Olinto • -.., 
J: onsec a . _) 

., 
O projeto nQ 73/48, de autoria do nobre deputado Paulo Fer-

nandes, regulamenta o exercício profissional dos cirurgiões dentistas • 
.... .... 

Examinado pela douta Comissao de Constituiçao e Justiça, foi 
considerado constitucional. 

É agora submetido à consideração da Comissão de Saúde públi-
~ , 

ca, que o apreciara sob o ponto de vista sanitario. 
.... .... 

Segundo termos da justificaçao, a presente proposiçao de lei 
,... -

f01 elaborada por uma comissao designada pela Confederaçao Odontologi-
,.. -

ca Brasileira, de acordo com as conclusoes aprovadas pelo 111 Congres-
so Brasi~eiro de Odontologia, reunido de ~lQ a 8 de Dezembro ae 1947. 

, .... 

O projeto e ainda acompanhado de uma representaçao da F.O.B. 
, 

ao deputado Paulo Fernandes, a qual e 
, 

assinada pelos Srs. Dr. Jose Ma-
rini de Souza, riscaI do exercício da Odontologia do Serviço de Fisca-

.... 
• 

11zaçao Prot'1ssional de Mina s Gerais; Dr. Raimundo Rodrigues, primeiro 
relator, Perito Odontologico - Docente e Ass1stente da Faculdade Nac.1o-

. nal de Odontologia da Universidade 
lho, cirurgião-dentista aa Divisão 

.. 
do Brasi~; Dr. Jose Homem de Carva-

, 
Odontologica de Minas; Dr. Ovidio 

Cavalcanti 
silelro de 

Fi~ho, representante da Armada, junto ao 111 Congresso Bra­
Odontologia; Dr. Arminl0 Rego ae Carvalho, cirurgiâo-den-.. 

tista; Dr. 1rineu da Costa Lomar, professor Catedratico da Faculdade .. .. 
de FarmaC1a e Odontologia de Juiz de Fora; Dr. Durva~ Bat1sta Pereira, 
Proressor Catedrát1co da ESCOla de Odontologia, anexa à Facu~dade Flu­
minense de Medicina; Dr. Adernar Alexander, Presidente do Si ndicato aos 
Odontologistas do R10 de Janeiro e Dr. Antonio de Souza Leite, chefe 

.... -da seçao ae Oaonto~og1a do Serviço N~ciona~ de Fiscal1zaçao de Medic1-
na. 

, ... - , 
O proJeto, alem de visar a reuniao, em uma unica lei, de to-

da a Legislação e regulamentação do exercício profissional da odonto­
• - logia, altera alguns pontos, que passamos a enumerar: 

Anestesia - O decreto nQ ~O.~31 d1Z: 
.... , 

"O cirurgiao dent1sta somente poder a prescrever 
agentes anestésicos de uso topico ••• " 

O projeto amp11a o emprego da anestes1a: 
.... -"Constituem atribuiçoes e aireitos do cirurgiao 

dent1sta: 
"prescrever e administrar anestesia local, tron­
cu~ar e geral ••• " 

.... 
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Uso interno de medicamentos: 

O decreto citado estipula: 

l 
I 

- # "O cirurgiao dentista somente podera prescrever medicamentos 
de uso externo, para os casos restritos de sua especialiuade". 

O projeto estabe~ece: 
- # 

"O cirurgiao dentista podera prescrever e \9 Jllnistrar meuica-

mentos de uso interno ou externo, para os casos especi!'icos da sua es­
. . pecialidade". 

• 

-O proJeto derine o campo de açao do odonto~ogo,quanto aos - ~ processos terapeu~icos, lntervençoes cirurgicas, protese buco-maxi~o-

!'acia~, re~acionando o exercício prorissiona~ aos programas do curso .. 
universi tario. - .... Trata da medicaçao de urgen~ia, nos casos de acidentes gra-- .... ves, que comprometam a vid~ do paciente; notificaçao compulsoria a au-

~ 

toridade competente, nos casos de molestia contagiosa; laboratorios pa-
ra pesquisas e análises clínicas relacionadas com a especialidade; pe-

# • 

ricia odonto-legal e etica profissional. Estatue penalidades para os 

transgressores da lei e limita o exercício dos proteticos e dos licen-
# ..-ciados praticos, refere-se, finalmente, as disposiçoes gerais, para a 

regulamentação do exercício profissional. 

PARECER 
-------~ 

~ ~ 

Nosso parecer, em linhas gerais, e favoravel ao ~rojeto. Qon-
# • 

sideramos conveniente reunir em uma unica lei todos os dispositivos 
.~ 

qUê regulamentam o exercício profissional do cirurgião dentista • - ~ ~ Atualmente, a profissao do odontologo e protetico e regula-
da pelos artigos 30, 31, 32 e 33 do decreto nQ 20.931, de 11 de janei­
ro de 1932; decreto nQ 20.862, de 28 de dezembro de 1931; decreto nQ 

21.073, de 22 de fevereiro de 1932; decreto nQ 22,501, de 27 de feve­
reiro de 1933; portaria do D.N.S. nQ 25, de 29 de janeiro de 1943; de­

creto-lei nQ 8.345, de 10 de dezembro de 1945; o decreto-lei nQ 4.113, 
de 14 de fe~ereiro de 1942. 

~ -Julgamos, porem, que alguns pontos da proposiçao exigem cui-
- # dadoso exame da Comissao de Saude • 

- -O cirurgiao dentista, pela legis1açao vigente, pode adminis-
trar, apenas, a anestesia topica, que é conseguida por um esfregaço ou 

~ ".."., '" 
. tampao de solu çao de anestesico (cocaina) sobre a mucosa. 

O projeto amplia os processos anestesicoB, dando ao odontólo­
go o direito de prescrever e administrar as "anestesias local, troncu1ar 
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e geral". 
,.. 

Embora nao apoiados em lei, todos os dentistas no Brasil, u-
sam, presentemente, as anestesias local e tronco-regional. Conside ra-

,.. 
mos que aos cirurgioes dentistas po s sa ser atribuido o direito de uso 
das anestesias local e tronco-regional. 

,.. ,.. , 
Nao sao frequentes os casos de acidentes e a tecnica da sua 

,.. 
aplicaçao 

.. 
e simples, corrente nas escolas -de odontologia, onde sao ml-

,.. 
nistradas l1çoes de combate aos acidentes decorrentes do uso do anes-.. 

. tesico • 

• 

,.. 
Os acidentes provocados pela infiltraçao da novocaina e su-

cedaneos 
,.. , .. 

decorrem, em geral, quando a soluça0 anestesica e injetada di-
, , A 

retamente na corrente circulatorla, mas a tecnica evita esse perigo, 
,.. 

por uma ligeira aspiraçao de controle do aparelho injetor. 
A 

As drogas usadas para esse tipo de anestesia, costuma jun-
,.. , 

tar-se a adrenalina, que ,por sua açao vasoconstritora, fixa o aneste-
, 

sico e provoca a isquemia do campo operatorio • 

. É uma associação feliz e largamente usada em anestesia para 
,., 

operaçoes de quase todos os departamentos do organismo. 
,., ,.. 

Sua contra-indicaçao, nos casos de hipertensao ou disturbios 
cardiacos, é mínima, desde que a injeção não seja diretamente feita em 

um vaso. 
,., .. 

"Se a adrenalina for injetada sob a pele, a absorçao e muito 
,., ,.. 

escassa, pois se lhe opoe a vaso-constriçao provocada 1ll situe Por es-

sa via, o poder hipertensivo se manifesta muito fraco. (N.Dolencourt-
1933)". 

As anestesias local e tronco-regional pela novocaina ou su-
, -

cedaneos, associada a adrenalina, sao usadas pelos dentistas em todos .. .. .. 
os paises, e feitas nos proprios consultorios odontologicos. 

,.. 
Todos os autores as aconselham para as operaçoes dentarias, .. ,.. 

desde as exodontias ate as intervençoes mais complicadas no campo ope-
# 

ratorio limitado ao dentista. 
,.. 

Nao consideramos, contudo, da mesma maneira, a anestesia ge -
# 

ral, que e conseguida pelo eter, cloroformio, avertina, evipan sodico 
A 

e protoxido de azoto com oxigenio, etc. 
, 

Como o menos toxico dos anestesicos gerais e de mais facil 
.. A 

emprego e o protoxido, discutiremos, apenas, este processo de aneste-
sia geral. 

Sabemos que hoje, em medicina, a anestesia, em todos os seus 
processos, constitue uma especialidade definida. 

,., 
Os cirurgioes se valem sempre do especialista para as suas 

intervenções. Na anestesia geral a especialidade mais se define, em 

virtude da complexidade do processo e par~aior segurança do paciente. .. .. ,.. 
Os cuidados pre-operatorios sao aconselhados. A medida da pressão ar-
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~ .. 

teria, exame dos aparelhos renal, cardiaco e respiratorio e dos re-- .. flexos nervosos sao indispensaveis. ' 
.. ~ í Durante o ato operatorio, o anestesista acompanha os r ti-

, - -mos cardiacos e respiratorios e nao se descuida das variaçoes da pres-
-s40 arterial e verifica os reflexos pupulares e nervosos. 

,.. ,.. 
Como se ve, todos esses cuidados, que devem cercar os proces-.. 

sos de anestesia geral pelo protoxido~ pertencem,pela sua propria na-
tureza, ao medico, cujo tirocinio e conhecimentos especializados garan­

tem o completo exito da anestesia e protegem a vida do paciente • -Sabemos que, em qualquer operaçao, deve-se ter em vista a 

escolha do tipo de anestesia a ser usado. Em 
.... , 

odontologia este crite-.. 
rio e importante. 

.... ~ .. 
A exigencia da anestesia geral nao e frequente nos casos 0-

" dontologicos. Mesmo na oto-rino-Iaringologia, salvo nos casos de aber-

• • 

t 

-tura de timpanos, corpos estranhos, abcesso da mastoide e intervençoes .. .. 
em crianças, a anestesia geral e raramente usada. Intervindo em varios 

departamentos profundos da face, o especialista encontra na anestesia 
-tronco-regional o processo de escolha para as suas operaçoes. 

Os americanos usam frequentemente a anestesia geral pelo 
,.. .. .. 

protoxido de azoto nas clinicas, onde a assistencia medica e perma-.. 
nente e obrigatoria • -As estatisticas do emprego da anestesia sao numerosas, mas 

- ,,#IV _ 
nao se referem as contra indicaçoes e aos casos em que o processo nao 

foi usado por inconveniente • .. , 
Na Italia, a anestesia 3eral e aplicada pelos proprios den-

tistas, mas naquele país, a odontologia constitue uma especialidade 
"" - - ".,,,-medica. O dentista e um medico especializado em ciencia odontologica. 

M. Harry Archer, de Pittsburgh, no "Journal of the American 
Dental Association", diz que, nos Estados Unidos, mais de 50% das es­
colas não ensinam a administração da anestesia geral. Lamenta o fato 

- -e prossegue dizendo que a maioria das Faculdades nao ministram senao 
,.. 

3 ou 4 aulas sobre o referido processo. 
O autor citado, depois de acentuar as falhas do ensino odon-.. 

tologico 
... 

norte-americano, sobre anestesia geral, continua: 

"Cri ticQ..s da técnica de certos dentistas, que admini s tram a-
nestesia 

.. .. 
geral em seus consultorios, feitas por membros da classe me-

• dica e por leigos, chegam frequentemente aos meus ouvidos. Com um po-
;o. .. 

vo que se torna progressivamente mais bem informado sobre a ciencia 
" .... medica e dentaria, convem que corrijamos essas deficiencias dos nossos 

, 
COnhecimentos, melhoremos nO Esa tecnica, a fim de que possamos aa.minis-
trar anestesias (geral) mais inteligentemente e não abrir a nós pró-

, 
prios uma ,1ustiricada critica da classe medica e do povo". 
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"', , 
Como se ve, e necessario convir que a medicina e a odonto-

-logia devem estar de mao dadas, aquela colaborando com esta para a pro-

cura da melhor solução que interesse ao paciente. Quando o dentista ve-
, 

rifica que um processo cirurgico odontologico exige anestesia geral 

(não são frequentes os casos), não é dificil solicitar a colaboração 
~ - -,.., , 
°do medico anestesista para a realizaçao da intervençao. Havera maior 

-• garantia para o paciente e 1"acilidade do dentista, que nao pode, ao 
.. 

• 

• 

mesmo tempo, operar e anestesiar • 
A 

Mead, em seu trabalho sobre anestesia em cirurgia 

classifica os perigos da anestesia geral da seguinte forma: 

dentaria, 

1) igno-
A -rancia, inexperiencia e descuido dO anestesista; 2) duraçao do perio-

do anestesico; 3) ESTADO FISICO DO PACIE :.TE ,·~UE VAI SER ANESTESIADO; 

4) choque. 
, 

Se analisarmos, apenas, o i tem 3, veriI·icamos que e ma teria 

essencialmente medica,envolvendo toda a propedeutica, desde uma ana-
~ , 

menese cuidadosa ate os exames de aparelhos epesquisas de laboratorio 
-e a sua interpretaçao clinica. -Dentro dO curricu.lo odontologico brasileiro nao encontramos 

elementos pelos quais se possa conceder, com segurança e tranquilida-
-de, autorisaçao legal ao dentista para prescrever e administrar a anes-

tesia geral. O programa 01"lCial da Faculdade Nacional de Odontologia, 
no capítulo de Protese Buco-Facial, trata da técnioa das anestesias 10-

- " cal, troncular e regional. Nao cogita, porem, da tecnica da anestesia 
, 

geral. Ret'ere-se, porem, 
.. 
as suas vantagens e perigos, aos medicamentos 

.. 
usados e a sua utilidade em protese. 

-MEDICACAO INTERNA E EXTERNA ~ 

~ 
A -De acordo com a legis1açao vigente, o dentista somente pode 

prescrever medicamentos de uso externo, para os casos restritos da sua 
, 

. especialidade. Limita, praticamente,~o uso dos antisepticos, hemosta-

• 
ticos e revUlsivos. 

, 
O projeto, pelo artigo 4Q , 11, atribue ao dentista o direi-

to de"prescrever e administrar medicamentos de uso externo e interno, 
para os casos especiricos da sua especialidade", 

... ,.., f!J>..; .. 

Quanto a prescriçao de IDedicaçao externa, e ponto pacifiCO, 
-aceito pelas autoridades clenti1"lCas e pela legislaçao. 

'" , Com rererencia, porem, a interna, -trata-se de inovaçao que 
merece - - .. a atençao da Comissao de Saude. 

,," , 
/ Como esta redigido o -medicaçao interna toda vez que 

, 
projeto, pOdera o ~ntista prescrever 

r -encontrar na sua / clinica manifestaçoes 
--- 0 
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~ocais de uma molestia geral, administrando o tratamento ina icado pe-
" , ciencia medica. 

, 
Poderiamos exempliricar, lembrana.o as molestias dentarias 

..... 
e origem sifiliticaj as gen3ivltes expulsivas em consequencia da per-

-turbaçao do metabolismo dos hidratos de carbono~ as Olastomicoses den-
tárias, as arecções osseas e mUltas outras entidades morbidas. 

Consoante o espírito a.o proJeto, poderá o cirurgião-den~ls­
ta presc rever e aJministrar medicamentos de uso interno p~ra o ~)mba-

, , ..... 

te a siril1s, a d i abete, sacarina , etc . toda vez que esses male s se 

manifesta rem no s dentes, nos alveolos, nos ligamentos e nos maxilares. - , Trata-se, positivamente, de uma atribuiçao puramente medica. -Sabemos que a Oiontologia exige, em muitos casos, medicaçao 
interna, como vitaminas B.l, e K, aicio, sulfas , antibioticos, etc. 

_ r _ , 

Alguns medicamento s nao tem contraindicaçoes, outros, porem, exigem 
..... , 

cuidados da compe tencia do medico. Poderiamos citar, por exemplo, as -su1làs , cuja virtude t e r apeut i ca r e sidc na cor..ceü L ':.Lçao sJ.l1,::;ulnea e 
cujos inconvenientes, ~ob as mais va riada s maneiras , se manifestam fre-

, 
quentemente. Mesmo a penicilina, pra ticame:l te inocua , recl ,'-l"il9. Guhl. l.,los 

- , -, . no seu emprego, nao so pa r a q . e seja consegul~a a sua aç ao curativa, 

• 

• 

A _ 

como par::\. evitar a penicilo-re s i s tencia, tao pr ejudicial ao pac ien t e 
~ , 

em u sos f uturos. Mais uma vez se destaca a competencia puramente me-- .. dica em afecçoes que, a primeira vista, se poder ia supor privativa do 
-cirurgiao-dentista. 

Sabemos que existem no mercal o especialidades farmaceuticas, 
, , 

licenciaias pela Saude Publica, para uso , -odontologico. Sao vitaminas, .. 
calcio, produtos opoterapicos, fluor, etc. 

, -Acreditamos que a lei podera atribuir aos cirurgioes dentis-
tas o direito de prescrever éssas especialidades farmaceuticas, visto 

, , 
como o seu emprego estara controlado pela autoridade sanitaria, da 
mesma forma que os produtos usados em medicina. 

Assim, achamos que, salvo melhor opinião, o projeto deve ser 
modificado, nos termos do substitutivo • 

,..... -
Se o dentista e o medico tem suas atribuiçoes profissionais 

", , 
I distintas e limitadas, ambos tem, porem,um dever comum, que e a vida e 

, ..... 

a saude do paciente. Bem compreendido, o sentido alto desse dever, a-
creditamos que os anseios das duas classes ficarão perf eitamente aten­

didos com o espírito de colaboração, que deve presidir à atividade de 
ambas. 

, -Outro ponto que consideramos deva ser examinado, e a oraçao 
final do artigo ~. 

Diz o artigo ~, l, do projeto: 
- -Constituem atribuiçoes e direitos do cirurglao dentista: 

• 



• • 

• 

• 

• 

-

, 

- VII -

I - Praticar, sob sua responsabilidade profissional,todos os - , processos terapeuticos ou intervençoes cirurgicas ou di.S-- protese') denta-
- ria e buco-maxila-facial, que constarem dos programas do curso univer-

, 
sitario. 

exercício 
Achamos que, no momento 
do odontologo, temos em -

em que se procura regulamentar o 
-vista fixar as atribuiçoes e limitar 

o campo de açao do profissional. - -A prevalecer a redaçao acima, o campo de açao do dentista 
, , 

variara toda vez que for alterado o programa dos cursos universitarios • .. 
E um mal que deve ser evitado. 

r 
O artigo l2Q , IV, do projeto diz: 
"~ vedado ao dentista prático licenciado: .. 

IV - Ocupar, como profissional, cargos publicos ou outros - - - ... em instituiçoes assistencias,como associaçoes, fundaçoes, preventorios, 
, , 

asilos, casas de saude, colegios, fabricas, etc." 
Quando os decretos nQs 20.852, 22~01 e 21.073, possibilita-

, ~ 

ram o licenciamento dos dentistas praticos, nao houve nenhuma restri-
ção ao exercício profissional, salvo quanto à sua localização em luga-

-res onde nao existiam dentistas diplomados. 
- .. Aceitamos, no projeto, as restriçoes sanitarias - "Salus 

populi suprema lex" - mas não julgamos justa a restrição a um direito 
, , -

que, a epoca em que se habilitaram, nao lhes foi negado. Somos, as im, 

pela rejeição da alínea IV do artigo l2Q• - ~ Lamentamos sinceramente que a nossa opiniao nao coincida, em 
.. -alguns pontos, com a dos ilustres signatarios da representaçao ao nobre 

" -autor do projeto. A divergencia nao significa o menor desapreço ou res-- , -triçao nossa aos meritos e a cultura dos cirurgioes dentistas patri-
, 

cios . Ao contrario, reconhecemos neles colaboradores eficazes no traba-
, -lho patriotico do aperfeiçoamento cultur al do Brasil. Nossa opiniao 

• 
tem que procurar fundamentos na verdade cientifica. É assunto que não 
interessa particularmente a uma classe. Está, antes de tudo, ligado 
ao interesse do povo. Nosso objetivo foi tentar, ao mesmo tempo, de­

r 
finir os direitos e atribuições de um exercício profissional e resguar­
dar a saúde do povo brasileiro, missão precípua da Comissão de Saúde 

" da Camara dos Deputados. 
-Concluindo as nossas consideraçoes sobre o projeto nQ 73/48, 

, - .. 
oferecemos a Comissao de Saude o seguinte substitutivo: 
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SlJI3SI'Il'illrvo D ~h.JÃO DE sAl1m; P~LICA 

Ref,Ul'1.menta o exercicio pro-r:'issional 
c 

c. os ":;irurt:i "'iCS J'ent ist'"> s. 
.. ---

' . Art, lº - Só é permitido o exc rci cio da Odontoloeia em toe! o o ter2.~ i ­
tório nacional, :1 (11em se mOstrar habilitnuo por titulo conferido por Es-

. cola de OdontolOGia oficial ou e~llip~r3.c12. n3. forI1l2. da lei, devic1nmentc ré'­
e;istr'l,do no Den"rt,· mento Hacion~:ü de Ec"ucação e Saúde, no Serviço Hacion'll 
da Fiscaliz'-'ção da jiedicina e Ylc'? Rep'lX'tiçõ sanit6ria estadu .. ':1l competentc . 

Art. 2º - Os cirureiões dentistas diplolTI..:'lo os por escolf1s estr"'l1geirns 
s 6 poder~io exercer 8 Ilrofissão no território nt'cion'll 8p6s rev"'lic~cçqo do 
diploma, OP ~cÔrdo com 8S lpj~ fecer"'is em vigor e respcctivo rccistro no 
Serviço N~cional da Fiscnliz'">ç80 d'1 ' .,?rl ic ino. e 11.:-> Rep:lrtiçõo sMitri'"' es­
t8.dual . 

Art. 3º - A,., uêle (lHA, T'1~( i'">nt0 r'nuneio ou \1u..-::.1 ucr outro m0io. 80 pro­
puser aO eyo.rcicio cJ.p ("dont oloGia sem titulo devidamente rec;istr'1c1o, fi-
ca sujeito 8.S pcn8.8 Ctrlic~ve~ [; ~o E'xerCic io ilepal cJ.n. profiss~. o • 

2 Art. 4º - Constituem 8.tribuições e c:ireito s elo cirurgiEío dentist3.: 

I - Praticor to:los os processos terapeu'Ucos ou inCerVençõés cirttrgic .:'.G ou M :;>ro­
aS "dentárias e buco-ma::dlo-facia,j., de Suà.' responsabilidade profissional . , 

• 

11 PrescrAvr r e '1C'mini:'.tr'1l' '">nestp;.;", 10c"1J e t'Y'oncuiar,- oo'i como 
prescrever mer1icQrr'pnto:, de l1S0 externo e CC'l'CCi81idf'.c1 e:, f['rm2.cêuticos de 
uso interno inc'ic,-,(l'">s em (\c1ontolo{"lr>. , devid"F\ente licenciadas l'elo Der)'">T­
tamento Nac iln...,l de Saúde Pública. 

111 - Prescrever e 
necessidade de cvit~r 
de seu pacient e. 

R c'! mini ,..tr,-,r me c' ic 3.e P o , 
ou cOMb,-,tcr ~eidentes 

de urgência, o uando houver 
rsr0,.V s oue compromct"'.m a vida 

~ 

IV - Corntmicar à 2.utoridade c ompctent e, com a devid o.. urgênci 0., os Co­
sos de doenças cons'iderad'-'r de notific"'Cão coml'uls6ria. 

V - fkmtcr, 
como aparelhac;err. 
cas relacion2d2s 

'">)'lCYO [-',o con!"'ultório, [;8 1) labor .. tório (1 c pr 6tcse, bem 
e inst...,lne~o "de(1v'-'c1'"'.s n-:.r" nesnuisas c 8npli~es clini-

~ ~ ~ ~ 

com os C"" sos especi f'icos de sua eSYleci 8lid c.de. 

• VI - Atestnr est...,élos mórbidos e outros no setor de suo. '"'tividade pro­
" fissional • 

VII - Procedàr 8, peric i2. odont 01 e [1''1 1 em fÔro Civil, Cr iminal ou Tra ba-
lhista. 

Art. 5 º - ~ vedR.do '1.0 Cirurgiõ Dentista nmmci8T: 

I - Cura radical de determinadé1S docnço.s, n~r[1 o.s quais npo hro. jo.. 
tratamento seguro, segundo os atuais conhecimentos cientificos. 

11 - Exercicio de mais de dU8.s eSDeci~lid...,des. 

111 - Consult~s por meio de correspondência pela im~rens8, caiX?-pos­
tal, rádio ou processos análogos; 

IV - Pre~tação de serviços gratuitos em consultórios pnrticulares; 

V - Agr.-.decimentos manifestados, sistemft c [tJ.lcntc , nor clientes; 

VI - Atestados de cure de deter"lino.d2.s d o enr~[lf', p"r['~ as qU8.ís não ha-

J 
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ja tratamento seguro; 
.-

.. VII - 'preços e outr'"18 formas de conc orrência deslerü; 

VIII - e expôr 2 ~~reci8ção pública, soja onde 
. _ logmcos em vitrines ou I"v.aisC],uer outros meios de 

. contra a étic[l P 'of'tisional • 

fôr, tr~balhos odonto­
nroD'lF8nda (lne .., te nt'em ... ~ 

• 
• 

• 

• 

• • • 

§ lQ - Veri n ical1do <lue o "'nuncio contrC1.ri8 ..,s dif'posiçõr>s (1" lei, a 
autorid-:>de sonttária enc"'rre["..,d~, de fisC81izi'c~o do eyercício ('Ia' dontolo-' 
gia intiTIk'lr/; o '1P.llnci1.nte "1 observá-las dentro do nrazO de 8 ( oito) din.s . 

§ 2Q - Se, decorridos os 8 (oito) dia:::;, continui'r 8. ser publicado o 
anúncio, ser2 imrosta 'lO infri'tor pelr>. "'utoric1"de (lue o inti";,\~.r/; 'lO cum­
primento do. lei, a mv.lt"l de Cr$ 100,00 a Crz. 1.000,00, el vt'da '1.0 c1ôbro 
na reincidência. 

§ 3º - Dentro ('laqueIe prazo poderá o intp.rcssac1o pe(1ir l'econsid"ração , 
decidindo a autoridade no prazo de 8 (oito dias. 

DnS PROT~TICOS 

Art. 6Q - Os protéticos, JO ex~rcício nrof;tissional se acha regu-
lamentado pela Po t~ria nQ 25 aix'l.da pelO Dir~tor do Depart8mento Nacio­
nal de Saúde, em 1943 e posteriormente, pelo Decreto-lei nQ 8.345, de 10 

· de dezembro de 1945, nã~ podem anunciar seus trobalhos prof:i,ssionais na im­
prensa leiga, s6 podendo fazê-lo junto aOS Cirurgiões Dentistas, atraves' 
publicações especializi'das. 

-- Art. 7º - Aos Protéticos aplicR.r-se-á, no rue fer pos sivel, O dispos-
, to no Artigo 6º desta lei. 

• 
• 

• 

DOS PROT~TICOS PR~TIC(, S IJIC::"'T.I LAj.OS ~ .--

Art. 8º - Os dentistas Drmicos lic nCI.i.["do~acôrdo com ·o~ ;ecretos 
ns. 20.862, de 28 de dezembro de 1931, 21 . 073 , de '2 0 de fevereiro de 
1932 e 22.501, de '27 oe fevpreiro de 1933, ~o(l(lr~o fC1.zer C1ualC],uer tr8ba­
lho dentério, ~e:ndo-lh8 S :::,orém termint':,nt emente veebdos tê>c1os as interven­
ções 8C'nr;rentns flue n3.o forem nimples exodontias na r cGi::: o 'Jenc;ivo-den­
tária • 

Art. 9 Q - Os dentist~.:-- pr~ti cos licenci,.,r1os 8:'0 obri{;:,.doc ,., TTlencion..'U' 
em s us impressos, anúncios ou pl"c'lf', o f'(lU :nome e l' SUCl (~llf1.1id,.,de de 
"dentista pr~tico licenci1.do" em letr'" s uniformes e c1est aca(l a s • 

Art .10º - ReI "ti va:nente a outrn.s formas de prOpa{l;2 rr1 a, ao dentista 
prático liccnci,.,oo aplicar-se-á o disp_osto no Art. 6Q (1ef'ta lei. 

Art.llº - f: veoado aO dentista prmico ~icenci8,do: 

• 

• 

• 

I - Prescrever e admini "trnr outro rênC'.I' o de anestesia ~,ue 
a 10coJ.; 

-n3.O seja 

11 - prescrever e admini'Jt'or medicamentos de uso interno; 

III - prescrever e admini~tr[1.r mec'ico.mentos de uso interno injet~vel; 

IV - ocu::;ar, como })rofi:J.siomll , a nartir J'l cl"~va (1::1. pror:1UlGa~ ão doste. lei ,careos 

/blicos ou oueros • .'. N c1'1 J·1:::;vl':'UJ.~O(,3 
, .... 
"'~"'I I l Or"'lo ~"\~_ 

.L t....... 1..--; ...... , ... _ 

, . '1 ...... • .. , ..... -I ,.. . 8'''\ ,or .J..(l." ~W ~ o"', 
, . 

" - 11 ' ~,\_ 10-1 _~ ..... , 

.. , 
COL exceç ao l.tOS 

ncl . 

, 
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DIspnSH}OES 

oi Art. 13º - Os processos criminais previstos ner;ta lei terão lugar por 
denúncia do Ministério Público, mee: iante solicitnção doS erviço :Nacional 
da Fiscaliz::1,çn.o da r,:edicina do Depart8nento Nacion31 de Saúde , e, nos Es­

", tados, pela autoridade sanitcí.ria competente'. 

Art. 14º - O materüü existente em consultório odontoló';'ico, cujo fun­
cionário não estej2 autoriz'lo pela autorid8de sanit6ria competente ou que 
seja utilizn.do por quem não tenha diploma ref,istrf1do, seja '"'preenc1ido e/ 
remetido par2 o Dep6sito Público. / 

.. ' 
Art. 15º - As especialià2des fnrrnaceuticp.s par 8, 1.1.so em Odontoloeia I 

b-em como os metais ou lig8.s n5.o preciosas destin':lC1.8Sg c nfeçQ de 8.pare­
lhos protéticos, só liodcr80 ser post os ;' veno 2. d epoi s d e I devidamente/ licen 
ciados pelo Depéll't2.ment ° Nacional de Saúde. 

.. 

Art. 16º - As autorido,des federais, est8du~>is e munic in'"'is s6 pode­
rão receber imy>o,·tos relativos 0.0 exercício r '1 ~ro fiss~ o odontologic a; me- 1 
diante a apres nt aç20 de prow. de se achar o contribuinte com o dinloma~ 

· ~vidam:.::t.~_ reeistro.do na Rep8rtição sanitária compe -tente. 

• • 

Art. 179 - As c2rteiras fornecidas 
depois de vis2,( ~s pelo Serviço Nacional 

• partição sanitária estadual competente, 
ploma • 

pelos ~) indic8.tos de Odnn'c,ologiaj 
da Fiscàização de. ne(icin~ ou Ré­
c onsti tuem prova d e registro do di 

• Art. 18º - O Ministério d?, Educação e Saúde, dcnt· o de 120 (cento e 

vinte dias) b2ixarcí., por intermédio do Dene.rtarnento Nacional de Sa,(de , ins 
truções reguladoras dp nresent e lei, n"'.s quais s"rão e;t abelcciàos os reQ. 
sitos, exigências e emolumentos pRra o flficionamento dos consult6rios 0-
donto16gico~ e as 'enalidades cabiveis nos casos de infração. Cabe-lhe -
aprovar dentro y10 mesmo :r>razo , as instruções elaborad8.s pelos Departamento 
Estaduais de Saude e resolver os casos omiss)s, por analop,ia com aS ins­
truções relatiws 8.S profissões cJrrelatas'. 

Art. 19º -A presente lei entrará, em vigor na d[;.tf1 de SIlO. publicação, I' 

.revog8das as disposiçõe s em contr~rio' • 

, 
• II 

C-i:L ,. 
• 
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Gil. 

Odilon Soares. 

.. 

• • 

" Sr. Pre.::ide:li.JC, S1's. De!mL 0003, tel1':10 o.conponhado com o maior interesse os 

~ H 

debates que tom s1U'Gido orll torno do projoto Lio nobre Dcputado Paulo :'cr;-:o.11des, tao 

Llagistral;::J.ente rolat".c1o polo 110SCO t~lonto3o 8 culco co18Ca, o nobre Deputado Olinto 

Fonseca. 

Não nou dentista, nas como cátedr<Ítico do anatomia ua FO.culdéJdc de OJontoloc{a 

d . h t ' . . J e~ !'r~·e . d cl lo' nl:;; t " e IDJn a erra , e com o meuor prazer que as::aCc,o a. ~v anS010 ' a asGe c s ue ... s as 

1 Ih '~'l b 1 ~. H pe a me oria jU::,t~ ( . 2. sua Ui.J1 e e a pro ... lssao • 

• Eis a raz~o deste voto • 

Goncor"l.o com o relat.or e~ .. 'lunsi todos os pontos. :::la quasi todos, porque dis-
• 

, 
oordo apenas de un :.;0 . 

.... 
Uao ne movo outro desoj o - 8 convem acentuar 

H 

• S8 no o 'Ia , 

• H 

colClborar, nest a douta COInlssao. 
, 

.Cultes, porem, quero fe.zer t1r.l lieeiro reparo. :~icou ail 110U 8spiriGo a dt~vido. 

de que ce nc.o esclareceu convenientenente o que sej a medica~ ão e:.:-~ç:)l·l1a • 
• • 

A d '" ~. , , d' H me lca~ ao lnccrna o a r;le lcar 0.0 per os • A e::-l:;erna, ou rarc;ltoro.1 ,o.oron.;e 
• 

d · H ~ '. .L t" . t .-1' • • t'" . I· ul a me 1Caçao vOp1C2., 3. i.Jrnnscu e.nea, a 1n rD.ucrrnca, a SUucu nnea, o. 1n0r<.IlI1USO ar o a 

intravenosa. 

• 
O decreto do n,kero 20 . 931, cit"'rl0 polorelator , rezo. o sec;uinte: "O cirurgião 

~ dentista sónento podcr~ proscrever nedicar-:.entos de uso oxtel'no, ~"'D.ra 03 cQ.;Jos rest.ri-

.. 
• 
tos de sua esnecialidru:le" . Ora, como se acl1a redieido, o artiGO do decreto o.1udido 

dava direito D..O dentista de receitar, por exemplo, uma empola de cibalena para uso intra-

muscular, ou ur:J. supositório u.o espasmo-cibalena, enquanto lho neGD.va o direito de recei-

tar um comprimiJo de qualquer um desces racdicanentos . .lmnbem dava-lhes o llireito de 
, 

receitar una empola para uso intravenoso, pois uso ex~erno e todo a0uele aue :::le f~.z 

através da pela. Uso interno é todo aquele que se faz através ios cupilro~oc intosti-

nais, aonde chega o nedicmnento ministrado por via oral. Se se intorpretu a lei pela 

sua letra, e nno pelo seu espirito, :sse referido artigo do decroto j ~ dG.vG.. aos dentis­

tas o que ::tes asóro. estão pleiteando no proj eto Paulo Fern:Jlldes . 
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O Deputado Olint~o elo. Fonseca ru3sin ce expressa, no pro'ecor: 11 De o.cordo 

com a leGislaqão vie;ente, o dentista s6lJ.ente l)ode prescrever T.ledic31:lontos do UDO exter­

no, pro'a os casos restritos de sua eopecialidade. . Limita, prlÍtiCOi"';lente, o uuo dos an" 
.. A 

t · ' , . 1 t ,~ , ü' 11 lssep'clcoS, 101:10S <XvlCOS e reV1. S1VOS • A interpret aç ao, a neu ver, Jovori o. :301' OU-

.. I' 'J.. .. b·1 " .1J.. ' tra, mais ampla, porq1..1.e nao se :u:nt"él, na ::lUa oxpressao ver &, cono JD. rOS.3~w..t,,01, 0.0 

uso dos antissépticos , dos hemoJtáticoo c dos reV1.üsivos , s6mento . 
, , 

Isto ,porem, e, 

, , d' como J a .1sse , ura pequeno re. ,aro . o substitutivo dá teOS dentistas :::r6ro. e~ }iressamente 

o direito de ach',:.il'!istraren 003 medicamentos relo.ciona::los COrl a prática oJontolócica por 

todas as vias, , --1 1 ' , ' d ' d t " , oeorQ. nsr-'.u.:::'s no. c lnlca !:le lca e na en aI'.L0. , o que e 

pois que os dentistas ostudom clínico. dentária e concomit ':'..nter;lente a ru.lequllI..1a terap~u­

tica, assim como n6c ::;6 apro:lc1eraos a medicar junto aoo laiCos dos doente::: UM eni'e:c;·'u.-

ias • Comigo Llesmo SOL )1'(-) lastinoi flue poucos den'~i;:;tas co preocupas.:::cP.l com o lado 

l' , do sofrinonto dos paCientes, aGondendo " , " , principol-c 1n1CO seus na ::ma pra'Glca rO'~lnelra, 
• • • ... - trohalhos mente, o. extra;oes , ob_MO e . "t' 'prQ.:,e locos . ,rl,1}lau10 . - por isto o relator. 

Quonto ~ questão tão debatida da ~~estesia geral, estou do pleno ac;rdo coo 

o relator. 
A .. 

Acho precoce que so de aos cirtu~c:ioes- dentistas o direito ele administrarem 

a anestesia gel'ol nas suas intervenções cirurCicas , por muiGM r~l.Zõcs, cmtre elas aV1.11-

tando a de não estarem os det:ltistas ,que soom das nossa.3 lU.tlltiplc.s fo.cul'l::>.c1e:J, c.ptos 

técnicamente para administra-la. ,.." d " ' . =.t.es pc erao, qUDndo necessarlo, opJro.r eu doentes 

anestesiados por llilcstesiolocista competente, com maior seGUI'3l1C: a paro. o oper3l1do . li}}-

tretanto gostaria de propor Ut.11 addenc1ura . permitindo que a anestesiA. coral POpS.:l ser 

administrada pelo dentista, liuando forr.lO'uo en medicina, hipoto.Je que é frequente . ~ 

ecessário que fique 'plicito , porque me parece q e um individuo n20 pÓlIe o n;;:o deve 

exercor ao TIlesmo tempo ua[; profissões . U ' f' .. ," b ' .L 1 . ma so pro '1ssao J a e aS'(,DnLJO / eWllS par.:l 
• , A, .. 

U1!la so pessoa e::erce-la, daJ. a necessidade das especializa~oes . 

~uanto ~ alínea r:I do artigo 12 - aqui discordo -, por cuj a C'lH,ressê:o é o 

, relator , acho que deve figurar 110 subDtitutivo: "S6 é permitido o c::ercicio or: oc1on-

tologia, em todo o território nacional, a (lUelJ ;:;e Llostr1Jr habilitaJo por ti'iJulo confe-

rido por Escola de Odontologia, oficial ou ei"J.uiparada, etc .•• " ~ dopreonde-se 'lue não 

teremos mais P['l'o. o futuro o denti:.:.rGa pr~tico , porque j ~ terlO,:; ~~3c olas Jo Odontolo[;ia 

por toda perte . O direitoé; licenciados pelos decretos 20 . 362 , 22 . 501 c 21 . 073 
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• 

• 

"deve ser resguardado • .. Ert ~o, C0r.10 guod abundo:t non nocet; o.cre scont ar ·'_11 lillline: 

. liA partir da dato. da promulgac ão desta lei Ó vedado ao dentisGo. prático licencindo ocu-
• 

p cono pro..L'Í3sional CéTgos públicos ou outros em instituiC'ões assistenciais, etc . " 
• 

• Será isto UJ;lD. med.ida moralizadora, e o legislativo tetl o uevcr lle re:JpeitOl~ trunbém o 

• direito- e fO.zer l~espeita-.lo - c1él.quelGs que , como nós , conscc;uirom o seu diplomo. após 

al " '" d ... . um oneroso curso, ::-ar8. o (lU" se mage una ser~e e COUSD..S quo se nao e::Clf';em aos 
, 

pra-

.... 
t icos . :f nesta ponto, uo.t o venia , (iue divirjo do relator . 

-:Jo DaiS , estou COLl o rGlator , a quem nD.o posso furtar-ne do pr8Zer de mno. f'e-
• 

licitação sincera ~:clo seu tr2balho tão apreciado . 
... ... 

llinha contestor ao no.o tem OU-

.. 
tro sentido , que o c.lc quem procura contribuir por;'.. a melhor soluç ao de mn ~""roblona, 

• 

" t ..." --'- t " " como esse, ao mpO.l:iJ2n e, >oro nos , med~cos • 

• 

Sala c1ns Sessões da Comissão de Saúde, 28 de IIaio de lCY,,-B • 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

.. 

• 



': 

, 

.. 
com o pDl~eccr do Deput 000 Olinto i'onseco. , tiver 31:1 novo, redo.r. 0.0 

• Ir de 
.. .. 

• L.lº , que esclnrecem as a:t.ribuir.oes e direitos dos cir".1I'sioos 

. . 
Suprimiu 

" , ... 
l~.en.t,a.c ao da .c)ro:L'iss do dentista pr'útico licenciaJ.o • 

Dnc moclifica~ões btroduzidns no projeto oriGinol r:elo nobre 1'''110.::.01' ,(l~rG 

... 
apenas me deter na que sofreu o nº rr do artQ ·1º, de vez 'lue a reeulanentop ao vi:30. , nn-

• 
t~s de tudo, o e::ercicio de, odontologia em todo o território nacional , principo.lnellte 

... 
s ambientes ondo o cir1.1.r:;io.o Jontista ,"ais proveito :)OC~80. tirar ela nova lei, que o • 

, d dI' , . ". d L'''' ' . '1 ... ·d armara e po ores ega:Ls paro. 1.1.r.w. a;JSl::rcc:nCJ.[t or 0l1L,0-OéJ.i1l'varla en 'GO( os os senvl os, 
• 

màxil,.e quanto ~ profile.:da dos processos lilorbidos, ql~C afet:.:u;l o a~lc-rolho ;,:~,s·c.iC3flor • 
• , --
.. " ... Se De parte do principio cientifico de que 0.3 r.:olostio.s da boca sao , via do re,?'o. , 

~l manifestacões loc ~is oriundQs de elisturbios gerais , :1;:0 se compreencle quo o cir1.U'iSião - " -dentista fique , o'c,ornomente , no. obriga~ 0.0 Je f.1.ZGl' cuo. türapmxc.ico. c:cclusiv3uente sin-.. 
tom~tic a , 8em poder dC';~er as doenc as da b~ca e dos denteD OT.l 81.1.0. fCl.;JO inicial , e:';Y'ccifi-

e-e.. f verdade ql~e o cubstit1.1.tivo apre[;el1ta:::l0 pelo Deputado Olinto Fonseco. concede 0.0 

Ao 
dentista o direito 'lo receitar , inc.ernamente , c.s ti eSTlCcialidades fc..rnncouticas tl , des-

de que indicadas om odoncoloCÍ8. c deviJDnel1te licencindas pelo Jopru"Ganento lTncional 
• 

Saúde PÚblica. " odavia , neciflJ1do Co este j,)roí'ÍGsio:1Cl a oportunidade de formular po.-

• ... 
~uoo interno , dea a]arecera"o, por MSim. diz0r , os beneficios con que 11 novo loi pro-• 

-
• cura ampara-lo , por'1UEl nos locais oüde não o:dster,l especialidades fQrmllc~uticas ( e eles 

... N ..' ) ...... -ao m~ltos , sao quase todo o mterlor do po~s , no.o poderao os pacientes SOl' tr2tados 
• 

convenientel:lentc , lJor 
" 

, 
:LOCO 

... 
que ao dentista nao conpcte formular . lIa, aindo. , outra con-

• siderar; ão , es·co. de órdem cientifica , nliM discutida 01,1 a Últ:L.'na sessão da Comissão de 
., 

SaUde . 
,... , 

CheGou-se :!esrao u concl1.1.sao de 'lUe o E.,Tande laboratorio, o vorl..l.::úoiro lo.boro.-

t "" '1 ... II t II or~o e o org3.lllsno rlULla'l10 G 118.0 o vi rum • 

Quer parecer- nos que , se a..ssim é, tento perig'O oferece U:1o. l1edic".~ 20 

ambas f orem mal prescritas , evidentenente que o orgonismo s ofrerá . Hestas condir.ões, 



• 

• 

• 

• 

• 

• 

l 

-2-

" nl' , " d 1-' t t" " . J a que somOG os pruleiros ~ reco lecer que os CJ..:i.'·_U'~lOOS 'e'Tv1S as Ol!l prelJCU'o ·.:,ec111-

Ao 

• co suficiente por~ proscrever Ulla eSI)ecialidc.de féU'Y:lG.Ceutica, de uso incorllo ( com o 
• 

• 

• 

• 

. t d I Ao -') ... , D ' " d' 't c1 r> ., • ~que es' ou e p ono acoruo , ;10.0 ':la por ::;ue 1e;:; lleg ar, v alUoem, o 1reJ. o . o .L Ol"T:l1.u nr , 

, 
ainda mais se cOllsi-1erarnos, como devemos considerar, lue s ODente nos crondes centros 

existem tais eSDecialidc.r:1GJ acl.redeaent.o lice:lciJ.d<:~G . -
te, que o vru.or de 1.1'.13. lei VéÜO pelos ;JCiY'cficioG que doIa po::;;.;:). decorrer PurL. a cole-

tividade, penso necte pDrtiC1.üCl', que levenos roconllOcor mna situar ão ele facto, O ... ,..; C"'­
,..1. ... .1. ~ 

tente, e rer,:litir .lO cirl'~':::i ao J.entisG n CluO l'::>(,n., de mo~10 COl:lploto e ,1ofii'i.:,i vo a ;.lUa 

obra social Cl,ue é, 01'1 {lltima onolise o cuidar da Gaúde, o prevenir as doenr as e o roa-

'" justar os individuos c1:snclú.pL['.(los pelas deficiencias orGOl1Ícas. Sou, ~ois, do rnre-

cer que 130 deva d'ar ao odontoloco o direi to de ~orr,lUIOl', e, ;J cl vo dclhor juizo, 1'e-

digir assin o nQ rI do art . '..:2: " Prescrovol' o ru:1ninistrar C'.nestesia lo'::al e tronco-

regional, bom como ;:-rescrovor e o.drrlnistl' ar r10clic onentos de uco externo e interno, in-

-dicados em odontologia" • 

Sala das Sessões da Comissco ele Saúde, '28 de l~aio de IC).~-8 • 

• 

• 

i , 
• 
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copia. 

.. 
COl:rSSAO -~ .... ., 

.JLJ PtIDLICA 

Projeto nº 73/<13 
, 

Emendo. do :Jopu-C,ado Rui 3[!l1tos • 
• 

(Aprovac1a.) 

A tQ I .1. • .1. d c ~ • • t .. o ar - prélvlcDr , vO os os processos · .... ernpou .... lcOS ou ln . orvençoes 

cirureic'lS ou as proteseo dentárias e buco-na"CilO- fa.cial de 

sua respons3.bilidOfle • 
• 

, 
, 

• 

• 

.. 
• 

• 

• 

• 

• 



copia 

COlJ:SSÃO DE SAtfu: P1mLICA 

Irojeto n2 73/.gj. 
H 

RegulamentL o e}:orcicio profissional don Cirurcioes Dentistas • 

• 
Emendns apresep:'o.dns pelo Dep. Rui Snntos ,0T.1 re1.Ulião 

de ~S de l:l.:llO ele 1Sl'.:.$ . 

Suprimam-se os itens 11 G III - (Rejeitada. ) 

xxx 

Thlenda ao art . llº: 

Suprimam'lse os itens II e III ( Rejeitada) , Sala das Sessões do. C0l.1issão de Saúde , 28/5;(B . 

c.) Rui Sant.os. 

" . 

·e .. 
• 

• 

• 

• 

• 
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copia. 

Retmião de 28 de maio c1e 19:;;3 • 

.. 
Projeto 73).:..-8 . 

....._-_ . ... . 
..l1ende.- Ba.~rard Lima_ 

(Ro~eitada) 

Redigir o art . 4º, inc . I, da seguinte fórma: "flrnticor, sob ;:;ua respo:1sabilirla.-
.. ... 

de profissional, tolos os proce:Jsos terapeuticos ou intervençoes cirurgicns ou as 

. proteses dentm-ins e bnco-,·,a:d10-fncial, 'lua constem ou venha. a conctor JO:J progrQ.-

mas do CtU'so tmiva.l.'IJitéÍrio li 

a) Bn;yard Lir:la_ 

• 

• 

• 

• 



copia 

COHISS'::O DZ rÚBLICA 

Projeto 73/:J3. 

~)í1endo.:3 - Depute.do Odilon Soares • 

• 
(nej eitoo8.) 

Art . 4º - Acrescente-se, onde convier: 

J Ao dentista , '1uanclo for: &10 er.1 medicina ser~ perr.ri.tido ad.lainintror e.nestesia 

. geral . 

(Aprovacla) 
No ort . l2º IV - Conservar como se acha no projeto oriGinal, acrescentnndo-

se , in limino 1 
~\. pro'tir ela data da proI.lulgat"';:o c1es"c.a lei , é vedado ao dentista 

prático ocupar como profissional, etc . 

a) OJilon Soarea- 28/5/~0 

• 
• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 
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O a .. ~A' Q..~ d..n .,()t.!-<~ ~ 
) - p -
~Q •• h.: . . 3_ I,jrf 

7,/ Regulamenta o exerclcio profissional dos 
/f~/\ jJ 

I ( Cirurgiões Dentistas 

( C ÇA k . ~CA..~ ~ '.~ ~~) 
~ ~~O:C .l~~lA ó..LS~rLL-Y~tQ..~~~ 

Art. 1 2 - Só é permitidJ o exercício da Odontol~gia, em todo o 

Art · 

Art • 

território nacional, a quem se mostrar habilitado por ti­

tulo conferido por Escola de Odontologia oficial ou equi­

parada na forma da lei, devidamente registrado no Departa­

mento Nacional de Educação e saúde, np Serviço ~acional da 

Fiscalização da Medicina e na Repartição sanitária esta­

dual competente. 

6s-ciro.rgiões dentistas diplomados por Escolat3 estran-

geíras só poderão exercer a profissão no território nacio­

nal após revalidação do diploma, de ac~rdo com as leis fe-

derais em vigor, e respectivo registro no Serviço Nacional 

da Fiscalização da Medicfna e na Repartição sanitária es­

tadual • 

.. 
que, mediante 

, 
• ou qualquer outro meio, 3 2 - Aquele anunc~o 

se propuzer ao exerclcio da eaontologia sem tItulo devida-

fica sujeito ' , mente registrado, as penas aplicaveis ao exer-

cIcio ilegal da pr ofissão. 

4 2 -
' ~ Constituem atribuiçoes e direitos do cirurgião dentista: 

I - Praticar, sob sua responsabilidade profissional, todos 

os processos terapêuticos ou intervenções cirúrgicas ou 

as próteses dentária e buco-máxilo-facial, que constarem 

dos programas do curso universitário • 

CÁMARAdosDEPUTADOS 
ri~etoril das Serviços Legislativos 

. 'c~? -;: 8 ABR Ofj8 (~ 

~TOCOLO GERAL 
=_)r~ . , O~tl 

I 
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11 - Prescrever e administrar anestesia local, troncular e geral, 

bem como prescrever e administrar medicamentos de uso externo 

ou interno para os casos especificos de sua especialidade • 

N ". 111 - Prescrever e administrar medicaçao de urgencla, quando houver 

necessidade de evitar ou combater acidentes graves que comprome~ 

tam a vida de eu paeiente • 

IV - Comunicar à autoridade competente, com a devida urgênCia, os 

casos de doenças consideradas de notificação compulsória. 

V - ~~ter, anexo ao consultório, seu laboratório de prótese, bem 

como aparelhagem e instalação adequadas para pesquisas e análi­

ses clinicas relacionadas com os casos especificos de sua espe-

cialidade • 

VI - Atestar estados mórbidos e outros, no setor de sua atividade 

profissional. 

VII - Proceder à pericia odonto- legal em foro Civil, Criminal ou 

Trabalhista. 

Art. $ Q - É vedado ao Cirurgião Dentista anunciar: 

N 

r o_··Oma radical de determinadas doenças, para oas quai s nao haja 

tratamento seguro, segundo os atuais conhecimentos cientificos; 

11 - exercicio de mais de duas especialidades; 

111 - consultas por meio de correspondência pela imprensa, caixa­

postal , rádio ou processos análogos; 

IV - prestação de serviços gratúitos em consultórios particulares; 

v - agradecimentos manifestados, sistemàticamente, por clientes; 

~~--------------
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de determinadas doenças, para as quais 

concorrência desleal; 

~ não haja tratamento seguro; 

~VII - preços e outras formas de 

. . (' 
VIII - e expor à apreciação pÚblica, seja onde for, trabalhos odon-

• 

• 

tológicos em vitrines ou q~aesquer outros meios de propaganda 

que atentem contra a ética profissional. 

§ lQ - Verificando que o anuncio contraria as disposições da lei, 

a autoridade sanitária encarregada da fiscalização do exer­

cício da Odontologia intimará o anunciante a observá-las den­

tro do prazo de 8 (oito) dias • 

§ 2~ - Se, decorridos os 8 (oito) dias, continuar a ser publicado 

o anúncio, será imposta ao infrator, pela autoridade que o 

intimará ao cumprimento da lei, a multa de C!I'$ 100,00 a 
• 

C!I'$ 1.000,00, elevada ao dôbro na reincidência. 

~ , 
§ 31} - Dentro daquele prazo podera o interessado pedir r ~de-

ração, decidindo a autoridade no prazo de 8 (oito) dias. 

ft- Apt. dQ - Os Protéticos, cujo exerdfcio profissional Sé acha regula­

mentado pela Portaria n ll 25, baixada pelo Diretor Geral do 

' .. 

, 
Departamento Nacional de Saude em 1943 e, po steriormente, pe-

lo Decreto-lei nl} 8.345 de 10 de Dezembro de 1945, não podem 

anunciar seus trabalhos profissionais na imprensa leiga, só 

podendo fazê-lo junto aos Cirurgiões Dentistas, através pu­

bfi"ê'ações especializadas. .. . , ':;;'-, 

Ar\. pll - Aos Protéticos aplicar-se-á, no que for possível, o dispos­

to no Art. 5Q'desta lei. 
( (J. 

t .)-
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DOS DENTIST~ LICENCIADOS 

Nenhuma licença poderá ser concedida, no território na-

ciona], para o exercício da profissão de "dentista prático". 

os dentistas práticos licenciados de acordo com os decre-

tos nQs. 20.862 de 28 de Dezembro de 1931, 21.073 de 22 de 

Fevereiro de 1932 e 22.501 de 27 de Fevereiro de 1933, poderão 

fazer qualquer trabalho dentário, sendo-lhes porém terrninante-
n • H ~ 

mente vedadas todas as ~ntervençoes sangrentas que nao forem 

simples exodontias na região gengivo-dentária. 

os dentistas práticos licenciados são obrigados a mencio-

nar em seus impressos, anúncios ou placas, o seu nome e a sua 

qualidade de "dentista prátiCO licenciado" em letras uniformes 

e destacadas • 

- Relativamente a outras formas 

prátiCO licenciado aplicar-se-á o 

lei. 

de propaganda, ao dentista 

disposto no Art. ~ desta 

É vedado ao dentista prátiCO licenciado: 

A ~ 

I - Prescrever e administrar outro genero de anestesia que nao 

sej a a local; 

II - prescrever e administrar medicamentos de uso interno; 

III - prescrever e administrar medicam~tos de uso externo in­

jetável; 

Art. ]AQ 

IV - ocupar, como profissional, cargos públicos ou outros em 

instituições assistenciais como associações, fundações, pre­

ventórios, asilos, casas de saúde, colégios, fábricas, etc •• 

- A infração de qualquer dos dispositivos desta lei, com ex-
<. 

ceção dos que referem o Art.~, será punida com a multa de 

Cr$ 2.000,00 a Cr$ 5.000,00, conforme a sua natureza, a cri­

tério da autoridade autoante, e sem prejuizo da ação penal. 
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DISPOSI OES ~ 

Os processos criminais previstos nesta lei terão lugar por 

denúncia do Ministério PÚblico, mediante solicitãgão do Ser­

viço Nacional da Fiscalização da lvIedicina do Departamento Na­

cional de Saúde, e, nos EstadOS, pela autoridade sanitária 

competente. 

o material existente em consultório odontológico, cujo 

funcionamento não esteja autorizado pela autoridade sanitária 
.. 

competente ou que seja utilizado por quem nao tenha diploma 

registrado, será apreendido e remetido para' o Depósito Público. 

AS especialidaães farmacêuticas para uso em Odontologia, 

bem como os metais ou ligas não preciosos destinados à confec-
H , • , #OI , 

çao de aparelhos protet~cos, so poderao ser postos a venda de-

pois de devidamente licenciados pelo Departamento Nacional de 
, 

Saude. 

, H 

AS autoridades federais, estaduais e municipais so poderao 

receber impostos relativos ao exercfcio da profissão odontoló-
H 

gica mediante a apresentaçao de prova de se achar o contribuin-

com o dip~oma devidamente registrado na Repartição sanitária 

competente. . 

As carteiras fornecidas pelos Sindicatos de Odontologia, 

-depois de visadas pelo Serviço Nacional da Fiscalizaçao da 1~-

dicina ou Repar-tt.ição sanitária estadual competente, constitúem 

prova de registro do diploma. 

Art. 29 0 
- o Ministério da Educação e Saúde, dentro de 120 (cento e 

vinte) dias, baixará, por intermédio do Departamento Nacional 

de Saúde, instruções reguladoras da presente lei, nas quais 
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serao estabelecidos os raquesitos, eX1genc~s e emolumentos para 

o funcionamento dos consultórios odontológicos e as penalidades 

cabfveis nos casos de infração. cabe- lhe aprovar, dentro do mes­

mo prazo, as instruções elaboradas pelos Departamentos Estaduais 

de saúde e resolver os casos omissos, por analogia com as ins­

truções relativas às profissões correlatas • 

A-p~ej;ent"6' lei -e.nt~wá em; vigog.ria' da~1:t de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário • 
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SUbscrevo o presente projeto de lei, regulamentando o exercício pro­

fissional dos cirurgiões dentistas, elaborado por uma Comissão especi­

almente designada pela FEDERAÇÃo ODONTOLÓGICA BRASILEIRA em cumprimen­

to das conclusões aprovadas pelo III Congresso Brasileiro de Odontolo­

gia, reunido de 1. a 8 de Dezembro do ano findo. 

De seu mérito e oportunidade diz melhor a justificação apresentada 

em anexo, firmada pelos eminentes profissionais patríCiOS que integ:r -

ram a referida Comissão • 
.., , --... Nao ha negar que a aprovaçao do proJeto se impoe, de vez que ob-

jetiva reunir, l:eul um Único estatuto, diversos dispositivos esparsos na 

legislação vigente, do mesmo passo que inclui novos preceitos indispen­

sáveis ao desenvolvimento alcançado pela ciência odontológica nos úl­

timos tempos. 

De seu estudo verifica-se que, salvo a matéria adiante comentada, 

mantém ou melhora a inte1igencia de textos constantes da Constituição 

( art. 161.), Código Pena] (art. 282), Decretos nQs. 20.931 de 1.1/1/32, 

20.862 de 28/1.2/31, 21.073 de 22/2/32, 22.501 de 2712/33 e Decreto-lei 

na 4.11.3 de 14/2/42. 

Das inovações introduzidas, releva salientar a imperiosa necessidade 

das que se relaciona~om a permissão conferida aos cirurgiões dentistas 

-• para administraram anestesia geral, medicaçoes de urgencia e de uso 

. . 
• 

\ .. , 

• 

• 

interno nos casos especificos de sua especial~dade. Aliás, não se com­

preende sejà mantida a legislação vigente, sem dúvida obsoleta pâr o 

nossos dias, em que o cirurgião dentista se vê impedido siquer de in-
, .'" "'. jetar anestesicos ind~spensaveis as extraçoes ~dolores. 

Por outro lado, a mesma legislação lhe impede o dever de prescrevar 

e administrar medicações de urgência e de uso interno, quando hpuver 

necessidade de evitar ou combater acidentes graves que comprometam a 

vida de seu paciente, prática esta permitida às próprias parteiras 11 
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Merece especial referência a introdução de normas destinadas a pre-
, , , 

servar a saude pUblica e inexistentes ate o momento. Entre outras, 

cumpre realçar a definição do campo de atividade dos protéticos e den­

tistas-práticos (artRs. 6R,7R,8Q,9R,lOR,llR,12R e l3R), a eXigência de 

comunicação à autoridade competente dos casos de doenças de notifica­

ção compulsória ( art. 4R - IV ), o prévio licenciamento para \- ,""" "~ 

da~ das especialidades farmacêuticas de uso em ~ontologia e dos mate-
, - , 

riais destinados a confecçao de aparelhos protetieos ( art. 16Q ). 

Dignos de menção, finalmente, os princlPios de ética profissional 

que inspiraram o projeto, destinados a resguardar o público pelo comT 

bate ao charlatanismo, à concorrência desleal e à propaganda inver1dica. 

Sala das Sessões, 6 de Ahr41 de 1948. 
_. __ .. ~ _.-._----------' 

ANEXO I 

-
--~--. -.... .--....... 

Oficio da Comissão nomeada pela FEDERAÇÃO O­
DONTOLOOICA BRASnElRA , encaminhando proj -
to e justificação • 
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Sr. Dr. PAULO DA SI LV' U ANDES .~ 
~ 1 .... ". 

'.:.1',. .~ .. l\.) '~ '.' - . ..... ..o. --

'-""lDn....--D"êputado Federal '!l.:".~". rt~ . 

~3(} 

A Comissão infra assinada, i omeada pela FEDERAÇÃO ODONTOLOGIC 
t 

- BRASILEIRA (nas Conclusões do recente Congresso Brasileiro de Odon-
• 

• 
• 

• 

.. ' J" 

tolog1a) para estudar e atualizar a legislação que ora rege o exe - ~ 

cício da Odontologia, . adaptando-a às conqui tas científicas, máxime 

na preocupação de legalizar a prática odonto16gica que já se verif! 

ca em nosso país há mais de meio século, data venia, apresenta à 

apreciação de V.Excia. o ante-projeto de lei anexo. 

Na certeza de que a cultura jurídica e o comprovado patriotis­

mo que ornam a personalidade de V.Excia. serão o elo entre a nossa 

justa pretensão e o Congresso Nacional, subscrevemo-nos com elevada 

. stima e consideração, .~ 
....... --- -" 

. ~-~&:.~,. .. ~4"$ 
~ ______ ~J~arini de So~ ~ChRM. dA to-&i t ;: Em?:? 

Dr. lrineu da Costa Lomar ( 
. _ (Presidente) I 

\ ~ Fiscal do Exe~cício da Odonto­
logia,do Serviço de Fiscaliza-

• 
, 
I --.- . ao Profissional do Estado de 

J 

.. 

• 

Minas Gerais. 

~~f~ ' Dr.~do Rõdri;;f;) 
- (lg relator) 

Perito Odonto16logo - Docente 
e Assistente da Faculdade Na­
cional de Odontologia da Uni­
versidade do Brasil. . .' 

~._~~ &.L.~~ . 

~:Y06Homem de Carvalho- 'l"1 
• Cirurgião Dentista da Divisão l! 

Odonto16gica do Dep. Estadual IJ 
de Saúde de Mi')\S Gerais. (\ ~ 

Dr. O idio Cav canti i ......... v 

Representante da Armada, jun­
to ao 111 Congresso Brasilei­
ro de dontologia. 

Dr. 

, '! I 
i 
! 

I 
I 
I 

(Presidente) 
Professor Catedrático da ia­
.culdade de Farmácia e Odo to­
logia de Juiz de iorã - Presi 
dente do Centro Odonto16gico­
Mineiro. 

ti 

Dr. atista Pereira 
2~~~~~--~-­

Professor Catedrático da -la de Odontologia anexa à Fa-
culdade Fluminense de Medioi­
na - Diretor da Faculdade Flu 
minense de Filosofia. -

Dr. Ad~illar Alexander 
Presidente do Sindicato dos 
Odontologistas do Rio de Ja­
neiro. ' 

Dr. Antonio Souza ei 
Chefe da Secção Odo tOl6gica 
do Serviço Nacional da Fisoa­
lização da Medicina - Dooente 
e ex-Assistente da Faculdade 
Nacional de Odontologia da 
Universidade do Brasil. 

I 
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JUS T I F I C A ç ...... .,......... 

(Apresentada pela Comissão nomeada pela FEDERAÇÃO ODONTOLOGlClBRASILEIRA ' 

O decreto nQ 20.931 de 11 de Janeiro de 1932 (Diário Oficial de 

15/1/1932), ora em vigor, tem o seguinte enunciado relativo ao exercí­

io~ da Odontologia: ----

• 

• 

~Art.30Q - O cirurgião dentista somente poderá prescrever 

agentes anestésicos de uso tópico e medicamentos de uso ex­

terno para os casos restritos de sua especialidade. 1t 

"Jrt. 31Q - Ao cirurgião dentista é vedado praticar inter­
vençôes cirúrgicas, que exijam conhecimentos estranhos à 
sua profissão, bem como permitir o exerc1cio da clínica o­
dontológica, em seu consultório~ a indivíduo não legalmente 

i habilitado para exercê-la. 11 

1lA;ct..32.Q - O materia'± existente em consultório dentário, 
cujo funcionamento nao esteja autorizado pela autoridade 
sanitária ou que seja utilizado por quem não tiver o' diplo­
ma registrado no Departamento Hacional de Saúde PÚblica, . 
será apreendido e remetido para o depósito público. tt 

"Art. . 33Q - É terminantemente proibido aos protéticos a 
instalação de gabinetes dentários, bem como o exerc1cio da 
clínica odontológica. 11 

As considerações judiciosas que, devidamente fundamentadas, vamos 

fazer a êsses dispositivos regulamentares, justificam, perfeitamente, 

as modificações ora sugeridas neste ante-projeto de reforma do exer­

cicio profissional da Odontologia. Senão, vejamos: 

Agentes anestésicos de uso iópico - Diz MAURICE ROY em seu livro 

, " 
"The.rapeutique de la bouche et des Dents", pag. 319, sobre a anestesia 

, 
topica: 

~l 
I 

\ 

) 

. , 
J 

liA cocaina foi empregada desde o iníc~o em aplicações tó-
picas. E o era por analogia de seu metodo de emprego em 
oftalmologia, segundo o qua~ a anestesia do~ olhos é ob­
tida pelas simples instilaçoes de uma soluça0 de cocaina; 
mas, se a anestesia obtida é bastante profunda sôbre uma 

mucosa"tão tênue como a conjuntiva, ela é muito ~uperfi-

"- cial sobre outras mucosas e absolutamente nula sobre a 
pele revestida de epiderme. A anestesia obtida desta ma­
neira sôbre a mucosa bucal é suficiente para ligeiras o­
perações tais como escarificaçoes sôbre as gengivas, mas 
o resultado é absolutamente nulo do ponto de vista da ex-
t raÇa0 de dentes. ti - - - -

, I 
,I 

I 
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Esta nulidade de efeitos dos anestésicos tópicos para enrações de 

dentes é confirmada, integralmente, pela clínica odontológica. Aliás, 

seria de certo modo ridículo discutir-se hoje detalhes sôbre esta ques­

tão de anestesia tópica, se há mais de meio século os cirurgiões den­

tistas, verificando o inaproveitamento das fricções anestesiadoras, 

vâm injetando, diretamente nos tecidos, as soluções anestésicas para 

cirurgia indolor. 

Fazer prevalecer semelhante dispositivo reeulamental', seria retro-
, 

c.eder mais de 100 anos, pois, em 1844, quando o odontologo :I03.ACIO 

. f.) OT.X.:3 descobriu a anestesia geral, já se faziam, na América do Norte , 

~ extrações dentárias sem dor. 

• 

Não há nenhum cirurgião dentista que possa , em pleno século ~{X, sa­

tisfazer tal dispositivo, empregando portanto, em cirurgia, somente 

anestésicos de uso tópico. 
, 

As anestesias local e troncular ou regional, cujos metodos em O:ion-

tologia se acham hoje muito aperfeiçoados, devem, por cànseguinte, en­

trar em nossa legislação, já que proporcionam efetiva insensibilidade 
. , -. -em ~numeros casos que, doutro modo, nao ter~am soluça0 . 

Aneªtesia geral, cirurg~ ~prótese buco-máxilo- facial, constantes 
dos p~amas do curso universitario 

Em comentário ao citado capítUlO do decreto nQ 20.931, no seu °li_ 

'VI'O "~os e Acidentes em Cdontologia l1 , págs. 34/35, escreve o Prof. 

Dr. GUAL~~ ADOLPHO LUTZ, médico e cirurgião dentista, ex-catedrático 

de Higiene e Odontologia Legal da Faculdade Nacional de Odontologia, 

J' e atual catedrático de Medicina Legal da Faculdade Nacional de l\Iedici­

na da Universidade do Brasil: 

\J 
/ 

'- i 
, 

J 

...,./ 

, 
! 

,,~ muito que criticar nestes dispom tivos regulamentares. 
Né2-0 se compreende, por exemplo, que no estrangeiro os ci­

rurgioes dentistas empreguem correntemente a anestesia geral 
(na França, desde a lei de 1892, defendida no Senado pelo pró­
prio BROUBRDEL, segundo nos assinala A. A. LOPES DA COSTA, à pág 
79),.enquanto no Brasil se lhes proibe terminantemente esta 

t~ca. 

Os modernos aparelhos de administração de protóxido de 
azoto para fins o~ontológicos funcionam em.co~ições d~ ~fe­
recer um perigo tao remoto quanto o das inJeçoes anesteslcas. 
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"O protóxido de azoto é portanto indicad::f.ssimo em certos 

casos odontológicos, conforme mostrou GUÓBEI., grande estudioso 
das questões odonto-legais. OUtros processos e aparelhos estão 
sendo aperfeiçoados para tornarem inócuas as anestesias gerais. 

Quanto ao conceito de "operações estranhas à sua arte", é 
• N ._ 

ev~dente que esta expressa0 vaga se presta a ~nterpretaçoes 
abusivas. Entre nós as fraturas dos maxilares coatumam cair 
nas mãos dos cirurgiões, que, comple .amente ignorantes a res­
peito das questões de articulação das arcadas dentárias e in­
capazes de prepararem um aparelho ortodôntico, conseguem obter 
um nÚmero espantoso de consolidações viciosas, ~esultando con­
sequências das mais deploráv~is para a mastigaçao. 

Na Alemanha, durante e apos a guerra, o tratamento das fra­
turas dos maxilares pa~sou para os serviços especializados, 
onde trabalham cirurgioes dentistas, saindo da alçada dos ci­
rurgiões médicos - Reichbach." 

~ , , 
Em sua obra "Direito Profissional do Cirurgiao Dentista ll , a pag.78, 

o Dr. ALFREDO DE ARAUJO LOPES DA COSTA, Juiz de Direito, escreveu: 

"Para que certos fatos patológicos sejam da competência do 
Cirurgião Dentista, é necessário que êles entrem na categoria 
d~s matérias que f~zeram objeto do curso. Se tiverem entrado, 
nao se podem furtar a essa atividade profissional. ,. .... 

BROUARDEL, quando no Senado frances, por ocas~ao de votar-se 
ir, a lei de 30 de Novembro de 189g, defendeu, com fundamento nos 

I ~rogramas de ensino, a aplicaçao da anestesia geral, pelos di-
. plomados em Qb ntologia. " 

, 
Ora, a anestesia geral faz parte integTante do ensino odontologico, 

sendo ministrada, aliás, em duas oportunidades, isto é, em duas cadei­

ras que são "Patologia e Terapêutica" e "Prótese buco-máxilo-facial". 

Acresce a circunstância de que no atual currículo universitário da 

Faculdade Nacional de Odontologia da Universidade do Brasil, o curso 

odontológico foi distribuido em 4 séries, com desdobramento de cadei­

ras até então geminadas, e havendo uma quinta série, que é o curso de 

doutorado, onde serão ministradas 5 (cinco) disciplinas a mais, que 

são: "Medicina aplicada à Oiontologia", Didática e Metodologia da In­

vestigação Cienttlica", "História da OOontologia e OdontologLa Social tt , 

"Periodontia" e "Cirurgia Máxilo-Facial". 

Claro e intuitivo que, aumentado o curso odontológico de 3 (três) 

para 5 (cinco) anos, o cirurgião dentista estará, maLs do que nunca, 

capacitado para o exerc::f.cio pleno e cabal de sua profissão. 

• .. 
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Existem, por êsse Brasil afora, milhares de cirurgiões ntistas 
• 

ansiosos por uma legislação consentânea com as conquistas científicas 

da Odontologia moderna, para que possam, sobretudo, fazer um trabalho 

social à altura das necessidades mais prementes de nosso meio • 

Em face do exposto, desnecessário será referirmo-nos aos 30.000 

casos de anestesia geral pelo protóxido de azoto com absoluto sucesso 
'"' 

na prática odontológica, e relatados por JULIA BAINES em seu livro 

"The Administration of Nitrous OXygenlt • Forçoso é pois concluir que 

se justifica, perfeitamente, a introdução da anestesia geral no exer­

cício da Odontologia, à semelhança do que se verifica em outros paí-

ses, inclusive sul americanos. 

Medicação de urgência - Prescrever medicações que forem reclamadas 

pela necessidade de evitar ou combater acidentes graves, que comprome­

tam a vida dos pacientes - eis mais !lma das exigências reais da prá­

tica odontolóeica diária. 

Qual o cirurgião dentista que ainda não administrou uma injeção 

de óleo canforado ou de coramina, de esparto-cânfora ou de cafeina 

em casos de lipottnias, síncopes ou equivalentes, que sóem ocorrer 

em seu consultório 7 Deveria pedir socôrro, deixando o cliente sem 

a medicação de urgência, inteiramente inofensiva, e que, em muitos 

casos, precisa ser administrada sem demora 7 Se assim agisse, teria 

cometido um ato de desumanidade • 
H H ,. 

~identemente, nao deve e nao pode esperar por socorros cuja de-

mora talvez seria a causa de um desenlace fatal • 
.. , 

OUtro nao tera sido o motivo pelo qual o decreto nQ 20.931 citado 

permite às parteiras a medicação de urgência, quando diz: 

rj. 
, 

/ 

/ 

. , 

UArt.37Q - É vedado às parteiras: 

a, b, c, ••••••••• 

.d) - Prescrever medicações, salvo a que for urgentemen­
te reclamada pela necessidade de evitar ou combater 
acidentes graves que comprometam a vida da parturiente, 
do feto ou recém-nascido. li 

....... _-------------- - - - -
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Idênticas e paralelas são as situações extremas em 
, 

que as ve'aes 
• • ,.. , N 

se encontram cJ.rurgJ.oes dentistas e parteiras; so nao 
, , 

ha paralelo e 

~ na cultura médica e no curr1culo universitário a que ambos estão su-

• 

• 

jeitos - por isso que sobram aos cirurgiões dentistas conhecimentos 

mais profllndos e variados. 

A lei, portanto, não pode deixar de reconhecer esta realidade. 

lerá de prever a medicação de urgência, se tiver o verdadeiro espíri­

to de beneficiar a tôdos quantos recebam tratamentos odontológicos, 

e se não quizer prejudicar 11dimos interêsses da Odontologia moderna. 

Medicamentos ~ uso interno, para .2.§. casos ~specti'icos de sua ~­
pecialidade 

, H 

Justificada como esta a prescriçao, ou melhor, a necessidade das 

anestesias local, troncular e geral na prática odontológica,ipso facto 

defendida está, também, a administração de medicamentos de uso inter­

no, pacIficamente admitida quanto a aplicação de anestésicos injetá­

veis e explicitamente reconhecida pelo decreto nQ 3.389 de 22 de No­

vembro de 1938, que aprova o Regulamento do Serviço Odontológico do 

ExérCito, cujo Art. a4Q re~, 

tiAs farmácias militares e as formações sanitárias regi­
mentais atenderão ~o receituário de uso na especialidade 
da cl!nica odontologica e prescrito pelo cirurgiã9 dentis­
ta." - Diário Oficial de 26 de Novembro de 1938,pag.23.746. 

Antigo é o argumento, segundo o qual dever-se-ía interpelar o Juiz 

que condenasse o cirurgião • dentista pelo não cumprimento do disposi­

tivo regulamentar que só permite a anestesia tópica - se êle, Juiz, 

deixaria que lhe extra!ssem um dente com simples fricção de anestésico. 

Devem ser proporcionadas ao individuo e à sociedade tôdas as pos­

sibilidades de usufruir dos benef1cios decorrentes das novas conquis­

tas no campo das ciências. Existem, no mercado, preparados de uso in-

terno e de aplicação estritamente odontológica, por isto mesmo des-

conhecidos 
--- .- - - -

de grande parte dos médicos. Tai~l~d~cam __ en~os são lança-
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aprovação do Departamento Nacional de Saúde e para uso em 

Odo~~logia, conforme se pode ver pela posologia e propriedades te-
, 

rapêuticas indicadas em suas bulas. Por sua própria natureza, não in­

teressam ao exercfcio da profissão médica. Assim, não se compreende 

por que os cirurgiões dentistas, por fôrça de lei, não os possam re-

ceitar. 
, , c 

A proposito, e interessante lembrar aqu~, out~a vez, o Professor 

Ir. GUALTER LUTZ, já citado, quando refere a " uimioterapia das In­

fecções": 

"As substâncias quimioterápicas ainda não foram aventa­
das em nenhum proc~sso de imper{cia odontológica, mas po­
d~ acontecer amanha que, deixando de usá-las nas infec­
çoes graves, o profissional se veja acusado de não ter 
feito tôdo o possfvel em beneficio do doente." 

•••••••••••• ~ ••••••• o 

••••••••••••• 
•••• 

são essas as necessidades da Odontologia hodierna, justiça sejª 

~eita, brilhantemente representada no Brasil por uma plêiade de pro­

fissionais desejosos de exercer, sem infringir o malfadado decreto 

nQ 20.931 de II de Janeiro de 1932, a sua atividade profissiol~ • 
.. 

H H 

Essas, as reinvidicaçoes de milhares de cirurgioes dentistas que 

compõem a FEDERAÇÁ6 ODONTOLOOICA BRASILEIRA, através Sindicatos, As-
• .. H 

soc~açoes e outras agremiaçoes classistas. 

Atendendo- as, terá a nova lei, que regulamentará o exerc{cio da 

Odontologia, solucionado um dos problemas jurfdicos mais angustiantes 

desta legitima profissão sanitária - por isso que armará o cirurgião 

damtista brasileiro, ao lado do médiCO , de dispositivos que lhe per­

mitem a luta pela saúde, aperf'eiçoamento e pl"Olo~arnerrto <da vida ••• 
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PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 

SECRETARIA 

RIO DE .JANEIRO. D. F. 

.,. 
Em 11- de janeiro de 1951 

• 

Excelent1ssimo Senhor Primeiro Secret~rio 

A 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia 

" a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Republica resti~ 

" indo autografos de decreto do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

,'o. A • 

Excelenc~a os protestos da minha elevada estima e mui dis-
... 

! ' , tinta consideraçao. 

• 

" (Jos Pereira Lira) 
" A Secretario da Presidenc 

" da Republic a 

... 
A Sua Excelencia o Senhor Deputado Munhoz da Rocha, 
~ " ... rimeiro Secretario da Camara dos Deputados. 

GP/GP/. 
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Excelentlssimo Senhor Presidente da C~ara dos Deputados • 

• 

Havendo sancionado o Decreto do Congresso Nacio­

nal que regulamenta o exerclcio profissional dos Cirurgiões ~ 

" tistas, tenho a honra de restituir a Vossa Excelencia dois dos 
, 

respectivos autografos. 

Rio de Janeiro, ! 6' de de 1951 • 

GP/GP/ • 
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o CONGR~ecreta: 
Art. 1. o O exercício da profissão de odontologista no território nae:o­

nal, s6 será permitido aos que se acharem habilitados por titulo obtido em 
Escola de Odontologia, oficial ou legalmente reconhecida, cIevidament·(! re­
gistrado na Diretoria do Emm () SuperIOr e anotadO. SUc~ss]vamente. no ::;~l­
viço Nacional da Fiscalização da Medicina e na repartição sanitária esta­
dual competente. 

Art. 2.0 Os cirurgiões dentist:l.s diplomados por Escolas e~trangeil'as só 
poderão exercer a profissão no território nac'onal, ap6s revalidação do di­
ploma, de acõrdo com g·.s iH;, federais em vigor e respectlvo regIStro na DI­
retoria do Ensino SUllp.ri{j:· e posterior anotação no S·ervlço Nacional da 
Fiscalização da Medicina e na repartição sanitária estadual competente. 

Art. 3. o Aquêle que, mediante anúncio ou qualque-r outro melO, s-e 
propuser ao exerclcio d.i úClor.tologia, sem titulo d·evldamente regIStrado, 
está sujeito às penas aplicáveis ao exercicio ilegal da profissão. 

Art. 4. o Constituem atribuições e dlr·eitos do Clrurglao dentista: 
I - oraticar todos os proces~os tl'ranêuticc3 cu tnterv·ençóes CIrúrgIcas, 

ou as proteses dentárias e buco-máxilo-facial, de sua responsabilidade ]Jro­
fi,ssional; 

11 - pll'3Crevel' e admInistrar an.estesia local e troncular; prescril"",r 
medicamentos ele uso externe e especialidades farmacêuticas de uso mtJei'~1<O 
indkadu.s em u-dcntologia, devidamente licenciados pelo Departamento Nr>­
clonal de 8aúd<:; 

U! - prescrever e admlllistrar medicação de urgência, quanelo n01..er 
nece.>sidade ~e evitar 0.1 combater acid-entes graves que comprometam a 
vidõ ue ~eu paLll'llte; 

IV _. cllrr.1Jnicar à 111Jtnidade competente, com a devida urgência, o.> 
casos de doenÇ.'3.s cc·nsideradas d<:! notificação compulsórIa; 

V - I1lclr:.kl·. a!leXO a0 consultório, laboratório de protese, aparelhagom 
e instalaçãu adequadas pa.' a pesquisas e análises clinicas relacionadas com 
os casos especificos de sua especialidade; 

VI - a tt.;Lat estadOS mOl'bIelos e outros, no setor de sua atividade p"o­
fjssional; 

VII - pi'o(!pder à pericia odonto-Iegal em fõro civil, criminal ou tru­
balllli. ta . 

Art.5. Co E: vedadl) ao cIrurgião-dentlsta anunciar: 
I - cura rHr!lrcal Oll ~testado d·e cura de determinadas doenças para 

as quais não llaj1 tratamento seguro. segundo os atuais conhecimentos eten­
titicas ; 

U - exercício de mais de duas especialidades; 
lU - consultas por meio de correspondência pela imprensa, caixa-pos-

lal, rádio ou :n)c.;.;~os anoiogos; 
IV - prestação de serviços g-ratuítos em consultórios particulare~; 
V - a5Iua!'\:imentos mamfestados, SIstematicamente por cUentes; 
VI - preços e outras formas de concorrência desleal; ou 

VI! - expor à apreciação púbEca, seja onde fôI', trabalhos odontológIcos 
em vitrines ou quaisquer outros meios de propaganda, que atentem contra 
a ética profis3lona1. 

PENALIDADES 

§ 1. o Se fôr enco:.traàc anúncio que contrarie a.s dispoSições desta lei, 
a autonelade .:lanitÚrh encarregada dq fi~(,i'lIi?'Aeão do exerclcio da odlJ1'o­
logia intimará o anunciante a observá-las dentro do prazo de 8 (oito) dias. 

§ 2.0 Se. decorridos as 8 (oito) dias, continuar a ser pUblicado o anún­
cio, será imposta ao infrator pela autoridade que o intimará ao cumpri­
mento da le:, a multa de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) a Cr$ 1.000,00 (mil 
cruzell'os), eievacta ao dÔO]'o na reinCidênCIa. 

§ 3. 0 Dentro elaquele prazo poderá o interessado peelir reconsi;:\<-r:l­
ção, sôbre a qual a autoridadt decidirá no prazo de 8 (oito) dias. 

DOS PROTÉTICOS 

Art. 6.0 Os protéticos, cUjo exercício profissional se acha regUlamen­
tado pela Portaria n.O 25. baixada pelo Departamento Nacional de Saúde, 
em 1943, e, posteriormente, pelo Decreto-lei n.o 8.345, de 10 de dezembro 
dt' 1945. não paoem onllneiar seus trab~ lhes profisi;ioni'lb. na nnnr-ensa leI­
ga, 56 lhes sendo permitido fazê-lo junto aos cil'urgióes-dentlstas, através 
dE publicaç()C$ ç,;peclulIzadas. 

Art. 7. Q Aos orotét,cos aplicar-s·e-á, no que fõr possivel, o disposto no 
alt. 5.° àe::.ta lei. 

DOS DENTISTAS PRÁTICOS LICENCIADOS 

Art. 8. 0 Os den .1St?'i práticos Iic-encinnos. de arl\rdo com os DecN'tos 
ns. 20.862, de 28 de dezembro de 1931, 21. 073, de 22 de fevereiro de 1932 e 
22.501. de 27 d'! tevlÔrp1"O dr In:i n0d.or"" '~'7~. ~ llqlQl1et .rql:nlno r:1entarlO. 
sendo-lhes, porém, terminantemente vedadas tôdas as intervencões san­
grentas, que não foram simpli's exodántias na região gengivo-dentária. 

Art. 9. o O~ d~ntJi'ta.< prático< 'icencIArto< .&1'\ otm~ados a m"nCIOll:lr 
em seus :mpressos, anúncios ou placas, o seu nome e a sua qualidade de 
dentista práélt.:o i.!c"nclzc(· em letras umformes e aestacadas . 

Art. 10. Relativamente a outras formas de propagand.a. ao ctenti.%a 
prático licenciado aplicar-se-á o dlSpOHo no Art. 5 o dEsta lei. 

Art. 11. t vedado '1.0 dentista prático licenciado: 
I - prescreve! e admlIilStrar outro genero de anestesia que não seja 

a local; 
I! - prescren,r .; admit:istrar medir~montos ,J~ uso interno; 
lI! - prescrever e administr.u· medicamentos de uso extemo injetáNI; 
IV - OCU:Jal ('n.~hJ p'·nflSSlOP?1 ~ ,., lO '1,to R '''11!'':,~Cao ct..,sta 

lei, cargos públicos ou outros em il1stituiçõeõs assistenciais, COJIlo associações, 
fundações, prevenr,Qf\o,; E~I,Ot. casas ae sauae, cOleglOs e taOrIcas. 

Art. 12. A t'lfl':H)~n d~- qualquer dos cl1sr0oitJvo< dpsta lei excet'.laj()s 
os do Art. 5.°, será pun:da com a multa de Cr 2.000,00 (dois mil cruze!­
r~ Cr$ 5.000.00 (cinco mil cruzeiros), conforme a SUa natureza, a crité. 

'~::::: "~n4r"jU!<O d. ".0 p<nal. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 13. Os process'ls criminais, de que trata esta lei, cabem, por de 
núncla, ao Ministério Público, mediante sOlicitação do Serviço Nac'onal da 
Fiscalização da Mealc,na ar) Departamento Nacional de Saúde e, nos }<~~n­
dos, da autorldaúl:! ~cwitár.'l compeUnte. 

Art. 14. Sera aprep.ndidú e remetido ao Depósito Pübllco material ('X:S­
tente em consllltón(' Odontológico. cujo emprêgo se ve-nLque por qu~m nao 
trnha diploma t t:l!:l,.l r~ ,lo (.1' T'eo·o~ C1ue não esteja deVidament'e autorizada 
pela autoridade sanitária competente. 

Art. 15. As eSI.IP.\·lilJ:aaae~ 1armacêutlcas para uso em odontologia e 
os metais ou ligas nao pl'?CiOSOS, destinados à confecção de aparelhos pro­
téticos. só pOdl:!l'ão de- püstcs à venda d,pois de licenciados pe!o Departa­
mento Nacional d.e Saúde, 

Art. 16. As autoridad~s federais só poderão receber :mpôs'o .pl~tÍ\" 
ao exercício da profissão de odontologista, mediante a apresentação d~ pro 
va de achar-se o contnbumte com o diploma c ... glStrado e anotadO, na tur­
ma desta IE'I. 

Art. 17. As carteiras femecidas pelo sindicato de odontologL,' L 
depois de visadas pele ~.fT' içt. Nac.onal da FiscallZaçao aa Medlcma ~ na 
repartição sanitária estadual competente, constituem prova de registro do 
diploma. 

Parágrafo único. Nf.nhuma carteira será visada sem que dela COl1~tem 
o número, data e fôlha do regiEtro feito na Diretoria do Ensino Super'or. 

Art. 18. O Muu"tE'I:{, al> Educaçao e baUde, a·"ntro ae 120 (cento e 
vinte) dias oalxara. por int'ermédlo do Departamento Nacional de Salldc. 
instrucões reguladora" (J~ nrpopntE' lE'I n~< """"0 ~-r~(l eotabe'E'Cld()9 o~ 

requisitos, exigências e emc.lumen'os para o funcionamento dos consultórios 
odont.ológicos e as p:nalidades cal>iv€Js nos casos de infraçí\o. Cabe-lhe 
aprovar, dentro do mt!~IDn prazo, as instruções elaboradas pelOS Depal'ia­
mentos li'.stad'lalo d" Sf.t: .'1" I" ·p<rl",-T ('< r!lSOS omiSsOS, por analogIa .xlm as 
instruções relativas às profissõps correlatas. 

Art. 19. ,~prebeme te, entrara em VIgor na data da sUa pUblicação, 
revogadas as disp<l.SlçÕes em contrãrw, 

&.~ ~iJ~~ 
h1UM ~ /QSJ. 
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